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Conta Geral do Estado do ano económico de 1970 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 



A. Considerações preliminares 

1. Mais urna vez o Tribunal ele Gonta.s formula o seu pa,r,e0er S'Obre a exe
cução da lei de r,e0eita ·e despesa e 1eis -especiais promuJ.ga,ela,s, no uso ·ela compe
tência que lhe confere o Decreto n. 0 22 257, ele 25 de Fever.eiro ele 1933, no seu 
artigo 6. 0

, n.º 11. 0
, e que :finalizairà com a ,d,ecJ.araçã,o de in-tegra.l cumpriment,o, 

ou ela,s infu:acções p1,aticadas e, neste cais.o, dos S·eus responsáveis. 

2. Trata-se aqui ·elo r,elatório ,e decisão elo TribunaJ. ,sobre ais contas ela 
gerência :financeira do E,shdo :r,e,speitantes ao ano de 1970, que s·erãio aprnsen
tada,s à A,s,s,emb1eia Nacional nos termos presoritos no n. 0 3. 0 do artigo 91. 0 ela 
Constituição PoHtica da República Portuguesa, a que se dá cumprimento elentro 
elo prazo legal de dois anos depois de frnela[· a gerência. 

3. Numa apr,eciação g,eral desta Conta, desde logo res-s:a.lta a id:eia funda
mental de que a vida finan0eira do E ,s ta,do, ape,sM· d,o te·rrorismo implantado 
em hrê,s das suas província,s ultramaQ·ina·s·, s,e desenv,olve em ba,s,e,s firmes, q-ue 
não só permitem ao actual Gov,emo ,supm·tar os enca[·gos ne0essá1rios à sua 
r.epre,ssão, como ainda impul,sionM· ,cada vez m ais intensamente o d;esenv-olvi
mento económico da Nação, que ,conduz à melhoria das condições de vida do 
povio port,uguês. 

4. E,sta ve1'i:ficação :r,e,sulta do faoto da arr,ecada,ção de m aiores réoeitas , 
que ,ex0ederam em 4 026 929 809$ as do a,n,o de 1969, ,enquanto as des-te ano 
apenas haviam ultrapassado em 2 306 810 912$70 as de 1968. 

5. Totalizando as '1:'eceitas cobradas (32 751 309 369$10), verifica-se que 
29 729 285 206$20 •são de carácte·r permanente ou ordinárias e que apenas 
3 022 024 162$90 têm ,carácter transitório ou ,ex·trno1,dinário. 

Aquelas receitas ordinária,s ex,0edeimm as arn:eca.dada,s n,o ano anterior de 
1969 ,em 5 098 002 510$, traduzindo-se ,este crescimento na r,elevante taxa d-e 
20, 7 ·por cento, com razões que no relatório se explanam. 

Por sua vez, i:e0oneu-,s,e ,em menor volume às Q,e,c,eita,s ,exhraordinárias, que 
na gerênc~a anteoed,ente haviam . atingido 3 939 923 564$40, ou fossem mais 
917 899 406$50. 
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6. As despe.sas ,soma,ram 31 735 623 586$·60, isto é, mais 4 022 130 274$40 ._ 
As ,d,e ,can:ácter perma,nente , ou ,o;rdinál'ias, atingiram 17 635 533 339$60, 

mais 2 525 788 447$70 que 8JS· anterim,e,s , Q·epresentan,d,o um cires,cimento cl,e 
16, 7 pOT oe.nto, devido e,ss:encialmente ao iJ.",eaju&tamento ,do,s, v,en,cimentos do 
foncionahsmo ,e ao robustecimento de dotações aos Minis,tério,s da Educação 
N acionaJ, das Comunicações e das Finança,s,. 

As ,extraor,dinári,as, ou ,de ,ca,rác·ter tiransitório, ,elevaram-•s•e a 14 102 090 2147$, 
elos quais 9 474 890 308$ com a defesa nacional e segurança pública a 
4 627 199 939$ com o fomento, nas per0en,tagens de 67,2 e 32,8 prn· -cento, 
respectivamente. 

7. Do ,expr,es,so nas dua,s últim8Js considerações resulta •entre nós ,evidente 
a verifi.cação do fenómeno dáis,sico do pr.ogressivo aumento dais des,pe1s ais públicais, 
a que nenhum paí,s pod,e fugir. 

Mais d,e pa,r ,com ,ele v,eri:fica-se, felizmente, a as,c,ensional obtenção d.,e 
r·eceitSJs destinadas à satisfação dais necesisidad,es públicas em termos que permi
tem ,extrair c,oncJ.usões f.r,ancamente favoráv,eis, .c,omo seja a da notáv,el siupre
macia ,das -r.e0eitas ordinária.is, pm um laiclo, sobir,e a,s receitas extraordináriais e, 
por outro, também sobre as cl,esrpesas ordinária,s , de modo a permitir pagar 
atr.avés delas uma grande parte elas de•srpesas extraor,din,ár.ia,s, facto tradiciona,1-
mente cla,ssifi.cativo de uma sã vida :financein:a do Es.tado. 

8. Referidos estes as-pectos gerais da gerência :financeira da adminis·tração 
do Estad.o no ano de 1970, rpassamos à sua análi,se pormenorizada. 

B. Lei de Meios 

I - Providências tomadas pelo Governo 
para a execução de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo 1.0 B o Governo autorizado a arr,ecadar, em 1970, as contribuições , 
impostos e- mais rendimentos do Estado e a obter os outros recursos indispen
sáveis à administração financeira, de harmonia com as normas legais aplicá
veis, e a utilizar o s-eu prnduto no pagamento das despesas inscritas no Orça
m ento Geral do Estado resrpeitante ao mesmo ano. 

O Governo serviu-se cle-sta autorização para -avaliar os impostos directos e 
india·ecto,s ,e os mais rendimenfos do E•staido no ano -ele 1970 ,em 28 798 783 915$, 
sendo 22 033 246 915$ d.,e rnceitas -ordinárias e 6 765 537 000$ de r,ec:eitas, extraor
dinárias, ·e fixaa· as despe.sais ordinárias ,e ,extraordinárias ,em 28 794 255 657$, 
send-o 8JS ordinárias de 17 846 5'58 657$ ,e ,a,s exuraordi,nárias de 10 947 697 000$ 
(artig-os 1. 0 ,e 2. 0 do Decreto n .0 49 489, de 30 de Dez,embr.o de 1969). 

Art. 2. 0 São igualmente autorizados os s,erviços autónomos e os que se 
regem por orçamentos cujas tabelas não estejam incluídas no Orçamento Geral 
do Estado a aplicar as suas receitas próprias na satisfação das suas despesas, 
constantes dos respectivos orçamentos, previamente aprovados e visados. 

Iguail autorização foi aind-a utilizada para avaliai!.' as r,ec,eitas dos s,erviços 
autónomos ,em 2 128 64.7 756$ ,e fixai!.' as de,s,pe,sa,s na mesma importância., como 
consta do mapa n. 0 3 anexo ao decreto orçamentail. 

2) Orientação geral da política económica e financeira 

Art. 3. 0 A política económica e financeira do Governo subordinar-se-á aos 
seguintes objectivos fundamentais: 

a) Acelerar, o ritmo da formação de capital fixo em emprel;)ndimentos 
de reconhecido interesse para o progr,esso da economia na
cional; 

b) Incentivar e apoiar a,s transformações dais estrnturas económicas 
e financeiras das empresas portuguesas, necessárias ao re
forço da sua capacidade de concorrência em mernados pro
gressivamente mais extensos e mais a,bertos ; 

e) Promover melhor equilíbrio regional no desenvolvimento da eco- _ 
nomia nacional; 

d) Assegurar a estabilidade financeira interna e a solvabilidade ex
terna da moeda. 
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Neiste capítmlo idefine-s·e ,em síntes1e a oüentação geral em matéria ide po,lfüca 
económica finanoe1ra ,a rs,eguiir peJo Gov,emw no ano ,ele 1970. 

Como os capítulos que se seguem ·COj:r,esponcl,em ào. des,envolvimento ,da,s 
linhatS gernis naquele contidas, Q',eservam-se os comentários pa,ra s,er-em feitos 
em local próprio, como s,e afigura ma~s conv,en~e,nte. 

3) Política orçamental 

Art. 4. 0 - 1. O Governo adaptará as providências exigidas pelo -equilí
brio das contas públicas e pelo regular provimento da tesouraria, ficando auto
rizado a proceder a adaptação dos recursos às necessidades, de modo a assegurar 
a integridade territorial do País e a intensificar o -desenvolvimento económico 
e social de todas as suas parcelas, e poderá para esses fins reforçar rendimentos 
disponíveis ou criar novos recursos. · 

2. Para consecução dos objectivos referidos no número anterior, poderá 
o Ministro d,as ·Finanças providenciar no sentido de reduzir, suspender ou 
condicionar as despesas do Estado e de entidades ou organismos por ele 
subsidiados ou comparticipados. 

Com vis·ta ao -cumprimento deste pnc,oeito r1egal, ,o Gov,erno .tomou .a,s provi
clência,s. constantes ,do ,capítulo III elo Dem·eito n·.º 49 489, de, 29 ,de Dezembro d-e 
1969, sob ·a ,rnb~·ica «Garantia,s do ,equilíbrio». 

No intmito de ,e-scla,r·ecer os .s-eirviços quanto à orientação a segui,Q· no tocante 
à cl~s·ciplina imposta por es.ta disposição Legal, foi ,ainda ,emit~cla a circulair ela 
s,érie A, n. 0 638, ,de 8 ele Janeiro ,de 1970, da Dir,ecção-Gera.l ,da Contabilidade 
Pública. 

AJ't. 5. 0 As dotações globais do Orçamento Geral do Estado para execução 
do III Plano de Fomento não poderão ser aplicadas, no ano de 1970, sem o 
seu desenvolvimento e justificação em planos c1e trabalho devidamente aprovados 
e visados . 

A,s medidas ·tendentes a gauntir o ,cump[·imento <le,ste pr,eoeito l,egaJ foram 
tra,nsmitidas a"Os serviços abravés ,da já citada circuhm: da ,série A, n.º 638. 

Art . 6. 0 Os serviços do Estado, autónomos ou não, as autarquias locais 
e as pessoas colectivas de utilidade pública administrativa, bem como os orga
nismos de coordenação económica e os organismos corporativos, observarão na 
administração das suas verbas as normas de rigorosa economia que foram pres
critas ao abrigo do artigo 4. 0 da presente lei. 

As proviclência,s tomacla,s pelo Gov,erno ele forma a pr.evenü· a ohservância 
dos preoei.tos contidos nesta disposição cl,e l,ei, no que r-espeita aos ,serviços, do 
Est&cl10, autónomos ·ou não, são a,s já as,sinala,cla,s ·a propósito do assunto a que 
se Q·,efere o ·adigo 4.0

, n.º" 1.0 e 2. 0 

Art. 7 .0 
- 1. No ano de 1970 prossegu1rao os es tudos sobre o regime das 

taxas e outras contribuições especiais não escrituradas em receita do Estado, 
a cobrar pelos seus serviços ou pelos organismos de coordenação económica, 
com a finalidade de se determinar as que, com as correspondentes despesas, 
deverão transferir-se para o Orçamento Geral do Estado, em obediência aos 
princípios da unidade e universalidade orçamentais. 

Não há notícia de ter sido publicada qualquffi· disposição legal r,ela,tiva
mente à matéria contida no corpo dro artigo ·em 1,e.fe.rência. Admite-s,e, con:tmclo, 
que te,nham pros,seguiclo os estoo'.}S no mesmo recomendados. 

2. Prosseguirão também os trabalhos relativos à revisão do regime legal 
das taxas dos organismos corporativos. 

3. Enquanto. não forem revistos os regimes legais a que se referem os 
números anteriores, é vedada aos mencionados serviços e organismos a criação 
ou alteração de taxas e outras contribuições, sem expressa autorização do 
Ministro das Finanças. 
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S.egunclo esolar,ece a Comi!S,s,ãJo d,e Coordenação E.conómica, os diplomas 
public-ados durante ,o ano d:e 1970 aoerca das taxas a cobr&r peJ.os OQ·ga,nismos 
dela dependen,te,s foram os ,seguintes: 

Despacho de 10 de Abiril de 1970 (Diário do Governo, l. ª ,séri,e , n.º 84, 
,ela mesma da:ta) : 

Estabeleoe a -taxa d,e $45 a incidir ,sobr.e cada qui.log;rama de leite con,d.en
s•a,clo, açucarndo, meio go'l.'clo, ,cl.e fabricação na;cion(;lrl ou importado. 

P-ortaria n.º 246/70, de 18 ,de Mai.o: 

Reduz para 0,82 por cento ad valorem, a 'taxa devida à Comis,s,ãJo Reguladora 
elos . Produtos Químicos e Farmacêuticos pela importaçã;o de 600 t de fécula de 
batata a Q',e,aJizar pela Copam - üompa,nhia Por.tuguesa .de Amidos, S. A. R. L., 
e des,tinadas a'o abas,tecimento ela sua indús.ti:ia amideira. 

Dee,reto-Lei n:º 491/70, de 14 ele Outubro: 

Regula o novo regime cerealífero. 

P.ortaria n .0 608/70, de 30 ·de Nov,embro: 

Fixa em $05 por litro a taxa referida no Decreto-Lei n.º 26 317 a a,plicar, 
cluran,te ·o ano de 1970, ,s"Ohr.e os vinhos· e os seus derivados e mantém isen.tos, 
na cidade do Porto e no Entreposto de Gaia, os vinhos ele pasto ela Região dos 
Vinhos Generosos elo Domo. 

P,odaria n. 0 676/70, de 30 de Dez,embro: 

Re,cluz para 0,68 por -cento ad valorem. a taxa devida à Comi:s,s-ão Reguladora 
elos Prnclutos Químiws ,e Fa,rmacêuticos pela importação ,ele 1000 t de fécula 
cl,e · batata a r,ealizar peJ.a firma Copam - Companhia Portuguesa de Amidos, 
S. A. R. L., e destinadas ao abastecimento da sua indústria amicleira. 

Art. 8. 0 No decurso de 197ú continuarão os estudos da nova class,ificaçâo 
das contas de receitas e despesas públicas, segundo ,a natureza económica e 
funcional dos respectivos agrnpamentos, por forma a poder iniciar-se, no ano 
de 1971, a sua aplicação em alguns dos sectores principais da administração 
pública. 

No deml!rsn do ano te-rá .c,ontinruado a r·ealizaçãio des-tes ,estudos., que, ·todavia, 
só tiv,eram a sua 00.ns,agração no Decr,eito-Lei n.º 305/71, de 115 de JuJho. 

Art. 9.º O Governo é autorizado .a elevar, no decreto orçamental, o limite 
estabelecido para satisfazer ,as necessidades de defesa militar, de harmo~ia c~m 
os compromissos assumidos internacionalmente, pod-endo a dotação rnscnta 
no Orçamento de 1970 ser reforçada com a importância destinada aos mesmos 
fins e não despendida dur ante o ano de 1969 . 

Pelo artigo 11.° do Decr.eto n. 0 49 489, -de 30 de D ezembro cl,e 1969, é 
mantido o limite ele 260 QOO 000$, corrigido pel-0 a1,tigo 11.° do Decreto 
n.º 48 811, ,cl,e 30 de Dez,embrn de 1968, pelo que -0 orçamento cl.ev·eria inrscr,ev,er 
igual verba pa.ra ocon·er aos encargos -em ques'1Jão. T·oclavia, no orçamento de 
Encargos Gerais da Nação (capítulo 14.º, a,rtigo 341. 0

) apenas foi insarita a 
verba de 205 000 000$, por havea· sido deduzida a importância de 55 000 000$ 
como comparticipação na aquisição de corvetaFl, nos -termos ,contratuais. . 

Aquela dotaç.ão foi posteri-ormente reforçada com a q'llanti.a ele 21 438 647$90 
(Dem,eto n.º 155 / 70 , ele 11 ele Abril), atingindo no finaJ do ano o to·tal de 
226 438 647$90. 
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4) Política fiscal 

Art. 10.° Fica o Governo autorizado: 

a) Quanto ao imposto profi-ssional: 

I) A -elevar até 30 000$ o limite de isenção dos 
rendimentos do trabalho; 

II) A suprimir a tributação adicional sobre os .ren
dimentos do trabalho provenientes de acumu
lação de actividades profissionais, desde que 
sej-a r-evisto o regime das acumulações, de 
modo a difi.cultá-las nos termos do artigo 40.0 

da Constituição; 
III) A elevar progressivamente até •ao máximo de 15 

por cento as taxas aplicáveis aos escalões de 
m atéria cole-ctável superior a 400 000$; 

IV) A elevar até 5 por cento a taxa fixada no artigo 28. 0 

do respectivo Código, para a tributação das 
comissões de angariação de seguros; · 

b) Quanto ao imposto de capitais : 

I) A tributa:r co,m a taxa de 10 por -cento oe wndi
mentos atribuídos ao uso de patentes , licen
ças, marcas, modelos- e outros valores equi
parados; 

II) A elevar para 5,5 por cento a taxa do § 1. 0 do 
artigo 21. 0 do respectivo Código; 

e) Quanto ao imposto complementar: 

cl) A 

I) A 

II) A 

alterar a progressividade das taxas da secção A 
até ao máximo de 55 por cento para o 
escalão de rendimento -colectável superior a 
1500000$, não devendo, porém, para os 
rendimentos colectáveis inferiores -a 600 000$ 
resultar agravamento em relação às taxas e 
adicionais em vigor no ano de 1969; 

elevar até 24 -por cento a taxa aplicável ao ren
dimento dos títulos ao portador não regis
tados; 

modificar o sistema de taxas do imposto sobre as sucessões e 
doações, mantendo, todavia, inalteradas as que respeitam 
a transmissões de valor igual ou inferior a 1 000 000$ a 
favor de descendentes, ·ascendentes ou cônjuges, e promo
vendo, para os demais, um agravamento equitativo que não 
ultrapass-e os 60 por cento nas transmissõ~" entre es tranhos 
de v-alor superior a 50 000 000$ . 

Ao abrigo d.e.sta autorização, ,o Gov,erno publicou ,o Decr-efo -.,_,.ei n.º 49 483, 
ele 30 ele Dezembro de 1969, que, introduz alterações m~s Cócligo5 -do Imposto 
Prnfi,s,sional , do Imposto de Capitais, da Contribuição Industrial, do Imposto 
Complementar e ela Sisa e elo Imposto :sobr,e as Sucessões ,e Doações. 

A!t. 11.0 Durante o ano de 1970 observar-se-á, para todos os efeitos, na 
determ1_nação d~ valor matricial dos prédios rústi,cos, o disposto no artigo 30.º 
do Código _da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações, aprovado pelo 
D~creto-Le1 n.º. 41 969, de ~4 de Novembr-o de 1968 , salvo par-a os prédios ins 
cntos em matnzes c·adastra1s entradas em vigor anteriormente a 1 de J aneil'o 
de 1958, em relação aos quais se continuará a aplicar o factor 30, desde que os 
respectivos rendimentos não hajam sido revistos e actualizados. 
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As disposiçõe•s conticla,s neste a1rtigo cons,tituem simples 1··e0omenclações aos 
s-erviços· encar-regaclos do Jançamenbo -e liquidação das contribuições e impos,tos 
ne]e r,efericlos, ,s uponc10-1se ,que ·tenham ,sicl-o integralmente obseirvadas. 

Art. 12.0 
- 1. Fica o Governo autorizado a manter no ano de 1970 a 

cobrança de imposto extraordinário para a d-efesa e valorização do ultramar, 
que recairá sobre as pessoas singulares ou colectivas que eX'erç,am actividades 
de natureza comercial ou industrial em regime de •Concessão de serviço público 
ou de e·xclusivo e, bem assim, sobre as que .exerçam outras actividades a 
determinar pelo Governo, desde que beneficiem de qualquer privilégio ou de 
situação excepcional de mercado. 

2. O imposto incidirá sobre os lucros revelados pelas contas dos resultados 
do exer-cício ou de ganhos e perdas relativos ao ano de 1969, e a sua taxa 
continuará a ser de 10 por cento, sem qualquer adicional ou outra imposição. 

3. Ficarão unicam ente excluídas do imposto extraordinário as pessoas 
singulares ou colectivas cuja contribuição industrial, liquidada para cobrança 
no ano de 1970 ou que lhes competiria pagar nesse ano se não benefici•assem de 
isenção ou de qualquer dedução, seja inferior a 100 000$ em verba principal. 

4. O Governo continuará a diligenciar no sentido de introduzir as adapta
ções que se mostrem necessárias nos regimes de concessão de serviços públicos 
ou de exdusivo, em face da nature-za extrao.rdinária deste imposto. 

Ao abrigo eles-ta autorização, ,o Goveirno promuJgou o Dec,r.eto n. 0 239/70, 
de 26 de Maio, que rngu1a a liquidação e cobrança, no ano de 1970, do r,eiferido 
imposto, devendo .observar-se, .conforme nele ,se. determina, além das al!te-rações 
pelo me,smo introduzi-elas, ais normais aprova,das pelo Decreto n. 0 47 780, de 6 
de JuJho ,de 1967, ,e as r,ecti:ficaçõEls ,c-onstantes d,o Diário do ·Governo, n.º 186, 
de 10 ,de Ago,s-1Jo ,do mesmo ano, -com as nec,e,ssá;ria,s· aidaptações que ;i:,esultam do 
avanç-o ,de ~rês anos -d,e tributação. 

Art. 13.0 
- 1. A fim de promover e apoiar a realiz.ação dos objectivos 

definidos no III Plano de Fomento e na presente lei, fica o Governo autorizado 
'1. conceder incentivos fis-cais dos seguintes tipos: 

a) Redução ou isenções de direitos aduaneiros sobre a importação 
de determinadas matéri-as-primas e bens de equipamento ; 

li) Isenções ou abatimentos na contribuição industrial, por meio de 
suspensões ou r eduções t emporárias da respectiva taxa, da 
aceleração do r egime de reintegrações e amortizações pre
visto na lei e da dedução, total ou parcial , na matéria 
colectável , do valor de determinados investimentos; 

e) Isenções ou abatimentos na contribuição predial rústica, por for
mas semelhantes às indicadas na alínea antecedente, tendo 
em -atenção a natureza e matéria deste imposto ; 

cl) Reduções ou isenções de sisa; 
·e) Deduções , totais ou parciais, ao rendimento coiectável em imposto 

-complementar, secção A, dos rendimentos auferidos em de
terminados empreendimentos. 

2. Os incentivos fiscais a que se refere o número anterior serão -concedidos 
apenas em casos de reconhecido interesse para a economia nacional e com as 
finalidad es seguintes: 

a) Reforçar a capacidade de concorrência das empresas portuguesa.s, 
tanto nos mercados nacionais como externos; 

b) Estimular os investimentos em empreendimentos mais directa e 
imediatamente reprodutivos; 

e) Favorecer a reorganização de empresas e de sectores de activi
dade, inclusivamente apoiando a respectiva concentração 
quando aconselhável; 

d) Fomentar a reestruturação das -explorações fundiárias. 

3. O Governo definirá em diploma regulamentar as formas e condições de 
concessão dos incentivos referidos no presente artigo. 



16 

Em execução das disposições acima mencionadas, foram tomadas durante 
o ano váiria,s providêIJ,cias, ,entr,e as q'Uais s,e salientam: 

Decreto-Lei n. 0 65/70, de 25 ,de Fev,ereiro, que isenta de direitos de 
importação as peças, acessórios e partes separa&as que estejam 
incluf!i,os no anexo VI ao despacho ins,erto no ,suplemento ao 
Dirí:rio do Governo, l.ª séri,e, n.º 44, de 21 de Fevereiro de 1968, 
quando importados pelo,s fabricantes nacionais d,e b·ens de equi
pamentos que o r,equeii·am, para aplicação ,exclusiva na conskução 
,de máquina,s ·e artefactos da s'Ua produção, desde que obedeçam 
à ,designação -de pr,o,duto nacionaJ., nos termos do Decr,eto n. 0 37 683; 

Decr-erto-Lei n.º 107/70, de 17 de Maryo, que adita várias nobs à 
posição 03.01 e ao,s artigos 03.02.03 e 03.03 da Pauta dos Dire-~tos 
de Importação, isentando de direi,tos div,ersos .artigos quando im
p01rtados pelos fabricante,s naciOIIlais de cons-eirva de peix,e, quando 
,se destinam a ,ser utilizados :excJusiv,amente na rnspe0tiva indústria; 

De-ereto-Lei n.º 291/70, de 25 de Junho, que p1,on:oga a,,té 30 de Junho 
de 1970 o prazo de vigência do Decreto-Lei n. 0 43 670 (isenta de 
,direitos de importação as peças de máquinas de escr,ever); 

Decr,eto-Lei n.º 670/70, d,e 31 de Dez,embro, que ,substitui as Jistas 
cooo,tant,es dos anexos I e n ao despacho do Conselho ,de Mini~fo·os 
para os As,suntos Económicos, que concede a is·enção ou 1,ed'Ução 
de di,r,eitos a,duaneiros que inci,dam ,s1obrn a importação ,de deter
minada,s matériais-primas; 

De-ereto-Lei n.º 681/70, de 31 de Dez,embrn, que i,senta de direitos e 
da .taxa paira a Comis,s·ã·o Regula,dora dos Produtos Químicos e 
Farmacêuticos o clor-o Hquido importado, pelas fábricas de pasta 
,de papel, no peiríod-o compreendido -entre 1 de Setembro d-e 1970 
e 31 de Dez-emhro de 1971; 

De0r,eto-Lei n. 0 64/70, d,e, 2·6 de Fevereiro, que pr.o,rroga até 31 de 
Dezeml,ro de 1970 os prazos de vigência dos De,cre:tos-Lei,:; 
n. 0

• 37 875 ·e 37 402, que det.erminaram a aphcaçãio da pauta mínima 
às mercadmias classifi.'cadas em divfü·,sos artigos da Pauta de Im
portação; 

D ec,r,eto-Lei n. 0 142/70, de 8 de Abril, que reduz de 7,2 por cento 
ad valorem ,0,s dir,eitos devidos pela importação d,e 600 t ,de fé-cula 
de batata a realiza,r pela firma Copam - Companhia Portuguesa 
de Amidos, S. A. R L., destinada ao abastecimento da sua indús
tria .amideira; 

De0reto-Lei n.º 401/70, de 21 de Agosto, que ,conced.e heneffoi,os às 
empresas que •explorem .a indúst1ria de concentrado de tomate e 1,,e 
reúnam ,em agrupame,ntos de ,exportadO!l.·,es a'epr·es,entativos de uma 
,capaci,dade mínima ,diária de ·-evapor-ação de 5000 t de tomate 
fresco; 

Decreto n.º 106/70, de 17 de Março, que r.egulamenta a Lei n.º 2005, 
de 14 de Março de 1945, na rparte que respeita ao prazo para a 
·concessão do benefício da is-enção de que tratam a alínea e) da 
,sua base IV e o artigo 20. 0 do Código da Contribuição Indusfafal 
(fomento e reorga.nizayão industrial). 

Art. 14.0 
- 1. Durante o ano de 1970, o Governo: 

a) Proeederá à publicação de diplomas leaais referentes à reforma 
dos regimes tributários e da tributação indire-cta · 

li) Completará a revisão do regime das isenç.ões tributári~s; 
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e) Continuará os trabalhos referentes à codificação das disposições 
legais em matéria de tributação directa sobre rendimento, 
com o objectivo de simplificar a técnica tributária, reduzir 
ao mínimo possível as obrigações acessórias dos contribuintes 
e estabelecer, como regra , o processo de declaração única de 
rendimeIJto; 

d) Prooseguirá os estudos para a- avaliação da capacidade tributária 
das fontes nacionais e a apreciação das suas relações com 
as carga,s fiscal e parafiscal que actualmente suportam. 

Não -,se deu conta de ter S]do pubhcada, durante o ano, qualquer disposição 
l,ega,l em obs-ervância do qu,e acima se ,determinava. 

2. O Governo, no ano de 1970, completará a análise e revisão do capítulo 
do Orçamento Geral do Estado das r-eceitas ordinárias «Taxas - Rendiment0 
de diversos serviços». 

No cumprim-ento d,este pr-eceito legal, o Gov-erno publicou durante o corrente 
ano os seguintes -diplomas legais: 

Portaria n.º 174/70, de 7 de Ahril, que fixa em 2 pm cento a taxa a 
qu.e. se refere o artigo 4. 0 do Deore-to-Lei n. 0 43 902 Cexercício da 
actividade de mediador na compra e venda de bens imobiliários e 
na r,ealização de ·empréstimos com garnntia hipoteoária, mobiliária 
e imobiliária) ; 

De,CJl'.eto-Lei n.º 313/70, dt? 8 d,e Julho, que d et,ei·mina que ao imposto 
devido pelo registo da -c-on,ce,ssãio de oond·ecoraçõe,s estrangeiras s,ej.a 
aplicáv,el a tabela de taxas publicada ,em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 44 721 e que, quando não haja correspondência ,entrn o grau 
dais referidas condeoor~ções atribuídas e qualqu811: dos graUJS pre
vistos na tabela r efe[·id.a -no n.º 1, o imposto seja da taxa de 400$; 

D em,eto-Lei n.º 334/70, de 15 de Julho, que estahelece nova tabel,a 
ac'tualizada dos emo1U1mentos de ensaio e marca a cobrar nas rep,ar
-tições de contrastaria do Pa:fs; 

Portaria n.º 362/70, de 16 de J'Ulho, que actualiza ais taxa,s a cobrar 
pelo1, váúos s,erviços da Direcção-Geral d,e Transpm·te,:; T,e-r:restr,es ; 

DeC11,eto-Lei n.º 633/70, de 22 de D ez.embrn, que dá ,nova redacção a 
vários artigos da tabela de ,emolumentos consularns, ,aprovada pelo 
Decr,eto-Lei n . º 46 641; 

Decreto-Lei n.º 68/70, d,e 27 de Fever,ei,r,o, que revê o r-egime d,e taxas 
pagas por serviços de inspecção -füopafo.lógica, a que se refere o 
artigo 11.º do Decreto n. 0 22, 389. · 

3. Até à adopção dos novos regimes previs tos na alínea a) do n .0 1, são 
mantidos os adicionais r-eferidos no artigo 5.0 do Decreto n. 0 46 091, de 22 de 
Dezembro de 1964. 

A,s diJSp,osições ,acima r,eferidas constituem simples r,e,comendações aos ser
viços -encarregados do lançamento e liquidação ,das cont.ribuições e impostos a 
que as mesmas dizem r·espeito, supondo-,se que t.erão sido devidamente obs-er-
vaid as. 

Art. 15.0 O Governo poderá negociar e celebrar convenções internacionais 
necessárias para evita,r a dupla tributação, a evasã.o e a fraude fü;cal, bem como 
adaptar, para todo o território nacional, as providências adequadas àquelas 
finalidades e à harmonização dos sistemas tributários . 
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Em ex,ecução da ,d~spos,içãio Legal a,cima transcrita, o Gover,no pTOmulgou -os 
seguintes diplorna,s: 

1 
)_ 

Decreto-Lei n .º 619/70, de 15 de Dezembro, que aprova, para ratificação, 
a Gonv,enção ,entJ:,e Portugal e a Bélgica pa,ra Evitair a Dupla Ta·i
butação ,e Regula,r Alguma,s Outrns Questões em Matéria d·e Im
postos ,s•obre o Rendimento, assinada em BiruxeJ.a,s ,em 16 de Julho 
de 1969; 

Dem,eto-Lei n.º 494/70, de ,23 de Outubro, que aprova, para rratificação, 
a Convenção ,enur,e Pmtugal ,e a Finlândia pa,r.a Evitaa· a Dupla 
T[·ibutação em Matér~a de Impostos sobre o Rendimento e sobre 
o Capital, aissinaida em He,J..sí-n,quia ·em 27 de Abril de 1970; 

Decr•eoo-Lei n. 0 504/70, d,e 27 de Outubro, que aprova, para ratificação, 
a Convenção enke PortugaJ. ,e a Noruega '.Pa,r,a Evitair a Dupla 
T,ributação ,em Matéa·ia c1e Impostos ,sobd·e o Rendimento ·B ·sobre o 
Capital, ,a;ssin a,da em Lisboa errn 24 de Junho de 1970; 

Decreto-Lei n .º 579/70, d:e 24 d,e Novembro, que promulga a r,egula
m entaçã,o destinada a ,evitair a dupla tributação dais a,ctivida,d,es 
que s·ejam ,ex,ea·c~d.a;s, em mais de um e,spaço fiscal (metrópol,e ,e 
províncias ultii:ama~·ina,s) ,do terátório por-tuguês e a,s coa,relativas 
eva,sões fiscai,s . 

5) Critérios de prioridade das despesas 

Art. 16.0 As despesas dos diversos sectores do On;amento Geral do Estado 
para 1970 t erão a limitação dos recursos ordinários e extraordinários previstos 
para o referido exercício , de m odo a ser rigoros,amente respeitado o equilíbrio 
financeiro, e nelas se observará a seguinte ordem de precedência: 

a) Encargos com a defesa nacional, nomeadamente os que visam 
a salvaguarda .da integridade territorial da Nação; 

b) Investimentos públicos pre,vistos na parte prioritária do III Plano 
de Fomento; 

e) Auxílio económico e financeiro às províncias ultra.marinas, nas 
suas diferen tes mod,alidades ; 

d) Outros investimentos de natureza económica, social e cultural. 

Não ohsta,nte se d:es-conheça se foi rigorosamente observ,ada a ordem d.e 
priaridac1e ,acima menci,ona,da, s.UJpõe-se, contudo, que tal 0ritéa·io tenha pr,esi,dido 
à insca·ição das v,erbas nos orç.arnentos dos difer,entes Ministéri-os a es•se fim 
consignadas. 

6) Política de investimentos 

Art. 17.0 A fim de acelerar o ritmo da formação do ,capital fixo, o Governo, 
conforme as circunstâncias o justifiquem, e sempre que se r,econheça interesse 
para o progresso da economia nacional, concederá adequados incentivos a em
preendimentos privados, promoverá a participação do Estado ou de empresas 
püblicas n a criação de novas unidades produtivas ou, ainda , tomará ·a iniciativa 
da realiz ação directa, pelo sector público, de outros empreendimentos . 

Art. 18. 0 Os investimentos públicos serão cons tituídos, fundamentalmente, 
pelos indicados no programa de execução para 1970 do III Plano de Fomento. 
Na realização desses investimentos serão tidos em conta os objectivos de 
assegurar o nível de formação de capital fixo programado naquele Plano e de 
corrigh· ev,entuais flutuações da conjuntura, t om ando por base estudos técnico
-económicos demonstrativos de que os investimentos em causa podem garantir 
elevada rentabilidade aos recursos que n eles se apliquem. 
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Art. 19.0 Na elaboração e execução do 01'çamento Geral do Estado para 
1970 dar-se-á prioridade, em conformidade com o programa de execução do 
III Plano para o mesmo ano, aos investimentos a efectuar nos domínios se
guintes: 

a) Saúde pública; 
b) Educação de base, formação profissional, promoção social e in 

vestigação ; 
e) Infra-estruturas económicas e sociais de actividades agro-pecuá

rias ; 
d) Bem-estar das populações rurais; 
e) Habitação social. 

De a,cordo .com a orientaçãio delineada nestes preceitos· l,ega~s ·e ,s,egundo o 
programa de. ex,ecução para ·o cor,rente ano do III PJ.ano de Fomento, foram 
ins0ritas nos arçame,ntos de vários l\1i,n~stérios, ao que se pr,e,sume obs:ervand-o-se 
a ordem de ,prioridade definida no ,supramencionado artigo 19. 0

, as v,erbas 
destinad,a,s a fazea· face a;os· ,r·eforidos ,enca,rgos, r.ealçando principalmente as 
s,eguintes: 

Encar.gos Gerais da Nação: 

Caipítulo 15.0
, artigos 3-54.º a 357. 0 

• • • • • 366 216 000$00 

Mini.sté6o ,do Exército: 

CapítuJo 13.0
, airtigo 387. 0 2 300 000$00 

Mini,sté,rio das Obrns Púb1icais: 

Capítulo 15 .º, artigo.s 115 .º a 127. 0 
••••• 2 119 247 000$00 

Minis·téa-io do Ultramar: 

Gapítulo 17.0
, artigo 131. 0 339 000 000 $ 00 

Ministério da Educação Nacional : 

CapítuJo 12.0
, artigos 997. 0 a 999. 0 

•••• • 287 916 000$00 

Mi,nistério da Economia: 

Capítulo 24. 0
, 8!!.·tigos 344. 0 a 349.º . . . . . 588 931 000$00 

Ministério .das Comunicações: 

Capítui1o 14.0
, artigos 155.0 a 157.0 

• . • • • 494 501 000$00 

Ministério da S,aúd,e ,e As,sistência: 

Capítulo 9 .0
, ,artigos 79. 0 a 85 .0 

7) Política económica sectorial 

174 14ti 000$00 

4 372 257 000$00 

Art. 20.° Com vista à expansão da produção industrial e ao reforço da 
sua capacidade competitiva, o Governo promoverá, nomeadamente: 

a.) A modificação do regime de condicionamento industrial , por 
forma a reduzir o seu âmbito e a introduzir maior flexibili
dade nas regras da sua aplicação; 
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b) A conjugação dos incentivos fiscais com providências de 011tra 
natureza para a realização dos obj ectivos referid os na alí
n ea e) do n. 0 2 do artigo 13. 0 ; 

e) A informação e o apoio a investidores potenciais, através , quer da 
divulgação das oportunidades existentes e doo incentivos que 
se oferecem a noves empreendimentos industriais, que r da 
realização de estudos de viabilidade de projectcs susceptíve is 
de dar contribuição útil para a instalação de novas indústrias 
ou para desenvolvimento ou reorganização de indús trias já 
instaladas; 

d) A revisã'J de estruturas e formas de actividade das indústrias base , 
a fim de, designadamente , p rnporcionar m elhores condições 
de fun cionam ento aos sectores com elas relacionados. 

Em execução elo dispos.to nes·te pr,eceüo I.egal, o Governo •promulgou o 
Decreto n .º 393/70, .cl.e 19 de Agosto, que estabel,ece o regime <le condicionamento 
industrial territoriaJ. no .continente e ilhas -adjacentes . 

Quanto às demais ,de•termina.ntes de orientação traçadas nesta mesma dispo
sição, foram, certamente, seguidas pel,os clepa.rtamentos sobr-e que impencl,e a 
pr-oss,ecução da.s car~·.espondent,e,s tairefas. 

Art. 21. 0 O Governo adaptará as seguintes providências, d-estinadas a 
contribuir para a redução dos custos dos circuitos internos de distribuição e para 
melhor orgaui zação da activid ade exportadora: 

a) Revisiío das r~gulamentações sobre circuitos ele distribuição, de 
medo a estimular a sua maior eficiên cia e a promover a sua 
m ais racion al organi zação ; 

b) Instalação ele infra-e.struturas de apoio ao sistema ele armazena
gem, conservação e com erciali zação de produtos alimentares 
importantes; 

e) Revisão da legislação referente a preços e margens de lucro na 
distribuição ; 

d) Concessão de estímulos à constituição de agrupamentos de expor 
tadores e à fusão de empresas exportadoras. 

Entre outras med~clas, o Governo, em execução deste preceito Legal, publi
cou o Decreto-Lei n.º 195/70, ,ele 4 de Maio, que ins·titui o sis tema de depósito 
em r.egime ele armazéns gerais para vinhos comuns e espe,ciais e aguardentes 
vínicas, sujeitos a estágio pa.ra envelhecimento. 

Também, por d·espacho pubhca,d,o no Diário do Governo, l.ª série, n.º 101, 
de 20 ele Abril cl,e 1970, foram fixados os preços de venda do gasóleo ,e do fue,ló
leo a partir cl.e 1 de Maio de 1970. 

Insere-s,e ainda na poHtica acima r·ecomen,d.a.da a publicação ,da Por.taria 
n.º 249 /70, de 21 de Maio, que -e,stab-eJ.ece ,o novo regime de comercia1ização do 
algodão em rama origináTio elas províncias ulbrarnarinas . 

Art. 22.º A fim de acelerar a modernizaçãó' da aaricultura e de melhorar 
os rendim entos dela proveni entes, o Governo providenciará no sentido de : 

a) Promover a valorização dos produtos agrícolas mediante a sua 
ad equada industrialização ; 

b) Fomentar mais rápido e perfeito aproveitamento dos reaadios já 
instalados; 
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e) Estimular a reestruturação das exploraçõe.s fundiárias a fim de 
facilitar a adaptação progressiva da agricultura aos requisitos 
das modernas técnicas de exploração; 

d) Desenvolver a formação profissional agrícola; 
e) Estimular o associativismo agrícola. 
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Com o fim ,cl,e atingir . os obj,ec tivos acima m enciona.dos, foram in,sorita,s várias 
verbas no orçamento do Minis·tério d a Economia, nomeadamente: 

Capitulo 24. 0
, a.rtigo 345.º «Inves·timentos para inten-

si:ficaçãio nacional ,cla,s expJ.arações agrícola,s» . . 429 743 000$00 
Capítmlo 24. 0

, ,artigo 348. 0 «Investigação não ligada 
ao ensino» . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 273 000$00 

Capítulo 24.º , 
-escolar» 

Capítu1o 25 .0
, 

artigo 349. 0 «Formação profi.s,sional ,e.xtra-

artig.o 350. 0 «Colonização interna» 

8) Política regional 

25 415 000$00 
10 350 000$00 

Art. 23. 0 De acordo com os ob:j ectivos de planeamento region al fix ados 
no III Plano de l<'om ento, os investimentos em infra-estruturas económicas e 
sociais serão realizados tendo em vis ta as suas relações de complementaridade , 
as funções de hierarquias dos centros populacionais e o maior apoio que podem 
oferecer para satisfação das necessidad-es dcs h abitantes de cada região . 

Art. 24. 0 - 1. A fim de promover o melhor equilíbrio regional na expansão 
das actividades produtivas , fica o Governo autorizado a conceder os incentivos 
necessários para que -estas actividades se distribuam pelas zonas do território 
que apresentem m aiores potencialidades. 

2. Compete ao Governo a definição dos incentivos, actividades produtivas 
e zonas t erritoriais a que s e refere o número anterior. 

Art . 25. 0 - 1. Os investimentos em melhoram entos rurais serão orientados 
de modo a difundir as necessárias inira-estruturas económicas e sociais. 

2. Os auxílios financeiros, quer de origem orçamental, quer sob a forma 
de comparticipações do Fundo de DesemP'r-ego ou de subsídios e fin anciamentos 
ele outra n atureza, a conceder para investimentos em melhoramentos rurais, 
deverão obedecer, em regra, à seguinte escala de prioridade : 

a) Vias de comunicação, especialm ente as de acesso a povoações 
isoladas; 

b) Electrificação, abastecimento de água e saneamento ; 
e) Construção de edifícios para fins assistenciais e sociais ou de 

c:i.sas de habitação, nos termos do Decreto-Lei n. 0 34 486, 
de 6 de Abril de 1945; 

d) Outros empreendimentos destinados à valorização local e à eleva
ção do nível de vida das populações . 

Ern ,execução da política recomendada a,o Governo em matéria de investi
mentos e outros i1..1centivos com vista ao desenvolvimento ,económico ,e social do 
sector regional, cuj,os princípi os s,e encontram definidos nestas di,sposiçõ s legais, 
foram inscritas, segundo se presume, obed.e cenclo à mdem ele prioridades ,esta
belecida, vária,s verbas nos orçamentos dos diferentes MinisMrios, ,entre as quais 
se mencionam as seguintes: 

a) Vias de comunicação, e,spe,cialrnente de acesso a 
povoações isola.da.s: 

Ministério das Ob-rns Públioas : 

Capítmlo 15 .0
, artigo 116 .0

, n .0 1) 
«Viação ruul» . 170 000 000$00 

Capí-tulo 16.0
, artigo 130.0

, n .º 2) 
«Participação ,do Tesouro n as 
despesas idos serviços de con-
se,i:vação -das via,s rurais» . . 15 000 000$00 
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b) Electri:fi0ação, abaste,cimento de água e \S anea
mento: 

Ministério das O bra.s Públicas : 

Capítulo 1-5. 0
, artigo 117.0 «Aba,s

,teciment'O de água das popula
ções rurais» . . . . . 

Capítulo 15.0
, artigo 118.0 «E·s

gotos» . . . . . . . . . . 
CapHmlo 16.0

, artigo 133.0 «Planos 
gerais d.e abaste-cimento de 
água ,dos di•stritos in_sul,ares» 

Capítulo 16.0
, ar.tigo 135. 0 «Abas

te,cimento de água 1com distri
buição domiciliária» . . . . 

Capítulo 16.0
, a,rtigo 136.0 «Com

paa-ticipação portuguesa na 
electrificação da ilha das Flo
r,es» 

Ministério da Economia: 

Gapítulo 24. 0
, art,igo 347. 0 «Elec

ilrificação rural» . . . . . . 

e) Construções de ,edifícios para fins assistenciais e so
ciais ou de casais de habitação, nos t ermos do 
Decreto-Lei n. 0 34 486, de 6 de Abril éLe 1945: 

Minis tério das Obras Públicas: 

Capítulo 15. 0
, artigo 125.º, n. 0 2) 

«Construção d·e ·Casas para fa
mflias pobres» . . . . . . . 

80 000 000$00 

40 000 000 $00 

3 000 000$00 

4ó 000 000$00 

1 010 000$0(1 

62 500 000$00 

7 700 000$00 

d) Outros ,empre,endimento,s de,stinados à va.lorização local e à ,eJevação 
do nível de vida das populações. 

São ,em grande númern as verbas ins-oritas no Orçamento Geral do Es,tado 
atinentes ao fim em vista, pelo que s·eria ·exaustivo m encioná-las, avultando 
sobr,etudo as que ,s,e integram n o,s empreendimentos previs,tos no III PJano de 
Fomento ·e as ve1•bas inscritas s·ob a Tubrica «Outa--os investim entos» da d e,spesa 
extraordiná,ria dos Minis té'l'ios d1as Obras Pública,s e da E·conomia. 

9) Política monetária e financeira 

Art. 26. 0 
- 1. Em conjugação com as providências de política economwa 

previstas nesta lei, o Governo prosseguirá no aperfeiçoamen to das condições 
orgânicas e do fun cionamento dos m ercados m onetário, cambial e financeiro, 
publicando, para esse efeito, os diplomas necessários e adoptando outras me
didas que julgue adequadas em face da evolução desses mercados e da conjun
tura económica internacional. 
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2. Para a realização dos objectivos previstos no número anterior, o Governo 
considera prioritário : 

a) Estimular e apoiar a aplicação dos princípios éstatuídos sobre 
crédito e seguro de crédito à exploração nacional e sobre o 
crédito a médio prazo com r,egime especial; 

b) R ever o regime do crédito agrícola e melhorar as condições do 
crédito industrial a médio e longo prazos; 

e) R ever as disposições reguladoras das operações da Caixa Geral 
de Depósitos, Crédito e Previdência, em complemento da 
reorganização da sua orgânica ; 

d) Prom over a constituição de novos estabelecimentos especiais de 
crédito e rever os regimes de actividade dos existentes; 

e) Rever as condições de :funcionamento de :fu,ndos públicos com 
carácter financeiro, a fim de, nomeadamente, aumentar a 
sua capacidade, melhorar a sua actuação e articular dt>. 
modo mais perfeito as suas operações com as das institui 
ções de c·,·edito j 

/) Estimular a :formação de poup anças e outros :fundos capitalizáveis 
e :fomentar a sua mobilização no financiamento de investi
mentos reprodutivos , nomeadamente incentivando a criação 
de novos títulos e outras :formas de aplicação de :fundos dis
poníveis ; 

g) Movimentar as disponibilidades do Tesouro, tendo em aúenção 
as condições dos m ercados do dinheiro e as necessidades de 
financiamento do :fomento económico nacional. 

Dentro do espírito que ditou a,s linhas d.e acção a seguir em m atéria d-e 
política m onetária ,e fin anceira, cujas disriosições d,e lei acima referidas estabe
lecem -e re·0om en,d,am a ·sua obs-ervâ,ncia, ,o Governo promulgou no d ecm1so do ano 
os ,seguintes diplomas legai,s : 

Portarua n.º 162/70, d e 31 de Maa·ço, que suj,eita à prévia autorização 
,da Inspe,cção-G,e-ral de Crédito ,e Segmos toda e qualquer acção 
publicitária tendente à captação de capitai,s para a:plicação em in
vestimentos imobiliários , em que, conjunta ·ou separa:dam ente , sejam 
anunóadas garantias d e qualquer natw-eza, valor,es ou taxas de Q·en
dimentos ou de valorização ,d-e capital, e,squemais ,especiais de paga
mento ou ain,d,a atravé.s da veinda de títulos com quai,squea· c8Q'ac
te1·ísfa0as ; 

De,cr,eto-Lei n. 0 180/ 70, de 25 ,de Abril, que insern dis·posições ·tendentes 
a regular o r,egime das taxa,s de j-ur-o ,em função da taxa de de,sc,onto 
do Banco de P ortugaJ; 

Portaria n.º 217 /70, de 25 d e Ahril, que fixa ,o regime das taxas, de juro 
paria as opea·ações ,efectuada,s pelas instituições d e crédito, pelas 
instituições par,abancárias ou por qu aisquer outras entidades; 

Deoret"O-Lei n. 0 199/70, de 8 de Maio, que altera os prazos das ·operações 
de crédito a curto, m édio ·e longo prazos ,a efectuar pelos bancos 
comea·ciais e dá nova rndacção a váa-ias disposições do Decneto-Lei 
n. 0 48 948 ,e do Decr,e<to-Lei ,n .º 48 950; 

Dec1reto-Lei n .0 205/70, de 12 de Maio, que inser,e di-sposiçõe,s dies tina,da,s 
a modificar as normas legais aplicáveis às transgressões cometi-das 
com violação :dos pPeceibos 1·egn.iJ.adore-s do crédito, do comércio ban
cáúo, cambial e segurador e dos mer,cados monetário e financeiro; 

Portaria n. 0 546/70, de 28 d,e Outmbro, que oJ.·,egul,amen·ta os d epósitos 
a prazo superior a dois anos, ,criados nos estabelecimentos esrieciais 
de ,crédit,o, destinados à aquis ição de imóveis ·ou ,d,e v.alor,es mo
biliários; 
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Portaria n. 0 644/70, de 16 de Dezembro, que determma que as ins,t1tui
çõe,s de -crédito que pr,etendam .emitfa· 0artõoo de CQ'édito ou 0elebr~r 
acordos relativos àqueles oom entidad,es nacionais ou estrangeiras. 
nomea,damente ,cons·tituir-s,e de1ega,dos d.e entida,des ·ootrangeiiras 
emitentes de cartões de orédito ou emitir es.tes sob licença daquel,as, 
carecem doe prévia autorização do Seca:,etário de Estad,o do Tesourro; 

Decr,eto-Lei n.º 693/70, de 31 de Dezembro, que in.sere disposiições r-efa
favas ao regime juridico da Caixa Gera.l de Depósitos, Crédito e P.re· 
vidência; 

De01',e-to n.º 694/70 , de 31 de Dezembrro , que &prov,a o Regulamento da 
Caixa Gerral de Depósitos, Crédito e Pi·,evidência. 

C. A Conta 

I - Resultados gerais 

Levado a ef.ei.to pelos ,serviços do Tribunal de Contas o apuramento dos 
t.otais das receitas e de,spesas resultantes da execução do Orçamento Geral do 
Est&do aprova.do parn o ano ·económfoo de 1970, consideradas as alteirações 
posteriorment.e intiroduzid&s no d·ecot1·Q·er ,da ge-rência e cotejados os ·DiÚrneros 
obbidos oom · os correolativos da Conta Geral d•o Estado, pubhcada .pela Direcção
-Ge,raJ da Contabilidade Pública, verifi.cou-se a sua conformidade, que; global
me.n te, ,se exprime · d,a forma seguiu te: 

Reoeitas or.diná-rias . . . . . 
Despes,a,s ordin,árias . . . . 

. 29 729 285 206$20 

. 17 633 533 339$60 

Excedente das receitas sobre as despesa,s, -or·dinarias 12 095 751 86,6$60 

Receitas extraordináóaos . . . . . . . . . . 3 02-2 024 162$90 
Despesa,s ,extraordinán:ias . . . . . . . . . . 14 102 090 247$00 

Difornnça ,coberta pelo ,exce,sso das receitas ordiná-r ias 11 080 066 084$10 

Saldo final . . . . . . . l 055 685 782$50 

Da análise da Conta conclui-,se: 

1) Que o saldo com que encerra a gerência, não ob,s.tante parcialmente 
oonstituído por reembolsos de despesas e.fectuad-as na g,eTência 
anberior, 'l.'•esulta uma vez mais do excesso das receitas ordinárias 
sobr·e as despesas da m,esma natureza. 

Acr.esce · notar que, prura obter o ,saldo real, há que ,entrar 
em linha de co11ta ,com ,a provisão para ,encargos pre u.mívei,s 
de 1970 que tirainsitam parn 1971, os quais, como se esclare,ce 
a p. xxx do relatório que anteced,e ,a Conta , s,e cifram em 
990 000 000$, devendo, por,tanto, oota quantia ser ,ahatida à 
importância acima indicada; 

2) Que as de,spesas extraordinária,s foram, na ,sua maior parte, cobertas 
pelo ,excedente das receitas ordináirias s obre as despesas da 
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mesma índole, hav.enclo ainda ,a aclicionfü· à ,clà.f,e1·,ença indicada 
de 11 080 066 084$10 ,a importância de 392 476$, que·, ,não ohs
tante :~crituracla na Conta como r·eceita extraordinária, não pôde 
s.er utrhzacla, por con,esponder a reemboJ.sos de despesas· do ,ano 
anteriar, elevando-se, deste modo, a 11 080 458 560$10 ,o ex-cess·o 
que ,serviu ele c-oher.trn·a às despes•as ,extraoTdinárias. 

_Observou-se, aiss:i.m, o 'PT•eceitua,clo no artigo 17. 0 elo Deoreto 
n.º 15 465, cl·e 14 de Maio ,ele 1928; 

3) Que par·te das cle,spe,sa,s extram-clinárias, num total de 3 021631686$90, 
teve oat-respondente :contraparrt1cla nas seguint.es rnceitas ,extmor
clinárias: 

Amoedação . . . . . . . . . . . . . . 5 92,2, 735$00 
Imposto parn defesa ,e valorização do ultra-

mar . . . . . . . , . . . . . . . 267 281 427$00 
Impor.tância de pa1rte dos sa1dos <le con

tas ele •anos económicos :find-os . . . . 
Prod,uto da venda de títu,lo.s ou de emprés-

timos .............. . 
Prnduto ela venda de 0ertifi0ados ,ele afom·o 
ü·éclito .externo . . . . . . . . . . . . 
Reembo1so da,s ,comparticipações para des-

pesas oom infr.a-esi:lrutmas oomuns d•a 
N. A. T. O . . .......... . 

Reeimbo1so do valor de autofinanciamen
tos .d,e,stin,ados a ,empreenclimento.s in
tegraroos· ruo III Plano ele Fomento 

Reoeita proveniente :c10 empréstimo emi
tido pe1o Fundo de Tm-ismo para in
vestimentos do III Plano de Fomento 

Heembolso pelo FundiO de Fomento .da Ha
bitação -doo encargos •com empt,eendi-
mentos previstos no III PI>ano de Fo-
mento .. .... .. ..... . 

neceita proveni•enbe da execução dio De
cr-eto-Lei n.º 45 885; ,é[.e 24 -ele Agosto 
cl,e 1964 . ... . .. . . . . . . 

Participação ,do Fundo de Defesa Militar 

620 000 000$00 

807 109 607$80 
97 865 624$10 
57 461 990$00 

142 967 497$60 

291 607 52,7$00 

60 105 000$00 

98 745 579$50 

18 290 128$30 

do Ultramar na ,aqui,sição de corveta-s 15 000 000$00 
Reembolso pelo Fundo de Des,empr.ego das 

comparbicipações previstas pa,ra as 
despe&as do III Plano d,e FOmento 434 850 458$00 

Reembo1so elo Fundo de Abars·tecimento 
das comparticipações previstas par-a •as 
de,spesas do III Piano ele Fomento 70 189 054$30 

{)arntriibuição dada rpe,la Frnnd:arção .Ca:Jouste 
Gul-benkian para cl•espesas d·o III Plano 
de Fomento . . . . . . 7 201 789$60 

Oufo.'as i,e:01.wsos ex-tJJ:aordiináóos 27 033 268$70 

Soma . . . . . . . 3 021 631 686$90 
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4) Que a importância utilizad,a do &alclo de oontars de anos, económi•cos 
findos foi iin.tegr,a,lmente apli0acla na cobe:rtma de cl,espe,s•as com 
:as Jiorças ,expecl.icionárias n,o ulty,amar; 

5) Que das re0eitars, provenientes do crédito ex·temo, cuja inscrição no 
O,rç,amento somava 810 000 000$, apenas foi utilizada a im
partânci•a de 57 461 990$. 

II - Receitas 

S.egundo o disposto no a~·tigo 1.0 do De-ereto n. 0 49 489, d e 30 de D ez,embro 
de 1969, os imp01Stos clio.·.ectos e inclir,ectos e os mais rendimentos e rncur.so,s clro 
E sta,clo no •ano de 1970 foram avaliados em 28798783915$, ,sendo 22033246915$ 
de r,e,oei.tas, ordiná1ria,s e 6 765 537 000$ de 1·•e0eitas extraordinária,s, conforme o 
mapa n.º 1, que faz parte integranrte. do mesmo decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Cotej-aclas ,as receitas efectiv.amente anecacliadas oom as ~nicialmente pr,e
vis.tas, inserta,s no Orçamento, sem sell.'em tidas em consicl-eração as ·a1teraç.ões 
1evadas ,a .efe.itio no .decuI'IS,o da gerência ao .abrigo das lei,s ,aphcáveis , verifica-se 
que a 0ohr•ança ,excedeu a avaliação em 3 952 525 454$10, pros,seguinéLo deste 
modo a cmva ascensional que se vem -assinalando ,em re,latórios anteriores . 

O quadro que se s·e,gue traclu2 com cla,r,ez.a, por Q'UbQ·ic-a,s .da receita, o ,exc-es'S o 
acima r.efeo:iclio, :figua,ando a reoeita extraordinária por importâncias glob,a~s : 

QUADRO I 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta inicial 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 
Impostos directos gerais 6 463 640 0001100 8 904 583 5•12/i60 2 440 943 5421)60 + Impostos indirectos 8 647 000 0001)00 12 389 977 2591)00 3 7 42 n77 2591)00 + Regimes tributários especiais . 1 340 326 0001)00 1 495 433 226,$30 155 107 2261)30 + Taxas- Rendimentos de dlversos 

serviços . . , . 1 109 265 920/i00 1 472 799 966,$00 363 53•1 046,$00 + 
Domínio pdvado. 1 241 133 0001100 1 455 547 324 ,j60 214 414 324,')60 -/)- , 
Rendimento de capitais . . ,228 410 000,100 273 881 391 ,)30 45 471 391/130 + Reembolsos e reposições . 1 496 029 968 ,)00 1 616 119 266,$90 119 189 298/190 + Consignações do rece itas. 1 506 542 027 /;00 2 120 943 229,$50 614 401 202,$50 + 

Total. 22 033 2i6 9151)00 29 729 285 2061120 7 696 038 2911)20 + 
Ex traordluárius 6 765 537 0001100 3 022 024 1621)90 -li- 3 743 512 8371)10 

Tutal geral 28 798 783 9151)00 32 751 309 3691110 + 3 952 525 454/110 

. Oonti,nuando na comparação, mais ,agora das receita,s cobr·acl·a,s e,om a,s in,s
c..ril;as no Orçamento ool'l'igido, i,sto é, .d,epai,s dos ;r,ef.orços }egailmente 1autru·izad>os 
e inscrição de q·ubQ·icas não previstas inicialmente, verifioam-s,e -dife~,enças para 
mais e par.a menos, as quais, apreciadas em gl'Obo, ,são foancamente positivas 
quanto à cobrança -da rnoeit.a ,or,dinária ,e negativas quanto às •extt,a,or,clinárias. 
A .soma algébrica ,d,e,ss,as ,clifei·enças Ol"l.gma um resultado negativo · de 
1 734 573 319$50, que exprime o quanti-tativo respeitante às ,r,eoeitias orçamen
taéLas que não cJi.egat·am .a s,er arreoadadas. 
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A ilustrar este enunciado, insfüe-s,e o qua,dro ,s•eguinte: 

QUADRO II 

Diferenças 

Capítulos das recelias Orçamento Conta corrigido 
P ara mais Para menos 

Ordinárias: 

Imp ostos directos gerais 6 638 420 000/)00 8 904 583 542/)60 2 266 163 5<12/)60 + Impostos indirectos 8 656 155 150/)00 12 389 977 259,j00 3 733 822 109/j00 + Regimes tributários especiais . 
Taxas - Rendimentos de diversos 

1 354 076 000/j00 1 495 433 221\/)30 141 357 226/)30 + 
serviços .... 1 159 906 4611)30 1 472 799 966,}00 312 893 504/)70 + Dom ínio privado. 1 473 690 134/)10 1 455 547 ~2-1,í60 -/!- 18 1-12 809/!50 

Rendimento de capitais 257 497 883,$00 273 881 391,$30 16 383 508/)30 + 
Reembo lsos e reposições . 1 816 700 8721)40 1 616 119 266/)90 + 200 581 6051)50 
Consignações de receitas . 2 298 370 7851)30 2 120 943 2291)50 + 177 427 5551)~0 

Total. 23 654 817 2861')10 29 729 285 2061)20 6 470 619 8901,!90 396 151 9701')80 

Extraordinárias 10 831 065 4021!50 
-t- 6 074 467 920/)10 

3 022 024 1621')90 - 7 809 u41 239,$60 

Total geral 34 485 882 6881,!60 32 751 309 369,$10 - 1 734 573 319,$50 

2) As receitas de 1.970 comparadas com as de 1. 969 

O quaclro que -se segue mostra que -as rec,eita,s ·atTeeada,da,s no ,ano de Hl70 
excederam .as d!e 1969 em 4 026 929 809$, o que revela a tendênc~a prog,re,ssiva 
das 1,eceitas que s,e v·em veri:ficand10 nos últimos ,an0s. 

QUADRO III 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das r eceitas 
1969 1970 Para mais Para menos 

Ordinárias : 
Impostos directos gerais 7 330 827 109,180 8 904 583 5421)60 1 573 756 432/j80 -li-
Impostos io directos 9 889 272 97:2{!50 12 389 977 259/100 2 500 70<1 286/j50 -i!-
Regimes tributários especiais . 1 466 186 706/160 1 495 433 226~30 29 246 510/j70 -,1-
Taxas - Rendimentos de diversos 

serviços . 1 241 545 624/180 1 472 799 9661')00 231 254 341,~20 -li-
Domínio privado. 1 227 880 780,ij90 1 455,547 324/jG0 227 666 543 fl 70 -il-
Rendimento de capitais. 265 934 J21,$70 273 881 391;$30 7 9•16 969/160 -,~-
Reembolsos e r~posições . 1 400 874 468,140 1 616 119 266;\90 215 244 798/)50 + 
Consignações de receitas . 1 808 760611 ,j50 2 120 943 229Ji50 312 182 6181/00 -/)-

Total. 24 631 282 6961}20 29 729 285 206/120 5 098 002 510/j00 + 
Extraordinárias 4 093 096 8631i9Õ 3 022 024 162/190 - ,1- 1 071 072 701/j00 

Total geral 28 724 379 5601)10 32 751 309 3691}10 + 4 02il 929_ 809#00 

3) Receitas ordinárias 

Conforme já se mencionou, as r-ec·eita,s .ordinári,a,s do E ,st,ado na metrópole 
foram inicialmen:te avaliadas •em 22 033 246 915$, distribuídas pe,los clive.r-sos 
capítulos do Orçamento; tendo, porém, em vir tude dos vários diplomas legais 
que no d,eouriso do runo al,terairiam 06 quantitativos previs•tos, a,scendi,do f\ 

23 654 817 286$10, a que -corr,ooponde uma oobrança efectiva na importância de 
29 7,29 285 206$20. 

Os núme-ros que .a Conta publicada inse1,e, relativos aios r,endimentos do 
TesoUJ:o -cohrados, conforem oom os con,stantes -do a:puramen.to levado a ,e,feito 
pe,los s•e,rviços do Tribunal de Contas com base nas contas ,d,e todos os cofres 
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públicos, na quase to,ta}idad·e j-á julgadas, uma v~z escrit~·ados todos os estornos 
ordenac1os pe•las repartições compe,tente,s -e depois de obtidos os ,esc1ar-ec1mentos 
relativaJTiente à,s div-ergências aissin.aliadas na ,execução do,s trabalho~. 

Confrontacla a rnce-ita cob~,ada com a ai.·,r,ecadac1a no ano ·anterior, no qua
dro rn v·eri:fi.ca-s,e um aumento de 5 098 002, '510$, que cot,r·,e,sponcle à taxa ele 
crnsci~ento -cl,e 20, 7 por cento, que é franeamente -e1eva,d,a ,e denota .a tendência 
SJs,cension.al qu.e s-e- vem ve·ri:fioanclo de alguns anús a •esta pai.·te. 

P·eJ.o que, se inrliere elo r•e1atório min1ste,rial -que antecede a Conta, o a1:-11:·ento 
acima ,ais,sinail-ado clev,e-s·e não ·somente ao ritmo d-e ex·p&nsão da act1v1,d,ade 
económica 1.,em dúvida ac,entuaéLo no ano, transacto, mas, ,e particula1rrnente , 
à actualiz;ção e aceleração das cohranç-as ele alguns impostos e ainda a ~lguns 
ajuistamentos intiroduzidos na legisl~ção iiri_~ut~ria, al,ém 0e uma rneJ~~·1,~ d~s 
pr-oce,ssos de liquidação, e uma maior eficiencia dos serviços de a,dmimst1 açao 
:fi5mw.. 

T,ev;e também sensíveJ inflmência no reforido ac,réscimo a r,evis,ão do mgime 
de taxa,s cobradas pe,los ,s·e,rviços público5, J.evacla ·a efeito pe1o Gov,e,rDJo. -e,m 
execuçãio ,d,o a,rtig,o 14.º ,d,a Lei n.º 2145, ,de 22 .de Dezembro de 1969 (Lei de 

Meios ). . . . 
Contribuíram mais ,expres,sivamente para o aumento ven:fi-cado os impos,tos 

dir,ectos e indir,ectos , cuja cobrança, ,no conj•unto, totalizou 21 294 MO 801$60, 
a que oorresponde um .aumento de 4 074 460 719$30. 

No tocante aos impostos clir,e,ctos, o améscimo te-ve como factor pr·epon
cl:erante, pm·a além doa natural ,expansão da actividad·e económica, .a,s alt,e-r·ações 
intr.oduzi,das pelo Decr,e,t,o-Lei n.º 49 483, ,de 30 de D e,zembm de 1969, a,os 
Códigos do Impo.stio P.ro:fissional, do Imposto de Capitai,s, da Oontrihuição 
Industrial, .do Irnposto 'Complementar ,e da Sisa e do Imposto sobre as .Suces,sões 
e Doações, como pa.rece transparecer da. leitura d·o relatório ministerial, já refe
ri,clo . Regi•s•tam maior ,expansão as receita,s arrecadadas através elo imposto <profis
sional , imposto de capitaü,s, contribuição industrial e imposto compl,e,mentar. 

Quanto aos impostos incl~re,ctos, o aumento de 2 -500 704 286$50 -em relação 
ao ano de 1969, que corr,e,sponde à taxa de va,riação ,d,e 25 ,7 por cento, é de 
atribuir .aos avultados ,acréscimos -em tocla-s a,s g,r,andes caitegorias de rneeita 
ahr-angiclas ne,ste ca.pítulo, com pa11:timila,r r,eJ-evo para SJS taxas ,e impos.to ,especia,l 
ele con!lumo ,sobre pr,od'Utos importados cuas pr,ovíncia,s ult.ramai.·ina,s ou produzidos 
no continernte, e rlha,s adjacentes, par-a os diJ·,eitos de importação e pat··a o impo6,to 
de traooacção. Influíram deci,sivamente rno aumento invulgar das re,oeita,s pro
v-enientes de taxa,s ,e imposto especial de consumo a,s liqu~dações corresponéLente,s 
a ge,rências anterioQ·,e,s. 

No pertinente aos demais capítulos da ,r,eoe,ita os aumentos regi,stados in
s,er,em-1s,e nos v,alor,es normais da,s tax.as cl·e c·eescirnent.o, s-end,o vá.rios os factor,es 
de influência, os quais não importa aqui m encionar, v~sto virem minuciosamente 
explanados no já -citado reJatório mini,s.teirial. · 

4) Receitas extraordinárias 

Segundo o mapa n.º 1. ane,xo ao -decreto orçamental, as rece1tas ext.raor-di
. náirias pr,evistas paa:a a g,erência cl,e 1970, ,e que cons,tituíram o capítulo 9.º do 

orçamento da r,eceita, -eram as ,seguinte,s : 

Artigo 289.º «Irnpost.o para defesa ,e valorização do 
u~~amar» . . . . . . . . . . . 165 000 000$00 

Artigo 290. 0 «Pi,oduto d,a venda d,e títulos o•u de em-
préstimos» . . . . . . . . . . . 3 092 593 000$00 

A tmnsportCLT . 3 257 593 000$00 
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Transporte . . 3 257 593 000$00 

Artigo 291. 0 «Produto da v·en,tl,a de oertificados ele 
aforro» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1-u:tigo 2,92. 0 «Prod•uto da ,emis1sãü d.e certificados da dí
vida pública, nos termos do artigo 13. 0 do De
cr,eto-Lei u.º 43 453, de 30 d,e Dezembro de 1960» 

Artigo 29-3. 0 «Produto da e.miissão d.e títulos, noo teir
mos do Decreto-Lei n .º 42 946, de 27 de Abril 
de 1960» . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 294. 0 «Crédito externo» . . : . . . . . 
Artigo 295. 0 «Re1embols,o das compa,rticipaçõers par.a 

despesas com infoa-esfa·uturas comuns ·dra N. A. 
T. O.» ................ . .. . 

Artigo 296. 0 «ReemhoJso do vaJ,o,r dos autofinanciame,n
too destiinados a ,empreendimentos integra.dos no 
III Plano d,e Fomento» . . . . . . . . . . . . 

Artigo 297 .º «Receita prr,ove:r:üente do empréstimo ,emi
tido peJ.o Fundo ,tl,e Turi1smo para inv,estimentos 
do III P1l-ano c1e Fomento» . . . . . . . . . . . 

Artig-o 298. 0 «Comparticipaçãio do Fundo de Fomento 
c1e Exportaçãio nas despe,sas elo III Plano ,ele Fo-
mento» . . .......... .. .. .. . 

Ar,tigo 299. 0 «Reembolso 'Pelo Fundo d.e Fomento da 
Habitação ,c1os ,encargos -oom empr,eendimentos 
previstos no III Plano de Fomento» . . . . . . 

Artigo 300.0 «Re,emboJso -dos pagamentos ,em ooTIJt,a dia 
pa.rticipaçã,o re,ferida no Decreto-Lei n. 0 43 398, 
cle 15 de Dezembro de 1960» . . . . . . . . . . 

Artigo 301. 0 «Receita proveniente da execução do De
creto-Lei n .º 45 885, d e 24 de Agosto de 1964» 

_.\l'tigo 302.º «Participaçãio do Fundo de De.fasa Milita,r 
do Ult:mamaJ· na aqui:siç,ão de COl"'V•e tas» . . . . . 

-.\rtigo 303. 0 «Reembolso pe-lo FUDJd,o de Des•empi-ego 
das oompa,rticipa,ções-p.r,evista,s para as despesas do 
fII Plano de Fomffil.to» . . . . . . . . . . . 

• -\.r,ti,go 304.º «Reembolso pelo Fundo de Abas,tecimento 
das oomparti-cipaçõe,s pr,evistas para as ,despesas do 
III P1a,no de Fomento» . . . . . . . . . . . . 

Artigo 305. 0 «Contribuição dada pela Fll.llldação Ca-
1ouste Gulben,ba,n par.a despesas do III Pl·ano 
de Fomento» . . . . . .· . . . . . . . 

Artigo 306. º «Outros ,r,ecu.r,sras ,extraordinários» 

100 650 000$,00 

90 000 000$00 

339 000 000$00 
810 000 0;00$00 

150 000 000$-00 

26-3 475 000$00 

245 000 000$00 

'500 000 000$00 

179 700 000$00 

5 000 000-$00 

3:0 000 000$00 

15 000 000$00 

466 458 OQO$ 00 

99 731 000$00 

19 000 000$00 
194 930 000$00 

Soma do cap-ítillo . . 6 765 537 000$00 

No decunso do ano ,económico foram publicados -diversos diplomas que 
alter,a.ram as i111Sm·ições iniciais, por ,es-tas não terem correspondido às neoessi
dad,es ve-rificad·as .ou para inscrev,eJ· nova,s rubricas q-u,e não haviam s~do pr•evistas. 

Assim: 

Ar.tig,o 288. 0-A «Amoedação»: 

Trata-s,e de uma now ins m·ição de 2 000 000$, -de,s ti.nada ,a ,s,ervir d,e 
coutrapa,rti,da a parte do crédito aberto peilo Dern:,eto n.º 231/70, d,e 21 de Maio. 
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Por virtude de alteraç,õe.s pos,te.riormente introduzidas, no 
mesma verba ,atingiu ,a importância de 5 922 735$. 

final do ano a 

For·am os seguintes os diplomas publicados durante o ,ano 
as 1·,efe.ridas alterações: 

que origina,ram 

Dem·eto n.º 305/70, de 1 ,d.e Julho 
Deore,to n. 0 344/70, tlre 21 .tl,e J ·uJbo 

Soma 

922 73'5$00 
3 000 000$00 

3 922 735$00 

Ao:tigo 289.º-A «Importância de parte dos saldos de .c,ontas d,e anos 
económicos findos»: 

T.r.ata-,se também ,ne,ste ca,so de uma nova inscrição que ,s,erviu d-e -oontra
partida ao crédito ab.BJ-to pelo Deor.eto-Lei n. 0 1,55/70, de 11 de Abril, wjo 
mon,tante foi de 986 225 146$50 . 

Artigo 290. 0 «ProdU1to da venda de · t.Írtulos ou empréstimos,»: 
A dotação inic~ail de 3 092 593 000$ ,elevou-se no final do ano a 

5 721105 000$, por virtude elas aJterações que lhe foram introduzi.elas pelos 
seguintes dipJomas: 

Decr,eto-Lei n.º 75/70, de 2 d,e M.arç,o 
Decreto n.º 208/70, de 13 ,tl,e Maio . 
Decr:eto n.º 231/70, de 21 de Maio . 
Dec.reto n.º 294/70, de 26 de Junho 
Deciie.to n.º 344/70, de 21 de JuJbo 
Decreto n. 0 3%/70, de 20 de Agosto 
Dec,r·e to-Lei n.º 451/70, c1e 29 de Setembrn 
Decreto ,n.º 477 /70, de 15 de Outubro . . 
Decr.eto-Lei n.º 510/70, de 29 d·e Outubro 
De.cr,eto n.º 573/70, de 23 de Nov,embro . 
De-cre,to-Lei n.º 639/70, de 23 ,cl,e Dezembro . 

Sonia algébrica . . . 

13 000 000$00 
19 500 000$00 

250 000 000$00 
1 800 000 000$00 

11 000 000$00 
129 227 000$00 

47 385 000$00 
1 600 000$00 

106 400 000$00 
6 300 000$00 

284 100 000$00 

2 628 512 000$00 

Artigo 291. 0 «Produto da venda d.e ceJ·tificaclos de af.or,ro»: 
À verba de 100 650 000$, ins-0rita no Orç1amento, foi pos,teriormente adicii<>

uac1a a quantia de, 568 521$, por força do Decr-eto n.º 584/70, de 25 de 
Novembr,o, pe1o que ,esta dotação ·atingiu no final do ·ano a ,cifü--a de 101 2118 521$ . 

Arti,gio 293.º «Produto ,da emi,ssão ,de títulos, nos termos do Decreto
-Lei n. 0 42 946, de 27 de Aibril de 1960»: 

A dotação insc.rita no Orçiamento ,em de 339 000 000$. . .. 
Pelo Decreto-Lei n.º 628/70, ,de 21 de Dez·embro, foi-lhe ad1c10nada a 

importância de 310 000 000$, ,e,l,ev,a,n,do-se aquela dotação para 649 000 000$. 

Artigo 296. 0 «Reembolso do valor de auto:financiamentos d estinad·os a 
empreendimentos integrados no III Plano de Fomento»: 

A verha de 205 200 000$ inscrita no Orçamento foi reforçada com a quantia 
ele 88 300 000$, correspondente à soma dos 11eforços S,eguintes: 

Decreto n .0 208/70, d•e 13 de M,aio . . . 
Decreto n.º 647 /70, de 26 ,de Dezembro 
Decr,eto n.º 655/70, d,e 30 de Dezembro 

Sorna. 
1 

68 100 000$00 
20 000 000$00 

2,00 000$00 

88 300 000 $00 

Por virtude des,te,s reforços, a verba inicial elevou-se para · 351 775 000$, 
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Airtigo 297. 0 «Reoeita proveniente -do ,empréstimo emitic1o pelo Fundo 
d,e Turismo para inv,estimen.tos do III P1ano de Fomentm>: 

A verba inicialmenti,e inscrita no Oa·ç,amento era de 245 000 000$ , te·ndo 
atingido no fin811 -c1o ,ano a import:ln-ciia d e 285 000 000$ , em conisequênci-a do 
reforço de 40 000 000$, 1-evado a e,f.eito pelo D ecr,eto n. 0 647 / 70, ele 26 de 
D eziemhro. 

Artigo 306.º «Outros T·ec·ur-sos ext..raordiná1·ios»: 

P or virbude d,a publicação do Decr.eto n. 0 541/70, -cl,e 11 -de Nov,embro, a 
v-erba de 194 930 000$ , inicia,lmente ins crita no Üryamento, el-evou-s1e no fim 
da gerência par-a 200 930 000$. 

I nsere-s,e ,a -eguir o quadrn diemonstr-ativo dais -dif,ernnça,s entr1e ' ais r,eceitas 
extra.ordi náa·ias previs tas s,egundo o Orç,amento r,ectificado ,e a,s oorr,esponden.tes 
impoo:tâncias que efoctivamente foram aplicadas: 

Designação 

Amoedação 
Imposto para a defesa e valo

rização do ultramar . . . . 
Importância de parte dos sal

dos de contas de anos econó
cos findo s . 

Produto da venda de títulos ou 
de empréstimos . . . . . . 

Produto da venda de certifica
dos de aforro 

Produto ela emissão ele certifi
cados ela dívida püblica, nos 
termo s do arti g o 13. 0 elo 
Decreto-Lei n. 0 43 453, de 1:10 
de Dezembro de 1960 . . . 

Produto da emissão de títulos, 
nos termos rio Decreto-Lei 
n. 0 42 94.6, de 27 de Abril 
de 1960. 

Crédito externo 
Reembolso das comparticipa

ções para despesas com in
fra- estruturas comuns da 
N. A. T. O .. 

Reembolso do valor dos auto
financiamentos do III Plano 
de Fomento . 

Receita proveniente do emprés
timo emitido pelo Fundo de 
Turismo para investimentos 
do III Plano de Fomento . . 

Comparticipação do Fundo de 
Fomento ele Exportação nas 
despesas do III Plano de Fo
mento 

Reembolso pelo Fundo de Fo
mento da Habitação dos en
cargos com em1n·eendimentos 
previstos no III Plano de Fo
mento 

A transportar 

QUADRO IV 

Previsões corrigidas Import/incias 
Diferenças aplicadas 

5 922 735100 5 922 735$00 -/,-

165 000 000$00 267 2814271,00 + 102 281427$00 

986 225146$50 620 000 000$00 - 366 225146$50 

5 721105 000$00 807 109 607 $80 - 4 913 995 392$20 

101 218 521$00 97 865 624$10 - 3 352 896$90 

' 
90 000 000$00 -li- - 90 000 000$00 

649 000 000$00 - li- - 649 000 000$00 
810 000 000:$00 57 4G 1 990$00 - 7 52 538 010$00 

150 000 000~00 142 967 497160 - 7 032 502$40 

351 775 000100 292 000 003$00 - 59 774 997100 

285 000 000$00 60 105 000$'00 - 224 895 000$00 

500 000 000$'00 - /,- - 500000000$00 

179 700 000~00 98 7 45 579$50 - 80 954 420$50 

9 994 946 402$50 2 449 459 464$00 - 7 545 486 9381,50 
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Previ sões corrigidas 
Importâncias 

Difetenças Desi gna çfLO apli cadas 

Transporte 9 994 946 402w550 2 449 459 464$00 - 7 545 486 938t50 

Reembolso dos pagamentos em 
conta da participação referida 
no Decreto-Lei n.0 43 398, de 
15 de Dezembro de 1960 5 ooo oooioo -{>- -

5 ºººººº~ºº Receita proveniente ela execução 
do Decreto - Lei n.0 45 885, 
d-e 24 de Agosto ele 1964 . . 

Participa,·ão do Fundo de De-
fesa Militar ·do Cltrarnar na 

30 000 000,500 18 290 128$'30 - 11 709 871~70 

aquisição de co.rvetas . . . 15 000 000$00 15 000 000$00 + 
Reembolso pelo Fundo de De-

semprego das comparticipa- 1 

ções previstas para as despe-
466 458 000$00 434 850 458$00 31 607 542$00 sas do III Plano de Fomento -

Reembol so pelo Fundo ele Abas-
tecimento das comparticipa-
ções previstas para as despe-
sas elo III Plano de Fomento 99 731 000$00 70189 054$30 I -- 29 541 945,S70 

Contribuição dari a pela F unda-
ção Calouste Gulbenkian para 
despesas do III Plano de Fo-
mento l 9 000 000,500 7 201789$60 - 11 798 210$40 

Outros recursos extraordinários 200 930 OU0,500 27 033 268~70 - 173 8~6 731$30 

Totn/ 10 831 065 402150 3 022 024 162$90 - 7 809 on 2391,00 
- .·· ',-, . 

'. 

Da análi-s,e deste q<uad.r-o deduz-s,e que t,odais ,a,s · r-eceiita,s ex·t1iaordmárias 
for.aro ,aplicadas ,na cobertura da de,spe,sa da m esma natur,eza, com ,e;x.cepºção 
dia quanti,a de 392 476$ , oorre-spondente ao 11eembo1so do valor d-os auto.:fi.na.n
ciarnen,tos destina,dos a ,empr,eendimentos integPa<los no III Plano d e Fomento 
e pr-ov,eni,ente da Junta Autónoma do P.o.rto ,4a Figueii·a c1a Foz. 

Como se ,teata de Q·e-embo~so de d,espé:sa efoctuaida no ,a;no anterior, a ~·ef,erid·a 
importância nã,o chegou a s,er aplicác1a no pag~ent0 . <l,e despesa/ , da; pres·ente 
gerência. ., -.. , .. ,., . .-; ! 

Mostra O quad'l:O que se segue a pei,ce-n.tagem ,das despesa1s:_ ekfa1a,01,a,inárias · 
que, em cada um dos últimos cinco anos, foram ooherta:s 'J?elo ,· ,e:ltoodep-,~e. das 
receitas ordinárias sobrn as d espesas da mesma índole. Veri:fi,c\l':,se;:i · 'J?!.b.ifi, ; _9.1.1e, 
reJ.aitivamente ,a,o ano ,em ,apr,eciação, ,a pernentagm atingiu um expoeq,te,Ji_a,sta:nte 
eJe-v,aido, o que é significativo da polí.tica fa,aç,ada nieste tocante: , ,,,, ·,: 

1 1 ~, ' 

QUADRO V 

1 
Ot:isignaçiio tn66 1967 l~ ,38 1969 1970 

-
Despesas extraordinárias ( contos) 8 035 212 10 279 953 11305 955 12 605 748 14102 090 
Cobertura realizada por meio de 

5 256 877 6 740 253 7 386 029 8 529114 11080 459 receitas ordinárias (contos) . . 
Percentag-em 65,4 65.5 65.3 67,6 78,5 

O quadro ,seguinte mostra, discriminaidamente, por rubricais, a percen.tagein 
.c,om qiue caida uma das fontes de rec·eita ,extraordináa:ia tem -contribuído, nos 
últimos -cine,o -anos, para -a coherimea das despes-ais -c1a m esma natUir~a, v,erifi-
3 
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oando-se que, na gerência d-e 1970, foram -as rubrica;s «Produto da venda .de 
títulos ou de empréstimos», «Impartância de pa,rte d os ,s,aldos de anos ,económioos 
findos» e «Reembolso pelo Fundo de D esempr-ego das compa,rticipações previstas 
para ,as despes-ais do III PLano d,e Fomento» que m aior con:triibuição deram para 
aquele e.f.eito. 

QUADRO VT 

Amoedação 
Imposto para a defesa e valorização elo ul-

tramar , ...... . 
Importância de parte dos saldos de contas 

de anos económicos findos . . . . . . . 
Produto da venda de títulos ou ele empréstimos 
Produto da venda de certificad os tl e aforro 
Produto da emissão de certificados ela dívida 

pública, nos t ermos elo artigo 13.0 elo D e
creto-Lei n.º 43 453, ele 30 ele Dezembro 
ele 1960 . . . . . . . . . . . . . . . 

Produto ela emissão ele titulos, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril de 
1960 . . ... . .......... . 

Crédito externo . . . . . . . . 
Reembolso das comparticipações para despesas 

com infra-estruturas comuns da N. A. T. O. 
Reembolso do valor elos autofiaanciamentos 

elo IIl Plano de Fomento . . . . . . . . 
Receita proveniente elo empréstimo emitido 

pelo Fundo de Turismo para investimentos 
do III Plano de Fomento . . . . . . . . 

Comparticipação elo Fundo de F omento de 
Exportação nas despesas elo III Plan o de 
Fomento ............. . . 

Reembol so pelo Fundo ele Fomento ela Habi
tação dos encargos com empreendimentos 
previstos no III Plano de Fomento . . . . 

Reembolso elos pagameJJtos em conta <la par
ticipação referida no Decreto-Lein. 0 '43398, 
de 15 de Dezembro ele 1960. . . . . . . 

Receita proveniente ela execução do De
creto-Lei n.º 45 885, de 24 de Agosto 
ele 1964. . . . ... . . ... .. . 

Participação do Fundo de Defesa Militar do 
Ultramar na aq uisição de corvetas . . . . 

Reembolso pelo Fundo de Desemprego das 
comparticipações previstas para as despe~ 
sas cio III Plano de Fomento . 

Reembolso pelo Fundo ele Abastecimento das 
comparticipações previstas pa1:a as des
pesas elo III Plano de Fomento . . . . . 

Con tribuição dada pela Fundação Caloust e 
Gulbenki an para despesas elo III Plano de 
Fomento ..... . · . . . 

Outros recursos extraordinários 

Total. 

6,4 

6,7 

1,6 

0,4 

0,5 

4,9 

20,5 

1967 

16,2 

6,1 
0,01 

0,04 

22,3fi 

19GB 

13.7 
0,5 

4.8 
7,8 

0,5 

1,8 

0,2 

0,2 

2,8 

0,0! 
1 

33,34 

19G9 

1,5 

5 
9.6 
0,3 

2,4 
4,9 

Ô,8 

0,8 

0,1 

0,2 

2,8 

0,09 
0,4 

28,89 

1970 

0,34 

1,8 

4,3 
5.7 
0,68 

0,40 

l 

2 

0,41 

0,69 

0,12 

0,1 

3 

0,49 

0,04 
0,19 

21,26 

Elabw·ou-,s,e ,ainda o quadro que se s-egue para deirnon,s tr.a.r a ·ev-olução das 
despesas 1extrao11diná,rias ,e da r,espe,ctiva cobertru11a por r,eceitas ordinári·as em 
reforência ao mesmo período, tomando-s,e por bas,e, ,em qua,lquer dos casos, o 
índice 100 como COll'respond,ente ao ano de 1965. 

35 

QUADRO VII 

Designação l!lG6 1967 1968 1969 1970 

Despesas extraordinárias . 105 134 148 165 184 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias . 111 143 156 180 235 

P,elo ,s,eu ex,arne, vê-1s,e que os números ;relativos aos últimos cinoo anos 
têm ,aum enta,do progr,es,sivamente-, d,emons·trando ais,si:rn q11e ao -empolamento das 
des,pesas extraordinárias c01Te,S1ponde u,m ciorrelativo acrés,cim o das ~·ooeitas 
ordinárias ' 

5) Comparação das receitas cobradas 
com as importâncias que ficaram por cobrar em 31. de Dezembro de 1.970 

Atr,avés do qu,a,dJ:10 s,eg11int,e rnostm-s e, -com referência aos dez últimos anos, 
a evo}uçãio ,da,s, r,eceita,s ,cobr.adas ( or,dináirias ,e ,extrao,1,dinárias), bem como 
das importânciais que fic,ar,e.m por cobrar no fim die oada ano, -e dias pe,rnenta,g,eJ;!JS 
destas ,em -r,elaç,ão a cada um.a daquelas . 

QUADRO VIII 

ReceHas cobradas Percentagens 
- ·-

Importâncias Em r~laçãu 
p or cobrar as Em re lação Anos Ordinárias receitas em às e Orclinárias 31 de Dezembro ordinárias receitas extraordinárias e ordinárias extraordi-

nárias 

1()61 13 942 323 279$90 10 812 361 094i%10 624 674 648$30 4,480 5,777 
1962 15183 318 911$00 11 355 429 036t00 911 621 065$30 6 8,908 
1963 15 852 21 O 031t40 12 002 000 897 $20 871 067 737iP2'0 5,494 7,257 
1964 17 498 539 794iP00 13 111 833 881t40 1 011 692 228,$10 5,781 7,715 
1965 18 157 785 856$60 15 173 4 70 705$80 1134 17 5 006$20 6,246 7,470 
lf.)66 19 736 214 893$50 16 942 496 4.09$60 1 099 755 063t 70 5,572 6,491 
1967 23 460 953 006$20 19 896 596 430$80 1 479 485 707 $10 6,306 7,485 
1968 25 767 763 97~90 21827 840 409$50 1567155 742M O 6 7,179 
1969 28 724 379 560,$10 24 631 282 696$20 1 734 201 880$60 6 7,415 
1970 32 751 309 369i$10 29 729 285 206$20 1 944 697 817 $10 5,937 6,541 

1 

Da .anáhse ,deste- quadro ooncJ.ui-se que a var-iiaçãio d as percentagens se 
pode 1,eputar insignifioam.,te, sohr,etudo s,e ate-nd,ermos ao substanci,al ac,r,é,s-ciimo 
regista,do n_a oobrianya das rec,eita,s ordinááas. 

A,s pe,qu,enas osci.J.ações v•erificiadais são índioe de oerta ,i,eguJ.ari,dade na 
oob1·ança .d,a,s Qiec,eitais . 

III - Despesas 

Em conformidade com o prece~tuado no ar.tigo 2.0 do Decreto n.º 49 489, 
de 30 d e D ezembro de 1969, a,s despesas ordin:ária,s ,e extraordinárias do Es,ta,do 
na metrópole para o ano d e 1970 foram fixadas na quantia de 28 794 2,56 657-$, 
s,endo as ordinárias de 17 846 558 657$ e as ,exin:aordinária,s de 10 947 697 000$, 
c,on:forme· o mapa ,n.º 2, que faz paa-,te i.ntegrante do mes,mo decre,to. · 

Todavia, no de,cur,so da gerência em anáJ.is-e, foram intiioduzid.a,s no Orça
mento div,e1rsas a,lteraçõoo ,ao abrigo dais ,di,sposiçõe,s lega.is permis,sivais . 
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Em ·consequênci,a de,ssa,s alterações, aqueLes quantitativos foram oorrigidos, 
respec.tivamente, para 34 481 354 430$60, 19 376 346 752$60 e 15 105 007 678$, 
como se vê do ma,pa n. 0 5. 

As autorizações, de pagamento ,expedidas totalizaram 31 74.2 857 845$40 
e os fundos s1afdos <los difeir,entes ,cofu,es púbJioos 32 152, 413 141$, imp0i11tância 
esta que, após a dedução d,a,s r,eposições ,ef,edmac1as tanto ,n,a,s l'E,cei,ta,s como nas 
despesas, ,expr,ess,as ,em 416 7'89 554$40, perfaz a q'U'antia de 31 735 623 586$60, 
que 001-r·espond,e ,aos fundos efoctiv.ament,e ,aphca,dos pelos dif,erente,s ,s,erviços 
públicos durante o ,ano ,e,oonómioo d,e 1970 no pa,gamento da,s diespes1a,s ,do Estaido 
(v. mapa n. 0 6) . 

A difo•l'ença entre ·a ,S'oma das ,autorizações ,expedi:da:s ,e ,a dos, fundos saídos 
(líquido -dias i·,eposições), ou s,eija, ,a de «Pagamentos ,e:fie0tua,dos» ,se,guilldo ,a 
Conta, é ,d,e 7 234 258$80 ,e ,cor,res-ponde à s.oma das importância,s que fi.0aram por 
pagar em 31 de Dezembro de 1970, e foram anuladas nos termos <lo artigo 2. 0 

do Deor,eto c.om força c1e 1ei n. 0 18 381, ,de 24. de Ma~o ,d,e 1930. 

A permilagem correspondente ,a ,e,sta di:fier-enç,a · foi de 0,2127 no ano de 
1970, como s,e vê pefo quadro ,seguinte : 

QUADRO IX 

Anos .Autorizações do pi.lgamont o l mpo1·Lâucias por pagar Permilagem expedidas em 31 de Dezembro 

1961 13447519721$00 2 671 637$00 0,198 
1962 14 832 885 Ut,3$80 1503 817$70 0,101 
1963 15 í04 942 /\90$50 4 501378$30 0,286 
1964 15 172 452 353$70 5 033 28~00 0,293 
1965 18 059 389 230$60 4 375 771$40 0,242 
1966 19 625 596 409$00 4 483162$80 0,228 
1967 23 361643470$40 3 111157$20 0,133 
1968 25 200 820 890$'00 7 546 614$50 0,298 
1969 27 721 336 784$60 7 843472$40 0,283 
1970 31 7 42 857 845$40 7 234 258$80 0,227 

P,elo quadir-o supra vê-,se que há uma oerta l'egulari.dade nas di.for,ençms 
respeitantes aos dez últimos anos, .com oscilações de meo:a iillsigni:ficância, sobre
tudo se atend,ermos .ao aum,e-nto s,empire cres10ente dos r,espectivos pag.amB1JJtos. 

1.) Confrontação das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

Os c.rédi,tos ordinários oonstituídos em 1 de, J aneiro d,e 1970 s,omavam 
28 794 255 657$, q'llantia ,esta que se ,el,evou pam 34 481 354 430$60, em ,conse
quência de cTéditos ,e,speci,ais ,ahe.r,tos, no d,e,0orrnr d,o ano ·económico, 00m com
pens1ação no oryamento das r-eoeit-.as, .no total c1e 5 687 098 773$60. 

E ,evid,eni,e que os oréd.itos abe,r.tos -com compensação na arnulação de ,outms 
verbas de de,spesa não tiv·e·ram qua1qu er r,epercussão no acréscimo v,erifica,d,o. 

N es,tas 0ondiçõeis, temos: 

C,rédi-too com oompensayão em re-oeita . . . . . . . 5 687 098 773$60 
· Créditos com a;n.ulayão de ·outras ve,rhas de <liespes,a 648 954 758$50 

Soma . . . . . 6 33'6 053 53,2$10 
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Também sem qualquer ,1,efl.exo n,o .tot81l ,d,as ,d,e,spes,a,s r·ealiza,d·as se e.f.ectmal'artl. 
aindia a,s neces.sáiri,a,s, tr,an,s:fierênci8Js c1e v,e.rba: 

Ao ,abrigo ,do § 1. 0 ,do artigo 17. º ,do Deor-eto n. º 16 670, 
de 27 de Maio de 1931 177 099 805$30 

3'5 359 998$00 Ao ·abrigo do § 2. 0 do me,smo 8/rtigo 

Som,a. 212 459 803$30 

Da -0ompar,ayão da tota,lidad·e dos orédi,t,os constituidos ,com o montante 
das despe,s,as ,eif.ectiviarrneinte r,eaJiz•ad.a,s, r1esulta uma difBl·e1J1,ça que ·equiva1e à 
soma dos créditos não utiliz a,dos,: 

Créditos or,dinários 
Crédi,tos ,especiais . . 

Soma . 

De,sp,esas ·ef.ectivamente ,re1aliz,adas 

Diferença . 

28 794 2,5,5 657$00 
5 687 098 773$60 

34 481 354 430$60 

31 735 623 586$60 

2 745 730 844$00 

2) As despesas de 1970 cotejadas com as de 1.969 

T,aJ como se, t·em vind,o a r,egi,sitar ,em •anos ,trans,aotos ,as deispes a,s oontinuam 
ainda na pr,eseíJ'.l'te gerência 1a, pr,ooes,s,a,r-s,e ·em ,e,scala asoensional, 0om-o s•e pode 
v,eri:ficar pe1o ,exame dos :dois quadros q•ue •s,e ,s,eguem, ·oondui,ndo-s e também 
que, na ,sua maiol· parte,, fonam suporta,da,s pelas r•eoeita,s do próprio ,ano. 

Números ,expr-essos em .c.on,tos,: 

Ql 'ADRO X 

Designação 1970 1969 Diferença 
em 1970 

Despesas (fundos saídos) 32152 413 27 752149 + 4400264 
Reposições . 416 789 - 38 655 + 378134 

Despesa efectiva . 32 569 202 27 790804 + 4778398 

A diferença para mais verifica,d,a ,em 1970 atingiu 4 778 398 oontos. 

QUADRO XI 

Designação 1970 1969 Diferença 
em 1970 

Despesas (já deduzidas das reposições) .... . . 31735623 27 713493 + 4022130 
Despesas com compensação nos saldos de anos econó-

'micos findos . 620000 642 064 + 22064 

Despesas reatizadas por conta das 
dotações orçamentais do ano. 31115 623 27 071429 + 4044 194 

Mesmo ,em r,e.lação à,s, despesa,s cus,teiadas pela,s rnoeitas do próprio anO, 
ainda ,se vieri:fic.a uma dife~·,ença p,am mais ,em 1970, da ord,em dos 4 044 194 
contos. 
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3) Despesas ordinárias 

Deduziida,s a,s respectivia,s r·eposições, as d·espesas -ordinár.ia,s ,ef,ectuaclais 
rante o aino de 1970 ascenÔffl/1,m a 17 633 533 339$60, que repres,entam 
aumento de 2 5215 788 447$70, ou s,eja uma tax;a ,d,e orescimento ,d,e 16,7 
oento. 

dn
um 
por 

. Cot~jando os números rela,tivos aos últimos dois anos, que no quaid'!'o 
adiante ~ns,erto se ,e,:1-·conbr.am •agrupados pO'!' Mi,nis.térios, ·apurram-s,e dif,er,enças 
paria ma:i,s , _'e1:11 r~Laçao ·aio ano de 1969, ,em todos os Mirüsté.rios, ·com ,exc.e,pção 
paira -os ~imsténos dais Obr.as·_ Públic.as ,e da Eoonomia, cmj,a dif.erenç,a para 
menos atmge ,a ordem, i,e•spe,c,,tivamente, d os 39 669 e 28 ,670 corutos. 

QUADRO XII 

Ministérios 1969 1970 Diferenças 
em 1970 

Encargos Gerais da Nação 1 004 960 035$60 1153 354 171$70 + 148 394 136$10 
Finanças .. ...... 3 646 691 572$40 3 ~~i gf ~ ~1~{g + 34.8 383 702$90 
Interior. 788 534 062$70 + 164 997 900$40 
Justiça . 245 781 234$20 289 072 442$40 + 43 291 208$20 
Exército 1 332 115 783$60 1 576 793 954$00 + 244 678 170$40 
Marinha. 1 ú72 070 310$50 1 285 034 703$40 212 964 392$90 
Negócios Éstra~ge~o~ 295 475 403$70 342 602 428$20 + 47127 024$50 
Obras Públicas . . . 885 939 338$80 846 269 695$30 - 39 669 643$50 
Ultramar . 96 760 573$40 113 136 993$60 + 16 376 420$20 
Educação N;ci~n~l: 2 086 168 400J30 2 742 827 901$90 + 656 659 501$60 
Economia . .... 655 639 242$50 626 969 039$80 - 28 670 202$70 
Comunicações . . . . . . . . . . 1 803 786 536$50 2 309 836143$00 + 506 049 606$50 
Corporações e Previdência Social 89 156 368$10 108 458 030$50 + 19 301662$4.0 
Saúde e Assistência 1104 666 029$60 1 290 570 597 $40 + 185 904 567 $80 

Total. 15 107 7 44 891$90 17 633 533 339$60 + 2 525 788 447$70 

A principa,l origem do ,empoLame,nto anormal das despesa,s ardinári,ais veri
fic.aido na ge,rência d,e 1970, c,om repercussão ,em todos· os Ministé.rioo, foi o 
reajustamento introduzido nos v,encimentos dos s,ervidore.s do E •s tado em' cons,e
quência da promu1gação do Dec,r,eto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969. 

P articuLairmente ,onde ~-e ,r-egi,s.tar,am maimes a,créscimos de des,pesa foram , 
como ,s,e pode V·l;l'!' pelo qua,dro s,upt'a, nos seguintes Mini,sté,rios: 

M~n~·s,té,r~,o da Educ,ação Nacional (656 659 501$60); 
M=s.téno ,dias Comunicaçõe,s (500 049 606$,50); ,e 
Mi,ni,stério dais Fina,nças1 (384 383_ 702$90) . 

O aiumento v,erificiado no Ministério da Educaç-ão Nacional r,esuJtou funda
mentalme1;1-te df1 ele:7ação do,s encargos com o ensino , primário, ,com O cic1o 
preparartóno do erusmo s,ecundário, ,com o enisino técnico e com O ensino 
supe.riar, provàvielmente pe1a -ciri,a-ção d,e nova,s ,escola,s ,e medid,as várias tomadas 
com viista à 11·,e&olução do problema do ,8'.l}sino . 

N_o Minis:tério d:a,s Comu:nic-açõe1s concorr·e.ram em L8ll:'ga medi,da pa,r,a 0 
. acr-éscrmo as de_s,pesas com o Fundo Especia-1 de Trainsportes Terrestres, üom 0 

Aeropo:nto de Lisboa e c-om ·a Administração dos P ortos d o Dour,o e Leixões 
algUlllla,s ~a~ quais com contrapartida em receita ( àutofinallloiamentos,) . ' 

P,m ultimo, na~ -d,e,s,pes~ com o Ministério d as Finanças ,avultam, 00mo 
gera,?ores do -acrés·cimo. venficardo, os enca,rgos com a dívida públiJCa, os do 
funcion am ento dos ,serv-1ç-os tributários e os com a A,s,sistência na Doenç,a ,aos 
Servidor-es Civis d,o Es.taid.o. 
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4) Despesas extraordinárias 

I ndica a Conta publicada qu,e .s,e ,el-evou a 14 102 ,1 milhar·es de .contos o 
tota,l da desp esa , ex,traordinária efectivament.e paga ·no ano de 1970, tendo 
servido de cobertura os seguin tes recursos financeiros: ~ril llares 

do co ntos 

Receit·a,s ·extrao~dináiria,s arre·0a-dada,s . . . . 
E xces,s,o das r,eoeitas rn'dinárÍ'81S sobr,e ,a,s ·despes•a,s da m esma 

natur,e,z,a . . . . . . 

Soma . 

A r,eforida soma teve a aplioação que se, segue: 

Com a, d,ed'-es•a nacional ,e segurança pública 
Com fomento . .. , . . 

Soma . . . .. . 

3 021 ,6 

11 080 ,5 

14 102,1 

9 474,9 
4 62,7,2 

14 102,1 

R es,s,alta do ,exame -d,o,s números acima . indicados que -os ,en0argos com a 
defesa n acional e ,segurança pública absorveram 67,2 por cento do total da 
despes,a ,extraordiná,ria, tendo ,s ido o r,esta:nte - 32,8 por cento - aplica,do no 
f.om,e.nt,o . 

O facto apontado, ,r,eve1ado ·através das contas pública,s, compr-ova, de 
forma ins-ofi,smáv,el, ,a .observância das, linhas d e polítioa financeirn dieline,aida,s 
no a,rtigo 16. 0 dia Lei n. º 2145, d,e 22 de Dezembro d,e 1969 , ao ,estaheJec,e;r o 
0ritéri!o de priori,da,de das, despe,s as pública,s . 

Gonstituín,do, c,omo a,cima ,s,e verific.a, o exces,so dais 11·,ec,eitas ordihá,áas 
sobre as des,pes·a,s da mesma índo.1e a .maior 0oberimra ,d,a,s de,spes,as ,ex,traordi
nárias:, is1to significa que os encargos c,om a defosa nacional foram quase na 
su~ · .totalidade custeados por -aquele excesso, deixando, por isso, dis.pohíveis 
outra,s fontes, ,d,e, r,ec,e,it-a, principalmente as prov,enien te•s de empréstimos ,extJernos 
e int,er-nos, a,s quais fariam ante,s cana,liz•adais pair,a ,empreendimentos de caráciteir 
produtivo, entre os quais figuram os compr·eendidos no III Plano d,e Fomento. 

Anali,sa-s,e, s,eguid·amen:te, por Mini,stérioo, o d-e,senviolvim ento d estas d espes,a,s, 
com a indicação do •seu fundamento legal , das dotações orçamentais antes e 
depois de r-ectifica,da,s,, d,a,s importância,s ,despendidas , das, cobe'1.,iJuras pr,eviista,s 
e das ,efoctivamente a;pli,ca,das , segundo a Gonta publioada. 

E NCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

Insm,ev-e ,a tabe1a mç·ame,ntal da diespe,sa ext11a,ordiná,ria dois capitulas cujas 
vierha,s ,s,e des,tinam ,a ,cusiteair r,espectivam,ente os ,enc,a~,gos com ·a ·éLefosa nacional 
e o III Pla,no de Fomento. 

A,s,sim: 

Defesa nacional : 

P,ara s.atisfação de d·espes,a;s milita,r,es em h armonia oom oompumissos 
tomad'Os i-ntemaciona.lmente, foi ins,crita no CXt''famento a ve-rba de 205 000 000$, 
com ·contrapairti:da no já previs to ,e:iwe,s,so d,a,s .reoeitais 01,di,náirias ,sobr,e 818 ,d,e,sp8iS•8iS 
da mesma natureza. · 

Esta diotação foi r,eforçada dUirante a ge~·ência ;pe,lo Decreto-Lei n.º li55/70, 
d,e 11 ,die AbriJ., com ,a quan-tia d,e 21 438 647$90, ,eLevando-.s,e .as,sim pa~·.a 
226 438 647$90 o orédito posto à disposição dos reis1pectivos s,erviços,. 

De a,00:rido com ,a Contia, ,a despesa e.f.ectivament,e r,e.a,liza,da foi de 
206 147 5,20$50, ,en0a11·go ,e,ste totalmente coberto pelo ,ex0esso previs to. 
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Go~ vi~ta ao pag,amento dais despesas, a,dv,enienbes d,a,s força,s militai.·,es 
extr,aardmána.s no ultTamar, foi orç,ame'lltada inici,a,lmente ,a importância · de 
4 000 º?º 0~0$ , a compens,ar pefas 1,e0eita,s ·prove,rüentes do -imposto pa,r,a d,e,:6es a 
e valonz-açao do ultramm· (165 000 000$ ), pelo produto -d·a v,enda d,e títu1os, ou 
de empréstimois (645 000 000$) ,e peJ,o exoes,so dais, t'eceita,s ordim\,r-üas- sobr,e a,s 
despesas da m esma índ,ol,e (3190 000 000$). 

Postffi·i,?rm~nte, no :éLecur-s,o do ,ano, a Q',ef.eirida v,e.rba ,s-ofoeu vá,ri,a,s a1tffi·açõe,s 
com a publwaçao dos diplomais adiante indica,dos : 

Dotação inici·al . . . . . . . . . . . 
Dec1,eto-Lei n.º 155/70, de 11 ,d,e Ahril 
De-m·eto-Lei n. 0 294/70, éLe 2ô ,d,e Junho . 
Decr,eto n. º 305 / 7 O, d·e 1 ,d,e J •ulho . . . 
D ecreto-L ei n.º 396/70, de 20 de Agos,to .. 
Decreto-L ei n.º 451/70, d e 29 de S,etembrn 
D ecreto n.º 541/70, de 11 ,d,e, Nov·enibro . 
Decreto-Lei n.º 639/70, ,d,e 23 d,e Dez,embro 

Dotação corrigicla . . 

. 4 000 000 000$00 
640 000 000$00 

1 800 000 000$00 
1 000 000$00 

129 227 000$00 
47 385 000$ 00 -

6 755 89-7$60 
284 100 000$00 

. 6 908 467 897$60 

Em oonta éLesta dotação foram pagas, ,diespesa,s que .s,e _ci:firam m -em 
6 899126 833$30 , cuja,s coberturas s-e p a,s,sam ,a indica,r : 

Impos-to pa11a ,d,e:fiesa ,e v;aloriz•ação do ul tramar 
Importância de palI'te dos sal.d,os de anos :findos 
Exoes,so da rieceita oridinári,a . 

Soma . . 

267 281 427$00 
620 000 000$00 

. 6 011 845 406$30 

. 6 89,9 126 833$30 

A fim de faz,er face àis ,d,eispe,sa,s, com -reequipamento ·ex,tra,mdinári,o d o 
Exército ,e da Ae.roná·utica, foi illlscrita no Orçamento a v,ffi·ba de 1 000 .000 000$ 
que posteriormente foi r,eforçada pelo D ecr,eto-Lei u.º 155 / 70, d e 11 d,e Abril 
(305 ~12 844$) e D ecr,eto-Lei n. 0 510/70, d e 2-9 d,e Outubrn (105 400 000$ ), 
tendo no :final do ano •atin,gid,o ,a quanfaa ,d,e 1 410 612 844$. 

O m ontante d as despesas pagas 1e1ev,ou-,s·e a 1 408 017 803$90, totalmente 
?º_b~r,tais pelo -exo~sso ,d,a Q·.ec,eita ordinária, não 9e uitiliza,nd,o a,s contmpar.tidas 
m1ci,almente pr,ev1,s,ta,s.( d-e,signa<liame,nt,e ·ais prov·enientes do produto da venda 
de títulos· ou d,e ,empréstimos ,e do orédi.to -externo. 

Pa,ra a ,a,quisição éLe quatr,o navios escolta,dores e de quatr-o ,submersív·eis 
em ,execução do Decreto-Lei n .º 46 105, d,e 24 de Nov,embro ,d,e 1964, foi insorita 
lliO Orç,amento ,a v-e-rba de 515 000 000$, ,d,a qual .se .d,e,spende,ram ,apena,s 
513 521 272$30, que ,te,v,e ,oomo con,tra1mrtida, tal como for,a pr-evi,sto ,0 ,exces,s,o 
da rec,eita m,dinária . ' 

Des-tina,da a -a,qu1sição d,e cmv,etais foi orç·amentada a verba d e 167 500 000$. 
O tot~ ,d,a ·~'~SJ?esa -ef.ect.,iva~·ente r,~•aliza,da cif.rou-s,e ,em 154 009 691$80, que, 
c:mf.°:me ,o m1-c1,aJmente previsto, fo1 coberto pela cobmnça i·,e,s ultant,e, da pa,rti
c1paç.a,o do fundo de deif.es-a militar do ultramaa: ,Da aqu~sição d,e corv,e,t,a,,s 
( 15 000 000$) ,e pel? ,exc-esso .'da r-eCJeita m,dinária ( 130 009 691 $80). 
. Com ~on.ti·,~pa,r.t1da ,exc,lius[vamente no excesso d a rec,eita or-dinária f,ai ini

c~almen,i.e mscnta a v,erba de 75 000 000$ pa,ra fa~er face ,aos ,en0aJ·gos adv-e
menteis da ,ex,ecução do Decreto-~ei n.º 47 742, de 2 d e Junho ,d,e 1967. D epois 
ele •op~ado o red'()IJ'ç'.o 1~viado a -ef.e1to pelo D e,creto-Lei n. 0 155/70, de 11 de Abril, 
a refelJ."lda v•erha ·~t~;11gm no :finaJ ,d,o ano ,a imp01,tância ,de 94 573 654$, da qual 
s,e deis-penderam umcamente 89 Oôl 5Çj6$10, totalmente cobertois d,e •aco,rdo com 
a pl'eviisão inicia,l. 
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A fim -éLe ocor~·.e,r ao pagamento das ,d-espesas com infra-,es tru.tur,as comum; 
da N. A. T. O. , foram inscrita,s as ,seguintes v,erba,s: 

P.ar•a ,d,espe,sa,s nos termos do Deor-eto-L ei n .º 41 575, 
-de 1 de Abril d e 1958 . . . . . . . . . . . . . 110 000 000$00 

P ara d espesas de 1.0 e•stabeJecimento , m anutenção e 
:fis·c,ailização, nos t e~·.rnos do Decr•eto-Lei n .º 44 894, 
d,e 21 ,d,e Fevea·,eiro d,e 1963 

Soma. 

40 000 000$00 

150 000 000$00 

P-ela Conta v•eri:fica-•s,e que foi ,d,e,sipendida na totalidaid,e ,a impor.tância de 
145 682 193$10, cuj•a contrapair.tid•a rnsiul tou: 

Re-0eita an:-ecada,da por conta do r-e,embo1"so da,s d,e,s
pesa,s com imr,a-,e,strutu~,as corri.uns ela N. A. T . O. 

Exoes,so da -ne-ceita ;ordinária . . 

Soma. 

142 967 497$60 
2 714 695$50 

145· 682 193 $10 

A éLespeito ,de ter ,sido orçame[lta,d,a a dotação de 5 000 000$ d,es.tina,da a,o 
pa,gamento em conta da participação referida no D ecreto n .º 43 398, de 15 d e. 
Dezembro ,de 1960, relati,vamente à oons·truçã-o ele navios-escoltas oceânicos, 
vê-1se , contudo , pela Conta que não foi efectuado qualque-r dispêndio por 
esta v-m·ba. 

Com ,d,e,s,tino à B a,s,e Aér,ea n. 0 11 f.or-am ins,ori,tas duas v,e,rb,a,s: um•a, de 
30 000 000$, para pagamento das despesa,s com a ,sua construç.ão, e oUJtra, dl.l 
16 500 000$, para d,espes,as -com a coI11S,trução do respectiv,o baü,ro residein.ci,al •l'

aquisição dos 1,e,rr,enos ne0e-ssários . 
A ,estais duais v,erba,s há a acr,esoeir o ,r,eforço ,de 6 000 000$ 1eva,do ,a ef.eito 

pelo D ecreto n. 0 541/70, de 11 de Novembro·, o que eleva o total para 
52 500 000$. 

No :final do ano somavam 21 869 812$60 ,as imprn·tânciais pagas por conta 
dais r,eforidas verbas,, a,s quai,s foram rua totalidade cobe~·tas pelo excesso da 
1,eceita ordinári a. 

PaQ,a ,satisfação ,d,ais d-espe,sas l'esuJtantes ,d,ais construções mihtan:·es n,a pt., 
nínsuJa de Tróia foi orç,ameruta,da a v,erba de 5 000 000$, tendo-se apenas 
efocitua,do pagiamein.fos ,aité ao montante d1e 260 840$90, os quais foram cobea·tos 
pelas receitas pr,ovenientes, de outros _ recursos extraordinários, conforme fora 
pr,evis.to inicialmente. 

No Orçamento foi insc,rito um arédito d·e 120 000 000$ para satisfação das 
·elesp,e,sas ocaisionadas com a ampliação das instalações das O:ficina,s Gerais de 
M1ateóail A,er-onáutico. 

No :final da gerência -somavam 4 902 615$20 ,as importâncias despendidas 
em conta d,a cita,d,a rubri0a, ais q•uais f,or,am totalmente cober,ta,s pe1a r,eceita 
pa·ovellliente de «Outroo, ~-,ecu·rsos -extraordinán:ios», como, aliá,s, havia ,sido pr,evisto. 

Com vis-ta ao custeio das -despes-as r,esu1tantes ,da ,e,x,ecuyão do D.eor·e-to-Lei 
n.º 45 885, ,d,e 24 ,d,e Agosto d,e 1964, inscreveu-,s,e no Orçamento ,a ,d,otação de 
30 000 000$. Contudo, na g,erênci,a ·em ,a,preciação -apenas foram ,efootuados 
pagame,ntos qiue tot.aJiza,ram 18 290 128$30, tendo s-ervido ·éLe cobe1itrn·a a 'l.1eceita 
pa·ov,eniente ,el a ,ex-ecuçãio do rnf.eriido pr,eceito l,egal. 

Não obstante uenha sido orçame•rutada ,a dotayão de 2-3 4-30 000$ destinada 
ao pa,gamento das despesas -com ,a 0onstrução d,o Gent,ro de, Gomu,nioações. de 
Evora, vê-se, contudo, peJa Gonta que não foi efectuado qualquer dispêndio 
peiJ.a r,e:fie,rid,a V'8'l,:ba. 
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III Plano de Fomento: 

PaJra inviestime.n,tos ,a r,eializrur peJa Junta de Energia Nudea,r foi inisúrita 
a dotação de 30 300 000$, ,a qual foi toitaJmente despendi-dia., vendo como contra
partida o ,e:irnes,so da ,r,eoeita ,ordinária. 

Com o obj,ectivo do des-e.n.aoJvimernto do ,s,e,c,tor «'Duris.rno» foi orçamentada 
a V·BQ·ba de 317 000 000$, tendo pooteriormente a mesma be.nefic~ado de um 
mforço ,die 60 000 000$, ao .abrigo do Decr,e,to n. 0 647/70, de 20 de Dezembiro, 
pelo que a importância ·total destinada ao r,edieüd,o inv,estimento eJ.e.aou-,s,e a 
377 000 000$. 

De.s,t.a dotação ape·rna,s ,s,e .d,e,spend,e,ram 151 371 000$, que tiveram oomo 
cobed,ura ,as ,s,eguin,t,es f.onrtes de ,r,eoeita: 

Ex,oes,so da r,eoeita ordiná1-ia : . . . . . . . . . . . 
Reembo1s,o ,do V'alor cl-e autofina,nciamentos . . . . . 
Reciei-ta prov,eniente do ·empréstimo emit~do pelo Fu,ndo 

de Tmi,smo pa:r,a ~nviootimen·tos dei III Plaino ele 
Fomento 

Soma . . 

2•2 000 000$00 
69 266 {)00$00 

60 105 000$00 

151 371 000$00 

. P,ara d,e,s,peisas in,er-ente,s à edueiação ,e inv,estigação a cargo do Ins.titurto 
Nacron,a,1 d-e Esrtatístioa e do S-em,eta1riado Técnico da Pr,e,si,dência do Cons,efüo 
foram ins,c,rita,s no 0-rç-amooto, a,e,speativaimente, as dotações de 17 000 000$ .~ 
1 916 000$, ·tendo a primeim ,sido r,eforçada, por forç,a do Decr,eto n .º 573/70, 
d,e 23 die Nov,emhro, com maÍls 6 300 000$, o ,que tudo perfaz 25 2:16 000-$. 

No final do amo, S·egundo a Gonta, despendeu-s e por ,ambas ,a,s dotações 
25 174 581$20, que teve oomo neoeiita -0ompens,adora -o exce,sso da reoeit,a or
dinária. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

No capítuJo 23. 0
, 

1sob ,a rub,rica «S.egua'ança pública», foi inscrita a vierba 
de 2 500 000$ de,s-tinada a faz.er f,aoe às desipesa,s com o q·,e,apetirechamen,to da 
Guarda Fiscal, 'S·egun,do p1ano apmvado pelo Gov,erno. 

A referida importância foi <totalmente gasta, se•rvi,ndo como ,contrapartida o 
exce,sso da receita -ordinária, também neste caso ,em harmonia com ,a pr,evisão. 

Outros investimentos: 

Pfü·,a pagamento ,dias deispes.a,s rea,lizadas pelo Ins,tituto G.eográfi.co ,e Cad-as
k,al com -o fornecimenfo de -eJ,emen.to,s a que . .se refore .o Decr,eto-Lei n.º 3,1 975, 
~,e 2? de Abril ·d,e 1942, e com a aquisição de ficheirns, ,outros móv,eis, ,eitc., foi 
msonta no Orçamento a imporlânci,a de 30 000 000$, poste,riormente reforça,cla 
pelo Dec,r,eto n.º 477 /70, de 15 de Outubro, com ma~s 1 600 000$. 

Da dotação 0onoediéLa ,apenas s-e inv,es•tiram 31 130 989$40, que ,tiv,e,r,am as 
seguintes ooberturais: 

P,l.'ocruto da venda de certificados d,e aforro 
Excesso da T·eceita or-diná,ria . . 

Soma . .. 

30 000 000$00 
1130 ~89$40 

31 130 989$4'.0 

P,ara a ,aqui,sição d,e a,cçõoo ,e ,obirigações d,e bancos ,e companhias f.oi fixada no 
O:rç,amenito a vierb,a ·de 8 000 000$, mais tarde ,reforçaéLa com 2,50 000 000$ pelo 
Deor,eto n.º 231/70, de 21 de M.aio, o que totaJizou um crédito de 258 000 000$. 
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Desta dotação apenas foram inv,es,tidos 131 287 410$30, que for,am om;•teados 
pelas r,eceita,s proveni,entes de: 

Produto d,a venda d-e certificados de afor,r-o 
Exce,sso -ela r,eceita m·dinária . . 

Soma. 

8 000 000$00 
123 287 410$30 

131 287 410$30 

Gom vista à ,e:IDecucão do n.º 2.0 do artigo 3. 0 -elo Decr•eto-Lei n.º 47 537, de 
16 d,e F,evea·eiro de 1967, ruhric,a esta inicialmente não pr-evis,ta no Orçamen-to, 
foi inis-orita, por força do D-ecr,eto-Lei n.º 75/70, de 2 de Ma,rço, a v,eq·ba de 
13 000 000$. 

Es,ta dotação, 00m ,a publicação elo Decr,eto-Lei n. 0 344/70, d,e 21 de Jul~o, 
foi red'orç,a,d,a oom mais 11 000 000$, pelo que se eil,evou a 24 000 000$ o c;rédrto 
d-estina,do à satiefação dos ,encargos acima r,eforid-os, do quaJ apenas s-e cleisp~-n
deram 23 699 906$20, que tive,r.am -como contrapaQ·tic1a o -ex0es1so da r,e,certa 
oa-dinári,a. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Para ocorrer a despesas com o rearmamento e q·eequipamento da Polícia 
d-e S-eguranç,a Pública ,e da Guarda Nacional Republioana . foi in •m-ita, a verh~ 
de 2 500 000$ ,em c,a.cla uma das r,ef.erida,s rnbricas que constituem o 0ap1,tuJo 12. 
«Segurança públi:ca». 

A primeiir,a da,s incli-cada,s ,rubricas heneficiou ,ainda do reforç-o d,e 6 500 000$, 
por f.orç,a do 'Decreto n. 0 472/70, de 14 d-e Outubr,o. 

Ambas ,a,s dotiaçõe,s for,am .tot-almente aplicad,a,s ao fim em vis ta , servindo 
d-e 0orntrapar•tréLa, tal como fora pr-evisto, o ,ex,c,e,sso ela -r,eoeita orchná.ria. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO: 

P·alI'a •satisfação de e,ncar,g,os r.e,surltantes de empre,endimentos previs tos . no 
III Plano de Fomento, uo ·>lector de «Eduoação ,e inv,estigação», mms pr.e-ers a
mente n,a «Investigação não Jig.ada ,ao -ensino - Gar,tografia», foi ins-crita ~ verba 
de 2 300 000$, a qual foi ,totalmente utilizad,a, tendo oomo contmpfü·,trda, d:e 
harmonia oom o previsto, a rnoeita prnv,eni1ente do «Produto da v•enda de 0ert1-
fi08!d-os d,e aforw». 

MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Embora não pr·evi,s,ta.s verbas no Orçamento Pfü'•a custea,r de-spesas do 
sector «Pes,c,a» inteonda,s no III PLano d-e Fomento , foram, porém, poste
riormente inscritas n~ capítu.Io 13. 0-A «III Plano de Fomento», em ha.rmonia 
com o De,cT•efo n.º 208/70, de 13 cl,e M.aio, a,s seguintes dota,ções : 

Con.struçã,o ,e ·equipamento de um navio de pesquisas 
Insitalação e .a;petr,echa.men,to ,do Instituto die Biologi,a 

Mm·ítima ,e do Gabinete d,e Estudos de Pesca 

So1na ........ . 

A,s dotações indica,clas não chegaram, contudo, a se,r utiliza,das,. 

350 000$00 

150 000$.00 

500 000$00 
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No c-apítulu 14.0 e com vi,sta à sati.sfaçã,o das ,d,espes,as e,·m a «Reinstalação 
e ap,etr,ech,amento ,elo Instituto Hidrográfico», ,em execução do D e.c.r,e,t10-Lei 
n .º 49 023, de 24 de Maio <l'e 1969, foi insrcrita no Orçamento a ,é1otação de 
21 ·000 000$ , pos·teriormen.te refmçacla pelo D-ecr,eto n.º 584/70, ele 25 de No
v,embro, com mai,s 568 521$. 

SegU1I1.clo a Conta, efectua,ram-,se pagamentos que toiJalizaram 21 399 039$10, 
cuja cobea·,tura foi o ,excesso ela ,receita orclináiri,a. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

Capítulo 15.º «III Plano de Fomento (aprovado pela Lei n.º 2133, de 
20 de Dezembro de 1967 )»: 

T·endo oorno objectiv,o .a ,ex,e,c,ução elos ernp,1_·-eenclimentos pTevi,stos na pa,r-te 
do Plano a cargo deste Mini·srtéa:io, fmam Orçamenta,d,as verbas destinad&s 
a «Inv,es.timentos para intensificação racional das explorações agrfoolas» 
(276 000 000$), «Melhoramentos rmais» ( 320 000 000$), «Transportes, comu
n~caçõe,s e meteorologia» ( 491 547 000$), «Tuir:ismo» (25 000 000$), «Educação 
e investigação» (1508 000 000$), «Habitação e ur:banização» (250 700 000$) e 
«Saúde» (248 000 000$), perfazendo tudo um total ,de 2 119 247 000$. 

Dentro ,d,e,siJe capítm1o foram in,iJroduzida,s novas ,rubrioas ,e aJ.ter.ada,s algu
mas d,a,s dotaçõe,s, como se s•e-gue: 

A verba destinada a «Transport,es, -comunicaçõ,es ,e me-teorologi-a», que ini
cialmente, oomo se indica, ,er.a d-e 491 547 000$, ,sofr.eu algumas modificações 
r,elativamoote ,aos portos de F,aro-Olhão, Vi•1a Real ,d,e Banto António, Vila do 
Por-to ,e oUJtms, alte,rações e,ss,as, plli·a mais e plli·a meno,s , 1ev,a,cla,s ,a ,ef,eito pelo 
Decreto n .0 655/70, de 30 ele Dez,embro, posto o que a dotação oorrigida se fixou 
em 486 247 000$. 

No que rnspeita ao «Turismo», os -créditos, que inicialment,e somavam 
25 000 000$, fomm pos,teriormente alter,ados pelos ,seguintes dipfoma,s : 

Datação inicial . 25 000 000$00 

D-ecr.eto n.º 655 /70, d-e 30 de Dez embl'O + 6 500 000$00 
Decr,eto n. 0 584/70, d,e 25 de NoV'emb,ro 688 000$00 

+ 5 812, 000$00 

Decr,e,to II. o 584/70, d,e 2·5 de Novembro + 688 000$00 
Demieto n .º 655 /70, de 30 de Dez-emb,ro 1 000 000$00 

312 000$00 

Dotação corrigida 30 500 000$00 

Quanto à v,erba de.stmada à «Eduoação ,e investigação», foi a mesma, pelo 
Decr,e>ho n . º 495 /70, de 24 de Outubro, ,1_·,eforça,d,a com mai,s 762 250$, pelo que 
o totaJ. atingido no fim do ano elevou-se a 508 762 250$ . 

No sector «Saúde», com d,es.tino à «Oncologia», foi insori>ta pelo Decre•to 
n.º 678/70, d>e 31 de Dezembro, a verba de 3 000 000$, fi.cando as despesas 
d,este sector orçadas em 251 000 000$. 
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Com esta,s ,alter,ações obteve-s,e neste oaipítulo uma clotação final 0orrigida, 
cl,e 2 123 209 250$. 

Por COIJ'.l·ta -é1esta dotação .e,foctua,ram-se pagamentos até ao morrtan>te d,e 
1 930 424 306$30, qu,e tiveram oomo contrnpartida ,as ,s-eguintes fontes d,e r,e-

0eita: 

Produto da v,en-da de títulos ou de emprés timos 
Grédito ,externo . . . . . . 
Re,embol.sos ,d,e autofinancimentos . . . . . 
Reembolso pelo Fundo de Fomento da Habitação dos 

,encargos ·com os empreendimentos previs.tos no 
III P1ano d,e Fomeillto . . . . . . . . . · 

Reembolso pelo Fundo de Des,emprego das compai,ti
cipações ,previstas 1)ara as despesas do III Plano 
de Fomento ... . 

Contribuição dada peJa Fundação Calouste Gulbenkian 
parn as, despes,a.s do III Plano de Fomento . . . 

Exoes•so da,s receitas ordinárias sobre as despesas da 
m,esma naiJur-e·za 

787 610 000$ 00 
57 462 000$00 

200 000$00 

98 746 000$00 

389 849· 000$00 

7 202 000$00 

589 355 000$00 

Soma .. . . . 1 930 424 000$00 

Capítulo 16. 0 «Outros investim,entos»: 

For,am inscrita,s várias dotações com vis,ta ,aos ,empreendimentos ,s,eguin>tes: 

Aprov,e-itamen.to hidráuJ.ioo ,d,as bacias hidrográfic-a.s 
Edifícios públi00s . . 
M-elhor,arnentos rumi,s . . . . . . . . . -
Construçõe•s pri>siO'Il,ais . . . . . . . . · · 
In,stalaçõe,s do Se,t·vi(}O d,e Fome-nto Mi:nei:ro . 
Planos gera~s de abrustecime-nto d,e água elos distriiJos 

insula,res . . . . e • • • • • • • • • · • • · · 

Novas instaLações paa:a as forç,as armad·as . . . . · · 
Abrustecime,nbo de água ooµi d,i,stribuição clomi,cili~ria 
Gompai·ticipa,ção portuguesa na ,elecirificação da ilha 

é1as F lore,s . . . . . . . . . . . · · - · 
Des pesas ,r,es'lütante,s do D-e,0r,eto-Lei n.º 48 240, d,e 17 

de Feve·reirn de 1968 . . . . . . . . . - · · -
D-e,spesa.s ~-esuutantes .(10 Decreto-Lei n.º 49 010 , de 20 

d,e Maio de 1969 
Sonia . .... 

5 000 000$00 
17 000 000$00 
21 000 000$00 

4 000 000$00 
150 000$00 

3 ººº 000$00 
10 000 000$00 
40 000 000$00 

1 010 000$00 

23 500 000$00 

5 500 000$00 

130 160 000$00 

Durante O .ano, pelo Deor,eto n..º 305/70. ,dP. 1 de Julho , foi ins:erita nova 
rubrioa, na importância de 922 73-5$, desmnada a -srutisfa.zer _ ,a,s _d,espe,sais a re!
"lizai· peJ-a Dü,ecção-Ge-r,a,l dos Edifícios ,e Monumentos Nac10nai-s em ex,ecuçao 
do De,cr,eto-Lei n.º 49 010, d,e 20 d,e Maio de 19'69. 

Também algumas das n1hri0as acima menci_onaicl.a.s .sof '.·e'l:am alterações , n-~
me.adarnente a ,reforen.te a «M·elhoramentos ,rurais», que foi re.forçada com mais 
.1 440 747$70 pelo Dec1reto n.º 231/70, de 21 de Maio, e a destinada a «Abas
tecimento ,de água com dis,tribuiçãio domi:ciliá,ria», à qual foi adicionad-a a im
portância de 5 323 380$20, iJambém peJ,o cita<l'O Decr,eito n.º 231/70. 
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Com as alter,açõe,s indic,adas•, atingiu 137 846 862$90 o •total c1a v>erba do 
capítuJo em re.f.8'1."ência, por ,conta da qua,l •se efectuair,am pagamentos até ao 
montante de 124 948 902$10, os quais tive~·,am c,omo cobertura ,as r,ecei.itas arr·e
cadada.s por conta d,as ,s,eguinte.s rubricaJS: 

Amoedaçã,o . . . . . . . . . . . ..... . 
Produto da v-enda d,e .c,e,rtifi,cados d-e -aforro . . . 
Excesso da re0ei•ta -ordinár~a ,sobre .a d,espe,sa d,a 

m·esma natll!r,ez,a . 

Soma ... 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

923 000$00 
47 310 000$00 

76 716 000$00 

124 949 000$00 

Para faz-er face aos auxílios fina-nc,eiros às províncias ultramm·iinas com 
vis,ta à ex,ecuçãlo dos ,empt,e•endimentos pr,evistos no III Pl,ano de. Fomento foi 
inicialmente insorita no orç,aimento ,a importância de 339 000 000$, verba ,B\Sta 
que v,eio posteriormente .a s-er reforçada c,om ma~s 310 000 000$ pelo Deci,eto
-Le!i n.º 628/70, ,d,e 21 de Dezembrn, e1ev-ando-se a 649 000 000$ o total d,o ciré
dito posto à. di,s·posição cias províncias lllltramarinas para ocorrer às despesas acima 
rief.e.r1das .-

Esta importância foi totalmea:ite ,despendida ,e cUJS,te-ada pelo ,e-:x;ces,so da,,s 
rec,e.itas 01,dinária,s. 

No 0apítuilo 18.0
, ar-tigo 132.0

, sob a rubrica «Outros inv-estimentos», fomm 
inscTitas duas verbas: uma, na importância de 1 500 000$, d,estina,d,a ao paga
mento dos ,encargos r,e•su.1tantes da ,execução .d-a Lei n. 0 2112, -d,e 17 de F-eve,r,e,iro 
d,e 1962; outra, na quantia de 3 500 000$, para pa,gamento da,s despes,a,s de 
tmarusporte, ,r-e,oepção, manutenção e oolocação dos indivíduos nacionais que r-esi
diam na !ndi-a Portuguesa. 

P,elo Dem,eto n. 0 231 /70, d,e 21 ,d,e Maio, -esta úl.tima dotaçãlo foi l'eforçada 
00m mais 2 000 000 $ . 

Ainda -dentro do -0apítuJ.o acima indicado foram inscritas mais as s•eguintes 
novas rubricas: 

Província ultramarina da Guiné: 

Subsídio ,e:x,traordinário não •reemboLsável, nos termos 
do Decr,e,to-Lei n. 0 227/70, de 19 d-e Maio. 

Província ultramarina de Cabo Verde: 

Subsídio ,extroordinário nã,o re,eembolsáV"el, nos t,e•rmos 
d•o Demeto-Lei n. 0 391/70, d,e 19 ,à.'e Agosto 

Soma 

60 000 000$00 

10 000 000$00 

70 000 000$00 

Com a ,alteração acima mencionada ,e uma vez introduzidas ,as ·r-eforidas 
nova·s in,s,oriçõe,s, a d-otação do a,ludido capítrul,o ·atingiu no final -do -ano a im
portância de 77 000 000$, a qual foi totalmente despendid.a, tendo servido d,e 
corntr,aiparti,da ,ais s,egu-intes fontes de receita: 

Amoedação 
Ex0esso das reoeitiais ordináiri,ais sobr1e a:s despesas da 

mesma natur,ez,11, . 

Soma .... 

2 000 000$00 

75 000 000$00 

77 000 000$00 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

No ca ítulo 12.º, e tendo por obj-ectiv,~ a -~xecuçã,o de .err:preendim,ent_o~ 
· t p III Plano d,e Fomento foram mscntas v,erbas d,es tmad,a,s à. safas 

previs, os no ' · ' . t' - à «Saúde» 
faç.ão dos encargos consignados à «E.d-uc,a~ãio ,e mv,es·. iga.ça,o» e · '' ' · · 

T,aiis v,erba,s. ,desdobravam-s e da ,segumte forma. 

Educação e investigação: 

Instalações e -ape,kechamenito inicial 
R,eapetrechamen to 
ActiviéLade,s 

34 587 000$00 
115 814 000$00 
105 619 000$00 

256 020 000$00 

Saúde: 

Oncologia 
Saúde -escolar 

25 600 000$00 
6 296 000$00 

31 896 000$00 

No ,d.ecurso do ano, ,em con:seq·uênciia d'? Deore.to_ n.º 678/70, d,e 31 d,e D e-

b . f · a dotação atribuída à «Oncologia» deduzida d-e 3 000 00?$. . 
zem 10, 01 b · · ·a,1 t ·b 'da ao c1taido ca,p1-C . lt do desta al,te~·-açã,o a v,e,r ,a 1mm a n Ul , 

orno ,1 esu. a t, . . d 987 916 000$ ficou reduzida a 284 916 000$ , 
tulo 12 º na impor- anc1a e "' , r-: 8$30 t 

, · .. ' enas s e ,ef.ectum·am pagaimentos na quantia d-e 279 ::i38 04 , o-
~:l~~:~s :Jbertos pelo ,excesso d,as- l'ec,eitas ordinárias sobre a,s despesas da 

mesma ín,dol,e. 

MINISTÉRIO DA EcoNOMIA: 

Na 
pe,citivo 

arte ,do III P,1ano de Fomento ,c,onfiada a es_te 1\!Iinist~-rro . foi o r e.s 
trçamento dota,do _ ,capítml,o 25.º - ,dos segumbe . créditos . 

429 743 000$00 
24 000 000$00 
62 500 000$00 
72 688 000$00 

Agriculitura, silvicultura ,e pecuária . . 
IndúsiJri,ais ,extractiv,as ,e rtransformadoras 
1\!Iel'horamentos rurais . . . . . 
EducaçãJo ,e inv,estigaçã,o 

Soma 588 931 000$00 

S d Co~ta os pagamentos efoctua,dos cifrar.aan-s e em 576 812 673$60, 
-egun o a ·u , · t ·t, · 

cujas cobert-uras ,pr,ovêm da. arrecad,a.ção das s·egum es re0e1 as. 

Prod-uto da venda de títulos ou de empréstimos . . . . 17 500 000$00 
Reembolso pelo Fundo de Des,emprego das comparti

-cipações pl'eviis~ais par-a -as despesas ,d,o III Plano 
d,e Fomento . . . . . · · · · · · · · · 

Reembolso pelo FUU1d.o de Abastecimentos das ,compa1r-

45 000 000$00 

ticipaçõe,s p1,evistais para as despesa,s -do II~ ~J3:'11~ 
d,e Fomento ..... . · · · · · · · 

Exc,e,Mo d,as ,t·,ec,eitais 01,dináirias sobre ais despes,as da = 444 125 000$00 
mesma naitur-eza - . 

70 188 000$00 

Soma 576 813 000$00 
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Sob ,a rubrica «Outros imnestimentos - Colonização initeirna», que oons,titui 
o capítulo 25. º, foram inis,c1ritas as verrbas necessáirias para ocot-r,ei· àis se,guinites 
d:espe-sas: 

Obr,ais comp!.ementm·,es nas colóniias a,grfoo1a,s e -outras 
de,spesa,s r,esultantes da execução do Dec,r-e-to 
n .º 36 709 , de 5 d,e Ja,neirn de 1948 ...... . 

Dotaçoo parn constituir o Fundo c1e Fomenbo de 
Cooperação, nos -Ilermos do ,ar,tig,o 18. 0 diQ De-ereto
-Lei n .º 44 720, d,e 23 de Novembro de 1962 .. 

Pagamento de todos -os ,encargos com a COJJ:cessã·o de 
créditos pel.o Fundo de Melhor.amentos Agrícolas, 
nos ,ter:mos do ,a,rrtzigo 15. 0 do De,c1,eto-Leii n. 0 35 993, 
de 23 de Novemhro de 1946 

Soma 

2 500 000$00 

2 000 000$00 

5 850 000$00 

10 350 000$00 

De1s-ta,s v-e:rhas foi ,aplicada a quanbia ele 10 255 311$30, totwlmenite oobe.rfa 
pelo «Procluto da v,enda de <eea:tifi.ca.dos de afot"IJ.·•o». 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Das despe•sas ,ex·t11aordinári,as per,tencentes a ,este Ministério ,emergem uni
ca,mente os ,eneaTgos neceis,sário.s à ,s,at~s.fação dos ,empr.eendimenitos pr,e·vistos, no 
III Pla.no de Fomento, na paQ0te per-tinente ,a,o de tr,anspod,es, comunicaçõe:s ,e 
meteorologia. · 

Deste moc1o, no capítulo 14.0 do rr,espectivo ,orçamento foram inscriitas as 
s,eguin-te1s v,et'b,a,s: 

Portos: 

Lisboa 
Douro ,e Le.ixões 
Aveiro . 
P-or,timão 
Viana do Castelo 
Figueil'a d,a Foz 

Soma 

146 500 000$00 
87 200 000$00 

3 000 000$00 
500 000$00 
400 000$00 
400 000$00 

238 000 000$00 

Posteriormente, pelo Decreto n .0 208/70 foram inscritas mais as seguinte-s 
rubácas: 

Ponta Delg,a,da 
S.etúbal 
Funcha,l .. . 

Soma 

25 000 000$00 
16 000 000$00 
7 100 000$00 

48 100 000$00 

Em conse·quênciia das .novas i.ns,0riçõe:s, a v,erba total ·aiscen.c1eu no fim de, 
ano a 286 100 000$, da q'l1a,l se d,e,spendeu ,apenais 202 141 527$. E ,st,e ,encargio 
foi ·0oberto, ,0omo havia sido previsto, pelas r,ece,itais prove.niente.s do r-eembolso 
de auto:financi·amenbos dos s-erviç,os inter-essaidos nas re-spectiv-as 1,e,aliz,ações. 

Transportes adreos: 

Aeroporto de Lisboa 
Aeroporlo c1o Por.to . . 
Aeroporto de Faro . . 
Aeroporto da Ma.deira . 
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Aeropmto de Ponta Delgada ( S. Migue,l) 
A,er•opor-oo da Horta . . . . . 
Ae1•.oporto de Santa Maria . . . . . . 
Red-e de pe.quenos aeroportos . . . . 
Oen:tros ~··egionais -de telecomunicações 
Cent1,o ,aeronáutico . . . 
Estudos ... . ... . 
Nov,o aeroporto de Lisboa 

Soma. 

95 000 000$00 
11 850 000$00 
28 740 000$00 
2,5 480 000 $00 
18 466 000$00 
19 450 000$00 

5 620 000$00 
10 000 000$00 
10 100 000$00 

3 000 000$00 
3 000 000$00 

13 500 000$00 

244 206 000$00 

No decurso do a:n'O, além -de -ter sido ,efoctuad,a uma nova intS 0rição ( «Aer,o
porbo do Sal - Cabo V,erde») , foram igualmente introduzi.cla-s diversas cor
re.cções. 

D i,s,criminan,do: 

Nova imsco:ição: 

Deru,efo n.º 208/70, d-e 13 de Maio . .. . ..... __ 7_oo_o __ oo_0_$_0_0 

Reforços: 

Decreito n.º 640/70, de 23 d,e Dez·embro ...... __ 1_6 __ 39_0 __ 000_$_0_0 

Deduções: 

Decr,eto n.º 208/70, de 13 de Maio . . . 
De<C't'•eto ill.º 640/70, d-e 23 d-e Dez,embro 

7 000 000$00 
16 390 000$00 

23 3,90 000 $ 00 

A despeito das con-ecçõe,s levadas a -ef.eito, ,a. importância total das verba,s 
atiribuidas à rubrioo ,em ~,eferência não s e alterou, visto o montante dos aumentos 
con:-espon.d,e,r ao d,as deduções·. . . 

Despendeu-se por •conta da dotação oonc,edJda ,a quantia de 159 041 165$80, 
que t,eve as s,eguintes -contr a:parti,da,s: 

Produto d,a v,enda de títulos ,ou d,e ,empréstimos 
Re,embo1so do val.or d-e ·auto:financiar.rienbos 
Excesso das 1,eceita,s ru·.dinárias 

Soma. 

2 000 000$00 
20 000 000$00 

137 041 000$00 

159 0'1,1 000$00 

Convém 1embr,a,r que a 0obfü,t'l1fa ini,cialme·nte p1,evis-ta ,e,ra ,a s,eguinte: 

Pirod•uto da v,enda de títulos ou de empr·éstimos . . . 202 520 000$00 
Re-emboJ.s•o pel,o Fundo de Abastecimentos das compar-

ticipações pi,evistas para despesas do III PJ.mno 
de Fome.nto . . . 

Soma . ... 

41 686 000$00 

244 206 000$00 
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A cobertura •parciaJ. peJ.o Fundo de Abastecimentos foi, contudo, s,ubstituída 
pe~a «Comparticipação dia Fundo de Fomento de Exportação nas despe,s-a.s do 
III PJano de Fomento»,-po;r força do D e,cr,eto n. 0 208/70, d-e 13 -de Maio . Todavia, 
como ,acima se vê, ,es,tas coberturas não vieram ,a ,ser utiliz,adas, uma v,ez que 
os ,e,ncargos ac.ab,airam por ser quas,e na sua totahdade .suportad,os pelo ex-ce,sso 
das 1,eceitas -ordinárias ,e pelas r,ecei•tas pro,v,e..nientes do «Re,embolso do v,alor d,e 
auto:finan-ciamoo.to!' ». 

Meteorologia: 

Seniço M,eteor.ológico Naóonal 
Educaçã,o ,e inves1tigação 

Soma . 

9 545 000$00 
2 750 000$00 

12 295 000$00 

Por conta deste crédito despendeu-se unicamente a quantia de 10400582$80, 
cuja cobertura foi o ,exce-sso das :1·,eceitas or,diná,ri,as. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA ·SOCIAL: 

No ou·çamento deste Ministério, sob a rubrica «Outros investimentos - Cons
tituição das Casas do P•ovo», que constitui o capítulo 10. 0 , foi inscrita a verha 
de 1 000 000$, importância esta des.tinada ,a,o pag,amento de dotaçõ,e-s às Ca,sa,s 
do P,ovo, nos termos dos •artigos 2. 0 e 3. 0 do De-ereto-Lei n.º 40 199, de 23 d,e 
Junho de 1955, com a J·-edacção daida pe-Lo ·m·tigo únioo do Deoreto-Lei n.º 40 970, 
de 7 de Janei,ro d,e 19,57. 

Com esta :finalidade, apenas ,se despenderam 580 000$, os q·uais, conforme 
fora PJ'•evisto, ti-vier,am oomo contrapa,rtrida o -excess,a d•as r.e-ceitas. ordinárias .. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA: 

Sob a rubrica «Outros inv,es,time.ntos», integrados no III Plano de Fome.nto, 
for,am inscritas no J·espeotivio ·orçamento as ve;rba,s ne,ce,s,s.árias à satisfação das 
despe,sas que oonstitmem o capítulo 9. 0

, que a seguir ,sie -dis-criminam: 

Garr-eiras médicas ,e de enf.ermagem . 
Saúde pública ,em geral . . . . . . . 
Protecção materno-infantil . . . . . 
Saúde mental . . . . . . . . 
Assiis.tência n,a doen<ta em geral 
Tuberculose . . . . 
Assistência social . . . 

Soma . 

71 800 000$00 
25 ,520 000$00 
1 650 000$00 
1 850 000$00 

41 484 000$00 
100 000$00 

31 742 000$00 

174 146 000$00 

E•stas dotaçõe,s não sofreram qualquer alteração, tendo-se efactuado paga
mentos na quantia de . 167 394 495$60, que foram. totaJmente oobe.rtos pel,o 
ex-cesso -dia ,receita or,dinária, não t,endo, por,tanto, ,si.do utilizada a oontirapaa:tida 
pr,evista, prov,enien-te do «Prndut'O da v-enda d,e títuios· ou de •empréstimos». 

Ain,da neste orçam.-ento, no -capítulo 10. º, s•ubor<lin,ada à rubrica «Outros 
investimentos - Apetrechamento ex-tram,dinário», foi inscrita a verba de 
20 000 000$ para pag,amenito das ·despes,a,s r-e,s·ultanteis do rnapetr-e,chamento dos 
hospitais. 

E-sta dota,çãio floi pos,tieóormente IJ.'eforçad·a com mais 3 000 000$, pelo 
D-em·,eto n .º 344/70, de 2'1 ·de Julho, dev,ando-s-e assim -a 23 000 000$ o total 
do crédi-to posto à dispo:siçãio -dos rnspectivos serviços, ,o qual foi integmlmente 
d-espe.ndi.do. 
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Serviram de ,contir,apa.rti,d.a as seguinte,s foutes ,de r-ecei,ta: 

Amoedação ............ . ... . . . 
Ex,oesso ,cfa.s reoeitas ordinárias S'Obl.'e a,s despesais da 

mesma naitur,ez a . . . . . 

Soma . .... 

3 000 000$00 

20 000 000$00 

23 000 000_$00 

Não foi, por con,seguinte, utiliz·a,da a ,cobertma ~areia,] inicialmente p~evista 
das !lJe,ceitas. arrecadada~ -em oont>a da «Venda de t1tu1os ou de ,empréstrmos». 

Resumo das coberturas das despesas extraordinárias 

Em pr,es~nç,a dos e-Lementos fornecidos pelos mapas que fazem parte, inte
.rant>e da Conta definitiva ,e ,aind•a das informaçõe-s complementares pr,e.st~das 

:ela Di-r,ecçãio-G,eral da Cont,abilidade Pública, ,a cobertum das despesas -extraor
dinárias r-e·alizadas no ano de 1970 pode resumir-se desta forma: 

Em recei-ta extra.oc,dinária: 

Amoed,aç·ão ......... · · · · · · · · 
Imposto par.a ,d.ef.esa ,e valorização do uiltramao: . 
Imp()ll'i;ânc]a de pairte dos ,sa1dos. de· a:nos ,económicos 

:find'OS .. · . · · · • · • • · · · · · . 
Produto da venda de ,tí.tulos ,ou de ,empréstimos 
Produto da v,enda de ,oe,r.tifi-cados de ,aforro . . 
Crédito ,externo . . . . . . . . · . · · · · · · 
Re,emb-o1so das eompao:ticipações pam despe,s,as com 

infoa-,estruturas, -c,omu,ns da N. A. T. O . .. · · 
Reembols-o ,do v-alor dos ·auto:finan-ciamentos des·tina

dos a ,ernpr-e,endimentos integrados no III Plaina 
de .Fomenito .... . ........ · · · 

Recei,ta prov-eniente do ,empré,sti_mo -e_mitiéLo pefo 
Fundo de Tmisrno par.a mv,est1rnentos do 
III PLa:no de F.omento . . ..... . . · · 

Re·embolso pe<l.o Fumdo de ·Fomento da Habit~çãio 
dos ,en,carg,os com -empr,eendimentos pr,ev1stos· 
no III P1am.'O de Fomento . . . . . . · ·, · : 

Receita p.rov,enilente da •e'X-ecuçã-o do Decr,eto-Lei 
n.º 45 885, de 24 ,d.e, Agosto de 1964 .... · 

P ,articipaçãio do Fundo de Defos,a Mifüa,r do Ultra
mao: na .aqui,sição de corv-etas . . . . . . . · 

Reembol,so pelo Furn1o de Des,empr.ego das compar
ti:ci pações pr,eviisd;,ais pa,ra .as ·d espie s,a,s do 
III Plaina de Fomento ..... · · · · · -

Reembolso peJ,o Fu'Ildo de Abastecime:nto das ,com
pao:ticipações pi,e,vistais para .ais despesas. do 
III Pl.,ano de Fomento ..... · · · · · · 

C.ontri>buição d,a,da pe1a Fundaçã-o Ca,lou,s,!Je Gulben-
kian paa:•a des,pes-as do III P1a:no de Fomento 

Outr'Os rec'U:I\S,os extr,aordináT]OS . . . - -

Soma . 
Em reoeita ordiná,ria . 

Total . 

5 923 000$00 
267 281 000$00 

620 000 000$00 
807 110 000$00 

97 86,5 000$00 
57 462 000$00 

142 967 000$00 

291 607 000$00 

60 105 000$00 

98 746 000$00 

18 290 000$00 

15 000 000$00 

434 849 000$00 

70 188 000$00 

7 202 000$00 
27 034 000$00 

3 021 62,9 000$00 
11 080 461 000$00 

14 102 090 000$00 





IV - Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junta do Crédito Público 

Para ,cumprimento do disposto no ar,tigo 13. 0
, n.º 10.0

, do Deor,e.to-Lei 
n. 0 42 900, de 5 de Abrril de 1960, a Junta do Crédito Públioo ir.emete ao 
Tribunal de Contas, pai,a ,efeitos de julgamento, aoompanhaéLas das ,conv,enientes 
observações, as con,ta,s ·de g,eirência que, nos termos da p8..rte final do ,an.·
tigo 204. 0 <lo regulamento -aprov,a,d,o pelo Dee,r,eto n.º 31 090, de 30 de Dez,embi·o 
de 1940, deveirão anualmente .s,er r.eme,tidas até 30 .ci,e Agosto. 

As oont·a,s respeitantes à gerênc~a de 1970 deir.am entr,ada no prazo legal 
e foram julgada,s por acórdão de 7 ,d,e Dez,em.bro de 1971. 

O movimento re1ativ,o à gerênci,a que terminou em 31 de Dez.embrn de 1970 
pod,e, ,em face. <la,s mesmas conta,s, ,rorprimir-s,e do modo seguinte: 

Capital nomi,nal em 31 de Dezemhro de 1969 . . . . . . . 29 057 669 683$74 

Aument,os: 

Emis,sões ef,ectua,d,a,s du-
rante o ,ano de 1970 . . 1 797 651 171 $85 

Capitais r.estituídos à _cir-
CU!lação pelo Fundo d,e 
Regulairização da Dívida 
Púbhoa ...... . 

Outrros aumentos . . .- . 

Abatimentos: 

Conv,eir,s,ão ,em renda peir
pétu,a .. . . . . . .. 

Amortizações conuratuais 
Inwr:poração no Fundo c:Le 

RegUi1a.rização d-a Dívida 
Públiica ...... . 

Incorporação no Fundo 
de Re:nda Vitalícia 

Outros abatimentos ... 

7 816 770$67 
35 335 610$75 1 840 803 5-53$27 

2 550 000$00 
826 338 162$99 

10 082 087$12 

40 843 000$00 
12 2;56 878$63 892 070 128$74 

/ 

948 733 424$53 

Capi,t.al nominal em 31 ,d,e Dezembro de 1970 . . . . . . . 30 006 403 108$27 

Verifica-s,e, ,as,siim, que o v,alor da dívida em 31 de, Dez,emb1'0 de 1970 eira 
superior ,ao apur,ado em igual dia d,o 9.lllO anterior em 948 733 424$53. 

A impor.tância ,coo·r,esponidente ao total dais ,emissões .ef.ectm·a,d·as durante a 
g,erência pod-e discriminar-s.e desta forma: 

a) 562 500 000$, respeit9.llll:ies ,a certifi.cados especi,ais c:Le dívida púbili,Cia, 
,emitidos a favor dais instituições de p1,evidênci•a social inclutc:Las 
,em qualque.r das . quabro categor1as pi,evistais Ilia base III · da 
Lei n.º 2115, de 18 d,e Junho de 1962, ou a fav,or do Fu:ndo 
Nacional do Abono de F,amília ·e cuj·a emissão foii autorrizada 
pela portar~a de 23 de Junho <l,e 1970, publicac:La .IlJO Diário do 
Governo, 2.ª~, n. 0 164, de 16 de Julho s,eguinte; 

b) 3 504 161 $85, ,rinda perpétua 0on,es:ponc:Lente à renda ·anual de 
82 074$96, emitida nos termos da Lei n.º 1933, de -13 de F·l)Ve
r,efo:o de 1936, e à de 80 155$20, emitida nos termos do Decreto
-Lei n.º 34 549, de 28 de Abril de 1945; 
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e) 987 612 000$, r-ef.erentes ·a,o ·empréstimo ·amortizáv,e,l int erno deno
minado «5 prn: ceinto de 1969 - l.ª à 20.ª s érie - III Pl,ano 
de Fomento», cuja emissão, até ao montante ,total nominal de 
1 milh_ão ,ele contos, foi -autorizad,a peLo Decreto-Le,i n.º 48 995, 
d,e 8 d,e Maio de 1969; 

d) 126 5'73 020$, rnf•er-ente,s ,a ce.rtificados de, aforro, cuja emis,são, até 
ao montante de 200 000 000$, foi ,autorizada peJias portarias de 
30 de, Dez,embro de 1969 ,e 26 de Outubr,o d,e 1970, publicadas no 
Diário do Gov erno, 2.ª série, de 24 de Janeiro ,e 31 de Outubrn 
do mesmo ,ano, :r-espectivamente, ,e em harmonia com o -disposto 
no artigo 14. 0 do Dec1reto-Lei n.º 43 453, de 30 de Dez,embrn 
de 1960; 

e) 57 461 990$, -corr.espondentes a DM 7 300 000, referentes ao em
préstimo amortizável externo denomina,clo «Obrigações do Te
·Souro de 3 1

/ 4 por cento de 1968 - Crédito externo - e.lasse xm», 
cuja emissão se fundamentou no Decreto-Lei n. 0 47 296, de 
31 de Outubro de 1966; 

!) 60 000 000$, refe.rentes -ao emprés timo in terno por que respondem 
our,ras entid-ad,e,s, com reembolso de ·enca.rgos, d-enomi·nado «5 3/

4 
por cento de 1969 ( empréstimo pa,ra Fomento do Turismo) -
III Plano de Fomento - 2.ª série», cuja emissão se funda
mentou nas di,sposições do Decr-eto-Lei n .0 48 449, de 24 de 
Junho de 1968, cuja autorização se eleva ,a 360 000 000$, a 
emitir por séries. 

2) Outros empréstimos 

a) Dívida à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 

Segundo o mapa n.º 16 anexo ao relatório da Gonta, no ano de 1970 a 
dívida à 0-aixa Geiral de Depósitos, Crédito e Previdência teve o seguinte 
movimento: 

Dívida em 1 ele J ,anei-ro -de 1970 
Aumentos . . . . . . . . . 

Amortizações 

Milhares 
de 

contos 

88,101 
176 

264,101 
6,114 

257,987 

No bal-anç.o daquela instituição de crédito reforido a 31 d.e Dez,embro de 
1970 :figura no ac.hivo, sob ,a epígrnfe «Empréstimos ao Estado e aos serviços 
autónomos», a v-erha de 2 977 542 023$70. 

Tal verbl:J. compreende: 

Empréstimos ao Estado . . . . . . . . . . . . . . 977 556 108$30 
Empréstimo aos s,erviços autónomos . . . . . . . -, 1 988 455 899$00 
Empréstimo à província de Angola com destino a obras 

do porto do Lobito . . . . . . . . . . 11 530 016$40 

A diferença existente entire ,aquela quantia ele 977 556 108$30 e "cL de 
257 987 625$70 ·constante do ci-tado mapa n. 0 16 resulta da dived·gência de cri
térios, a que já s,e ·aludiu no r-elatório ;_·,eferente à -canta d,e 1969, na dassi:6.c·ação 
dos empréstimos ooncediiclos ao .Ministér~o do Exército e ao Fundo de Defos.a 
Milita.r do Ufüama,r, cujos ,sa1dos no :final do ano ,totalizavam 719 568 482$60. 
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Assim, s,egu o os e11,emen os nd 1 t ·da O·a1·x-a, o movimento gLobal no ano de 1970 
foi o s-eguinte: 

Dívida em 1 de J ane~r.o de 1970 
Aumeintos 

Amortiz,ações . . . . . . . 

Dívida em 81 cl,e Dezembr.o de 1970 

b) Plano Marshall 

Milhares 
de 

contos 

876,434 
176 

1 052,434 
74,878 

977,556 

Durante O ano de 1970 foi o seguiu.te o movimento dos emprésti_mOs con
traídos ao abd·ig,o do Plano Maa:shall, segundo os el,ementos fomec;dos pela 
Dir-ecção-G,eral ,q_a Fazenda Públioa: 

DiYida Dívida 
Empróstimos em 1 ele Janeiro Amortizações em 31 de Do 7t om bro 

Empréstimo de 27 500 dólares (De-
· ereto-Lei n. 0 37 792, de 24 de 

$ 16 117 513,40 $ 974 672,35 $ 15 142 841,05 Março de 1950) . .· . . . ; . . 
Empréstimo de 1100 000 dotares 

(Decreto-Lei n.0 37 988, de 2 de 
$ 64 219,69 $ 64 219,69 -,-Outubro de 1950) . . . . ; . . 

Empréstimo de 8 551 000 dolares 
fuDecreto-Lei n. 0 38 413, de 8 de 

$ 5011667,63 $ 303 069,93 $ 4 708 597,70 etembro de 1951) . . . . ; . . 
Em:Dréstirno de 17 000 000 dolares 

( ecreto-Lei n. 0 39139, de 19 de 
$ 6107 600,00 $ 763 450,00 $ 5 344150,00 Março de 1953) . . . . 

Empréstimo de 3 400 000 dólares 
fuDecreto-Lei n.0 40 752, de 4 de 

$ 93150,68 $ 2 515 068,36 etembro de 1956) . . . $ 2 608 219,04 

e) Outros acordos 

Dívida D ívida 
Amortizaç.ões em 31 de D ezembro Designação em 1 do Janeiro Amnentos 

de 1970 de 1970 

Empréstimo de 55 FOO 000 dólares 

$ 60 254 480,47 
(Decreto-Lei n.o 43 514, de 23 de 

$ 61 921 692, 77 -,- $ 1 G67 212 ,30 Fevereiro de 1961) .. · . .. · 
Empréstimo de 13 200 000 dólares 

$ 2 492 303,87 
(Decreto-Lei n.o 44 029, de 15 $ 3 741 548 22 - - $ 1 249 244,35 de Novemb1·0 de 1961). . . . . , 

DM 63 •1G5 046:60 -,- DM 74 025 046,60 Empréstimo de Caborn Bassa { DM 10 5GO 000,00 
FF 7'1 275 904,52 -,- FF 74 575 904-,52 (Decreto-Lei n .o 49 225, de 3 de FF 3 300 000,00 

R 7 227 240 ,80 -,- R 7 227 240,80 Setembro de 1969) . . • . . · -,-
Acordo de 17 de ~larço de 1 - -

R 23 280 943,52 -,- R 23 280 943 ,52 1970 • . • • . . . . . . . . . , 
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O movimenito des,i;es emprést imos tem a -seguinte -expressão em mueda 
portUJgue,sa (em m ilhares de contos) : 

Movimento em 1970 
Dívida Dívida 

Empréstimos em em 31 
1 de Janeiro de Dezembro 

de 1970 Levanta- Amortiza- Diferenças de 1970 
mantos ções de câmbios 

Plano Marshall : 

Decreto-Lei n.0 37 792, de 24 de 
Março de 1950 . . . . . . . 462,637 - 28,056 1,487 436,068 

Decreto-Lei n.0 37 988, de 2 de 
Outubro de 1950 . . . . . 1,843 - 1,832 9 -

Decreto-Lei n.º 38 413, de 8 de 
Setembro de 1951 . . . . . 143,855 - 8,723 461 135,593 

Decreto-Lei n.0 39139, de 19 de 
Março de 1953 . . . . . . . 175,312 - 21,988 571 153,895 

Decreto-Lei n.0 40 752, de 4 de 
Setembro de 1956 . . . . . 74,866 - 2,682 242 72,426 

Outros acordos : 

Decreto-Lei n. 0 43 514, de 23 de 
Fevereiro de 1961 . . . . . 1 777,400 - 48,001 5,749 1 735,148 

Decreto-Lei n.0 44029, de 15 de 
Novembro de 1961 ..... 107,397 - 36,011 385 71,771 

Decreto-Lei n. 0 49 225, de 3 de 
Setembro de 1969 . . . (a) 100,306 (a) 1176,796 - - (a) 1 277,102 

Acordo de 17 de Março de 
1970 - 936,243 - - 936,243 

2 843,616 2113,039 147,313 8,904 4818,246 

a) As divergências existentes entre estas quantias e as que l!Jes correspondem no mapa n.o 16 anexo à Conta Ge
ral do Estado resultam do facto de a Direcção-Geral da Fazenda Pública só consjderar coroo dívida em cada gerência 
o valor das notas promissórias emitidas nessa gerência. 

No quaid:ro que ·segue fo,z~se o Te,s;umo g,eiraJ do mCJ1Vj,m:e1D.to da dívida 
públic.a.: 

Movimento em 1970 
Dívida Dívida 

Designação em 1 em 31 
de Janeiro Emissões de Dezembro 

de 1970 e Ahatimen- Diferenças de 1970 
levanta- tos de câmbios 
mantos 

Dívida interna : 

Divida a cargo da Junta do Crédito Pú-
blico: 

Capital nominal . . . . . . . . • 29 057,G70 1 84.0,803 892,070 - 30 006,403 
Promissórias de fomento nacional. 3 700,000 1 300,000 900,000 - 4 100,000 
Banco de Portugal . ....... - - - - -
Cllixa Geral de Depósitos, Crédito e 

Previdtlncin . .......... 876,434 176,000 74,878 - 077,55G 
Cabora Bassa-Decreto-Lei 

n.o 49 225 125,000 125,000 - - 250,000 

Divida externa: 

P lano Mnrsball 858,513 - G3,301 2,770 797,982 
Outros acordos 1 98:,,103 2 ll3,039 84,012 6,134 4 020,264 

'1G G02,720 5 554,842 2 014,2Gl 8,904 40 152,205 
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3) Divida flutuante 

'r.ambém em HJ70 o Governo não foz uso da facuLdade, -oonced~da peilo 
§ único do airbigo 67. 0 da Constituiçã-o, -de obter suprimentos po.r meio da dívida 
flutuante. 

4) Dívida fictícia 

Segundo o mapa n.º 5, que faz parte do preâmbulo do Orçamento Geral 
do E,srtado para o ano de 1971, ,o montante refe1,ente a títulos ,existentes n,a 
poss·e r-eal d.o Tesouro ,eria de 841 768 696$45, as,s.im di-s-criminado: 

Dívida consoHda,da . 66 468 696$45 

Empréstimos com aval -do E.s.taido ou cujos enc-airgos 
têm compens,ação em rec·eita: 

Empréstimos d-e renovação da marinha rnea·-
oante . . . . . . . . . . . . . . . 479 500 000$00 

Empréstimos c1e .renov-ação e apetr.scharnento 
da indústTia da pes,c-a . . . . . . . . . 295 800 000$00 

A qua,ntia de 66 468 696$45 ,engiloha a d,e 64 103 696$45 rnlativ·a ao valor 
actuail da r-enda perpétua. 

Estes -eLementos ,estão ,em perfeita conformidade com o,c; que lhes cocr•eis· 
pondem na conta da Junta do Crédito Público. 

5) Dívida efectiva 

Obtidos da Direcção-Geral da Fazenda Pública .os necessários ,eLementos 
relativos ,a títulos na posse do Tesomo .aguard-ando colocação, pôde de-terminar-se 
o montante da dívida -efectiv.a pela forma s.eguinte: 

Dívida a c·a•rgo c1a Junta ,do Crédito Público: 

Capi.tail nominal em 31 c1e D ez-embro de 1970 
Promis,s6ria;s ,de. fomento -nacional . . . . . 

Diversos -empréstimos: 

Caixa Ge-r.·,al de Depósitos, Cré-di-to e Previ,dênc~a 

Cab-orr-a Bas.sa 
Plano Ma.rsha.11 

, Outros acordos 

A deduzir: 

Dívida fictíóa . . 
Títulos na posse da Faz,enda 

8'11 768 696$45 
2 497 825$00 

30 006 403 108$27 
4 100 000 000$00 

977 556 108$30 
250 000 000$00 
797 982 000$00 

4 020 264 000$00 

40 152 205 216$57 

844 266 521 $45 

39 307 9-38 695$12 
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6) Disponibilidades do Tesouro 

: . .Segundo o «Balenço da tesouraria -em 31 de Dez,embro de 1970» ( qua
ü . XLVIII), ,da Conta Gerral do E ,st-ado, as éLisponibihdade,s do Tesouro ascendiam 
a t-707 mifüares de contos, quanti,a -esta somatório d,as seguinte,s; illilliares 

do contos 

Na caixa geTa-1 do Tesorn·o 
Nos, cofres públicos . . 
Em bancos portugues,es 
Em bancos -es.trangeiroo 

2 130 
606 
167 
804 

. A_ conf.eirênc~~ destes númea·,os apenas foi possíveJ ,e.rn i·elação aos -dois 
:n~,eir-0s. C~~·O Jª se referiu no :eLat~11.·i~ Q,ef~1,entie à Conta d·e 1969, a Dir-ecção-
Ger,al do . Tnb1:1naJ. d,e Gonta,s nao dis·poe aimda de elementos d-e cor-roboracão 

para os dois últimos, que, aliás, divergem dos que figuram no «Desenvolvimento» 
de fl.. 78 <lo volume da C-0nta sob -a -epígmfe «Bancos ,e opemções de crédito» 
( class,e v) . 

V - Conferência e verificação da Conta 

1) Elementos em que se baseou a verificação da c~nformidade 
dos elementos constitutivos da Conta Geral do Estado 

, Gomo ress.a,1ta do que ,se disse no capítulo ,deste ir-ela.tório subordinad,o à 
epigrafe «Os resultados», foi verificada a plena conformidade dos elementos 
da Conta . 

A verifi-~ação das alterações às verbas inicialmente inscritas no Orçamento, 
. quer da re-ce1ta, que,r da despesa, foi l,eva,da ,a efeito atr,avés dos a:·egiistos ,e1abo
r.ados pelos s 1erviços da Repartição. Tal v,eiri:fi,cação peTmite corroborar os ele
mentos oonst~nt~s d-a cont~ gei·,al das receitas .e d espes as -0rçame,ntais. 

A c~nfernnc-ia -éLas receitas e opernções d,e te,;.ouraria foi ,erectuada atrnvés 
d-0s s-egumtes e-Lementos: · 

Demonstrações da r-ec-ei-ta liquiida,éLa, ,anulada, cob,ra,d,a ,e ,em dívkla 
enviaidas peJas ,dir-e,cções distritais de :finanças (rri-odelo n.º 30); 

Tabelas de entrada.s e saídas de fundos (modelo n.º 29) oh-tidas das 
mesma,s dir-ecções; 

Tabelas de receitas, entradas _e safda,s de fundos das alfândegas; 
Tabelas de cobranç·a,s de rendimentos do Estado, d,e re,ceita ,e despes a 

pm transferência de fundos, de entradas e saídas de furuclos -en
t11.~adas ,e saídas _por ~pBQ·-ações ,d,e tesourai,ia, -e,Jementos estes -~rg,a
mza,dos pela Dwe,cça,o-Geral -da Fazenda Pública· 

Tabelas de rendimentos, ,entir-a,da,s e saídas de fundos .d; Cas a da Moeda · 
Cont.as, ,d?'8 cofoes públicos, que abrangem a,s tesour-ariais da Fazend~ 

P1:1,bhca, d,o Hanco de PorimgaJ como caixa geral do T-esouro, das 
alfand,egas , da Casa da Moeda -e dos consulados. 

A verificação <los montantes da despesa continuou a ser levad·a a .efeito 
através dos mapas -a que s,e refe.r,e o ·ar.tig,o 3. 0 do Decreto n.º 27 327 de 15 de 
Dez·embi:o de 1936, rectincado em 19 de Janeiro de 1940. ' 

.A!s 'lnformaçõe,s -cofüidas destes mapa,s foTam completa,dais com ,esdare-ci
mento~ ,co~plementares &olicitados à Di.r-ecção-Geral da Gontabilida,d,e Pública 
e às di,recçoes de :finanças distritais. 
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Os dados cor-roborativos do movimento da dívida pública foram obtidos 
a.tr-avés d,a liquid ação das -contà,s ,da J unt-a do Crédito PúbJrco e da Caixa Geral 
de D epósi,t;oo, Cré.cli-oo e Previdência -e de ,elementos fornecidos pela Direcção
-Geo.-·ail d,a Fazenda Pública. 

A verifica.ção das verbas c.ons-t antes do balanço d·a tesouira-ria como d-rsponi
bilid,ade,s do Tesouro f.oi foita, na par.te relativa a «Caixa gerail. do Tesouro» e 
«Cofres públic.os», através de -elemento,s extraídos da conta ,do B anco de ·Portu
gal como caixa geraJ. do Tesouro e das -contias dos t esoureiros da Fazend-a 
Pública, C&s-a da Moeda, consuJados -e alfân degas . No que respeita às qu:antia,s 
referentes a depósitos em bancos, quer :qacionais, queT ,estrangeiros, continua 
a não d,ispor a Dir,ecção-GeraJ d-e -elementos que possibilitem ·a sua -conforênci,a. 

Com ba-se nos elementos atiráis referidos, foram organizad-os os mapas anexos , 
com os quais for-am confrontados ,aqueles que, nos termos do ar tigo 1.

0 

do 
Decreto-Lei n. º 27 223, de 21 d,e Nov-embro de 1936, constituem -a CoiILta Gfü·al 
do E s,ta.do, oonfron-to -es,se akavés do qual s-e v•ell.'ificou a ,exactidão dos núme,ros 

apre:senitados . 

Assim: 
O mapa n.º 4 corrobora a conta ger.al da,s receitas e d-espes·à,s do E,s-t aido 

n,a m etrópole e r espe-ctivo -des,enyolvimento; 
O m apa n.º 5 -confirma a exa.ctidão •da conta geral das receitas e des

pes-as orçamentais; 
, Os m apas n. 0 • 6 a 6--C mostram a ,exact,idão da conta ger,al dos fundos 

,&aídos para pagamento das des1:i,esas púbhc.as orç,amentais; 
Os m apas n. 0 • 7 a 7-C confirmam a conta geral da,s oper-ações de <te,sou

r·a1·ia e tracr1Jsferência de fundos; 
_Os mapas n. 0 • 6--C, 7-A a 7-0, 8-A -e 9 encontram -se d e h armon~a com 

a conta geraJ dos saldos exi,stentes nos cofres públicos; 
Os m apas 7-A, 7-B -e 10 corroboram os l ançamentos r,esultantes d.as 

operações re-aliz-adas por encontro; 
r ).:; r esumos , por cofres, das espécies em que se r.ea,lizaram as entradas 

-e s,aídas de fundos -es tão confirmados pelos mapas 7-B, 8, 8-A -e 10; 
l) .s resumos da,s receitas e despesas orçamentais, porque extraídos da 

conta geral das receitas ·e despesas orçamentais, ,são -cor>i:oboa:·ados 
pelo m esmo mapa n. º 5, que a confirmou, e ainda, na parte relativa 
às receitas, pelos mapas n. 0 5 8 e -8-A; 

() mapa n. º 9 con:fi.rma o mapa d a,s 1·eposições; 
() de,senvohimento dais oper·ações d,e tesoura.ria ,e tr aTusf.erências d,e 

fundos encontra-se confirmado pe10's mapas n.º" 7 -a 7-C, embora 
-apenas relativ-amente ,aos totais por c1asses , vi,sto I1Jão s,er possív-el, 
-corno já s·e assinalou ,em relatórios . anteri-mes , ·a sua conf.erência 

por rubricas; . 
O desenvolvimento das despesas orç·ame-ntai.s foi veri:fi-caido pe1os ,ele

mentos coligi,dos pe10s ,sBQ·viyos da Dir-e,cção-Ger-al, n a pairte reilaitiva 
às dotações orç,amentars, e no r-estante pelos m apas ,oi,ganizad·os 
pelos serviços process-adores de d-espesais e peJos eilem.entoo cons
tantes dos mapas n. 0

• 6--A ,e 6--B ; 
Finalmente, ,o desenvolvimento das -re,ceitais ,orçamenta,is, ,em que a 

inviabfüdaid•e da coTuf.erênci,a por rubricas já foi manifos<ta,da em 
1,eJ.atórios ·ante6orns, foi v,eri:fi,ca,do peJos totais dos capítuJos -ao 
seir confoo.-ida a oon-ba geral d-as ~-eceitas ,e despes,a,s orç·am,entais-. 



2) Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado, organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do E_stado do ano de 1970 

Receitas e despesas 

Receita ord i nária 
Impostos direclos gerais 
Impostos indire..:tos . . 
Indústrias em regime tributârio esµ~c1u1. 
T axas - Rendimentos de diversos serviços 
Domínio privado , empresas e indústrias do .EstaC10-l.Jartic1paç.ão de Jucrus 
Rendim e ntos de capitais, acções e ohrigações de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições 
Consignações dõ reeeita. 

f:foma da receita ordinária . 

Receita extraordinária 
Amoedação 
Impo sto para a defesa e valorização do ul tramar . 
Importância da parte dos saldos de contas de anos económicos findos 
Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
Produto da venda de certifi cados de aforro 
Produto da emjssfw de certiiicados da rnvida pública, nos termos do artigo 13.• do D ecreto-L ei n.• 43 453, de 

30 de Dezembro de 1960 . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . 
Produto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 cle Al,ri l de 1960 
Créruto externo . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Reembolso das comparticipações pnra despesas com infra-estruturas coll1 u11 s da N. A. 'I. O. 
Reembolso do valor dos autofinanciamenfos destinados a empreendimentos integrados no lll Plauo de Fomento: 

Da Administração-Geral do Porto de Lisboa .. 
Da Administração dos Portos do Douro e Leixões 
Da Junta Autónoma do Porto de Aveiro .. . . 
Da Junta Autónoma do Porto da Figueira da Foz . 

~: i::: !~!~:~:: g~: ;~;;~: g~ :~~~:vent!) do Algarve 
Da Junta Geral do Distrito Autónomo do Funchal 
Da Junta Geral do Distrito Autónomo de Ponta D elgada 
Da Junta Geral do Distrito Autónomo de Angra do Heroísmo . 
Do Fundo de Turismo ............. . ... . . . 
Da Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada . 
Da Junta Autónoma do Porto de Setúbal .. ...... . . 
Da Junta Autónoma dos P ortos do Arquipélago da Madeira . 
Do Aeroporto de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . 
Da Junta Autónoma dos Portos de Sotavento do Algarve 

Receita proveniente do empréstimo emitido pelo Fundo de Turismo para investimentos do III Plano de Fomento 
Comparticipação do Fundo de Fomento de E:.\."J)O.rtação nas despesas do III Plano de Fomento. 

Reembolso pelo Fundo de Fomento da Habitação dos encargos com empreendimentos previstos no Ili Plano de Fomento 
Reembolso dos pagamentos em conta da participação referida no Decreto-Lei n.o 43 398, de 15 de Dezembro de 1960 
Receita proveniente da execução do Decreto-Lei n.o 45 885, de 24 de Agosto de 1964 . . . . . . ..... . 
Participação do Fundo de Defesa Militar do illtramar na aquisição de corvetas. . . . . . . . . . . ..... . 
Reernho1so pelo 1-'undo <fe Desemprego das comparticipações previstas µara as despesas do Plano 111 de Fomento 
Reembolso pel o Fundo de Abastecimento das comparticipações previstas para as despesas do III Plano de Fomento 
Contribuição dada pela F~d'.'ção Calouste Gulbenkian para despesas do Ili Plano de Fomento 

Orçamento Geral 
do Estado 

6 4.63 640 ooo,• oo 
8 647 000 OOOJOO 
1 340 326 000/JOO 
1 109 265 920800 
1 241 133 000/JOO 

228 41U 000,600 
1 496 929 968/JOO 
1 i\06 542 027 ~ºº 

22 033 246 915,)00 

-/l-
165 000 000/JOO 

-/l-
3 092 593 000/JOO 

100 650 000/JOO 

90 000 000/JOO 
339 000 0001j 00 
810 000 000/lOO 
150 000 000/J OO 

118 000 000/j OO 
87 200 000/JOO 
3 DUO OOOpOO 

400 000/JOO 
500 000/J OO 
400 000/JOO 

1 875 OOOt')OO 
1 500 OOOt'/00 

600 000/iOO 
50 DOO DOO ~ 00 

-/l-
-/l-
-/l-
-/l-
-/l-

245 000 000/JOO 
500 000 000 ~ºº 

179 700 000,500 
5 000 OU0,$00 

30 000 000/J OO 
15 000 000,500 

466 458 000,$00 
99 731 000,500 

19 000 ººº*ºº rn,1 ~sn ooo.~oo 

1 
Conta Geral 
do Estado 

8 904 583 542{;60 
12 389 977 259 soo 

1 495 433 226/J30 
1 472 799 966h00 
1 455 547 324/J60 

273 881 391.130 
1 616 119 266/J9U 
2 120 943 229850 

29 729 285 206,}20 

5 922 735/JOO 
267 281 427 800 
G20 000 000/J OO 
807 109 607 /180 

97 865 624 f~ 10 

-/J-
-/l-

57 46 l 990/JOO 
142 967 497 /J60 

138 139 913/J80 
4 7 122 966/J40 

+ 392 476/JOO 
-/j-
- /j-
-/l-
-~-
- 8-

69 266 000,'i OO 
9 840 ooo,soo 
4 000 000/JOO 
3 038 646 ., so 

20 000 000,$00 
200 OOOJOO 

60 105 000/l OO 
-~-

98 745 579~50 
- ,$-

18 290 128/J30 
15 º"º 000,$00 

434 850 458,500 
70 189 1>54,)30 

7 201 7~\l ,> li0 
27 033 2Gti,)70 Out-ros recursos ex traord1n ano s .. , .. , . ... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 1 ... ., .. ~ ... - ---,.. 

õomci da r~c!.i.t.a exlrau·,diná·ria ""'''" ..,..,,.. '"" '' ,..,.. \ 
1 1 

o , ou u;n uv11 ••uv 3 022 024 162,)HO 

boma daH 'rt:rt'itm, ordinária e extraordi 1tària 

Excesso das desper..as suhre as receitas . . . .. 

Encargos Gerais da Nação 
Finanças. 
Interior . 
Justjç.a . . 
Exército . 
Marinha . 
Negócios Estrhnge irus 
Obras Pública~ .. . 
Ultramar . .. .. . . 
Educac;ão NacwuaJ . 
Economia .... . 
Comunicai;ões .. . 
Corporações e l-'revidê11cia tiociaJ 
Saúde e Assistência. . . . . . . 

Encargos GE:!rais da Nação 
Finanças. 
Interior . 
Justiça .. 
Exército. 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Pública s . . . 
Ultramar . . . . . . 
Educação Nacioual . 
Economfa ..... 
Comunicaçõ~b . . . 
Corporações e J>r ttv1déucia ::SocrnJ 
Saúde e Assistência . . . . . . . 

T otal 

Despesa ordinária 

Soma da de..~pe.sa ordiuária . 

Despesa extraordinária 

ôuma ela d~pl!,Jia extrw,rdtltária 

Suma dafl d;•s,,ef;as ordinária e ext_raordinâria . 

Excesso das receitas 1:1obre as despesas . . . . . . . . 

1'otnl. 

28 798 7ti3 915,$00 32 751 3on 369.i 10 

-J- + 
28 798 783 91/\,\IJO 32 7/\l 309 3G9,i10 

1 225 909 4~3,540 1 153 354 171,570 
4 36.', 3t8 4:'IX~) UO 3 995 075 275,530 

\131, 07 7 660 ~º" 953 531 963,510 
:!97 1 76 544.jlJO 289 072 442,$4.0 

1 581 478 080 bOO 1 576 793 954,$00 
1 1r,4 850 3:,9800 1 285 034 703,540 

332 133 326.SOO 342 602 428,$20 
880 388 738 ,\'DO 846 269 695,530 
114 217 5!!1,$ 10 113 136 993/J60 

3 331 573 143,~40 2 742 827 901,$90 
657 45ti XO ! /J 1 O 626 969 039/J80 

11t1 43n 3,,11,0 .. 2 309 836 143,$00 
11 s 1<17 53r> . .:.110 108 458 030{!50 

1 126 41\l 1~7,500 1 290 570 597 /J40 

11 84B !)fl8 n5u, ,,o 17 633 533 339/JGO 

6 708 646 000,500 9 667 735 889/J20 

40 500 ººº*ºº 188 618 305,590 
5 000 000/J OO 11 500 000,500 

-/l- /J 
2 300 000/JOO 2 300 ººº*ºº 21 000 OOOt')OO 21 399 039,510 

-/j- * 2 249 407 000/JOO 2 055 373 208,540 
344 000 OOO t'/00 726 000 000/J OO 
287 916 000/J OO 279 538 048,;!30 

599 281 ººº*ºº 587 067 984/l90 
494 501 000/J OO 371 583 275,$60 

1 000 000/JOO 580 000/JOO 
194 146 000/JOO 190 394 495,560 

l O 947 6n7 Oílíl,500 14 102 09 , 247 .,oo 

28 794 255 657 soo 31 735 G23 586 ,; 60 

4 528 258 .; 00 1 015 G~5 7X2/l50 

28 798 783 915,500 32 751 309 369S 10 

Diferenças 

+ 2 440 913 542/J60 
+ 3 742 977 259/JOO 
+ 155 107 226830 
+ 363 534 046/JOO 
+ 214 4 14 324860 
+ ~5 471 391/130 
+ 119 189 298/l90 - 614 401 202.S/iQ 

~ 7 finti 038 29 1,520 
O) 
t-:l 

1 

+ 5 922 735/JOO 
+ 102 281 427 {JOO 
+ 620 000 000/JOO 
- 2 285 483 392/J20 
- 2 784 375/J90 

- 90 000 000/JOO 
- 339 000 000/JOO 
- 752 538 010/JOO 
- 7 032 5U2/J40 

+ 20 139 913/JSO 
- 40 07 7 033/J60 
- 3 000 000/JO& 
- 7 524/JOC 
- 500 000,jOQ 

400 1>00/JOO 
- 1 875 OOOt')OO 
- 1 500 000/JOO 
- 600 000,500 
+ 19 266 000800 
+ 9 840 000/JOO 
+ 4 1 00 000/JOO 
+ 3 038 646/J80 
+ 20 000 000,500 
+ 200 000/JOO 

184 895 000 ~ºº 
500 000 OOOt')OO 

- 80 054 420,550 , 
- 5 uoo 000,$00 
- 11 709 871,570 

- /l-
- 31 G07 542,5 00 
- 29 541 945,$70 
- 11 1n8 210,,40 
- 167 ô96 73 L,530 

- 3 748 512 837,HO 

+ 3 952 fü5 454,HO 

-i!-
+ 3 952 525 45H10 

- 72 555 261,$70 
- 370 253 182,570 

+ 23 45.l 303$ 10 
- 8 104 101 ~60 
- 4 684 126,$00 

+ 120 184 344,$4.0 

+ 10 469 102,$ 20 
- 34 119 042,570 
- 1 080 597,550 
- 588 7 45 24.1,$50 · 
- 30 489 761,$30 

+ 588 396 292,$00 
- 9 649 504,$50 

l 85 + 164 101 460,$40 

- 213 1125 317,l-40 

+ 2 959 089 889,$20 
+ 148 118 305~90 

+ 6 500 ü00,$00 
-11-
-,").-

+ 399 039,$10 
- {!-

- 194 033 791~60 
--r S8l! 000 00 lbOO 
- X 377 \15l /J70 
- 12 21:l 01:\,$10 
- 122 n11124,540 
- 420 000,\00 
- 3 751 501,540 

+ 3 154 393 247,$00 

+ 2 9'11 367 929,jGU 

+ 1 Oll 15 7 524/J50 

+ S %2 525 454-)10 



Resumo 

Orçamento GeraJ do Estado 
Conta Geral do Estado 

Designações Receitas e despesas 
Receitas e des pesas 

Somas Somas 
Ordinárias Extraordiuâ.rias Ordinárias Extraordinârias 

Receitas ............. . . .... . . . . . . . . . 22 033 246 915 -~ 00 6 765 537 OOOi)OO 28 798 783 915,$00 29 729 285 206/!20 3 022 024 ~62;)90 32 751 309 369Bl0 
Despesas . ...... ... ... . . . . . . . . . . . . . . . 17 846 558 657 .soo 10 947 697 000,)00 28 794 255 657 i/00 

D iferenças . . 
17 633 533 339,í60 14102 090 247 ,iOO 31 n5 623 586J6o ... . . . . . . 4 186 688 258{!00 - 4 182 160 000{!00 (a) 4 528 258;100 12 095 751 866{!60 -11 080 066 084/!10 (b) 1 015 685 782,150 

(b) Saldo de gerência. 
Saldo orçamental . 
Saldo de gerênci a . 

. ... .. .. . . 
D ife rença para mais. 

MAPA N.0 2 

4 528 258i!00 
1 015 685 782/!50 

. + 1 011 157 524i!50 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

o ano económico de 1970, 

Inscrições orçamentais 
Alterações 

Proveniências 
Inscrições 

1 
Não alteradas Alteradas Soma Para mais 'Pru·a menos Diferenças recti.ficadas 

Receüas ordinárias : 

Impostos directos gerais . . . . . . . . . . . . . 696 640 ooo,i oo 5 767 000 000(100 6 463 640 ooo,ioo 17 4 780 OOOi! OO + + 114 180 ooonoo 6 638 420 ooonoo Impostos indirectos ... . ..... . .... . 7 681 250 ooonoo 
965 7 50 ººº•'ºº 8 647 000 OOOi/00 Indústrias em regime tributário especial . . . . . . 

Taxas - Rendimentos de diversos serviços .... 
600 326 ooo.~oo 7 40 ººº 000,500 

9 155 150600 
1 340 326 OOO i! OO 13 750 0001)00 

- /!- + 9 155 150 ~00 8 656 155 150,~00 

Domínio priva<lo, empresas e indústrias do Estado 
1 028 865 920,$00 80 400 0001!00 1109 265 9201jOO 50 640 541630 + + 13 750 000,$00 1 354 076 OOO i!OO 

-1'1- + 50 640 541 iJ30 1159 90G 4611530 - Participa ção de lucros . . . . . . . . . . . . 466 612 000{) 00 7"i4 521 ooo,ioo 1 241133 ooonoo 232 557 134,)10 + + 232 557 134,$10 1 4'73 690 134610 Re ndimentos de capitais, acções e ob1·igações de 
68 !\27 000/jOO 

29 087 883 soo 
bancos e companhias . . . . . . . . . . . . . . 

159 883 ooonoo 228 410 000/jOO - /j - + 29 087 883 -900 257 497 883600 ReemboJsos e repusições ............. 847 796 450,)00 649 133 fllRJOO 1 4 96 929 968600 319 770 904/jOO - /J- + 319 770 904,)00 1 816 700 872h00 Consignações de receita ....... . ..... 303 219 327 1j 00 1 113 322 700.'!00 1 506 542 027 {J OO 791 828 758{130 -/j- + 791 828 758,j30 2 298 370 7851)30 Somas ....... . .. 11 783 236 697,$00 10 250 010 218600 22 033 246 915600 1 621 570 371610 + + 1 621 570 371 /jlO 23 654 817 286610 Receitas extraordinárias ....... . ....... 2 523 966 265/iOO 4 241 570 735/jOO 6 765 537 000/jOO 4 065 528 402650 -íJ- 4 065 528 4026 50 10 831 065 402/j50 Total geral . . . . . . . . 14 307 202 962600 14 491 580 953,;IOO 28 798 783 915/iOO 5 687 098 773/!60 + +5 687 098 773860 34 485 882 6881j60 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1970, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios Dotações 
recti.ticadas 

Não alteradas AJteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 

Despesa ordinária 

Encargos Gerais da Nação . ..... 511 980 268i!40 71 3 929 165,'!00 1 22; ~o"9 433MO 137 654 534840 28 422 r,53 800 + 109 231 981,)40 l 33; 141 414880 
Finanças . . .... . .. ... . . . . .. . . 1 655 , 51 9'771!10 2 709 576 4-SUl!90 4 3o5 328 458,) UÜ 225 488 679 S 10 335 90li 324,)90 - 110 417 6451)80 4 254 910 812J20 
lnterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 072 060 ,)00 84~ 005 600 ,iuu !!30 077 660 1jOO 110 424 115,FO 26 64 9 025,}00 + 83 775 090,,70 1 013 852 750íJ70 
Justiç a . .......... .. . ... .. .. 49 602 699,500 247 5i3 845,$00 297 176 544b00 26 732 2561jlU 8 336 954,)00 + 18 395 302,510 315 571 846/ilO 
Exército . . ....... . • .. .. . . . . .. 1 000 630 140,$00 580 8•l7 940/iOO 1 58 l 478 080,$00 99 141 562/iOO 25 117 300,)70 + 74 024 201,}30 1 (\55 502 341,$30 
Marinh a ......... . ...... . . .. 188 216 290,\00 976 634 069i!OO 1 164 850 359/)00 225 9.11 941 ,}ÜÜ 66 018 8 1 ObOO + 159 973 131 /l OO l 324 823 490800 
Negócios Estran geiros . . . . . . . . . . . . . 54 785 950JOO 277 a47 3'i6600 332 133 3261j00 ~5 980 262 , 00 8 958 752 ,SOO + 27 021 510,$00 ~59 154 836 ,)00 
Ohras Públicas ... ........ . .. . . 41 6 83G 2431j00 463 552 495,500 880 388 738 ,~00 125 23fl 633,$!!0 4 945 732,590 + 120 290 901J;OO 1 000 679 639,SOO 
Ultramar . ...... .... ... .... 53 845 358,)C.0 60 372 232,550 11 4 217 5~1 ,) 10 9 136 8151)30 1 660392 ,HO + 7 476 423~20 121 694 014830 
EducaçfLD Nacional .. . . .. . . . . . .. .. 43:, 765 4~3,$40 2 895 807 6nO,'iOO 3 33 l 573 143,$40 223 74,; 124i,70 193 977 81H/l80 + 29 768 244~90 3 361 341 388h30 
Economia ........... . ....... 335 692 645,j I O 32 l 76G 156600 i; ,,7 458 801 ,$10 64 8~4 694600 22 507 977 /l90 + 42 623 116/llO 700 081 917 ,$20 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . 1211 482 7 li4,'i ºº 1 600 957 087 ,5ü0 1 721 439 851 ,$00 844 752 626,')90 61 000311 ,130 + 783 752 315,560 2 505 1!)2 166,\60 
Corporações e Previdência Socfa..l . . . . . ; . . 20 003 055,jOO 98 104 480 1j00 11 8 107 535,500 8 594 494,500 2 453 200,)70 + 6 141 2\13,$30 124 248 828 ,'!30 
Saúde e Assistência. . . . . . . . .. .. . . 2,,3 611 327,500 872 807 810,'iOO 1 120 419 137 ,ioo 178 652 345680 920 175,500 + 1 77 732 170,\80 1 30 1 15 1 307680 

Soma ... .... .. ó 185 276 270,560 12 661 282 386,540 17 34r, 558 657,500 2 090 878 405,580 786 875 389,\30 + 1 529 7~8 095-' 60 19 376 346 7/\2-%0 

Despesa extraordinária 

Encargos Gerais da Naçf10 . ... . . . . . . . 1 120 146 OOOMO 5 588 500 000,500 6 708 646 0001500 3 432 393 044,jlO -/!- + 3 432 393 044fll0 10 141 039 044,510 
Financ;:as ...... . . ...... . . . ... 2 500 ooo.~oo 38 000 000,500 40 500 UOO/lOU 275 600 000,500 -1!- ..,... 275 600 000,,00 316 !OU 000~00 
Interior . ....... . ........ . . 2 500 000§00 2 500 000,500 5 Ouu 000/WO G 500 000/lOO -,5- + 6 500 000800 11 500 OU0,'!00 
Justiça . ..... . .. . .. . .......• -ll- -li- + + -f)- + - /! -
Exército ........ ........... 2 300 000,500 - {! - 2 300 000,500 -//,- - /l- + 2 300 000/lOO 
:Marinh a . . . ... . . . ... ... . . . -//,- 21 000 000,500 21 ooo 000 1100 1 068 521,500 + + 1 068 521<)00 22 068 521600 
Negócios E stra11geiro s .. . ....... . .. + -;,- -ii- + + -ti- + Obras Púlllica~ . . . . . . . . . . .. . . . 1 67 4 007 0001)00 575 400 OOOMO 2 249 •107 000/1,00 20 817 112{!90 9 168 000/iOO + ll 649 112 ,>90 2 261 056 112,>90 
Ultramar . .. . ..... . ... .. . . .. 1 500 000/)00 342 500 UOfl ,~llfl ,144 000 0011,)00 382 000 000,\00 -/i- + 382 000 000,500 726 000 000800 
Educac;:fio Nac iouaJ .... . . . .. . . . . 2r,2 316 000,500 25 600 000,100 287 916 OUO/lOO - {! - 3 000 000,500 - 3 ouo 000800 28'1 91G 000,';00 
Economja .... .. . .. . . ........ ó99 281 000{!00 -,j - :,99 281 000/lOO + -/!- + + 599 281 000,500 
Comunicaçõe!, .......... . .. . . . . 2G6 795 000,\00 227 706 000/!CO 494 501 ooo.~oo 70 790 ººº·'ºº 22 690 000,i ºº + ,18 100 ooosoo 54 2 601 000,500 
Corpo rações e Previdbncia Social . . . . . 1 000 000;500 -ll- 1 ooo 000600 -,5- - i!- + 1 ()00 000/lOO 
Saúde e Assistência. . . . . . . . . . . ... 174146 000,jOO 20 000 000,500 194 146 000,500 3 ooo 000,100 -f)- + 3 000 000,iOO 197 146 000,500 

Soma .. . ... . ... . 4 106 491 000/iOO 6 841 206 000,500 1 O 947 697 ººº·'ºº 4 192 168 678 -'!00 34 858 ººº h 00 + 4 157 310 678 ~ºº 15 105 007 678~00 

'l "ota l . ..... ... 9 291 767 270b60 19 502 488 386MO 28 794 255 657 {!00 6 283 047 083880 821 733 389!!30 + 5 687 098 773 ,'!60 34 481 354 430/!60 

~ 
Q1 

~ 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1970 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(AJ uata mente) 

Designação 

Saldo em 1 de J anefro de 1970 ............ . ........ . . 

Entradas 
Receita liquidada: 

Ordinária . ....... . . ... ... .. ... . . 30 167 829 227 /j40 
Extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 047 443 888~90 

Receita cohrada: 

Ordinâria . ........ . .. . ....... .. . 29 729 285 20fi,j20 
Extraordinária .. ......... . .... . ... 3 022 024 162,)90 

Rendimentos e despesas públicas : 

Receita cobrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 751 309 369,)10 
Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 67 918 514 561/l30 

Autorizações de pagamento : 

Importâncias pagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 735 623 586,j60 
Importâncias por pagar em 31 de Dezem bro de 1970 . . . 7 2J4 258h80 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas públicas . . . . . . . . . . . . . 31 735 623 586B60 
Reposições . . . . . . . ........ . ..... 416 789 554,~40 

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro-Saídas 66 243 627 586,~80 
Diversas operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 231 621 789,~36 
Operações de ftm do ano . . . . . . . . . . . . . . . . 27 -~96,~90 
Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 68 723 704 4117 /!30 

Transferências de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Soma das entradas . . . . . . . . . . . . . . . 

Excesso das despesas sobre as receitas . . . . . . . . . . . . . . ... . . 

Co 

Re 

D 

D 

R 

F 

o 

'L'utal. . .. . .. ...... . . . . 

Sa ldas 

>rança efectuada: 
Receita ordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

29 729 285 206/i20 

Receita extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 022 024 162,~90 

~,eita anulada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

spesa liquidada: 
Ordinária . ... . .. . . .... . . . .. . .... 

17 639 300 615/j90 

Extraordin ária ..... . ... . .. ........ 14 103 557 229/)50 

1spesa efectuada : 
Ordinária .. . . . . ........•.. . .... . 

17 633 ó33 339~60 

Extraordinária ... . ..... . . ......... 14 102 090 247,100 

md.imentos e despesas públicas: 

Operações por encontro 
.. . ................ . ... . . 

1.Ddos saídos dos diferentes cofres públicos 
.... . ....... . .. .. 

perações de tesouraria : 
Banco de Portugal como caixa ger al do Tesouro - En-

tradas ......... . .. . ... .. . . .. . 66 361 222 864,590 

Diversas operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
53172 419 í58,526 

Operações de fim do nnv . . . • . . • . . . • . . . . . 
19 784 733,520 

Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 
67 918 514 5611130 

1ransferências de fundos . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . 
. . . 

Soma das saídas . . . . . . . . . . . . .. 

:xcesso das receitas sobre as despesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Soma . .. .. . .... . . . . . . . . 

Documentos 

1 734 201 880/j60 

' 33 215 273 116/j30 

+ 

-li-

31 742 857 ~45,j40 

-li-

-li-
-li- . 
+ -1>-

-li-
66 692 332 842{!30 

+ 
66 692 332 842830 

32 751 309 369/ilO 

253 467 8101170 

31 742 857 845,'170 

-11-

-li-

+ 

+ + 
-li-
-li-

-li-
64 747 635 025/i20 

+ 
64 747 635 0251120 

!aldo em 31 de Dezembro de 1970 . . . . . • . . . . . . • . . . . . • . . . . 
1 944 697 817 ,'jlO 

66 69t 332 842il30 
Total . .. .. ....... . ........ 

(a) Esta importância corresponde ao total das parcelas assinaladas com *· 

Obsen:ação. -Este mapa confere com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publicada. 

Metais 
para amoedar 

218 912 870/i70 

·-6-

+ 

+ 

-li-

-li-

-li-
14 646 960,j80 

+ 
-li-

+ 
233 559 831,550 

- /)-

233 559 831/150 

+ 
+ 

-{',-

+ 

+ 
-li-

" 
+ 43 101 958,520 

+ -l'r 

+ 
43 101 958,120 

+ 
43 101 958{',20 

190 457 873,130 

233 559 8a11J50 

Papéis de crédito Dinh e iro Soma 

24 996 933,584 434 126 630,$47 2 412 238 315~61 

-ti- + 33 215 273 116/j30 

+ 32 751 309 369,110 32 751 309 369,HO 

-/j- 100 669 323 930 a4o 100 669 823 ü30,'i40 

-,$- - í!- 31 7 42 857 845 bOO 

+ 321:,2 418 141500 32 152 413 141b00 

-{i- -í!- '- í!-
-li- + -li-
-í!- + + + • 187 198 981 180B36 (a) 187 213 628 141J16 

-í!- 8 164 730 221/150 8 164 730 221850 

24 996 933 58·1 361 371 384 4721183 428 322 274 080,j47 

+ + - /J-
24 9n6 933S84 361 3 71 384 4 72/j83 428 322 27 4 080M7 

-l'r -§- 32 751 309 369/ilO 

+ + 253 467 810/170 

-li- -li- 31 7 42 857 845/i40 

-li- . 31 735 623 586;560 31 735 623 586/160 

-li- 100 459 327 993,590 100 459 327 993/j90 

+ 32 152 413 141§00 32 152 413 141 /iOO 

+ + + 
-í!- + + 
+ + + 
+ o 187 471 941 917/j66 (a) 187 515 043 8751)86 

-li- 7 930 197 670/190 7 930 197 670/j90 

-li- 359 749 504 310,106 424 540 241 2931146 

+ 1 015 685 782J50 1 015 685 782/i50 

-fr 360 765 190 0921)56 425 555 927 075/i96 

24 996 9331)84 606 194 3801)27 2 766 347 0041151 

24 996 933,5 84 361 371 384 472/j83 428 322 274 0801)47 

o, 
o, 

o:, 
-1 



MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1970, segundo o Orçamento Geral do Estado- antes 
e depois de rectificado - , demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de finan
ças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 

Orçamento Orçamento Por cobrar Por cobrar 

inicial Alter ações rectiâ.cado em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anula das em 31 
de D ezembro 

-
Receita ordinária: 

Impostos directos gerais . . . . . 6 463 640 000/)00 174 780 OOOí)OO 6 638 420 000/)00 893 179 321/)40 9 160 599 585p90 8 904 583 542 ,S 60 211 399 066/560 937 796 298810 

Impostos indirectos .. . .... 8 647 000 000/)00 9 155 150,'iOO 8 656 155 150,$00 675 931 476,590 12 484 647 215~90 12 389 977 259500 1 182 632/)70 769 418 801810 

Indústrias em regime tributário 
e~pecial ........ . ... 1 34.0 326 000/)00 13 750 000/)00 1 354 07 6 OOOí) 00 44 506 279{!80 1519 970 472~00 1495 433 226/)30 19 912 315í)40 49 131 210í)10 

Taxas - Rendimentos de diversus 
serviços . . . .. .. . . . . . 1109 265 920/)00 50 640 541,$30 1159 906 461 b30 15 459 017/)40 1469168 862,)30 1472 799 966í)OO 1 584 180,$30 10 243 733/)40 

Domínio privado, empresas e in-
dústrias do Estado -Participa· 
ção de lucros . . . . ... . . 1 241 133 000/)00 232 557 134íl 10 1 473 690 134í)10 2 438 238-\50 1455 892 139~50 1 455 547 324í)60 1 767 595§50 1 015 457,í90 

Rendimentos de capitais, acções 
1 e obrigações de bancos e compa-

nhlas . . . . ....... .. 228 410 000/)00 29 087 883,$00 257 497 883í)OO + 273 881 391í)30 . 273 88 1 391/l30 + - {!-

Reembolsos e reposições . . . . . 1496 929 968500 319 770 904{!40 1 816 700 872,j40 2 358 0671l20 1 616 619 465~50 1616 119 266,$90 77 860J30 2 780 _405 Q50 

Consignações de receitas . . . . . 1 506 542 027 {1 00 791 828 758,~30 2 298 370 785,130 94 285 267,540 2 187 050 095,')00 2 120 943 229850 , 11 769 974.\90 148 622 158,100 

Soma da r eceita 01·diná1·ia . . . 22 033 246 9151)00 1 621 570 371,HO 23 654817 2861)10 1 728 157 668,560 30 161 819227 ,$40 29 729 285 206{!20 247 693 625#70 1 919 008 064 /1 10 

Receita extraordinária . . . . . . . . 6 765 537 000800 4 065 528 402,~50 10 83 1. 065 402 850 6 044 212,500 3 047 443 8881!90 3 022 024 162 .~90 5 774185,SOO 25 689 753í)OO 

Total das receitas ordiná- / 
33 215 273 116/j30 132 751 309 369/110 ria e ext1·aordinária . .1 28 798 783 915/)00 5 687 098 773{)60 34 485 882 688 ss.o 1 734 201 880,j60 253 467 8101l70 1 944697 8171)10 

Excesso das despesas aobre 
as receítae .... . . + + -{!- + - {!- i - {! - + + 

Santa ..... . . . . ... 28 798 783 915í)OO 5 687 098 773,S60 34 485 882 688,560 1 734 20 l 880{!60 33 215 273 116,130 32 751309 369í)10 253 467 810b70 1 944 697 817,$10 

.,, Importâncias orçamentadas Despesas 

~ 
"' ~ Ministérios 
., A Or;;::::;":tº Alterações ~:J~:;:J~ Autorizadas Pagas Anuladas 

Encargos Ger ais da Naçi,o . . . . . . . . . . . . . . . . 1 225 909 4331)40 109 231 9811l40 1 335141414680 1153 547 4.04620 1153 354171-\70 193 232é50 
Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 365 328 458,íOO - 110 417 6451)80 4 254 910 812 ,)20 3 996 552 0761)90 3 995 075 2751)30 1 476 ~01

1
56U 

interior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 930 077 660{)0'1 83 775 090 ,)70 1 013 852 750{)70 953 809 860b00 953 531963//10 277 896,)90 
Justiça . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 2!!7 176 544,\00 18 395 302/j lO 315 571846510 289177.94~,$00 289 072 4421)40 105 506,;160 

" Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 581 478 080ó00 74 024 261é30 1 655 502 34 t li30 1 576 984 924~!>0 1 576 793 954,100 190 9701l00 
-;:: Marinha . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 1 164 850 3591l00 159 973 13lb00 1 324 823 490~00 1 ~85 034 775MO 1 285 034 703í)40 72,SOO 
-~ Negócios Es trangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332 133 326/jOO 27 021 510/lOO 359 154 83H,~OO 342 806 788/110 342 602 428,\20 204 359,590 
:8 Obras Púhlicas . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 880 388 738600 120 290 901S0ú 1 000 679 639/)00 846 398 979830 846 269 695,\30 129 284,')00 o Ultramar . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 114 217 591/llO 7 476 423ó20 121 694 014,)30 113 301116,$1 O 113136 993,~60 164122,;140 

Educação Nacional . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 3 331 5731431)40 29 768 244b90 3 361 341388{!30 2 745 615 035810 2 742 827 901{!90 2 787 133!!20 
Economia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 657 458 801{!10 42 623116,HO 700 081 917.120 627 086 029,j80 626 969 039,')80 116 990/iOO 
Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 721 4.39 8511)00 783 752 315,í.60 2 505 192 1661i60 2 309 841 244~00 2 309 836 143~00 5 101,)00 
Corporações e Previdência Social . . . . . . . . . . . . 118 107 535-\00 61412931l3U 124 248 828fi30 108 5tô, 4551)60 108 458 030,\50 58 425§10 
Saúde e Assist ência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1126 419 137í)OO 177 732 170,)80 1 304151 3071)80 1 290 627 9781l50 1 290 570 597/l40 57 381810 

1 ' "" ,. ""'"" ., ~"""" . . . " "" '" "" 00 ' """ """' " '" '" '"' "' ' "" ,oo "' "º " "' '" "" 00 "" """ 

E ncargos Gerais da Nação . . . . . . . . . . . • . . • . . 6 708 646 000/jOO 3 432 393 044-~10 10 141 039 044310 9 667 896 348~20 9 667 735 889320 160 45~1l00 
Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 500 000;\00 275 600 000,\00 316 100 000,$00 188 621 373~90 18~ 618 305p90 3 068,500 
Interior. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 5 OUO OOOllOO 6 500 000,500 11 500 000,$00 11 500 U00/!00 11 500 OOOMO - í)-
Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . -{!- - {! - - {!- . - /!- -{!- - {!-

-~ Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 300 000,jOO - /!- 2 300 0006 00 2 300 000,'100 2 300 000/jOO - {! -
.c., Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 000 000,500 1 068 521,'!00 22 068 5211l00 2 l ~99 039,'110 21 399 039,'/10 --í)-
;a Neµ-ócios Estrangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . -1)- - {!- - {!- - {! - - {! - - {! -8 Obras P úblicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 249 407 000,i OO 11 649112~90 2 26\ 056112,i.90 2 056 472 987-,20 2 055 3i3 208,,40 1 099 778,180 
" Ultramar . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 344 000 oOO/j1,o 382 000 000~00 726 000 OOOJiOO 726 000 000,iOO 726 000 000~00 - /!-~ Educação Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 287 916 000~00 - - 3 000 0001)00 284 916 U00 -\ 00 279 580 011,\90 279 538 048b30 41 963 /160 
r,i Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 599 281 000,$00 --í)- 599 281 000,500 587 097 646b90 587 067 98!,í90 29 662,500 

Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 494 501 OOOJ OO 48 100 OOObOO 542 601 OOOJOO 371 583 2751l60 371 583 275,560 - {! -
Corporaç.ões e Previdência Social . . . . . . . . . . . . . 1 000 OOOJOO - {! - 1 000 000,~00 580 OOOllOO 580 OIJ0,'!00 --í)-
Saúde e Assistªncia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194146 000,')00 3 000 000/jOO 197 146 OOOí)OO 190 526 546,'!70 190 394 495,')60 132 051,'/10 

Total da despesa extraordinária . . 10 947 697 000/jOO 4157 310 678100 15105 007 678,100 14103 557 229 -\50 14102 090 247<)00 1466 9821l50 

Total das despesas ordinária e ex~ traordinária ....... . . ; 28 794255 657,\0J 5 687 098 7731)60 34 48135! 4301)60 31742 857 845340 31 735 623 586{!60 7 234 258~80 

Exces•o das receitas sobre as despesa,, ,1 528 258,jOO - {!- 4 528 258-i OO 1472 415170,~90 1 015 685 7821,50 246 233 551690 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . 28 798 783 915/JOO 5 687 098 773í)60 3•1 485 882 688D60 33 215 273 016/!30 32 751 309 369,$10 253 467 810/170 

Obseri-ação.-Este mapa confere com o inserto a pp. 16 o 17 da Conta publicada. 
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MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despeses 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

1 153 982 497 ,'!70 10 054 176 9M,'!00 11 208 159 401 ;)70 

3 996 663 673,'! 10 189 078 726,'!90 4 185 7 42 4001)00 

954 242 005íi60 11 500 000,'!00 965 7 42 005/160 

289 384 420,j90 -IJ- 289 384 420/190 

1 576 971 676,'!30 2 300 000,100 1 579 271 676/130 

1 285 580 542,.$20 21 399 039/110 1 306 979 581/130 

343 980 930,.$70 + 343 980 930//70 

846 631 921/170 2 067 832 021M0 2 914 463 943 $10 

113 278 098/130 726 000 000,/100 839 278 0981)30 

2 743 816 274,.$00 280 453 526/i80 3 024 269 8001j80 

628 043 429,$70 590 766 367,'!60 1 218 809 79HJ3o 

2 310 063 4611140 372 569 797,.$00 2 682 633 258,j40 

109 091 542,'!20 580 000,'!00 109 671 542,'!20 

1 290 691 263,.$20 193 335 0211)20 1 484 026 284,j40 

17 642 421737 ,100 14 509 991 ,J04,j00 32 l :i24 13 141,'!00 

Observação. -Este mnpa confere com n Conta Geral inserta n p. 19 da Conta publicada. 
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N.º 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1970 
mentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tros dos diferentes cofres públicos 

li 
Reposições 

Quantias efectivamente aplicadas 

Dospesns 
Desposas 

Soma 
Soma 

Ordinárin E.xtraordinátia Ordinúria F.xtraorclinúria 

628 326/100 386 441 014,/180 387 069 340/180 1 153 354 171 fi70 9 667 735 8891)20 10 821 090 060/190 

1 588 397,$80 460 421,$00 2 048 8181j80 3 995 075 275,$30 188 618 3051$90 4 183 693 581/120 

710 042,$50 + 710 0421)50 953 531 963,'!10 11 500 000,$00 965 031 9631)10 

311 978,$50 + 311 978,$50 289 072 442,54.0 + 289 072 442,$40 

177 722,'!30 -li- 177 722/130 1 576 793 954,'!00 2 300 000/100 1 579 093 954fi00 

545 8381)80 -li- 545 838,$80 1 285 034 703,j40 21 399 039,$10 1 306 433 742,150 

1 378 502,j50 + 1 378 502,$50 342 602 428,$20 + 342 602 428,~20 

362 226,S40 12 458 813,$00 12 821 0391)40 846 269 695,$30 2 055 373 208,$40 2 901 642 903,$70 

141104,$70 -li- 141104,j70 113 136 993/160 726 000 000 ;)ÜÜ 839 136 993/i60 

988 372/ilO 915 478~50 1 903 850,$60 2 742 827 901/190 279 538 048/i30 3 022 365 9/\0/i20 

1074389,$90 3 698 382,$70 4 772 772/i60 626 969 039,$80 587 067 984/i90 1 214 037 024,S70 

227 318,$40 986 521,$40 . 1 213 839,,80 2 309 836 143/i00 371 583 2"75,j60 2 681 419 418,160 . 

633 511,$70 + 633 511/170 108 458 030/150 580 000,$00 109 038 030~50 

120 665,S80 2 940 525/i60 3 061191.$40 1 290 570 59"7 /i4.0 mo 394 495,$60 1 480 965 093,100 

8 888 397 .$40 . 407 901 157,$00 416 789 554,?40 17 633 533 339,$60 14 102 090 247,$00 31 735 623 586,160 
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MAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1970 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa or-t:llnlár- l a 

Encargos Gerais ' Corporações Saúde 
Cofres da Nação 

Finanças In terior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Pública s Ultramar Educação Nacional Economla Com ub!cações • e Somas 
Estrangeiros Previdência Social Assist6ncla 

' 

Aveiro 22 680 283$60 24 896 165~90 7 679 875 ,10 3 657138$40 5 227 353i20 - {,- --$- 5 333 881{,9() -1- 139 091 097 ~80 7171881,590 14 €42 510$60 308281~90 4190623$50 237 653 622i1i80 
Beja . 100 000dl00 10 356 483:1!20 5 058126~80 1 917860$50 2 230456~20 - {,- + 5 680162.SOO + 40 348 980~20 4 806 460.580 --$- 1 236 83f\p60 6 259147ii;30 77 994 507 ~60 
Braga 30000dl00 20 663 528{,00 9 352 777.õ10 6158424/,50 3185 760:i>OO --$- -1- 3193 711$50 161526$00 155 537 087 :1!20 4404 252i50 4 97~00 4444 757$30 21 69304~10 228 829 836Q'l20 
Bragança . . 10000$00 9 712 676{,50 4 279 514,120 3 160 261sSOO 1010 741/,90 - /,- -/,- 2 670032;i30 93137/,60 48 739 6001))30 4 798 939.S60 --$- 867 2081))70 4481157/,10 79 823 269,20 
Castelo Branco 30000~00 12 074196~60 7 911 921 .S30 5028 762100 3 244 935/,90 - /,- -/,- 2 736 503-'110 64 272{,20 62 7 50 222{,80 4 688 819,530 - /,- 2 55!'> il84_J3l) 8 080 207 /,00 109 195 224,50 
Coimbra 445 2991,00 22 740 778/,00 76 266 921$90 17 979 927 $30 9 8711;!9$80 240~00 141 729/,30 28 665 124$40 6036~00 197 685 487$50 10 345 84..0Ji 7 O 1 13n 666$20 3 118 :198$10 105 818 9061,50 475102 968J;70 
Évora . 80~00 59 579 134g160 65 561 521/,90 1845 580,6110 12 568 391/,40 --$- -{,- 12 585 749/,90 36000Ji00 50 991 221/,20 7 6971311,.,570 1247 383$40 1 761391{,60 1271055~40 226 584 ln7 ,10 
Faro . 100000$110 14 659 062/,80 13 306 655$40 2 277 818/,70 8 1122 452lP20 7 209 406p00 -/,- 6 550 42H/,30 - /,- 70 586 027~00 5108 509,SOO 9 415 95¾580 1732663.S90 7 926 853$50 146 895 829J;60 
Guarda. 30000/,00 12 317 459~40 4 824191,.,590 5 453 6911/,70 932 743.550 --$- -/,- 2 344 614$40 -/,- 5117 4 8451))80 3 209 393,120 + 960 9711,90 5 018 228Ji20 86 266 139,00 
Leiria 21 689 209:1!10 19 719 399dl00 10 884 66ll/, 70 25 586 356$20 10 077 753lP70 7 200$00 16 00~00 1883410<940 246 663{,60 91 830 158{,40 81170 953,S90 888,UO 2 330 040/,20 16 041 959/,80 208 38~ 653J;10 

Lisboa 964 844 3391,50 2 943 328 127 /,50 491 996 11,41,30 14111!) 423/,80 1 413 32ti 722/,20 1 209 541 388t80 114 783 47411100 684 881123.S90 110 996 353/,90 922 797 7471))20 461174 953MO 1 993163 309/,80 64 432 310{,80 895023144/,00 12 411 598 52:¼')80 

Portalegre 1000Q[Jp00 10 360 993,<'170 5 138 281/,1 O 5 447 093:i>OO 4 ,')18 662;,S90 - {,- 45 999~30 1893157,530 - /,- 33 263 90511180 20 859 023,<'l 60 --$- 1 mi 2111,30 49341W20 87 n80 472!1i20 

Porto. 896 899$40 125 990 119:/l:!O 138747 597100 41 925 159~60 25 997 045;B20 12 305 556$10 136144_J50 62 764 624,160 1612 896$00 454 261163:1!70 20 615 619,120 23 t 267 932$50 10 305 609Ji50 142 673 95011'!00 1 269 500 316;650 

Santarém . 107 563 628/,30 21 206 713:1!10 8 297 OOO,i50 3 039 207i40 28 265 181$00 --$- + 5 937 752 --60 + 98 217 66711130 20 441 859$60 --$- 2 8584691))30 5 !J73 527~80 301 801 306.,'190 

Settibal. + 18 676 324-;SOO 12 760 70\-1/,90 9 089 499.520 860106p20 18 692p00 --$- 3 624 763,,56() + 113 636 4521)160 6 880009.540 3 797 50111140 3095173,320 7 323 891$50 179 763 123J;00 

Viana do Castelo 10 000.$00 10 678 750 '510 4 360 345.S30 2153 82311110 656 935/,10 11208$00 -/,- 2806 617iw + 51623 54711160 4 1190221160 1226 548;560 1020498~90 6 849 351$40 85 487 847pno 

Vila Real . 10 000.500 12 62 1 28011110 5 670 718$80 2178 638130 55691139.,510 - {,- -/,- 2 056 3f\9;380 + 67 696 416MO 7 208189i;540 -{,- 1472 531$40 3 202 5117/,90 107 687 691/,20 

Viseu . 30000$00 18 955 783$70 8 304 363$40 5 219 430,S70 6 307 578$00 - {,- -{,- 4 089 28311190 --$- 89 768 91011170 7 700 564>)30 - {,- 1445 498$70 ]4190 62011190 156 012 040~30 

Angra do Heroísmo 29 914 254.J30 11 4l'l3104,,170 13 8:i6 957 i.$50 994562/,10 6 752 69011',90 7 452i)i00 -{,- 897 91011110 - {,- 126 2461,00 1 078 544,100 3 900 000,00 83 610/,00 1890050/,00 70 985 381/,60 

Funchal . 383029\))20 27 223 261.540 32 051 801 11',00 2 849150/,60 14 693 643i))30 10604~40 -{,- 1412104/,20 - {,- 226 3631,50 1 421042,501) 14 l 'i'9 3161))80 294 3591)100 9 552 4111))70 104 392 525ii;10 

Horta . 249 406$00 8 335 948,SOO 8 382 073/,90 417 917~50 115614~80 28 66~/,00 -1- 1 808 61 ,7 .i20 -/,- 2 94216111160 1290 736,SOO - {,- -1- 919 20111,00 25 590 8513,pOO 

Ponta Delgada 325 25¾)00 17 048 979/,00 19 519 535$00 1824346;580 12 495 910/,80 9 3611/,00 + 2 812 276,510 + 520 96311140 1 606 352:100 35 066 061/,60 349 79511100 5 929 3331)570 97 508167/,40 

Alfândega de Lisboa . --$- 59 322 703;170 ,5- + - /,- --$- --$- - j,- --$- - {,- - {,- - {,- - {,- --$- 59 322 í03{>70 

Alf.,ndega do Porto - /,- 29 498 959>120 --$- --1,-- - {,- --$- --$- -.5- - /,- - {,- - {,- --$- - {,- -{,- 29 498 959,20 

Repartição do Tesouro 4 54081511130 42:> 683 660,S20 35U60 349/,50 - {,- 56 333 172{,90 228 857 583/,60 3714;180 6 88911100 - ;!- 13 374133,190 417/,60 524017!1'i60 8446.,'170 727 333 552/,70 

Casa da Moeda . + 51 528 081/,50 -{>- - {,- - $- -{,- -/,- -~- -/,- -{,- -{,- -{,- - {,- --$- 51 528 081/,50 

Soma . 1153 982 497{,70 3 996 663 673.§10 954 242 005 <))60 289 384 420$90 1 576 971 676í))30 1 285 580 542$20 343 980 93~70 846 631 921/,70 113 278 098/,30 2 743 816 274/,UO 628 043 429,.,570 2 310 003 461MO 109 091 542{,20 1 290 691 263.,'120 17 642 421 737 J;OO 

Reposições 628 326/,00 1 588 397 .580 710 042/,50 311978,550 177 722/,30 545 838;i580 1378502,<'1'50 362 226'640 1411Q4Ji70 988 372$10 1074389,590 227 318/,40 633 511/,70 120 665{>80 8888 397U.O 

Fundos efectivamente aplicados 1153 354 171$70 3 995 075 275{,30 953 531 963$10 289 072 442$40 1576 979 354$00 1285 034 703,540 342 602 428/,20 846 269 6(15/,30 113 136 99311160 2 7 42 827 901/,90 626 969 039oS80 2 309 836143/,00 108 458 03~50 1290570 597$40 17 633 533 339$60 

Obseri;ação.-Este mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna 1cPagamentos efectuados)I do desenvolvimento da despesa ordinária da, Conta publicada de pp. 95 a 566. 
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MAPA N. 0 6-B ~ 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1970, para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extraordinária -

~ : . 

Negócios Comuiiicações 
Corporações 

Saúde e Assistência Somas 
Encargos Gerais Justiça Exército :Marinha Obras P(1blicas Ultramar Educação Nacional Ec, nomfa. e 

Cofres da Nação Finanças Interior Estrangeiros Previdêneia Social 

. 
-

Aveiro - /,- -/,- -/,- - /,- - /,- - /,- - /,- 31 868 6791,10 ' -/,- 903 6981,90 6 , 70 6101,10 -/,- - /,- 2 307 397,$70 41 450 385,680 

Bej a .. . 5 222 6001,00 -1>- - /,- -{,- - /,- - /,- - /,- 18 758 0791,40 -{/,- 155 020/,40 6 ~35 3331,20 -/,- -/,- 578 7471,00 31 649 780,500 

Braga .. - {,- -/,- -/,- - {,- - /,- - /,- -{,- 48 315.756/,10 -{,- 1 830 7111,60 4 286 201{,70 - {,- - {,- 5 247 2971,70 59 679 !l67 s510 

Bragança . . . - /,- -1>- - {,- - {,- - /,- + -1>- 26 640 7761,90 -/,- 258 650(1,00 7 $26 329$50 -{,- - /,- 1480 4241,70 35 706 1811")10 

Cast elo Branco -/,- -/,- - {,- -1!- - ,f,- - $- -/,- 25 727 7171,60 - ,f,- 352 541/,20 4 923 4861,60 -/,- -1,- 2 190 77 41,10 33 194 519,550 

n oimbra -$- -$- - /,- - $- -/,- -/,- - ,f,- 93 313 626$50 -,f,- 8 504 0041,30 5 ;112911,60 -,f,- - {/,- 12 276 4391,00 120 005 361;i'l-10 

É vora . - - {,- 10 419,$20 -,f,- -$- - {/,- -$- - ,f,- 32175 2981,20 - {,- 4013671,60 7 162 7191,00 - $- -,f,- 971328$60 40 621 1321))60 

Faro - /,- - {,- -1>- -{,- -{,- -$- - ,f,- 44 535 9611,'50 -f,- 2834271,60 2 ~98 249/,70 -$- -,$- 1113 6001,00 48 631 238$80 

Guarda . -$- - /,- -$- -1>- - /,- -$- -,f,- 28 517 64911120 -{,- 590 7751,20 4 7 41 9291,30 -$- - /,- 1171 862/,00 35 022 215i5í'.) 

Leiria 15 OOO;i'lOO -$- -$- -{/,- - {,- - {/,- - /,- 212404351,70 -/,- 2743071,'90 10 :49 7221,90 -,f,- -/,- 1544 623$50 34 024 090$00 

Disbo a 9 156 101 3431,50 94 654 202$60 11 500 00011100 - $- 2 300 000$00 21 399 039(1,10 -{/,- 1 313 329 8001,00 77 000 000/,00 256 707 365$70 474 :107011,50 308 568 1831,80 580000/,00 1-26 854 588$50 11843 505 22¾)70 

P ortalegre -{,- - ,f,- - /,- - /,- - /,- - /,- -f,- 21204730/,30 - li- 271529(1,50 1607 2571,80 - /,- - $- 539 0951,'00 23 622 612s5li0 

Porto. 83 5671,'00 8761,00 - $- - /,- - /,- - {,- - {,- 165 867190{,60 - ,f,- 7 290 3681,00 14 ~50 3941,80 47 122 966/,40 -{,- 25 946 210{,00 261 261 5721,80 

Santarém . 1 000 0001,00 -$- -/,- -{/,- - $- - /,- -/,- 36 120 0471,'10 - /,'- 267 3921,'00 12 ()971701,'20 - /,- - {,- 2 0591041,90 52143 714,520 

Setúbal . -$- -$- - {,- -/,- -$- - {,- - {/,- 40 346 1641,50 -/,- 315 7941,60 1 907 5531,10 4000000{,00 - /,- 1149 000~00 47 718 512/,:10 

Viana do Cast elo -,f,- -$- -/,- - /,- -/,- -{,- - /,- 14 217 0151$i70 - /,- 3480641,00 5 514 710$80 - /,- -/,- 1485 422$00 21 565 2121,50 

Vila Real . -/,-
I 

-{,- - {,- -/,- -$- -/,- - {,- 25 914 9281,40 - /,- 8646551,70 6 ~204951,'10 -{/,- - /,- 1048 3761,'10 34 7 48 4551,30 

Viseu . + -/,- -/,- - {,- -$- -/,- - /,- 29116 9471,90 -f,- 294 7681,70 7 722 089/,70 
:...,,_ - /,- 1 666 8721,90 38 800 6791,20 

Angra rlo Heroísmo 11431,00 -/,- -$- -$- -$- -$- - {,- 7 211 9681,80 - /,- 711001,00 885 3751,40 -$- -$- 598 8571,50 8 768444;Jí'O 
F un chal ... . . - {,- 2 999 308$30 - /,- - /,- -/,- - /,- -$- 20 889 863$00 -$- 30 630100 ~08 550$00 3 038 646$80 -/,- ' 1 430 0001,00 29196 998$10 
Horta 5 486 060$20 -/,- - /,- - $- -'/,- -$- - /,- 4 733 433$00 -$- 18 8001,00 69 800$00 -$- -$- 300 000/,00 10 808 093$20 
Ponta Delgada 4045 409$00 3 075 9921,40 -/,- - {,- - {,- - /,- -/,- 4 577 8081,00 -{,- 42 660$00 1 ~ 56 1041,00 98400~00 - ,$- 1375 000$00 24 712 973$40 
Alfü nclega de Lisboa . -/,- - $- - {,- -,$- - /,- - /,- - /,- -,f,- -$- - {,- -{,- -,$- -$- -$- -$-
Alfân dega elo Por to . -{,- -/,- - $- -/,- - /,- - /,- - /,- -$- -/,- -$- - /,- - {,- -$- - {,- - /,-
Repartição do Tesouro 882 221 781/,30 88 337 928/,40 - /,- -$- - {,- - {,- -$- 13 208143$90 649 000 0001,00 375 8931,90 10 291$60 - {,- -/,- - ,$- 1 633 154 039$10 
Casa da Moeua . . . -{,- -/,- - ,f,- - /,- - {,- -,f,- -$- - $- - ,$- - {,- -$- - ,f,- - ,f,- - $- -1>-

-
Soma 10 054176 9041,00 189 078 726$90 11 500 000$00 - {,- 2 300 0001,00 21 399 0391,'10 - /,- 2 067 832 021$40 726 000 000$00 280 453 5261,80 590 l66 367 $60 372 569 7971,00 580000,$00 193 335 021$20 14 509 991 4041,00 

Reposições 386 441 014$80 460 4211,00 -/,- -/,- -$- + -,f,- 12 458 813/,00 - /,- 915 478/,50 3 698 382/,70 986 521$40 - /,- 2 940 525$60 407 901157$00 

Fundos efectivamente aplicados . 9 667 735 8891,20 188 618 305$90 11 500 000$00 '-$- 2 300 000$00 21 399 0391,10 - {,- 2 055 373 208$40 726 000 000$00 279 538 0481,30 587 ( 67 984$90 371583 2751,60 580 000,$00 · 190 394 495$60 14102 090 247$00 

Observação. -Es ta mllpn confol'o, com o to tal da colun a uPagamento s efectuados n do desenvolvimento dn desp esa extraordinária da conta publicada a pp. 570 a 587. 

,,,. 



nomia Comunicações 
Corporações 

e 
Previdência Social 

170610~0 - /,- - /,-)35 3331,20 - /,- -/,-l86 2011,70 - /,- - /,-126 3291,50 -/,- - /,-)23 4861,60 - ;í- -/,-)11 2911,60 
)62 7191,00 

- /,- -:-/>-
- /,- - /,-i98 249/,70 - {,-

141 9291,30 - /,-
- {,-

)49 7221,90 - /,-,-
- /,- - /,-i10 7011,50 308-568183$80 5800001,U0 :07 2571,80 - /,- - {,- . 

/50 3941,80 47 122 966/,40 - /,-'971701,20 - /,- - /,-
/º7 5531,10 4000000/,00 
14 710,SS0 -/,-

- /,-

/20 495$10 - if,-
- if,-

·22 089$70 - /,-

\35 3751,40 
~,- - if,-
- /,- -/,-

1º8 5501,00 3 038 646/,80 
69 800$00 -/,- . 

561041,00 
-/,- - if,-

- /,-
9840~00 -/,-

- /,- -/,--if,- -/,- - /,-
10 291$60 

- /,-
- {,- - /,-
- {,- - {,-

1
66 3671,60 372 569 797 /,00 580000$00 

98 382/,70 986 521/,40 - {,-

167 9841,90 371 583 275$60 580000$00 

Saúde e Assistência Somas 

2 307 397/,70 41 450 385/,80 
578 7471,00 

5 247 2971,70 
31 649 780/,00 

1480 4241,70 
59 679 967 /,10 

2190 7741,10 
35 706 181/,10 
33 194 5191,50 

12 276 439/,00 120 005 361/,40 
971328;,;60 40 6211321,'60 

1113 600/,00 48 631 238/,80 
1171862$00 35 022 2151,70 
, 1 544 6231,50 34 024 090/,00 

126 854 588/,50 11 843 50:i 2241,70 
539 095/,00 23 622 612/,60 

25 946 2101,00 261 261 5721,80 
2 059 1041,90 52 143 7141,20 
1149 ººº'ºº 47 718 512;i:W 
1 485 422$00 · . 21 565 2121,'50 
1 048 3761,10 34 7 48 4551,30 
1666 8721,'90 38 800 6791,20 

598 857;i50 8 768 4441,'70 
1430000$00 29 196 9981,10 

300000$00 10 808 093$20 
1375 000/,00 24 712 973/,40 

- /,-
- if,-

-if,-
-/,-

- {,- 1 633 154 039~0 
- /,- -/,-

193 335 021/,20 14 509 991 404/,00 

2 940 5251,60 407 901157$00 

190 394 495$60 14102 090 247/,00 

75 

MAPA N.0 6-0 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos pa_ra pagamento das despesas públicas orçamentais 

Dos posas 

Cofres Somas 

Orclinúria Extraordi 11 úr ia 

Aveiro 237 653 622;,180 41 450 385/,80 279 104 0081,60 
Beja 77 994 507 (1)60 31 649 7801,00 109 644 287 /,60 
Braga 228 829 836>l20 59 679 967~0 288 509 803/,30 
Bragança . 79 823 269,;,)20 35 706 181/,10 115 529 450/,30 
Castelo Branco .. ' 109195 224'\50 33 194 5191,50 142 389 744/,00 
Çoimbra 475102 9681,70 120 005 3611,'40 595 108 330;p"10 
Evora 226 584 137 ~o 40 621 132/,60 267 205 269/,70 
l:<'aro 146 895 8291,'60 48 631 2381,'80 195 527 068$40 
Guarda. 86 266 1391,'00 35 022 215/,'70 121 288 3541,70 
Leiria 208 384 6531,'10 34 024 090/,00 242 408 7 43$10 
Lisboa 12 411 598 5221,'80 11 843 505 224/,70 24 255 103 7471,50 
Portalegre 87 680 4721,20 23 622 6121,60 111303 084/,80 
Porto. 1 269 500 316/,50 261 261 572/,80 1530761889/,30 
Santarém . 301 801 3061,90 52 143 714t20 353 945 021 /,10 
Setübal . . 179 763123/,00 47 718 512/,20 227 481 635/,20 
Viana do Castelo 85 487 847 /,10 21 565 2121,50 107 053 0591,60 
Vila Real . 107 687 6911,20 34 7 48 4551,'30 142 436146/,50 
Viseu . 156 012 040/,30 38 800 6791,20 194 812 7191,50 
Angra do Hero.ísmo 70 985 3811,60 8 768 4441,70 79 753 8261,'30 
Funchal . . ... 104 392 525/,10 29 196 9981,~0 133 589 523$20 
Horta . 25 590 858/,00 10 808 093$20 36 398 951~20 
Ponta Delgada 97 508 1671,40 24 712 973/,40 122 221140/,80 
Alfândegade Lisboa . . 59 322 703/,70· - /,- 59 322 703$70 
Alfândega do Porto . 29 498 9591,20 - /,- 29 498 959/,20 
Repartição do Tesouro '• 727 333 5521,70 1 633 154 039/,10 2 360 487 5911,'80 
Casa da Moeda 51 528 081/,50 -$- 51 528 0811,50 

Soma . . 17 642 421 737 $00 14 509 991 4041,00 32 152 413141;p"00 

Reposições 8 888 397/,40 407 9011571,00 416 789 5541,40 

l:<'undos efectivamente aplicados 17 633 533 339p60 14 102 090 2471,00 31 735 623 5861,60 

Obs;rl'ltção. - E ste mapa co nfero, na parte correspondente, com a co lun a {{ Conta dos fundo s saído sn (dinheiro) 
dos diferentes cofres públicos do resumo a pp . 34 e 35 da Conta publicada. 



1 

1 
Descontos 

Saldo Rendim entos para ser\·iços 
Depósito s 

em ad.rrúnistra- de 
010 cofres Espócies preYidência, 1 de Janeiro tivas do 

de 1970 e outros assistência Tesouro e cooperaçiio 
social 

Pnpóis de crédito . 24 096 933/184 + -1>- -li-
l\leta.i s para amoednr 218 912 870,FO + + + Din hoiru . - 1 3UO 075 250h13 4 309 848 257 /;70 220 732 041 h 70 3 171 385 805,\ 18 

MAPA N.0 7 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Resumo geral 

Ti tu.los, flancos :'\lovirn ont.aç:lo 
metais e operações de Operações 

e rie fundos divorsns 
outros valores créd ito di versu s 

Entradas 

+ + - ,j- -li-
- <>- -:}- + 14 64G 060,i80 

77 

Hnldo Con t:is Trausferí•ucia. Banco 
0 111 de de de ~oni a ~1 do O ezemhro ord orn fuutlos Portugal du 1H70 

1 

+ -li- -/';- + + 
+ - q') - l •l G-16 9G0{!80 -b-

-
- li-

- 89 274 338 891 90 10 312 994 831 hlO 8 465 50S 2,;o ., 80 7144417 201 98 8 1G4 730 221.\ 50 - - 195 3G3 711 401 8G -,~ [) í! I> í! li -

Tota l 

2,1 99G 033,í8-l 
233 559 831 •5U 

194 063 63G 151,573 

Suma •...•... . _-_1_0_;;6_ 16_5_ 4_4_5_/i_5_9_
1 
__ 4_3_o_9_8_4_8_2_5_11>_1_o __ f-_2_2_0_1_32_ 94_1_1,_1_0_

1 
__ 3_1_1_1_3_8_5_s_oo_· ,_U_8_

1 
______ -_,5_-_

1
_8_9_2_1_i _3_38_ 89_1_t,_n_o_

1 
__ 1_0_3_1_2_9_94_ 8_31_.1_1_0_

1 
__ 8_4_8_0_1_5_5_2_11_1J_G_o_

1 
__ 11_ 44_4_1_1_2_2_0_11>_"9_8_

1
_ s_1_G_4_7_3_0_2_2_1.,_,_,0_

1 
_____ - ,_~---,-1_n_5_3_1_s_3_5_8_3_62_1>_"G_G_

1 
_______ -_s_-_ ! rn,1 s22 rn2 917.)07 

Saidas 

Papéi s do crédito . + - /$- + + -,1- + -,j- -,'!- -!,- -í!-

1 

-1!- -,5- 24 99G 933 ,\ 84 2-1 996 933 \8-1 
Metais para amoedar + + + + -1i- -<>- _,,_ 

43 101 958,520 -,5- -,:) - + 43 101 958,\20 190 457 873,i 3U 233 559 31{!50 
Dinheiro . + 4 •129 287 650810 179 099 1931$60 3 7 lG 980 038/l58 + 90 540 SG9 517 ,i50 10 384 010 846 ,\ 20 G G27 089 391-\30 71 594 60i, 280 b38 7 930 197 670,19) + 195 •102 139 588 ,' 5G - 1 338 503 •136,\ 83 19-1 063 U3G 151 1)73 

Soma + 4 429 287 650,510 179 099 193,560 3 716 980 038,)58 - {$- 90 540 8G9 517 /) 50 10 384 010 846 ,\ 20 G G70 191 349 : 50 71 594 605 280 ,í38 7 930 197 G70 ~90 
1 + H)5 114 5 241 54.6 157G - 11 23 048 G29,i G9 194 322 192 917,507 

Observação. -Este mapa canforo, na Jlarte co tTespondente, co m os ele pp. 21 a 23 e 74-75 da Conta pLth li cadn. 
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Cofro~ 

Avofro 
Uojn 
Urngn 
Hragnnçn . 
Castelo Bnwco 
Coimhra 
l~vora 
Faro 
Guarda . 
Loiria 
LislJoa 
Portnlogro 
Pono. 
Santaróm . 
Setúbal . 
Vfana do Castolo 
Vil a lloa! . 
Vis 011. 
An g ra. do Heroísmo 
Vnn chal 
H orta . 
Pontn Dolgada 
A I fíl.ndoga do Lishoa 
A lf {indoga do Porto 
Reparti ção do Teso uro. 
Casa cln Mo oda . • . . 
Cofres depondontos dos l\n~i~tÓ1·j~s· : 

Negócios Estrangeiros - Consulados. 

Soma 

Tabela da Direcçüo-Ooral da ContnhiUdade Pública: 

Opornçõos do fim do nno 
Operações por encontro 

Banco do Portugnl - Saidns 

Total 

Rendimeulos 
administra

tfros 
e outros 

232 341 526 ,\ 20 
61 548 0Hlb50 

183 648 909~50 
34 M9 367 ,)31J 
SG 830 733,'81> 

173 ,121 731,$10 
79 053 473~30 

128 431 667,\ 60 
53 190 527 ,\30 

146 679 495 ,\ 90 
1185 754 3G3--80 

57 408 631,$40 
7 57 7 52 553,i5o 
172 391 ·101 ,$90 
180 933 538,530 

53 781 373;;\10 
55 80316'1,530 
90 127 605,$70 
51 643 G56,'j00 

218 132 463,520 
22 ·146 163;;\10 

115 553 208,$70 
111 950 706;;100 

55 551 787 $10 
-f!-
+ 
- ,$-

·1 30\l 826 067,560 

22 190,510 

+ 
-,5-

4 309 848 257,$70 

Descontos 
para son·iços 

de 
preYidOncia, 
assis tªncia 

e cooperação 
social 

9 094 430,550 
3 542 ~36,$90 
9 630 826,$80 
3 460 426,$40 
4 386 94'1,500 
9 275 128,:120 
,1 237 688,570 
4 40G 015.P,30 
3 ntG 421,\170 
G 514 276,140 

88 355 686,570 
2 838 675,590 

26 810 
G 755 o 
6 381 o 
4 26\l 90 
5 126 155 1$40 
7 281 818,$00 
1 200 722,'.!90 
2 12G 001,$ 00 

881 372 70 
2 011 554 !!~ 4 360 311 
2217386 

489 011 00 
1 151 020 00 

+ 
220 732 522$"70 

410,$00 
-,$-

-,$-

220 732 941 ,)70 

. 
Obsc ,wçau. - E~to map,l co ufern na parto CO ITOSpondonto , com os de JJP· 32-33 o 'i4-75 da Co nta publicada. 

Depósitos 
om cofres 

do 
Tesouro 

·1 387 833,:i 90 
1 698 134,S30 
3 s85 Dl7,S60 
1 045 500,5 50 
1 431 142,;\90 
2 704 466,500 
3 395 281,:i30 
3 380 389,$10 
1353 770$ 10 
3 087 116,510 

312 108 467 ,5 60 
2 233 443$40 

21 819 210JGO 
4 459 728,í90 
4 604169,$90 
1 3-13 065,580 
1 ,121 17G,í30 
2 256 317,$60 
3 060 5Gl ,$60 

57 402 936$ 30 
1 4'18 047$90 

H G04 464;;\30 
048 694 632,500 
371 7Gl 745,:i70 

1 396 907 065$ 08 
-,i-

887 352,:i60 

3 171 382 017 /j38 

3 78í,l80 
-1$-

-,$-

3 171 385 805$18 

MAPA N. 0 7-A 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Títulos, 
metais 

e outros 
valores 

-,$-
-11-
-,:i-
- ,1-
-~-
-J-
-1)-

+ 
-tJ-

+ 
-f>· 
-,$-
+ 
- ,)-

+ 
-!,-
-iJ.-
-;$-
-{/-

iJ-

+ -í!-
-,'i-

+ + 
-1!-

+ 
-,5-

-,i-
-,5-

-/!-

-,5-

ÜJ)Crayücs de t.esoLu·ada 

Bancos 
e operações 

de 
crédito 

l\lovimentnção 
de 

fundos 
cli versos 

Entrtadas 

280 0·70 2G9,:i20 284 015 530,:150 
147 240 300,:180 157 689 265,, 10 
343 356 399,$50 102 344 378,S90 
14 7 212 072$60 134 22"7 332$40 
128 175 418,120 167 384 813,$80 
369 794178,510 247 114 813,$80 
222 37,; 776,$80 152 3\)2 653 -o 
210 921 749$70 217 37G 04 o 
198 720 089,590 1'13 373 
257 818 "53,520 215 208 00 

4 026 822 269,540 6 300 425 424,) 60 
189 40G 082~40 1'14 1'19 251,$10 

4 G06 073 ·159,5 00 675 008 495,$ GO 
295 887 8\J0,$50 270 222 055$60 
450 861 087,$1 O 251 GO:; 815,150 
149 102 944,iGo 101 178 571 íi 60 
177 41'0 8721j00 153 G72 l31 ,í 90 
284 855 2:l6$80 190 os.~ 39H,550 
151 328 903.580 G7 439 250,570 
364 631 479~10 98 323 423;;\00 

94 531 471,~70 30 367 575;;\70 
200 350 136$90 92 292 629$40 

+ + + -{!-
8 725 101 663,$80 + + -,$-

+ + 
23 030 711 305,110 10 312 993 83 1,510 

-,$- 1 000,1,00 
-,i- + 

66 243 G27 5861580 + 
89 274 338 891,$90 10 312 994 831/ilO 

Operações 
diYersas 

1 OG5 OG2,590 
112 158,:1-10 

1 371 560,p60 
21 593,590 

416 265,i60 
483 705;;\00 
115 023,170 
·1"71 303 -' 50 
125 133,;\90 
370 756$20 

2 150 493 350,540 
151 065,510 

17 609 5"78,$ 60 
768 051 ,;\40 
758 887$10 

M 378,$90 
273 780,$40 
145 460,$DO 
180 818,:i :lO 
746 848,520 
158 248,)70 
828 360/) 60 

-,$-
-,1-

6 174 675 4471$20 
113 \l21 352$80 

160 043.,)80 

8 465 508 250,$80 

-,i-
-,5-

+ 
8 465 508 250/)80 

Contas 
de 

ordom 

77G 335f, 50 
112 15G,1 2Q 
826 115 ,5 10 

18 888,500 
30 062,520 

1 259 4s2,~bo 
189 428,5JO 
42 596,$70 
75857,:190 

212 9\J0,580 
1 82•1 735 020,560 

53 128,589 
4 39êl 870,i2i 
1 :360 172,'H 

2S9 304 1'j30 
11 56:s ,~ 90 
41 563,590 

139 905,'j 09 
\JO 682,SOO 

304 809,$50 
148 138.580 

7 717;;\00 

+ + 879 3,17 915$18 
- /!-

-,$-

2 720 467 794,$68 

+ 
68 72J 7°'1 40q3f 

-,i-

71 444172 201,$\l' 

l 

Soma 

811 750 988p70 
371 942 970,:190 
735 064 138,100 
320 535 181$10 
388 655 380 ,%0 
810 053 504 ,5 20 
4G3 162 325{140 
574 029 770,530 
400 755 010,rio 
629 892 050 ;) 60 

16 7:J7 6!)4 592,$10 
306 240 278,$10 

6 199 4G8 020;;1:lO 
751 845 855 fi 00 
895 527 486,550 
309 771 514,$ 80 
393 818 844$20 
583 894 7 42fi50 
27 4 953 595;;\30 
141 668 950,po 
158 981 0181 60 
434 648 072;;110 

1 065 005 699,$50 
429 530 9101~60 

17 176 611 102§ 26 
115 072 381;;\80 

1 047 396,54.0 

02 Z31 G21 "7,;9,)36 

27 396$90 
68 723 7U4 407,530 

66 243 627 586 ~80 

187 198 981180,$36 

TransferOncia 
de 

fundos 

70 7,1,1 414,:i20 
347 835,'.HO 

35 564;;\00 
540 332,$90 
160 468,570 

3 341 320,:ilO 
42 320,5 00 

118 118 204,590 
105 288 ii20,:i70 

4 629 789,550 
4 789 4.58 211 ;;\40 

102 125 572,$80 
1 \l81 780 261 ,5 50 

· 15 46D$00 
llG 042 671,500 
34 834 725,$60 
28 014 642,510 

5 746.530 
18 177 803~ 70 

172 562 091,$ 50 
4 038 125$ 10 

91 079 796,\150 

+ 
-',:i-

461 533 179$80 
12 700 000,5 00 

,19 087 519,jGO 

8 164 705 086,}00 

25 135~.lj.50 
-1!-

-,5-

8 1G4 730 221,550 

Sorna 

882 495 ,102.,:100 
372 290 806,j!OO 
73/\ 099 702,SOO 
32 1 075 514,;IOO 
3:18 815 849 ;\ 20 
813 3,)4 824,530 
4G3 205 1451$40 
6!)2 147 975§ 20 
506 043 531;;100 
6:<4 521 840,510 

21 587 152 803,550 
498 365 850$90 

8 181 248 281,580 
751 ~61 324í)OO 

1 011 570 157 {i 50 
34,1, 606 24rJ ,ji40 
421 833 486,530 
583 900 488,'jSO 
293 131 399,ioo 
914 231 041 ,580 
163 019 143,)70 
525 727 86Hl,60 

1 OG5 005 699;;150 
429 530 919,$60 

17 638144282,\ 06 
127 772 381,$80 

50 134 916,SOO 

60 396 326 875,')36 

52 532n,10 
68 723 704 407 ,$30 

66 243 627 586,$80 

195 363 711 401 ,586 

Banco 
de 

Portugal 
(saídas) 

1 64 7 37 4 35\l,)00 
675 573 376,510 

2 233 440 231,~40 
844 462 271 1560 

1 094 706 284$80 
1 86,J, 141 359,:i90 

801 661 G92 ,500 
938 161 671{1 10 
928 911 392 ,~80 

1 166 830 825,~80 
37 787 127 146,520 

603 800 1G5,$70 
7 141 217 825;;170 
1 708 146 050,$50 
1 273 351 251,540 
1 152 147 635 ,', 00 
1 151 641 054,560 
1 400 407 650;;\40 

304 607 5"70,) \JO 
832 897 765,520 
181 654 895,$90 
511 365 110,$80 

+ + -,5-
-,5-

+ 
66 243 627 5861580 

- ;5-

+ 
--66 243 627 586/) 80 

I! 

Total 

2 52\) SGü 7Gl .:, no 
1 0'17 864 182,)lll 
2 968 539 933,'J O 
1 165 537 78:i1jCO 
1 •183 522 l:H ,\011 
2 677 536 18á ,\ 20 
1 264 866 837 ,5-lll 
1 630 30\l 646,\30 
1 434 954 !l231\So 
1 801 352 6Hc, ,5!l0 

59 374 279 949,\ 70 
1102 16G OlG ,\!io 

15 3_22 466 107 ,j,iO 
· 2 ·160 007 374 ,):iO 
2 284 921 408,\90 
1 496 753 875,J-lll 
l 573 474 540 -- DO 
1 984 30S 130$20 

507 738 UG9 ,\00 
1747128 807 ,}00 

344 674 030,\GO 
1 037 092 97\l ,5.10 
1 065 005 69B,j50 

•129 530 919,\CO 
17 638 144 282$Uli 

127 772 381 ;)SO 

5013'1016 ·oo 

126 630 9M 462 ,í lG 

52 532 ;HO 
68 723 7Q,1 407 ,~3U 

-,í-

195 3G3 711 40l h8li 



Co fres 

A ve iro 
Boj a 
IJraga 
Bragam;a. 
Caste lo Branco 
Co imbra 
l~vora 
Faro 
Guarda . 
Leir ia 
Lishoa 
Port alegre 
Porto. 
S antaré m . 
So t úbal . 
Viana do Castelo 
Vila Real . 
Vise u . 
An gra do H eroís mo _. 
Fuu ehal . 
Horta . 
Ponta D elgada 
Alfiluclega d e L isb oa 
A lfând ega do P orto 
Repartição do Tesouro 
Casa da Moe da 
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Negócios Estrangeiros - Consulados. 

Soma 

Tabela da Direcção-Geral da Contabil id ade Pública: 

O p~rações de fim do ano 
Operações por dncontro 

flan co de Portugal - E ntradas • 

Total 

Rendi mentos 
adm inistra· 

ti vos 
e outros 

149 847 332,i50 
53 309 548{!60 

134 396 348,i90 
30 409 4li8,j 60 
73 443 265í)OO 

146 068 ü86M O 
64 614- 741,j OO 
87 818 720,j60 
41 740 G63,FO 
94 4\l6 7 431j60 

1 900 092 095í)70 
47 974 8451j80 

G03 305 2031)00 
13ô 645 603,570 
138 421 439~30 
35 927 782fl40 
57 284 6~3,j 90 
69 726 024,FO 
4G 149 2431j90 

191 800 055í)90 
23 491 714,)90 

118 03G 744/i 20 
114 633 770,$70 

54 697 7G0 1j70 
14 942 674,\00 

- {j -

+ 
4 429 275 401 ,$70 

12 2,13,540 
- {j -

+ 
4 429 287 650{!10 

Descontos 
para se rv iços 

de 
previdência, 
assistên eia 

e cooperação 
social 

140,100 

+ 160 ,iOO 
-{!-

+ 72 ,) 00 

+ + - ,j-
- ,j-

160 456 217 h90 

+ 
3 G73fl 00 

+ 
75500 
- ,i-
+ 30,$00 

17 861fl00 
39 929,j5ú 
1G 382,) 00 
,15 137,500 

473 926,j 70 
328 885,j40 

17 710 6111\GO 

+ 
-,5-

179 093 101 ~10 

G 092~50 

+ 
+ 

179 099 193,5GO 

Obsen:ação . - E s te mapa conf ere, na parte c01'1'esp ondento, co m os do pp. 34,- 35 e 74-75 da Conta publicada . 

Dopósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

3 991 901 ,; 00 
1 759 01 2 blf1 
3 21'1 1231) 50 
1 087 69ú,\80 
1 43/i G05 ,>70 
2 672 589 ~20 
1 784 271 1\GO 
2 880 98:l,í80 
1 355 1301) 70 
2 884 262S 2ú 

1 120 081 551 ,?50 
1 377 341 ,) 60 

18 9Q,l 234fi50 
:i G75 2341i 40 
3 761 342q l0 
1 314 0!)5{i40 
1 494 524 ,\50 
2 375 229,\00 
5 258 GM ,j OO 

36 810 023,590 
2 465 195,,50 

12 9G3 881 ,~ 70 
121360\l , 66 1j l 0 

307 871 802 ,\ 50 
9GO 949 947 /!78 

+ 
997 866,\70 

3 71G 97G 250b 78 

3 7871j 80 

+ 
+ 

3 716 980 038,558 

MAPA N.0 7- B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Títu los , 
me tais 

e outros 
valores 

- {!-

+ - {/ -
- /$-
- ,j -
-,j-

+ + + + -~-· -,5-
+ + 
- {) -
-~-
+ + + + + + + + -8-
+ 
+ 
-1'-

+ + 
+ 
+ 

Operações do teso ura.ria 

Baucos 
e opera<:õ es 

de 
crédito 

Mov ime ntação 
do 

fu ndos 
diversos 

Sa í das 

5G l 5'l•1 18'1 1j 20 534 5'19 015 ~90 
244 239 034,$GO J 93 ()97 940,)3l! 
503 310 649,i OO 776 G70 •1G:l ,)30 
226 7ll3 092 ,)70 302 83\l 5'10,560 
171147 800 ~50 iiO\l 292 316,~80 
307 7 48 6181) 60 517 175 G63,í 30 
285 28G 7521)00 l 75 155 708,j OO 
181 258 001,\ 90 370 19,1 802,\90 
193 504 202 {i70 384 50G 702,i30 
273 577 977 ,}'10 431 742 559{i30 

3 121 949 223,i30 2 48:l 187 ,J52;j60 
281 925 7341i80 1 Gl 432 389,530 

3 394 572 160,i 30 1 279 110 254560 
599 993 701,\80 .384 798 277 ~70 
608 514 89\l1j80 219 206 294530 
159 8 14 310,j/iO :148 351 10•1,; :,0 
319 591 G221j80 379 ~31 909 ~40 
41 7 9G5 099 S90 481 087 528,\20 
122 5U3 ~8•1b70 53 44S 499,\70 
372 33'1 572,j 50 04 014 428~00 

82 257 78!) ,\80 30 78G 2421j80 
182 252 5591j 00 Gl 552 287,)oO 

-í!- + 
- ,j- + 

11 387 470 832 ;io 12 578 4G6,j 10 

+ + 
-,$- + 

24 179 G3G 710 ,i 90 10 384 009 8-16 ;? 20 

9 9-11 S70 
1 ººº~ºº í! - -11-

6G 3Gl 222 SG4 ,j 90 + 
90 5<10 869 517,550 10 38•1 OLO 8 1G1'i20 

Operações 
di vorsas 

- 1'-
+ + + + + 

10 ººº~ºº 11 781,5 00 
-,$-
-,j-

2 183 4 !0 017 fi80 
310 000,500 

- ,j-
- ,$-

1 080 000,500 
-~-
+ 442 2,12,5,10 
-{j-
-;j-
- i) --,,-
-11-
-6-

4 438 503 335 SGO 
2 700 OOOJOO 

512 552 1jfi0 

6 627 OG9 929,)30 

19 402,500 
-il -

+ 
6 627 089 391 ,$W 

Contas 
de 

ordem 

586 094~10 
2/\t 548-i 60 
741 G89 1i GO 

22 156,) 40 
27 ,J43,j00 

G 038 319 1$00 
88 9711,50 
38 370,H O 
84 029 ;) 00 
92 544 ,\ 00 

2 3\l l GOJ 402 ,\50 
12 054bil0 

3 087 587 b70 
835 !)85 ~90 
1 G:! 932,i30 

1'1 977 ,\ 91 
G, 811 1) 30 
G8 4951j20 

•J3G 224M O 
328 838 ~81) 
134- 507,580 
464 \l33,560 

54 693,i 30 

+ 
1 251 115 908 ,\28 

-Í) -

+ 
3 G5G 358 5 18 1528 

19 732 2001j80 
G7 918 514 5Gl fl 3U 

- {>-

71 59•1 G05 280,138 

.. 

So ma 

1 250 538 GG7 ,570 
49:J 5GO 084 ,5 20 

1 508 393 4113 ,)80 
561 151 9,J\l ,$10 
755 3'16 4:11 ,j OO 

l 06V 70,1 2•181\ 50 
526 9,10 ,J,U ,j lO 
642 20:l G59 ,\30 
G2:l 190 7281j 40 
802 794 08G 1j50 

13 359 -778 961,po 
493 032 3G5 -\ 80 

5 298 983 113,i 10 
1 125 9•18 80'1,j 50 

9il 147 982,\80 
7 ,J5 4-22 2701)70 
757 76G ,Jü 1,5no 
971 664 u,rn <}'IO 
227 814 3&7M O 
(;95 327 848 1j GO 
139 151 832,)80 
375 315 5'121j80 

1 328 772 15G1j 80 
362 898 4•1S,j 60 

·18 083 3Gl 7751j 4G 
2 700 000,500 

1 510 ,119,\20 

53 172 419 7581j 2G 

10 784 733,120 
67 918 514 5ül 1\3U 

6G 3Gl 222 8G4,j90 

1
s 7 471 941 917 ,JG6 

T rans rurê ut· iu 
de 

fundos 

11 195 972,) 10 
l 4G3 G9•1,i90 

14 17G 9G01j 40 
51G 5tS,j40 

li 2•18 227 ,?20 
.J 036 04211\lO 
1 (\22 510,j 60 
3 96\l 071 ~40 
1 65 1 12:i ,j50 
,J. 299 61tMO 

103 9!!2 573 ,\80 
l 523 889 ,;30 

3G 454 392,i20 
8 306 395SOO 
9 780 ·7.J 5,j20 
1 60,; 597 ,ioo 
3 008 2991j80 
1 !107 436,530 

18 005 051,580 
176 86S 38G1j60 

5 127 275,j60 
110 356 Si0,120 

5 007 75'1 763;\40 
2 217 75:3 6llt90 

36 400 730,j50 
11 8 999 500,500 

2,1 110 015ns o 

7 930 197 278,j40 

392,j:iO 
- ,i-

+ 
7 930 197 G70 b90 

79 

Soma 

1 2Gl 734 G391$80 
"4\)5 023 779~10 

1 522 570 393,F O 
5Gl GG8 477,550 
7GO 5\l,1 6G41j20 

1 0"73 7,JO 2911j •l0 
528 562 95-lb70 
64G 171 7~0,)70 
622 8,Jl 853 ,j \lO 
807 0~3 G!l7 ,j 60 

13 463 771 535,\ 10 
494 55G 2fi5,)10 

5 335 437 505,i30 
1 134 25ii 198,\50 

980 928 ·i28 ,j OO 
7H 027 8!\7 ,570 
760 77'1791,570 
973 572 085,570 
2,J5 , l !) -109,) 20 
872 19G 2'15,5211 
l •14 279 108,140 
485 G72 ,1t3,)00 

G 33G 526 920,j20 
2 580 Q5,1 060,150 

18 119 7G2 50.5 ;j96 
121 G99 5001j00 

25 G80 -1341?50 

61 102 Gl 7 03G1\ 6G 

19 785 125,F O 
67 918 514 561,i30 

6G 3Gl 222 86,1-)90 

195 402 139 588,55G 

IJ auco 
de 

Portugal 

E ntradas 

J 723 280 \.J-1,íGO 
57G GGO 780 ~90 

1 G40 291 3tll t 30 
iillO 908 ,1221) 10 
1 1a 925 s 10,190 

1 ,, 15 8 3 040,540 
659 092 718,) "70 

1 102 012 772,590 
St t 7-17 77!l,i 80 

1 19 1 851 2201\!IO 
35 488 58 1 506 1\ 50 

025 2~6 32oi80 
li 937 72'1 859,i o 

1 ·15:i 9 ll ,lt 5,\ :,0 
1 10:; 133 877 ,580 

778 702 G4!J ; !JO 
778 2G-l 1l9ll b00 

1 020 723 7 12,j30 
302 393 12G1j 30 
\),l\J 62/i 596,)40 
l 75 901 20.1,590 
583 320 722,í o 

+ + + + 
-í!-

GG 3G 1 222 8G•l1j\l0 

+ 
-li-

- 6G 3Gl 222 G4 -)90 

-,,-

T otal 

2 985 0 1-1 7 .J,í -10 
l 07l tô8,J 5GO;'OO 
a 162 8G t i;9r,1500 
1 122 r, 76 80!1,;GO 
l r,37 520 005,510 
2 58\l 623 33 l ~80 
1 187 G55 673 1j -lll 
1 7.1 1 4 501! ,j GO 
1 -13/i 58!) 633,)70 
1 uns 9,11 n 17,j111J 

.j nr,2 a,;:s 0.11 ,iGO 
1 li !) s<J2 :>7:>hno 

17 273 J 62 ;JS.>;) 1 O 
2 ii!JO IGG fi l l ~OU 
2 G8G OG2 605 b o 
1 :i25 7:JO 517 ,í60 
1 ii39 03\l 18 1,\70 
l !Hl,l 2!15 7!)8 ,)00 

5•18 212 535 550 
1 82 l 821 3 1,560 

:i20 l 80 373,jBO 
l 068 9!),J 13:,,j80 
G 1J36 52G \l20 ,j 20 
2 580 654 060,550 

18 119 7G2 :,05,)9G 
J 21 69\l 500 ;500 

25 G80 43J 1jõ0 

127 463 839 9011\(;6 

19 7 5 t 25 1FO 
G7 918 5H 56 1,\ilO 

-í!-

195 402 139 588;)56 



Cofros 

Gunrdn . 
RepnrtiçrLo do Tesouro . 
Cofres dependentes dos :Ministérios: 

Negóclos Estrnngolros-Consul ndos 

T nholn <ln Dlrocçüo-Gornl dn Coutnbilid ndo 
P úhU cn: 

Opora çõos do fim do ano. 
Op ornçõos por e nco ntro 

omn 

nuarda . . . . . . . . . . ..... 
Repar ti ção do T oso uro. . . . . . . . 
Cofros dopond entos dos Minis téri os : 

Nogóclos Estrungoiros-Consulndos 

T!lhe ln dn Dlrocçi\o Gernl da Contnbilldnde 
Pública: 

Opernçõos do ílm do nuo, 
Operações por e ncontro 

Som.a . 

80 

Saldo 
om 1 de Jnnelro 

do 1970 

20 000,i 00 
24 fl7G 768,584 

lG5~ 00 

-/)-
- /j-

t4 996 fl33 ~8 1 

+ + 
+ 

-/)-
- ri-

-ll-

Descontos 
para ser\' iços 

Rendimentos de 
administrativos pro ,·id0ncia, 

e outros assistência 
o coopernção 

social 

-1!- -/)-
+ -/)-

-/)- + 

-/)- + + -/)-

--JJ- -/J-

-/!- -ll-
+ + 
-/j- -/)-

-1!- - IJ-
- ó- + 
-/i- -ll-

MAPA N.0 7-C 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Operações do tesouraria 
-

1\Jo,•iruontação Dupó silos Tí tulos , metais Bancos e operações 
em o de cré di to 

de Operaç õe5 di versas 
cofres do Tesouro ou tros ,·alares fundos diversos 

Papéis de crédito 

Entradas 

-,~- -1~- -1!- -,~- -/)-
-/)- -;5- + + -1!-

+ -/!- -/!- -,5- + 

-1!- -,5- + -il- - ll-
+ -il- -/j - -1)- - /)-

-/!- -,5- - /!- -1!- -1!-

Sal das 

-ll- -li- -1!- -1!- -li-
-1!- -/!- -1!- + -i'!-

-1!- - + + -li- -,1-

-
- ,i- -1!- -li- -1!- + -/)- -/j- - /! - -1!- - ll-

+ -1!- - IJ- + + 

Metais para amoedar 

Entradas 

Casa dn l\looda •.• 

Soma 
·. 1 _ _ 2_1_8_91_2_8_7_0~/J_70 _____ -_ll_- ______ -_/!_- _______ -_ll_-__________ _ 

218 912 870/)70 li- -,i - - /J-
-/!-

1· 

-/j- - /j- 14 646 9G0/l80 

-1!- -ll- -/J- 14 646 960/)80 

Saldas 

Cnsn da Mo odn •• . ..•. •• • • . • · 1---------'ª=----- ____ --'/j'----- - /j-

Soma • . . . • • • . -/!- -{>- -----/1- ---
-ll-

+ 
- /l- -ll- -ll-

1 

43 101 958/)20 

-1!- + - ,1- - 43 101 958,~20 

Obserrcr çc1o . -Esto mapa canforo, na pa r te corrospo11donto 1 com os de pp. 32 a 35 e 711-75 da Conta publicada. 

Banco 
Contas do ordem 

Transfer t)n cia de 
de f undos Por tugal 

-il- -1!- -/)-
-/)- + -/)-

+ - {>- + 

-/',- -/)- - /j-

+ -ll- - /j-

-1!- -il- - /j-

+ -1!- + 
-1!- + - {>-

-,5-
-fi- + + 

+ - /! -
-1!- - /j- -1!-

+ + - /j-

-/J- -ll- -ll-

-,~- -ll- /! 

-/j - -ll- -/J-

+ + -1!-

Soma 

-1!-
- ii-

+ 

- ,$-

+ 
+ 

-,5-
-,5-

-,5-

-,5-
-6-
-,5-

14 646 U6íl/)80 

14 G46 9601)80 

43 101 958,$20 

43 101 958,520 

Snldo 
em 31 de Dezembro 

de 1970 

-1!-
-1>-

-li-

-/)-
-{>-
- ,$-

20 0001)00 
24 976 768/)84 

165/100 

- /j-
-li-

24 996 9331)84 

-ll-

- /l -

1

- 19 1 457 873,530 

190 457 873,530 

Tutnl 

20 000,;I00 
21 nrn 7G8/)8~ 

1(;5,500 

+ 
- /)-

24 996 fl331)84 

20 000,500 
24 976 7G8,58'1 

165,5 00 

-,5-
-/)-

24 996 933,584 

233 559 83 1 ,~',O 
233 559 831,;150 

233 559 831/)50 

233 559 831/)50 
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MAPA N. 0 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Reparticão do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

1 
' 

1 1 
Rocoita liquidada 

1-

Doduçõos 

Divida RoccHa 
Cofres em 1 de Janeiro Total Receita cobrada 

por cobrar 
do 1070 

1 

em 31 elo Dezembro 

Vfrtual Eventual Soma Anula.dos Transferidos Soma 
de 1070 

Aveiro 50 712 592$60 305 172 988:$20 447 736 77 4$90 752 909 763$10 803 622 355$70 6 676 649$60 150042:$30 6 826 691,590 735 587 646$60 61208017:i'.,20 
Beja 22 509 277$90 73 117 729$90 65 476 021~)30 138 593 751,520 161193 029$10 2 208 035$60 9'( 83&,i\OO 2 305 871$60 133 615 996$"-0 25 2í1161$10 
Braga .. 56 158 121$20 207 045 /í39$60 286 576 682$40 493 622 222$00 549 780 343$20 , 10 351 511$50 159110$40 10 510 621$90 4.84 526 917 $50 54 7 42 803.,580 
Bragança . . 12 892 388,590 41 762 282,520 41 340 72¾)50 83103006PO 95 995 395$60 962 383p60 97 605:$4.0 1059 989,500 80 354 2241))40 14 581182$20 
Castelo Branco 21415 984$50 99 005 3831J)80 1,05 322 348$30 204 327 732$10 225 743 716$60 1195 300$10 125134$30 1 320 434$40 197 750841$60 26 672 440p60 
Coimbra 50 371 002$40 219 504 762$80 294 992 642:$10 514 497 4041))90 564 868 4.07 :$30 6 645 753$50 153104~40 6 798 857,590 507143 246,500 50 926 303p4.0 
Évora. 38 167 235,520 111 595 014$20 87 922 607 :$'50 199 517 621"570 237 684 856$90 4 225 809$60 83 912,570 4309 722$30 193 058 426$20 4.0 316 708MO 
Faro 32 744 516:$80 134 193 319$10 190 594 558$00 324 787 877,510 357 532 393$90 3 7 58 5441))90 125 261:$'4 0 3 883 806$30 315156 879p30 38 491 708$30 
Guarda. 14 642 808$30 64 416 485:$'40 63 941 841$60 128 358 327 $00 143 001135,530 1184 806$10 90 572,590 1275 379$00 12-t 37 4 723$00 17 351 033$30 
Leiria . 37 987 930$80 176 036 611~00 275 274 229$10 451310840$10 4.89 298 770:$90 2 590 355$90 242077,,5'4.0 2 832 433.',30 4-JO 099 180,500 46 367 157 $60 
Lisboa 840 851941$50 3 445 941 635$50 10 657 143 353$30 14103 084 988$80 14 943 936 930$30 1) 4 381 9069'360 7 539122$30 l 21921028,590 13 834 071 328$50 087 944 572:$90 
Portalegre 20 760 939$20 71063 818,580 58 637 541$40 129 701 360$20 150 462 299$40 1474 274$90 82 022w,'40 1556 297$30 · 128 955 333$10 19 950 669:$00 
Porto .. . 302 899103:$90 1 361 327 109$80 2 205 536 247 $60 3 566 863 357 $40 3 869 762 461:$30 65 406 925:$'90 2 544 295,i',20 67 951 221$10 3 481 031 363$10 320 779 877:$10 
Santarém . 63 041 214$,70 237 589 838i/l00 259 579 329$10 497 169 167 $10 560 210 381$80 7 235 765i/l20 189 001i/l90 7 424 767,510 484 331 930:$30 68 453 684$40 
Setí1bal . 70 615 958$60 288 370 428w,'20 349 375 726:$00 637 746 154$20 708 362 112:,,180 7 335 050:$80 138 841$10 7 473 891$90 628 622 832p10 72 265 3889'380 
Viana do Castelo 13 734 738w,'60 58 366 702$90 84 998 317 $50 143 365 020$40 157 000 759,500 9-16171$80 77 845ii',80 1024 017$60 140 557 331$80 15 518 409:$60 
Vila Real . 21 252 604$10 50 39g 446$00 61100 722$40 111 500 168$40 132 752 772p50 964 551$60 86 714$90 1051266$50 109 452 511$70 22 248 99'4$30 
Viseu. 27 913 L.110,580 96 935 623ii',20 115 661 073w,'30 212 596 696$50 240510107$30 1566191$70 164170$80 1730 362$50 208 55 7 l 33$60 30 222 611$20 
Angra do Heroísmo 3 405 511,500 3 0800889'320 32 286 790$90 35 366 879i1310 38 772 390$10 204 748$50 25 622p70 230 371 $20 32 492 776p80 6 049 242p10 
Funchal. 14 387 814$20 14487 267$20 194 998 313~80 209 485 581$00 223 873 3!l5p20 810 281:$20 17 043$50 827 3241))70 210 415 582,,5'4.0 12 630 4.88$10 
Horta. 3 563 082p10 2 548 733$00 10119 532$40 12 668 265$40 16 231347$50 682 501$90 29 3641))60 711866,p50 12 230 1509'370 3 289 330p30 
Ponta Delgada 14 083 703$30 7 809 233p50 141 080 107 $80 148 889 3411,30 162 973 044p60 366 505$40 75 082{,40 441587$80 153 115 423$40 9 416 033$40 
Alfândega de Lisboa . -$- -;,- 5 382 890 890$70 5 382 890 890{,70 5 382 890 890;)70 -j,- - 1,- - {,- 5 382 890 890,PO - {,-

Alfândega do Porto -;,- - {,- 2 214 757 132$10 2 214 757 132,$10 2 214 757 l 32p10 - {,- - {>- - {>- 2 214 757132$10 -1,-

Repartição do Tesouro -$- - {,- 2 842105 815$70 2 842 105 815$70 2 842 105 815{,70 - {>- - {>- - {,- 2 842 105 8159'370 - p>-
Casa da Moeda . . . ...... -1,- -$- 48 669 385{>30 48 669 385$30 48 669 385$30 -{>- -$- - {,- 48 669 385$30 - {,-

Cofres dependentes dos Ministérios: 1 

Negócios Estrangeiros - Consulados . :..1,- -j,- 24 441 327 $90 24 441 327 $90 24 441 327 $90 -{,- -$- - {,- 24 441 327 {,00 - {,-

Soma. 1734201880p60 7 069 770 040;i>50 26 542 560 036w,'90 33 612 330 077$40 35 346 531 958$00 24117 4 025{,90 12 293 784$80 253 4.67 810:,,170 33 148 366 330p20 1 944 G97 817 p"10 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Operações de fim ,Je ano - /,- - {,- - {,- -{,- - {,- - {,- - {,- - {,- -{,- - {,-

Operações por encontro. - {,- - {,- 392i,350 392,550 392$50 - {,- - /,- - {,- 392p50 - /,-

Total . 1 734 201 880p60 7 069 770 040$50 26 542 560 429$40 33 612 330 469i/l90 35 346 532 3501350 24117'10251))90 12 293 784l80 253 467 810p70 33 148 366 722$70 1 944 697 817 {,10 

A deduzir-Reposições abatidas nos pagamentos . - {,- - {,- 397 057 353$60 397.057 353$60 397 057 353p60 - {!,- - {,- - {,- 397 057 353:$60 --;í-

Total _qeral 1 7'34 201 880$60 7 069 770 040i/l'50 26145 503 075;,80 33 215 273116$30 34 949 47 4 996$90 241174 025,590 12 293 784$80 253 467 810~70 32 751 309 369$10 1944697 817,,510 

Obserrnção. - Este mapa confere, ·na parte correspondente, com .os de pp. 36 o 37 da Conta puhUcnda. 



Cofres 

Aveiro 
Beja 
Braga .. 
llragnnça . 
Castelo Uranco 
Coimbra 
Évora 
Faro 
Guarda. 
Lelrla 
r..,tshoa 
PorLnlegro 
Porto. 
Santaróm . 
Setúbal • 
Viana do Castelo 
Vlla Real. 
Viseu. 
Angra do Iforoísmo 
Fuuchal 
Horta. 
Ponta Delgada 
Alfnndegn do Llshoa 
AI fnndegn do Porto 
RopnrllçflO do Tesouro . 
<:nsa dn Mooda ....... . .. 
Coli·es doponden'.os dos Mlnlslórlos, 

Nogócloe Estrnngelros-Consulados. 

Soma 

Tabela dn Dlrecçno-Goral da Contaollldade Públlca: 

Operações de fim do nno • 
Operaçõos por encontro 

Total 

82 

MAPA N.0 8- A 

Mapa, por cofres , dos rend imentos do Tesouro (receita cobrada) , segundo as contas dos exactores da Fazenda Públi ta e tabe las da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Púb lica 

' 
1 

Receita ordinária 
; 

1 Domínio ~ 

Taxas 
privado, Rendimentos Receita Soma 

Ind llstrlns empresas de capitais, Reembolsos Co nsignações J ex traordinária - e in dústrias Impostos Impostos om rogime Ron<limentos acções e de Soma 
diroctos gerais indirectos tribu titrio de di ,·ersos 

do Estado e obrigações reposições 
especial - de bancos 1 

serviços Participação 
1 

de lucros 
e companhias 

317 793 810,570 291 371 234,500 14 9G7 li2330 20 609 418/iSO 5 073 104,iOO -li- 7 220 639,520 78 108 844,S9Q 735 144 223,j70 328 401,ioo 735 472 G24/i70 
82 841 738,$20 29 379 194,530 2 G25 233,i80 5 018 320830 75 222 ,,90 + 2 575 081,j60 10 870 721,j3Q 133 385 512,540 92 881,500 133 478 393,540 

245 883 304,$40 1G4 369 474,500 9 404 404 GO 18 164 620,)40 3 972 1371)60 10 189,510 3 178 822,j30 38 705 039,S9Q 483 687 992/i30 737 911/iOO 484 425 903,530 
45 225 301/i30 15 915 592;$90 2 455 770/)~U 4 60 1 382,>81) 449 799,\.00 + 1 512 573{!30 10 123 998,S3Q 80 284 418/!40 -/!- 80 28,t 418,S4o 

105 966 127 /i50 57 613 119,FO 4 663 306850 6 093 935/jOO 2 289 102 ,i40 -,$- 2 025 110/ilO 19 017 731/i50 197 668 432íi70 + 197 G68 432,S70 
225 702 987,S60 181 279 361{J80 18 530 489 660 13 649 691,$30 18 028 827 .,10 + 3 396 418,j90 42 661 602,SO~ 503 249 378/i30 3 G65 878,SOO . 50G 915 256,130 
117 703 533,, 20 47 521 725,S60 3 721 015,i90 7 173 887 -}00 89 /j78,\30 6;100 1 ,;4 7 950,S30 15 273 690,59 193 032 287,S20 -/!- 193 032 287,S20 
1G9 559 303,$70 80 320 501/i70 8 175 436,)60 13 094476;10 G 926 1341\50 557,SOO 2 121 287/i70 33 753 642,SOO 313 951 339,530 525 699,$00 314 477 038,530 
64 882 9G5,570 30 408 720,500 4 OOG 896,)20 5 68t 102~30 988 817,)40 + 1 525 210,;!50 16 785 532/i40 124 280 244,550 + 124 280 244,S50 

166 581 4G6,j80 1G3 301 573,$40 12 537 ,89-i50 12 4014361) 10 22 255 lti6,)20 -íJ- 4 191 660,)30 56 989 991,;!80 438 259 084,SlO 1 525 878,500 439 784 962,SlO 
4 729 436 414i20 2 662 532 646,SlO 1 208 879 212841) 5Gô 526 508 ,,50 960 155 610,)20 221 030 977 ,$50 1 311 159 824/j50 1 3ii0 278 186,$50 13 006 999 379,$90 43,1 585 978,$80 13 441 58ii 358,S70 

77 37a 981, 00 22 684 247,550 2 ,172 9Gt;/i90 4 220 495n90 242 886§50 + 1 153 582,$70 20 742 288{)60 128 890 449,$10 -{)- 128 890 449,SlO 
1 681 045 0,18,$90 1 191 025 523,;!10 93 285 948,\90 92 010 510,140 94112 173 ,\70 + 21199 197 /i30 170 540 331,520 3 343 218 733íJ50 136 517 031/140 3 479 735 764,590 

232 233 051,S70 lM 625 292,SlO 15 43~ 2G9,j20 1;; 886 4ti7 ·' 60 1 4.00 204-) 10 757,;!00 8 046 977,S20 6G 035 G24,S40 483 671 643J30 336 372,SOO 484 008 015,530 
363 036 179,SlO 147 005 70 13 437 332B20 18 7G8 451 60 1 303 155>00 8 340,,>80 12 656 428,S30 62 851 410,;ilO 619 066 681/180 O 461 117,SOO 628 527 798{!80 

G8 034 2521$50 35 731 40 2 787 996 ,,Go 5 611 274h60 2 075 328/iOfJ + 1 :351 538,S50 12 857 618,'.l201 128 649 954,i8o 11 822 387,SOO 140 472 341,S80 
52 9Q,t 121,S30 26 765 o 3 759 357J10 6 269 660 ,j30 2 738 3 l 6b10 1 345$80 2 081 294,$20 14 643 937,SlO 109 163 974,S70 191 561/iOO 109 355 535,\170 
09 223 271,$60 63 417 6 133 759,190 10 212 382B20 637 069,iOO + 3 341 528~20 25 478 G32J60 208 444 074,po + 208 444 0741$70 

6 331185,S70 J<l606 10 656 oos,no 3 ~83 313.$40 669 032,S30 59 213,$00 1 193 527,S50 4 927 137,S9Q 32 326 399,SOO 143 911,SOO 32 470 310,500 
30 891 822,$50 122 485 13 777 571,\00 19 788 982 •) 90 4 956 414,S40 347 860ll90 4 032 009,SlO 11 052 919J7Q 207 333 478/i80 3 038 646,S80 210 372 125,S60 

3 381 531,~60 4 049 737,S50 38G 0'14,\90 1 547 842/J70 314 1H7,S90 -11- 613 396/!'10 919 158/$30 12 111 899{)30 + 12 111 899,$30 
18 350 450,,80 85 139 075,S90 6 855 334 ,\60 8 918 209/J30 14 116 502,$70 -/J- 1 890 284,$80 7 308 512,SlO 142 578 370,j20 10 ,156 923,S60 153 035 293,S80 

18,1 962,$80 4 919 020 182,~50 37 035 1581',80 39d 799 558~80 876 411,SOO 1662176,SOO l 6 G23 878,S20 8 684 826,S60 5 382 887 154/170 + 5 382 887 154,S 7 O 
16 485J80 1 863 27<1191/i20 9 443 759,i90 192 112 533 .~50 1'13 713 419,S30 -/J- 3 250 436,jGO 2 045 458,S80 2 214 756 285/110 + 2 214 756 285,SlO 

24s~Õo 
40 G40,500 + 660 62•1,\00 144 706 564,S60 50 738 522,S30 197 602 664$50 30 384 796,S90 433 133 8 l 2,S30 2 408 593 586,530 2 841 727 398,S60 

25 106 7a2{), O + 134 330,SOO 23 346 305J20 -il- 79 075,520 1 595,S50 48 668 281,S70 + 48 668 281,S70 

-íi- 84 990,,40 + 23 959 225/l40 26 796,570 21 445,S90 348 869,$50 -li- 24 M l 327$90 + 24 441 32·7,S90 

8 904 583 541,$60 12 380 977 251,,00 1 495 433 226 1j30 1 472 799 641,SOO 1 455 547 266{!10 273 881 391,$30 1 616 119 2G6,j90 2 120 043 229,)50 20 729 284 813,S70 3 022 024 162,S90 32 751 308 976,$60 

' 
1,100 8,500 + 3251;100 58,S50 - l',- -li- + 392,S50 - /j:- 392~50 
+ + -l',- + + + - il- -,)- ·6- + + 

8 90,1 583 542,S60 12 380 977 250~00 1 495 433 226,\30 1 472 799 066,j OO 1 455 54 7 324,S60 273 881 391J30 1 616 119 266,S90 2 120 043 229,S50 29 720 285 206,S20 3 022 024 162,S90 32 751 300 3G9/i10 

Obsc1'rt1çtio. - 1'::,;to mnpa coníoro, nn part o corrospo nclont.o, com os do Pll, 3G- 37 da Conta publicada. 

-

Reposições 
abatidas Total 

D OS 

pagamentos 

115 021,590 735 587 646 GO 
1;!.7 603,500 133 Gl5 996 40 
101 014,j20 484 526 917 :~~ 69 806,$00 80 354 224 

82 408,S90 197 750 841 60 
227 989,570 507 143 24 00 

26 139,SOO 193 058 20 
G79 841,SOO 315 156 30 

94 478,S50 124 374 723,$00 
314 217,S90 440 099 180~00 

392 485 969,S80 13 834 071 328,S50 
64 884/100 128 955 333,SlO 

1 295 598,;!20 3 481 031 363,SlO 
323 915,500 484 331 930,j30 

95 03~,530 628 622 832,SlO 
84 990/iOO 140 557 331,$80 
96 976$00 109 452 511,$70 

113 058J90 208 557 133,S60 
22 466,S80 32 492 776, 80 
43 456,$80 210 415 5 o 

118 251,S40 12 230 1 o 
80 129,S60 153 115 o 

3 736,SOO 5 382 890 70 
847,SOO 2 214 757 132,S lO 

378 417,510 2 842 105 815,:170 
1 103,$60 48 669 385,j30 

+ 24 441 327,S90 

397 05·7 353,S60 33 148 366 330,S20 

+ 392,$50 

+ -/}-

397 057 353,$60 33 148 366 722,$70 
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MAPA N.0 9 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 1970, 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
1 

l 
Cofres 

Encargos Negócios Obras 
Salld o 

Gerais F'inanças Interior Justiç,a Exército Marinha Ultramar Educação Comunica-

da Nação 
Estrangeiros Públicas Nacion al Economia ções Corporações o Soma 

:1 

Ass ist~ncia 

Aveiro. 900~00 3 22 1,500 2 187,590 910 ,)00 + + + 2221)00 + 95 211,)00 12 132 ,iOO -li- 238,iOO -í)- 11 5 021,)90 

Beja. + 37 900 ,\00 7 5G9 ~oo - í)- 151)00 -li- + 5G 387 ,) 00 + 17 337,'i OO 16 535 ,\00 - 11- 1 8GO ,\ 00 + 137 G03 ,\ 00 

Ilragn -li- 6 064~00 331 ,520 1 414/)UO + -li- - li- 30 000,\00 -li- 25 881,\00 5 443,)ÜÜ + 6 881 1j OO 25 000{!00 101 014 -\ 20 

Bragança -~- 4 333 ,\ 00 1 '179 ;)OU 1 831,)ÜU il- -,$- + f>O 000 ,)00 -1)- 2 400 ,iOO 9 512 ,) 00 + 2ã I,j00 + 69 806,j OO 

Castelo Ilranco . + G91 ,) 00 578 ,\90 1 152,iOO 301)00 -,$- -/J- 27 370 ,jOO -íJ- 10 342 ,\ 00 6 887,\ 00 - í)- 106671)00 2-1 601 ,\ 00 82 408 ,) 90 

Coimbra . -li- 3 153,\00 3 051,74') 10 3751)00 1 55UOO -í)- -li- 95 9G5/)00 
=iJ 

49 303 ,\00 11 875 ~00 -11- 3 401 ,\ 00 49 315~30 227 989 ,\ 70 

Évora -/J- 1 703,jOO 583,~00 -/j- 3 G78,j00 -,~- -/j- 323~00 5 5:iO ,jOO 13 1,19 ,\00 -{j- 1 1221)00 3 1,> 0U 2G 139 ,\ 00 

Faro. 77/)00 1 515,500 568 ,\00 4 789~00 -{!- - ,'j - -li- 641194,)00 -/!- 24 243,\ 00 445,\00 + 5 010 ,\ 00 + G79 8H ,j 00 

Guarda. -li- 2827,5 00 3 480 ; oo 4 537 ,jOO 800 ,\00 - {,- -li- 25 000,\00 -li- 10 976,\00 8 42G ,500 -{,- 9321)20 37 500 ->30 94 478 ,j 50 

Leiria - /j- 3 109/iOO 173,? 90 3 236-100 G 503-\ 00 -í!- -li- 252 9,12 ~ºº -li- 16 9G6 ,\00 27 7 18 ,\00 - /)- 2 :,37 ,)00 1 033-\ 00 314 217 ,\90 

Lishoa. 386 576 271 /)60 862 984•20 615 241 1)20 192 647 soo 145 933~00 490 1671\70 1 093 7G3fi20 223 75U,160 185 133/J7fº 459 207 ,\80 

1 

808 723,\ 00 165 913;\30 5Gl 0:18 ,\ 50 160 186,jOO 392 485 969 ,)80 

Portalegre -{;- 952/)00 1 204,500 200500 - /)- -/j- -/)- 41 440,~00 -li- 3 708 ~00 11 226 I OO -,j- 5 972,jOO 182,500 64 884,j OO 

Porto 11 414,500 3 738 ,j OO 34 743 -,00 43 ;48 ,iOO 977i)50 + - ,$- 1013189,j OO -/j- 101 974 ,\00 12 07:)/j50 li3 {100 7 345 ,)ÜÜ 66 22 1,\20 1 295 598,\20 

San tarém. -1!- 2 457,\00 19 220,>00 1 304,jOO 5 r,22.100 - /) - - /)- 165 OG5.,\00 + 120 807 ,\00 5 103,\00 + 4 337,500 100/)00 323 91 5,\00 

Setúbal 2 92,1 ,\00 858/)00 1 202,,00 1 Oi6,\00 2 312,(!80 -li- -li- 57 282 ,jOO 3 916/)90 14 520 ,\50 8 5G2,S OO G20 ,\ 00 1 210b00 550,jOO 95 033-130 

Viana do Castelo . + 2 437 iiºº 1 46G,IOO -,~- -li- -li- + (ll 920,\ 00 =$J 7 604 ~ºº 11 181 /1 00 - ,j- 82/)00 300,jOO 8,J 990 ,j OO 

Vila Roa!. -:)- 9 872,!00 1 G3üOO 15 Gii7,SOO -li- -1)- -li- 34 o~qoo 21 291,)00 10 667,\ 00 -1!- 2 fi93 ,\ 00 1 2211j00 96 976 ,\00 

Viseu -/j- 7 030i)OO 598,\90 9 32~,)ÜÜ -li- -li- -/)- 45 900,jOO -li- 37 319 I OO 7 449i)OO - /)- 2 716,jOO 2 723i)OO 113 058,jHO 

Angra do Heroísmo . -(l- 149,jOO 3 181,580 3 334-)00 GOO,j OO -/)- - /)- -ri- -i) - - /) - 9 301 1)00 - i) - 5 901 ,jOO - 1)- 22 466,\ 80 

Funchal ' - /) - -{! - 293 ~80 7 668i) OO - li- -/j- -li- -li-
=ij 

-li- 1 903 ,~00 1 G51 i) OO 1 9,n ,100 30 000/iOO 43 4:,6 ,\ 80 

!!orla - 1,- 100 ,\00 9 907,\50 -{j- -/)- -i)- -li- 108 043 ,1 90 + 200,jOO -/l- -li- - /j- 11 8 151.)'[0 

Ponta Delgada . 571)60 3 440 ,) 00 556 1j00 3 90G,i00 9 800 1j00 1 5011)00 -1)- -li- -,j- 2 197 /)00 12 670 ,jOO 1 002/)00 45 000/)00 80 129,j60 

Alfândoga de Lisboa -li- 3 73G,j00 -li- - 11- -/j- -li- -li- - {>- - /j- - /!- - /J- -íi - -/!- ·/$- 3 736ó00 

Alfâ ndega elo Porto . -/j - 847il00 - /) - -li- -li- -/}- -li- -il- -li- -/!- -/!- - /) - + -6- 847 ,j00 

Repartiçito ao T eso uro 3 211 /)00 11 260,jOO 735/)00 2 325~00 -li- _54 1341j10 284 1971)30 1 800{100 2 055i)~O 3 3051j00 G 724,570 G15~00 6 4751j OO 1 580,SOO 378 417MO 

Casa da ~loeda . ... .. .. .. -li- 1103 1\GO -li- -{)- - li- -li- -li- + -li- + + -/)- -li- + 11031jGO 

Cofres dopondentos dos Ministérios: 

Consulndos . ··8- + -/J- -1',- -1!- -li- -li- - 1,- -li- -/!- -/)- -/!- - /)- -/J- + 

Soma. 386 594 8551', 20 975 4791)80 'iOn \JS55GO 309 432~00 177 722~30 545 8021)80 1 377 9601)50 2 933 843,~GO 1411041)70 1 027 94 5,)30 1 002 43,1,120 181 G 121530 G33 5111)70 445 633 380 397 O:i7 353,j60 

Tabela da Direcção-Geral dn Contabllidndo Pública, 

Operações de fim de ano 474 4851',60 1 073 339,~00 57{i00 2 546550 -li- 36/JOO 542/JOO 9 887 195;\90 - fl 875 90j /130 3 770 338 ,j40 1032197 ~50 -/J- 2 Gl5 5571)60 19 732 200p80 

Operações por encontro . -li- -li- - /)- -li- -li- -/j- -/J- -li- -li- -ll- -1)- -ô- -/j- + -1)-

Tolo.! 387 069 340~80 2 048 818J80 
1 

710 042 ,\50 311 978 ,550 17i 722/)30 545 838,\80 l 378 502,150 l 2 821 039 ,j40 1411041)7b 1 903 850~GO 4 772 772.jGú 1 213 839 ,l80 G33 511,S70 3 061 101,540 416 789 554,j40 

Obscn :ação. - ]~s tc mnpn tem co nfe1·êncin com o de pp. 70 e 71 dn Conta. publica.cln. 
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MAPA N.0 10 

Resumo do movimento da entrada e saída cte fundos, segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30, dos distritos 
e outros dos diversos cofres públicos 

DINHEIRO ~ 
Entrada ~' S a ída 

Co fres Saldo Op ornçêles Roudirnuu t s 
Op erações S oma Saldo 

Rendimentos Soma 
em de toso uraria do Fun dos saídos de tesouraria das 

em Totnl do Fun dos saí dos das T otal e transfer~ncias 31 de Dozem-1 de J aneir o Tesouro e transferência entradas T0SOUJ'O sai das IJ ro de 1070 de 1970 de fundos de fu ndos 

' 
Avuiro 1180 592,:;oo 735 472 624,)70 115 021,:;90 2 529 8G9 761 1~90 3 265 457 408,po 3 21l! 63S 000,~50 + 279 104 008 . GO 2 985 014 784,)40 3 2GJ 118 7931jCO 8 5 19 207,j50 3 272 G38 0(0 ~50 
Beja 2 311 737í!(J0 133 478 3931)40 137 6031SOO 1 047 8G I 182/j l O 1 181 480 178,;!f>O l 183 791 915,~50 + 109 644 2 GO 1 071 G84 5601)00 1 181 328 847,j GO 2 4G3 0671)90 1 183 791 915 5511 
Braga 10 405 303{!10 48•1 425 903,$30 101 014,520 2 968 539 9331)40 3 453 066 8501)90 3 463 472 154,~00 + 288 W9 8 30 3 1G2 861 GU51)00 3 451 371 498,~30 12 100 655,FO 3 4G3 472 1541j 00 
Brngnnç.a . 11 366 6,18 1540 80 284 418 ,HO 69 8061)00 1 165 537 7851)60 1 2,15 892 010,$00 1 257 258 6581)40 -/!- 115 529 o 1 122 576 8U9{i60 1 238 106 349,590 19 152 3081j50 1 257 258 G581j40 
Caste lo Ornnco 5 633 2891j60 197 668 432,570 82 4081)90 1 483 522 l3 l {i00 1 G81 272 9751)60 1 G8G 90G 265,520 + 142 389 o 1 537 520 005,jlO l 6i9 9U9 749,)10 G 99" 516MO l 686 906 265 ,j20 
Coimbra 4 071 919,j30 506 915 256,j30 227 989,j70 2 677 536 18l i)20 3 184 679 430,;l 20 3 188 751 349,~50 -íi- 59:, 108 o 2 589 623 331 ,;80 2 589 623 33 11j8ú 4 019 687,j60 3 188 751 349,jõo 
Évol'n 2 l 83 395,j20 193 032 287 ,:;20 26 139,jOO 1 264 866 837 MO 1 457 925 263,160 1 460 108 6.;,,,180 -/j- 267 205 269,570 1 187 655 673MO 1 454 860 n43,$10 5 247 715,FO 1 460 108 658,jSO 
Fru·o 4 212 1361j80 314 477 038,)30 679 841,jOO 1 630 309 646,j30 1 945 466 525,1GO 1 919 678 662{!40 + 195 527 068/140 1 i 48 184 5031)60 1 943 711 572,$00 5 967 090,$40 1 949 678 662 ,)·10 
Gunrdn. 6 823 800 ,}30 124 280 244,550 94 478,$50 1 434 954 9231$80 1 559 329 646,$80 1 566 153 447 {!10 -/!- 121 288 354,j70 1 4,!5 589 GH3/170 1 5&6 877 988 ,)40 9 275 458,j70 1 566 Hi3 447,jl (J 
I,eirin 8 1'13 898/160 439 784 962,i 10 314 217,$90 1 80 1 352 665,)90 2 241 451 845,$90 2 249 595 744/150 - ,$- 242 408 7 43/110 1 998 944 917 1)90 2 241 353 66 1/100 8 242 03,1,550 2 249 595 7 '14,$50 
Lishoa 4.7 9Wp20 13 4.41 585 358,)70 392 485 969,j80 59 37 4 279 919,)70 73 208 351 2781)20 73 208 399 251/j40 + 24 255 103 747,550 48 952 353 041,$60 73 207 456 789,$ 10 942 462 ,$30 73 2r,8 399 251 ,i -10 
Portnlegro 33 245/!10 128 890 449,j lO G4 884{!00 1 102 166 016,$60 1 231 121 349,170 1 231 154 5941)80 + 11 1 303 084 .\80 1 tl 9 842 575,j90 1 231 145 6GO,FO 8 934/ilO 1 231 154 &941j80 
Porto. 426 783~80 3 479 735 764,590 1 295 598{!20 15 322 4.66 1071)50 18 803 497 470,j60 18 803 924 2;i4,'140 + 1 530 7Gl 889,530 17 273 1G2 365MO l 8 81 3 924 2541)40 + 18 803 ()2,J 25,1,540 
Snn lnrúrn . 7 143 203,j30 •184 008 0151)30 323 915,jOO 2 460 007 374{!50 2 9'14 339 304,j80 2 951 482 508,510 + 353 945 021,j lO 2 59fi 16G 514,jOO 2 944 11 l 535,110 7 370 973,500 2 951 482 508,jlO 
Setúbal . + 628 527 798,580 95 0331)30 2 284 921 408 ,j90 2 913 544 241,100 2 91H 544 241,100 e{!- 227 481 635,120 2 68G 062 6051)80 2 n13 544 2H i)OO + 2 913 54,1 241 SGO 
Vinnn do Castolo 4 923 296,)00 140 472 341,i80 84 990,jOO 1 496 7,,3 875{!40 1 G37 311 207,j20 1 642 234 503,j20 -/!- 107 053 059,$ 60 1 525 730 517,)60 1 632 7,,3 577 [j20 9 450 92G1j00 1 642 23,1 503,j20 
Viln Real . 6 573 439,UO 109 355 535,$70 96 97G{!OO 1 573 474 540,)90 1 682 927 052,160 1 689 500 491{i70 -1!- 142 436 146,$50 1 539 039 181/170 1 681 475 328,120 8 025 1GJ,j50 1 689 500 491 ,170 
Visou . 8 599 873,$90 208 44-t 07 4,570 113 058,590 1 984 308 139,\20 2 192 865 272,j80 2 201 465 146{!70 ,,- 194 812 719,$50 1 994 295 798{100 2 189 108 517,$50 12 356 629 ,\20 2 201 4.65 14.6 ,j70 
Angra do ll erois mo 5 237 969{! 50 32 470 310 o 22 466,jSO 597 738 969,)90 630 231 746,j70 635 469 716,$20 + 79 753 82ü,530 548 212 535,150 627 96G 361,180 7 503 354 ,)40 635 469 716,\20 
Funchul 9 839 998,j50 210 372 1 o 4.3 456,580 1 747-1288071jOO 1 957 544 389,54.0 1 967 384 3~7 {! 90 ·-,í- 133 589 523,120 1 821 821 831,j60 1 955 4.11 354p80 11 973 033,)10 1 967 384 387,\90 
Jfortn . 69G 989,:1 40 12 111 o 118 251,j40 344 674 039,i60 356 904 190,j30 357 601 179{!70 -,1- 36 39 · 951 ,5 20 320 180 373,)30 356 579 3 ,4,,50 1 021 855520 357 601 179,\70 
Ponta Dolgndn 7 307 682,j80 153 035 293,5 80 80 129,j60 1 037 092 979,\;4.0 1 190 208 402,j80 1 l 97 516 085,560 /!- 122 221 14.0{!80 1 068 993 135{!80 1 191 214 276,$ 60 G 301 809,jOO 1 1!17 51G 085,j GO 
AlfAndegn do Llshon. 246 644 453,510 5 382 887 154,570 3 736,$00 1 OG5 005 699/150 6 447 89G 590{120 6 694 541 04'l{i30 . -/!- 59 322 703,5 70 6 336 526 020,120 6 395 849 623,\ 90 298 691 419,54.0 6 694 541 043,530 
Al fA ndogn do Porto 28 02 l 894,540 2 214 756 285{!10 847 {!00 429 530 9191j60 2 644 288 051{/70 2 672 309 9-1 G{! 10 -/)-- 29 498 959{/ 20 2 580 654 060{i50 2 6 10 153 019,570 62 156 926,54.0 2 672 309 9-JG;) 1 O 
Repnrtlção do T oso uro. + 2 841 727 398,560 378 417,jlO 17 638 1144 2821)06 20 480 250 0971)76 20 480 250 097 {!76 -,;!- 2 360 487 591,j80 18 119 762 505,\ 96 20 480 250 097 ,F6 -,5- 20 480 250 OU7 ,Fü 
Cns n dn ~loedn . . .... . 1 55~ 795,$30 48 668 281,570 1 103,560 121 112 s81n80 176 '141 7671)10 177 995 562,540 -/!- 51 528 081 ,550 121 699 5001100 173 227 581,\50 4 767 980,590 177 995 562,540 
Cofres dopondoutos dos 1\liuistórios: 

Negócios Estrnngoiros- Consu lados . 4•1743 312,577 24 ,141 327,j90 + 50 134 916,500 74 576 243/190 119 319 556íi67 + + 25 680 434,í50 25 680 434,;l50 93 639 122,517 119 319 5f>6 $Gi 

Soma 434 12G 6301j4 7 32 751 308 9i6,i60 397 037 353,j60 26 639 954 462,j !G 159 788 320 792{!3G 160 222 4A7 4.22§83 + 32 152 413 141,>00 127 463 839 90 1,$56 159 61G 253 Ol 2,556 606 194 380152 7 160 222 4'17 ,J22J S3 

Tnuela da Dlrecçlio-Gernl da Contaliilidnde Pública: 

Opornções do fim do ano. + 392J 50 l9 732 200 {!80 52 532,540 19 785 125~70 19 785 125,)70 .J.. + + 19 785 125,,70 19 785 e5,\70 -{!- 19 785 125,570 
Operações por encontro -/!- 67 918 514 561,;l 30 31 735 G23 586~60 68 723 704 407,530 1G8 377 842 555{i20 l GS 377 842 555,\20 100 4,,9 327 993b90 - /j- 67 918 5H 561 ,130 168 3"77 8-12 555,)20 -/)- 1G8 377 842 555,j 20 

Soma 434 126 630,)47 100 669 823 930,5<10 32152 413 HlJOO 195 363 711 401,j86 328 185 948 473~26 328 G20 075 103 1)73 100 459 327 903,590 3:l 152 413 141,100 193 402 139 588 1jú6 328 0 13 880 723{!46 606 194 380 ,i27 3:!8 620 075 103§73 

Obserum;cio , - E ste mnpn conforo, na parto cones pondonto , co m as pp. 32-33 e 34--35 da. Co nta pub li cada. 



modelo n.º 30, dos distritos 

Saída 

os 
Operações Sorna 

Saldo 

Fundos saídos de tesouraria das 
em 

o transferªncias saídas 31 de Dozem-
de fundos IJro de Hl70 

---

Avc/J- 27n 104 008bGO 2 98:i 014 784,j40 3 2G4 118 793,'/CO 8 51D 207,\50 
Bej-lJ- 109 644 287,$60 1 071 G84 560,SOO 1 181 328 847 ,~60 2 4G3 OG7 1)90 
IJro-lJ- 288 509 803,530 3 162 861 695,}00 
Bro-{I- 115 529 450,\130 1 122 576 899,'160 

3 451 371 4981)30 12 100 655,SíO 
1 238 106 349,,90 19 152 308,j50 

Cae-/J- 142 389 744,500 1 537 520 005 ,jlO l 679 9U9 749:)10 6 99l\ 516!)10 
Çoi-/J- 595 108 3301) 10 2 589 623 331 ,\80 2 589·623 331 r18ú 4 019 6871)60 
Eve{I- 267 205 269,\170 1 I 87 G55 673,'140 1 454 860 943$10 5 247 715,'/70 
Far-/)- 195 527 068#40 1 748 184 503/160 1 943 711 572,500 
Gus/1- 121 288 354,)70 1 4,15 õ89 GH3/j70 1 5&6 877 988-,)40 

5 967 090,j40 

Lei-1$- 242 408 7'13$10 1 998 944 917,j90 2 241 353 661,SOO 
9 275 458/170 

Lis-/)- 24 255 103 747,5 50 
8 242 08:i,'150 

48 952 353 041,j60 73 201 456 789,S I o 942 462 1j30 
Por-/$- 11 l 303 084 -\80 1 ll9 842 575,)90 
Por-/!- 1 530 761 889,530 17 273 1G2 365,jl lO 

1 231145 660,FO 8 934/jlO 

Sai>/)- 353 945 021$10 
18 81 3 924 254/140 -/!-

2 59(J 166 514,'100 2 944 111 535,1 10 7 370 973,500 
Set-/)- 227 481 635$20 2 686 062 60:í,)80 
Via-/)- 107 053 059$ 60 1 525 730 517,\60 

2 913 544 2Hb00 -/!-

Vfü/1- 142 436 146/150 1 539 039 181,\70 
1 632 7,,3 577 ;;20 9 450 92G,100 

Vis-/) - 194 812 719,$50 1 994 295 798,100 
1 681 475 328/120 8 025 163,$50 
2189108 517/150 12 356 629 ,\20 

Anr/1- 79 753 82li/130 548 212 535,150 627 966 361/!80 7 503 354,140 
FUI·/)- 133 589 523/) 20 1 821 821 8311)60 1 955 411 354/180 
Jlo>/1- 36 39 · 951 ,$20 320 180 373,530 

11 973 033SlO 
35G 579 3 ,41150 1 021 855520 

Por-.S- 122 221 140,$80 1 068 993 135/i80 1 191 214 276/!GO li 301 809/)00 
Alf.- /1- 59 322 703,570 6 336 526 920,120 6 395 849 623,590 298 691 419/140 
Alf-/!-- 29 498 959/)20 2 580 65! 060/150 2 610 153 019/170 62 156 926/140 
Re1·/!- 2 360 487 591/180 18 119 7G2 505,196 20 480 250 097 {176 -,$-
Ca ~{i- 51 528 081 r$50 121 699 500,)00 173 227 581b50 4 767 980/190 
Col 

-{!- + 25 680 434,550 25 680 434/!50 93 639 122,p 7 
- -
-li- 32 152 413141,)00 1~7 463 839 901 ,j56 159 61G 253 OJ21)5G GOG l 94 380,j27 

Tal 

-li- + 19 785 125,,70 19 785 1~5~70 -li-
3,\90 -{!- 67 918 514 561 ,$30 l G8 377 8-12 555,\20 -/)-
--· 
3,~90 32 152 413141,íOO 19;; 402 139 588 1jó6 328 013 880 7231)46 606 194 380,\27 

Totnl 

3 212 G38 oco,,50 
1 183 791 915550 
3 463 472 154,'/00 
1 257 258 G58,'/40 
1 68G 906 265,j20 
3 l 88 751 3491'/f,O 
l 460 108 658,)80 
1 9,19 678 662,,40 
1 566 153 447 r'llO 
2 249 595 744/150 

73 208 399 251 ,140 
1 231 154 594,$80 

18 803 !124 254,'/40 
2 951 482 508,$10 
2 913 544 241 ,$00 
1 642 234 503/120 
1 689 50p 491 /j70 
2 201 465 146,FO 

635 469 716,120 
l 967 384 387,590 

357 GUl 179{i70 
1 197 516 085,5GO 
6 694 541 0431'/30 
2 672 309 946/) 1 O 

20 480 250 097 /j76 
177 995 562MO 

119 319 5:íG/167 

lGO 222 447 422,i83 

19 785 1251)70 
lG8 377 842 555,\20 

3>?8 G20 075 1031)73 
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VI - Observações 

1) O balanço do Estado 

Continua a obs,erva.r-s-e a falta de organização d.o b.alanço a que se r,efere 
o § 1. 0 do artigo 1. 0 do Decr,eto-Lei n.º 27 223, de 31 de Nov,emhr.o ,de 1936 . 

2) A conferência das operações de tesouraria 

T,aJ. como rSe a.notou nos r,clatório.s r·e,fernntes àis contas da,s gerências ante
riores, também nesta c.ontin:ua a vierific.ar-se dive,rgência d,e valmes entr-e os 
vários ·cofoes no movimento ,de «T,rans.f•eQ·ências d-e fundos», dive,rgência es,sa 
r-esultant,e da n>ão observância ,do disposto no artigo 97.º do Regulamento da 
F azen>da Publica, d,e 4 de J ane:iJr,o d,e 1870. 

O movimento de fundos escritura,dos na Conta é o seguinte: 

P as,stivo (,entrad.a,s) 
Ac,tivo (saíd a,s ) .. 

Diferençn . 

. 8 164 730 221$50 
7 930 197 670$90 

234 532 550$60 

Esta dif.e.r ença corr,e,sponde à que s,e viei·ifica ,entre os ,saldos Je abertura e 

de enc-eir,raane,nto: 

S•ai1do passiv,o ( abertur,a) . . 
SaJ.do passivo ( enc1err,ameinto) 

Difer.ençn 

2:57 834 619$32 
492 367 169$92 

234 532 550$60 

Foi veirifica,d,o o cmmprimento do disposto na alínea e) do a,rtigq 6.º d.o 
ü ec.r,eto rn.º 22 257, de 25 ,de Fev,erei.r·o de 1933, reJativament,e à ,sujei:çã,o a visto 
do Tribunal ,d,e Gontas d•as ordens de oper,açõe-s d,e tesourari,a certa,s. 

3) Operações de fim do ano 

P ,am ,efeiitoo do .e.ncerramento definitivo da e,s,crita do anó ,económico de 
1970 foi a Dir,e.ccão-GeraJ. da Gontabili,d,ade Pública autorizada, por d espacho 
minii~·t,eirial ,d,e 19 'de Julho de 1971 , a ef,e-ctuar ,os lançameintos que a se.gui,r 
s,e resurnem e que rS•e destina,r,am ,a co,n,ecção da ·es,cri-ta de anos anterior,e-s e à 

antecipação da contabilização de várias reposições: 

Designação 
Entradas Saldas 

Rendimentos e despesas públicas 
392$50 -1,-

Operações de tesouraria . . . . 
27 396190 19 784 733i$20 

Transferência ele fundos . . . . 
25135p50 392i$'50 

Fundos saídos dos difeTentes cofres públicos para paga-
mento das despesas públicas orçamentais 19 732 200i$'80 - $-

19 785 125gl70 19 785 125p70 
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4) Operações por encontro 

. A,s operações il,evadas a efeito nos te,rmos ,e pall:"a os e-f-eitos do dispos-to no 
artigo 2.º do Decreto n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930, e que compr-e•enderam 
as ,l,an~amen,tos de pagamentos ,em conta dos vários Ministérios, o enceQ'il'amento 
d,o aa:io -económioo, ,a ,anulação de s·a1dos por pag-a,r e a transição de ,s,aLclos por 
cobrar no final do aino de 1970 foram 8/S que sreguidamente s e re,sumem: 

D esignação Entradas Saídas 

Rendimentos e despesas públicas . . . . . 
Operações ele tesouraria . . . . . . . . . . . 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para 

67 918 514 561~30 
68 723 704 407~30 

100 459 327 993~90 
67 918 514 561 ii)30 

pagamento elas despesas orçamentais . . . . 31 735 623 586i$60 - f,-

168 377 842 555~20 168 377 842 555$20 

5) Incorrecta classificação orçamental 

Como já se verificou nos ·anos anteriores, as -quantias orçamentadas pa,ra 
pagamento dos encargos resultantes da execução da Lei n. 0 2112, de 17 de 
Fevereiro de 1962, ·e das d,espesas com o transporte, recepção, manutenção e 
colocação dos indivíduos nacionais que r,esidiam na lndia Portugues,a continua-raro 
e_m 1970 a figurar sob a -epígrafe «Ou<tros investimentos» ( capítulo 18. 0 , ar
tigo 132.0

, n. 08 1. 0 ,e 2. 0
). 

Dada a -circunstância d-e nã,o poderem t,fl!is <le,speisa,s ser con:sidie'l'-adas de 
carácte.r r,epwdutivo, não par-ece oonecta a ,sua -classifi.cação ,sob a -reforida 

· epígra:fie. 

6) Fundos especiais 

No re1atório pr,eambuLar d-a d e.c;laração ger31] de conformidad·e r.eferente à 
Conta Geral do E stado do ano ,de 1948 foi sus·citad,o o pr.oblema da ,existência 
de :<Fund~s -~specia~s» co~ aclminist.raçõ,e,s autónomas, focando-,s,e em e,specoi,al 
a CJ!t'cunstanci-a d,e ,as re,ceitas e d espesas de muitos d,eles não s e enoontr·a,rem 
compr-eendidas nas que a Conta apr-esentava ,e a de as contas de outro,s não 
serem prestada,s ao Tribunal de Contas, embora ,parecesse que o deveriam ser, 
em conformi.dad,e ·com os preoeitos -do artigo 32. 0 do De·m-eto n.º 22 257, de 25 
de FeveQ·eit·o de 1933. 

Os r•e,pa~os ~então foit~s .tiv-eram a devida repercussão, tanto fl!s.sim que na 
lei d-e auto.riz.açao d,e reoeitas e des pe:s,a,s para o ano de 1951 foi e-stabeleód.o: 

. O Governo fará , durante o ,ano de 1951, o ,estudo do regime !,egal 
e ~1-tuação finan ceira das fundos -especiais exis·tentes, ainda que não ins 
,ontos no Orçamento Geral do E-stado, •com o fim de pr-omover a su,a 
exti,nção, fusão -com out,1,os -ou r,eorg.anüz,ação .e pos,sív,el Tedução dos 
res;pe-cti,vos enca,rgos. 

§ _1. 0 En~u~to ~ã,o for ~·omulgada a r,eforma pr,evista neste artigo, 
a gestaio admmistrativa .e fina.n,c.eira do,s refor.idos fundos estará subor
dinaida às segui,ntes nomnas: 

l. ª Compre,s são ger.al das despesas-, nomead,amente no que ,se ,r,8.fore 
à co_n:oe~são de gratificaçõe1s, a con,struções, obr-a·s novas, instalaçõe,s, 
mobiháino, de-cor-ações, repr-es•ent·ação e mis-sões no e,strnngei-ro; 
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2.ª R·eaJ.izaçãio de. uma se-paração mais perfeita ,e-ntr-e- a ,adminis
tração patrimonial ,e ,a gestão ,económica do ano; 

3. ª Reserva do reeUJt'S.O ao •crédito e d,e -outros meios extra-ordinários 
pa-ra despesas reprodutivas ; 

4.ª R8!c~onalização d9s s,erviços peua m elhor organiz·ação e dis<tri
buição do pe,s:s,oal nas suas funções ,e tarefas; 

5.ª É aplicáv,el ,aos serviços autónomos e aos dotados d,e ,simples 
autonomia ,administrativa -o disposto no parágraf.o 1aruteri-or. 

As medid-as preoonizadas nesse texto legal foram aplaudidas -pela Câmara 
Corpol'ativa no pfü·eoe.r que ,emitiu sob-re ,eJe -após ·a ,r,e,alização d-e um estudo 
s-ohr-e a nature-za,. razões de existência e finahdades d,os fundos e,speciais. 

T-al e-studo incluiu uma inv-entari-ação dos fund-os •então conhecidos ·e cujo 
número asoendi.a ·a 62 . 

A As,s,emh1e.ia Nacional, ,ao dar o seu parecer sobre a Lei ,de 1\1[.eios em 
causa, aprovou uma moção apoiando incondi-cionalment,e a,s medid-a,s propostas 
e formulando votos de que o Governo viesse a adaptar as me,didas neces,sárias 
à sua mais -compJeta -aplicação. . 

Na s·e,quência da apreciação do problema, o Tribunail de Conta,s, no relatório 
que prec,e,deu a sua declar.ação geral refor-ente à Conta -c1ess,e m esmo ano de 
1951 fez incluir o resultado ele uma investigação efectuada pelos servi~os da sua 
Dire;ção-Geral, que possibilitou nova inven<tariação d,e .todos os fundos cuja 
existência foi então possíveJ. av,eriguar e a sua ·catalogação -em três tipos: 

Fund,os cuj a,s contas e.riam prestadas ·ao füibuna,l de Contas; 
Fundos integrndos em ccmta,s sujeitas a juilgam-ento do me,smo Tr.ibunal; 
Fundos que não pres-tavarn -contas ao Tribunal nem ,se ,encontravam inte-

grados -em -contas suj,eitfl!S ao seu julgamento. 

Do primem·o .tipo foram entã.o detectados 12 fund.os, do segundo 35 e d-o 

terceirn também 35. 
Do total apUIJ:"ado - 82 - mais de me-tad,e não tinha qualquer e-xpr,eissão 

no Orçamento Ger,al do E stado e, portanto, na Conta Geral. . . 
Nesse documento então se re,cordo·u tratar-se de pmblema antigo, pois que 

já .na -reforma orçamentaJ. estabelecida pel.o Decreto n.º 15 465, d~ 14 d-~ ~1-aio 
de 1928, se ,éLispunha que «Todas as receitas ,e despesas _dos s,erviços pubhcos, 
estejam ou não sujeitos ,a -àdministraçõe.s autónomas e haJa ou não fundos espe-
ciais que The-s sejam destinados, serão incluídas no Orça.meu~ ... » . . 

N.o relatório referente à Conta de 1956 foi actualizado o mventáno refendo, 
pelo que passou -par,a 88 o número d,e fund-os especiais 0onhe,cidos. 

E ,stá 81ctuaJ.mente em cu.r.so nos •s·erviços ela Direcção-Geral deste T,ribunal 
um novo trabalho de investigação tendente a um melhor oonhecimento d a 
evolução que o problema tev-e desde então . Embora ainda não s,e ·-~~ontre 
0omple.tam ente coDd ll!Ído tal trabalho o -seu adiantamento Já pos,s~b~hta a 
afirmação de que , não -obstante. -a extinção de mmtos fundos ,espec.i.a~s · e a 
transformação d.e outros, o seu número sofreu sensível aumento, pois estima-se 
em cerca de 200 a exis.tência em 1970. 

Relembrados, assim, os reparos que o as,sunto tem merecido desde 1948 .e 
as intenções de ,s,aneamento d·esd·e então manif.esta~las, pare?e ?P01,tm.no de novo 
frisarem-se os dois aspec<tos .em que assume mawr relevanci_a: . _ 

Em primeiro lugar, nota-se que, não obstante não terem tido concretizaçao 
os votos da Assembleia Naci,onaJ. conistantes -da moção a que ahrás ,se f.e.z re.fe
rência nem dada a dev~da ,exe,cução ao disposto no artigo 19 .º d-a· L ei n.º 2045, 



88 

de 23 de Dez-embro .die 1950, é manifusta a preocupação da Adminis·tr.ação de 
não deixar cair no esquecimento o problema, no aspe:ciio d·e uma comple.ta ahseQ'
vância dos princípios orçameniiais de unidade ·e univ,e,rsalidade. Porém, como 
se di,s,s,e na pa,rle deste relat~rio refe.r-e,nte à exBC1ução na ,esp,ecialida,de da Lei 
n.º 2145, não ·consta que no ·,dec,UQ',so do ano de 1970 hajam sido concluídas 
quaisquer diligência,s ness1e s,eintido. 

O ·?utro as,peioto a ·consider,ar é o era falta de u,niform~dad-e na :fiscaJiização 
finan?e1ra da g_e.srtão dos fundos ,e,speciais, que ,só em raros casos -te!l.'á jus.tifioação, 
em vista do ,d11s~os.to no 8Jl'ltigo 32. 0 do Decreto n. 0 22 257, de 25 d,e F,ev,er.eiro 
de 1933. 

7) Conclusão 

Como :fi.cmu relatado, nomeadamente no capítulo subordinado ao título «Con
ferência e verifi,cação da Gonta» , no decmso dos trabaJ.hos foi verificada a 
plena oonformida,de dos iel,ementos que ,cons,tituem a Gont.a Ge-ral do Es·taido do 
a,no de 1970 ,CJom os que foram ,c,olig~dos pelos serviços da Reparrtição e nos quais 
se bas,eou o trabalho de verificação lev,ado a efei,to. 

Apenas alguma,s divergências de reduzida relevância foram notadas e delas 
se deu nota no loca.! próprio deste relatório. Tais divergência,s não pod-em ser 
considerradas indício de inexactidões. Antes deverão ser tida,s como a·esultan•f;es 
de carências d.e elementos de informação, que não foi possível ,suprir dentro dos 
limites de iiempo em que o trabalho tem de ser levado ,a ,termo. 

D. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cu~primen,to do que se dispõe no airtigo 6. 0 , n. 0 11. 0 , do D-e0reto CJOm 
forç-a de ilei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro ,de 1933, e para os fins determinados 
no artig,o 91. 0 , n.º 3. 0

, da Constituição Política; · 
V,erifi-camdo que ,as dispos.ições do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, d,e 

21 de Nav,ecrnbr-o :de 1936, salvo a do seu § 1. 0
, foram totalmente obserrvida,s na 

Cont.a Geral do Estado do ano ,económico de 1970; 
Em face dos pre,ceit0is ainda vigentes do ·capítulo II do título vr do Regula

mento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de A:gosto de 1881, e igualmen,te 
do artigo 201. 0 do Regimento do Tribunal de Gont,as, aprovado pelo Decrefo 
n .0 1831, de 17 de Agos,bo de 1915; 

V~s·tos, os a:córdãos dest1e Tribunal respeit.antes às contas de gerênáa do ano 
em julgamento; 

Confronta.da e comparada ,com estais a presente Conta Geral do Estado; 
Gons.iderando que não s,e mositira do proces,so iler havido infra-cçõe,s à lei de 

autorização d.e ~eceita,s ,e despesas e leis especiais promulgadas -durnnte a gerência 
refer,ente,s a matéria :financeira; 

ConsideTando que, no tocante a créditos abertos, fqram op~·ervadas as 
normas reguladoras da sua aplicação; 

Gonsiideramdo que os núme,ros mencionados na conta geral dais rnceitas e 
despesas do Estado na metróp.ole ,e se1u desenvolvimento ,se ha:rmoniz,aim ,c,om os 
descritos no mapa n.º 4; 

Considerando que o mesmo s-e verifi-ca quanto aos números ,da conta gea·aJ 
das it.'e-ceitas ,e de-s.pe.sais orçamentais cond\rontados ·com os do mapa n.º 5 ·e ou,tro-s 
elementos constamte-s ,do processo; 

Considerando a pe,deita concordância entre os números da conta geraJ de 
fundos sç1.ídos para pagamento ,d.as despesas públicas orçamentais e os mapas 
n.º" 6 a .6-C; 

Con,s~derando que se harmonizam também os númm·os de conta geraJ. die 
operações de tesouraria e transferência de "fundos •com .os il'eferidos rios mapas 
n. 0

• 7 a 7- C; 
Considerando que os números da conta geraJ dos s a1dos exiisi:,ente,s nos 

cofres públicos em 1 de Janeiro- e 31 de Dezembro de 1970, ·compreendendo o 
movimento da r-eceita ,e de,spesa, sem nenhuma restirição, condizem com os dos 
mapas n/" 6-C, 7- A ,a 7- C, 8-A e 9; 
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Considerando que os números constantes do ma:pa dos l,ançamentos com
pleme'lltares Q'esuJtantes das operações por eincontro com•es·pondem aos c1es-critos 
nos mapas n.º' 7- A, 7-B e 10; · 

Consic1era.ndo que estão ce,r·tos os números referente,s aos resumos me.ncio
nados na,s alínea,s g), h), i) e 'j) do aJudido artigo 1. 0 do Decireto-Lei n. 0 27 223 ; 

ÜO'Ilsiderando que, por motivo de tempo inisu:6.cient-e e exiguida,de de meios., 
não é pos,síveJ proceder-se à ·conferência por ruhrica,s dos números · ,r-eilativ,os ao 
desenvolvimento da,s receitas orçame.ntai,s; 

Cons.iiLer-ar1;do que o mesmo s,ucede e.m r-elação ao des,env-olvimento das 
operações de tesouraria e das transferências d,e fundos; 

Considerando que os números do mapa da,s reposições e,stão de ha,rmonia 
com os do mapa n.º 9; 

Consider,ando que da mesma forma os números do de,s,envolvimento das 
despesas orçamentais estão conforme.s com os -dos mapas n .º' 6-A e 6-B; 

Consicl-erando que a,s contas de alguns -responsávei,s não se encontram ainda 
julgada,s pelos motivos já mencionados; 

Considerando a justi:6.0ação já apr,es,entada pelo Min~stéirio ,competente quanto 
à falta do halançõ entre os valores activos e passivos a que se refere o 
§ l.º do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 d,e Novembro ,de 1936: 

Acordam os do Conselho no T.rihunal cl,e Conta,s em dar a sua dedaração 
de conformida,de à Conta Geral do Estado respeitante ao a'Ilo económico de 1970, 
com as reserva,s impostas pelas ci,rcunstâncias acima referidas, n:a medida em 
que porventu,ra c1elas r-esultaim divergências com a mesma Conta. 

Sala das Se,ssões do TribunaJ de Conta:s, 1 de Feve,r-ei-ro de 1972 . 

Mário Valente Leal, viC'e-pre,sidente, .em exercício. 
Vítor Manuel Lopes Dias, relator. 
Orlando Soares Gornes da Costa. 
Francisco da Silva Pinho . 
A . Lernos Moller. · 

ANEXOS 

I - Outros diplomas legais de natureza financeira 
publicados durante o ano 

Mantelildo-se a orientação a,doptada nos relatórios antecedentes, i'IlcJni-se a 
seguir a relação dos diplomas de natu,r-eza fl..nanoeira pubJ.ica,dos dmante a ge
rência em apreciação ou que tiveram repe,rcu,ssfíio na -respec.tiva Conta, e agru-
pa,do,s como se segue: 

1.º Diplomas que alteraram às quantitativos fixados no Orçamento, 
tanto para a receita como para a despesa; 

~-º Diplomas que oontêm disposições à margem dos ~·incípios da uni
dade, da universali,dade e da anualida<le do Orça:men,to; 

B.º Diploma,s que criaram novos serviços e remodelaram as exi,stentes, 
ocasionando aumentos de ,despesa; 

4.º Diplomas i.,efernntes a investimentos ·previs,tos nos pl.anos de fo-
mento; 

5.º Diplomas que autorizaram o Governo a conbrair empréstimos o-u a 
avaliz,ar os conbraí,dos por outrais entida,des; 

G.º Dipl.omas que ins,tituíram regimes espe·cia.is para a reaJiz,a,ção de 
despesas ou prestação de contas, ou legaliza.ram operaçõe·s deste 
género j ó, efe.cwa,das; 

7.0 Diplomas que autoriza11am pagamentos pelas verbas dos a:nos eco-
nómieos findos; 

8. 0 Diplomas com repe-l'eussão fina.n0eira orçamentail não incluídos nos 
números anteriores; 

0. 0 Dip1oa:n.a,s pubJi,cados dmante o ,ano de Hl68, mas que só começ,aram 
a vig,orar em 1969. 

Grupo 1 

Diplomas que, alteral'am os quanlilativos fixados no Ol'çamento, 
tanto pal'a a receita como para a despesa 

Dec1ieto-Lei n.º 75/70, de 2 die Mar<_;>O: -
Abre um crédito ,no Ministério da;s Finanças paira a r,espectiva importância 

constituir o ar,tigo 239. 0 , ·capítulo 24.º, do orç.amento em vigor -do mesmo Mi
nistério. 
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Decreto-Lei n.º 155/70, de 11 de Abril: 

Abrn ·CJréditos no Minis,tério das F.ina,nças destinados a ,reforçar vanas do
imções inscritas no ,capí-tulo 14.0 do oi:çamento em vigor de Encarg,os Gernis <l..a 
Nação. 

Decreto-Lei n. 0 201/7'0, de 9 de Maio: 

Ahr,e um ,crédito :no Ministério das :Finanças, a favor do Mini•sitério dos 
Negócios Estrangeiros, destinado a •con.stituiir o n.º 4) do ,ai·tigo 27. 0 do capí
tuJo 5.º do -orçamento do corrnn,te ano económico do s-egunc1o dos mencionados 
Ministérios .. 

Decreto-Lei n.º 220/70, de 18 de Maio: 

Abre llllil médito no Ministério das Finanças, a fav,or do Ministério do Ul
trnmao:, destinado a constituir o n. 0 5) do artigo 9. 0

, capítulo 1.0
, do orç·amento 

do cor,r,ente ano económieio do ,segl1llldo dos mencionados Miini,stérios,. 

Decreto-Lei n. 0 227 /70, de 19 de Maio: 

. Autociza o Minis tro das Finança.,;, a c.onc,e,der à províucia uH,r,amarina da 
Guiné l.llID s<ubsfdio extraordinário n•ão reembolsável do montante de 60 000 000$. 

Decreto-Lei n.º 294/70, de 26 de Junho: 

A?r~ um ,c,réd~to no Minis.té,rio das Finanças ;para a re,spe,c.biva impor tância 
ser ad1CLonadia à V'erba i1;1s1crita no artigo 34-2. 0

, capítulo 14. 0
, do vig,ente orça

meruto de Encargos Gern.i,s da Nação. 

Decreto-Lei n. 0 306/70, de 2 de Julho: 

Dá ,nova ,~edacção às alíneas e) ·e d) ,do n. 0 3 do artigo 3. 0 e ao artigo 5. 0 

do Decreto-~eu n.º 48 368, q:1e autoriza o Gov-erno a abrir oréditos 10onsiigmados 
à_ d,efos,a naicwnal paira reequipamento ex,traordinário do Exército ,e da Aeronáu
tica. 

Decreto-Lei n. 0 391/70, de 19 de Agosto ~ 

Abre no Minis tério das Finanças, a favor do Ministério do UltramaQ· um 
crédito -espeoiaJ de 10 000 000$, que s,e desti,na à conces,s•ão à província de 

1

Gabo 
V,e.rde de U!II1 suhsídio e~traordi,náo:io, d•e iguail montante, nã·o reemboil,sável. 

Decreto-Lei n. 0 396/70, de 20 de Agosto: 

A?r·~ um ·crédito no Ministério das Finanças para a respectiva importânc..:ia 
S·er adm.1.ooada à y,erba irn;0rita no a~·tigo 342. 0

, capítuJo 14.º, do orçamento de 
E·ncargos Ger,ais da N açãio. 

Decr'eto-Lei n. 0 451/70, de 29 de Setenibto: 

* Abre no Ministério das Finanças um crédito no montanbe de 47 385 000$, 
devendo a mesma importância ,ser a,dicionada à ve-rba insc~rita no artigo 342.º 
«Força,s miütares ·extraordinárias no uJ•tramair», ca:pítulo 14. 0

, do vigente or
çamento de Encargos Gerais da Nação. 
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Decreto-Lei n .º 473/7.0, de 14 de Outubro: 

Reforça com 1500 contos a doação a que se r.efere o Decreto-Lei n,.0 48 377, 
des.tinada à construção de um anfiteatro na escola de enfermagem do Hospital 
de Santa Maria. 

Decreto-Lei n.º 501/70, de 29 de Outubro: 

Ab1·e no Minis-tério das Finanças, a favor da Defesa Na.cional, um c·rédito 
especial da quantia de 105 400 contos, que reforçará o capítulo 14.º, ar.tigo 348.º, 
do orçamento em vigor d,e Encargos Ge-rais ,da Nação. 

Decreto-Lei n.º 532/70, de 9 de Novembro: 

Abi·e um ,c,rédito no Mmisté-rio das Fi,nanças parn ,a respectiva impor,tância 
ser inscrita no orçamento de En0airgos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 542/70, de 11 de Novembro : 

Abr,e um crédiito especial no Ministério da,s. Finanças, a favor do Ministério 
da Economia, paria ocorrer aos ,encargos -com a indemnização aos propri,eitários 
lesados pelos incêndios de 1969 na região de Ague,da-Tondela . 

Decreto-Lei n .º 628/70, de 21 de Dezembro: 

Ahr,e um médito no Minis.tério da,s Fina,nças, a favor do Mirnis1tério do Ul
tramar, destinado a -rerorçm· a V'e,rba i111S,e,ri,ta no ,ffi·tigo 131.º «AuxíJ.ios fi.nanceii.
ros às província,s u,ltramm·inas», capítulo 17. 0 «III Plano de Fomento», do orça
mento em vigor ,do segundo dos mencionados Minis.térios. 

Decreto-Lei n .0 639/70, de 23 de Dezembro: 

Ab1·e um ,e,rédito no Ministério da,s, Finanç,as -par,a a q·esipec-tiva impor,tância 
s1er adicionada à ve-rba ins1crita no artigo 342.º «Forç.a,s, mi'1itm··es extram,di.nárias 
no ultramar», capítulo 14.º, do vigente orçamento de Encargos Gerais da Nação. 

Grupo 2 

Diplomas que contêm disposições à margem dos princípios da unidade, 
da universalidade e da anualidade do Orçamento 

Durant,e o ano não foram publicados quaisquer ,diplomas que infringi,ss,em 

este,s princípios. 

Grupo 3 

Diplomas que cl'iaram novos serviços ou remodelaram os existentes, 
ocasionando aumentos de despesa 

Decreto-Lei n.º 15/70, de 14 de Janeiro: 

Dá nova reda,cção ,a várias ,di,s.,pos,ições do DeCQ·et?-Lei n.º 44 ~63'. que pro
mulga ,a orgâni>ca dos serviços ,d,e ,registo e do notainado, ,e subsit1b111 a _tabel: . 
d,e q·,e:rnunerações do funcionaJi,smo judicia,l, a que ,se ,r,efere o § l.º do artigo 1. 

do Dec.reto-Leii. n.º 35 977. 
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Decreto-Lei n .º 26/70, de 15 de Jan eiro: 

Promulga a reestrutur.ação do Insti·t>uto Hidrngráfico, criado pelo Decreto
-Lei n.º 43 177. 

Decreto -Lei n. 0 30 / 70, de 16 de Janeiro: 

Inser,e ·ilisposiçõe,s destinadas a dar ,cumprime,nto ,ao pre,ceituado no -ar
tigo 35. 0 do De,creto-Lei n. 0 49 410, que de.termina a actualização dos venci
mentos do pessoa,l ,das autarquias -locais ,e das ,admini,strações de bai'l."ro de Lis
boa e Porto, subs,titui a tabeJa de vencimentos anexa ao Código Administ,rativo 
e os mapas das remunerações dos governadores dos d:i,s-tritos -autónomos das 
ilhas adjaicentes e dos pr,e-si1en.t,es . e do pessoal das juntas gerais doo mesmos 
distritos - Altera várias disposições do Código Administrativo e do E ,statuto 
dos Di,stritos Autónomos das Ilhas Adjacentes e dá nova a·edacção a vários ar
tigos ,dos Decretos,-Leis n. 0

• 45 248 e 47 935 ,e do Decrnto n.º 27 759 e rnvoga 
determinadas di,s·posições leg.i,sila,tiva,s . 

Decreto -Lei n. 0 48/70, de 7 de Fevereiro: 

Dá nova redacção ao artigo 3. 0 do Decr,eto-Lei n. 0 42 13,5, que modifica o 
quadro orgâniico do Colégio Milita,r, ,anexo ao Decreto n.º 34 093 . . 

Decreto-Lei n. 0 69/70, de 27 de Fevereiro: 

Cria no Ministério do Ultrama,r, .na dependência c1ire-cta do Ministrn, o 
Gabinete do Plano -&e Desenvolvimento ela Região elo Zambeze e define o s,eu 
obje,crtivo e funcionamento. 

Decreto-Lei n ° 92/70, de 11 de Março: 

Pemni.te q-ue o núrneo:o de aiuéLitores previstos no a,rtigo 197. 0
, alínea e), elo 

Estatuto Judi:ciário, aprova,do pelo Decre.to-Lei n. 0 44 278, seja aumentado, desde 
que o Ministér~o ou Ministérios junto dos quais se destinem a desempenhar o 
se-rviço de co,nsllJil.,ta jua·í,dica teaiham ve,rha inscrita para a sua a·em:uneração. 

Decreto-Lei n.º 105/70, de 16 de Março: 

Rearg~niza a Comi,s,são Electrotécnica Portugue,sa, a qual tra.ns.i,ta paira 
a Inspecçao-Ge,ral dos Produtos Agrko.la,s ,e Industriais, onde funcionará como 
orgamsmo técnico e científico de consulta - Revoga os Decretos-Leis n. 0 • 35 543 
e 38 168. 

Decreto-Lei n.º 116/70, de 18 de Março: 

Atribui ao presmdente da Junta Naci,onail da Educação -a caitegoria e o orde
na,do cm-r·esponde,ntes à Je,tra A do airtigo 2'.0 do Decreto-Lei n .º 49 410. 

Decreto-Lei n .º 132/70, de 30 de Março: 

Define o regime para :recrutamento de pe,ss,oal qualificado para o exercício 
de funçõe,s docentes e de ilnv,estigação 'l'.IJO ensino s,uperioo:. 
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Decreto-Lei n.º 140/70 , de 7 de Abril: 

Cria doi,s, luga,res de inspector técni·co de l. ª c,lass-e e doi·s d e 2.ª clas,se no 
quad.rn da Inspecção-Ge,ral de Crédito e S,eguros - Dá nova redacção ao ar
tigo 6. 0 do De,creto-Lei n. 0 46 493, que promulga o r,eajus,tamento da orgâru,ca 
dos s·erviços da rnfe.rida Inspecção-Geral. 

Decreto-Lei n. 0 144 / 70, de 9 de Abril: 

Extingue a Delegação das Novas Insta1ações paira os Serviços Públioos, 
criada pelo Decreto-Lei n.º 36 818, pas,sando a sua Mmpetência a ser dir-ec
tameinte . ,exercida pela Direcção-Geral dos E.clifíci,os e Monumentos Nacionais. 

D ecreto-Lei n.º 154/70, de 11 de Abril: 

ü·ia o Centro de Informática do Mini,stério da Justiç.a. 

Decreto-Lei n.º 157 /70, de 13 de Abril: 

Dá nova redacção a váirias élisposições ,do Demeto-Lei n. 0 42 827, que adua
liza a,s ilisposições do Decr,eto-Lei n.º 35 869 (ensino na Esco1a Náutica). 

Decreto-Lei n. 0 171/70, de 17 de Abril: 

Cria, nos termos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n .º 49 Hl4, o 
Gabinebe de E,sfodos e Planeamento dos Ministérios -elas Finanças e da Econo
mia, directamente de-pendente elo Ministro das Finanças e da Economia, e 
define a sua competência e funcionamento. 

Decreto-Lei n.º 214/70, de 14 de Maio: 

In,sere d~spos.ições r,elativa,s a,o provimento de lugares do ·pes,soal das secre

ta.rias dos -liceus. 

Decreto-Lei n. 0 264/70, de 12 de Junho: 

Ca·ia no Comaindo-Gernl ela Gua,rda Nacional Republicana a 3.ª Repa,rtição 
( Operações e Informações), que terá a seu cargo os serviços de- insm:uçã~, 
ope,rações e informações, competindo-Ihe ainda proceder a estudos e s ugerir 
planeame,ntos que interes,sem à ,eficiência do r,e,spectivo coo:po de tropas. 

Decreto-Lei n .. 0 265/70, de 12 de Junho: 

Determina que passe a ser exercida pela Gum·da Nacional Republicana a 
competência para ,a fi scalização .do cumprime.nto das .cUsposições ·Lega~s e -regula
mentares s-obre viação terr,es,tre ·,e transportes ,r-ocloviários, que actuailmente per
tence à PoHcia de Viação .e Trânsito - Extingue a Polícia d,e Viação e Trânsito . 

Decreto-Lei n .º 269/70, de 15 de Jimho : 

Determina que os quadQ·os de pro.fessor-es cla,s Faculdades d'.e ~ ,a,rmácia das. 
Unive-r,sidade.s de Coimbrn, Lisboa e Parto passem a ,s,er 0ons,t1tmdos por serte 
profes,sores catedráticos ,e quatro profossor-es ex.traordinários. 
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Decreto-Lei n. 0 270/70, de 15 de Junho: 

Cnia nos hospitais es1cola,re,s um oonse.lho de dÍiJ.·,ecçã,o rnsponsáv,eJ pela 't'eaE
z,ação das fi.nalida,d.es do hospitad e pela :sua ge,rência , oompetindo-,lhe oni,entar, 
coordenar e fi scaliza:r o funcionamento de todos os s·erviços, bem como promover 
a c1riação ,e permanente ,actua,lização ,da,s l'esrpectivas es•trut ura.s orgânicas. 

D ecreto-Lei n. 0 284/70, de 20 de Junho : 

Oria wm 1uga,r de motoris,ta ,de 2.ª cfasse no qua,drn ,do pes,soa,l auxil.ia-r dos 
&el·v'Í-ços oentrais d,o Minis,té.rio da Educação Nacional. 

D ecreto -Lei n.º 302 / 70, de 29 de Jiinho: 

Cria, com carácter eventual, na Drrecção-Geral dos Edifícios e Monumen
tos N a,cionais a Delegação dos Edifícios da SegUirança e das Alfândegas. 

D ecreto-Lei n. 0 308/ 70, de 2 de Julho : 

Cria ,na Qu1Dta dos Val,es, em Co,imbra, o Hospital Gera,! da Colónia Porbu
guesa do Brns i,l, que suoede, com todos os di:retitos e obrigações , ao H ospital
-Sanaitório da Colónia Portuguesa do Brasil. 

D ecreto-Lei n.º 324 / 70, de 11 de Julho : 

Procede a uma ,aotua1izaçã,o dos qua,d,r,os da Direcção-Geral da Prnvi
dência e Habiitações Económicas - Revoga várias disposições d,os D ecmetos
-Leis n. 0

• 37 244 e 37 268. 

Decreto-Lei n. 0 364/70, de 4 de Agosto: 

Cria a a,rma de ,transmissões. 

D ecreto -Lei n .0 372 / 70, de 11 de Agosto: 

. Insere vá,rias disposições relativas ao aperfeiçoamento dos serviços do Minis
téno das Obras Públicas. 

Decreto-Lei n.º 402 / 70, de 22 de Agosto: 

Cria, na Presidência do Conselho o Se0re ta1.1iado Nacional da Emigração -
Exti-n:gue a Junta da Emigração. ' 

Decreto-L ei n.º 407/ 70, de 24 de Agosto: 

Acresce de váirios lugares os quadQ·os ,d,e pessoal das Universiidac1es d,e Coim
bra, Lisboa e Porto ,e da Unive1,sidade Técnica de L i,sboa. 

D ecreto-Lei n. 0 408 / 70, de 25 de Agosto: 

Introc1uz alterações no De-e.reto-Lei n.º 40 949, que promulga o reajustamento 
da Força Aérea, altera.do peilos D~cretos-Leis n. 0

" 41144, 41 758, 45 668 e 45 752 . 
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Decreto-Lei n.º 409/7_0, de 25 de Agosto: 

Regula o funcionamento do S.erviço de Mecanogrnfia e Es-tatí.stica ela Fm·ç.a 
Aérea, constituído pelo Decreto-Lei n. 0 408/70-:- Introduz alterações ao D-ecreto
-Lci n.º 41 492, que r,eajust a os quadros e efect1vos da F orça Aérea. 

D ecreto-Lei n .º 414/70, de 27 de Agosto: 

Cria vários lugar,es no quadro do pe,s,soal da Direcção-Geral da Fazend& 
Pública - Revoga o artigo 7. 0 do De0re.to-Lei n.º 37 249. 

Decreto-L ei n.º 446/70, de 23 de S et ern bro: 

Cria o Conselho Superior da Acção Socirul. 

Decreto-Lei n .º 455/70, de 2 de Oiitubro: 

Introduz alterações ao Decreto-Lei n.º 41 279, que promulga a nova orgânica 
do Insti-tuto de Socorros a Náufragos - Revoga várias dis,posições ,leg,islativas. 

D ecreto-Lei n.º 4.64/70, de 9 de Outubro: 

Altera disposições da Reforma Aduaneira, do Contencioso A,duaneirn e elo 
Regulamento Aduaneirn e dá nova o:edacção ao n.º 3.º do artigo 117 .º das Ins
truçõe,s Prelimiria,r,es das Pautas. 

Decreto-Lei n.º 486/70, de 21 de Outubro: 

Dá nova r edacção aos 8/t' tigos 804. 0 e 807.º do Código Aclminis,tr.attivo -
Determina que os es,crituráiriqs-da0ti,lógrafos q,ue, à data da publicação do 
presente diploma, pertençam ao quaclTo das auditorias ou nelas e~erça~ funç?~s 
há :mai,s de trê•s anos se ,consiidet·em providos nos lugares d,e esonturámo- cl actilo
grafo de l,& classe , com dispensa de qualquer forma1lida,d,e, além da rnspe"Ctiva 
a,notaç,ão pelo Tribunal d,e Contais . 

Decreto-Lei n.º 487 / 70, de 21 de Outubro: 

Introduz alterações ao Estatuto Judiciá,rio, aipt·ovado ·pelo Decre,tp-Lei 

n. 0 44 278. 

D ecreto-Lei n.º 516/70, de 3 de Novembro: 

Dá nova 'l.·edaicção a diversos artigos elo~ Decr~tos-~_ei.s n.º' 42 151 ~ ~2 152, 
que crtiam e pTomulga.m a organização da A•cademia M1hta,~· - Inser:e varrns dis 
posições relativas ao referido ,es,tabelecimento militar. 

D ecreto-Lei n.º 519/70, de 4 de Novembro: 

Insere ,disposiçõe,s r,eilativas ,ao reajustamento cl,o quacl,ro de pes,so a.1, bem · 
como às coi'l·espondentes remunerações, da E scola Prática de Ag1ricult,ura de 

D. Dims. 
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Decreto-Lei n.º 522/70, de 5 de Novembro: 

Cria no concelh_o de Grândola um ·estabelecimento ele ensino técnico profissio
nal, ?º1:1 a de'llommação de Escola '11écn~ca cl,e António Inácio ela Cmz, que 
subsit1tlm .a actual escola agro-incluskial da Fundação António Inácio ela Cwz, 
a qu,e se refore o artigo 3. 0 do Decreto-Lej n.º 40 761. 

Decreto -Lei n. 0 524/70, de 6 de Novembro: 

J?á nova redacção a vários artigos elo DecTeto-Lei n.º 40 949, que promulga 
o reaJustaimento elos serviços da Aeronáutica MiJitar. 

Decreto-Lei n. 0 527/70, de 7 .de Novembro: 

Debermina qrue os quaclros orgânicos c1e pessoal das unidades e estaheleci
rr:-entos do Exército e da Força Aérea constaintes dos mapas anexos ao' prr;e,,ente 
d1plorr:-a e ~xados por. várias disposições Jegislativas podedio ser ail,te,r,a,dos por 
portaria conJu:nta do titular do departamento militar inberessa,clo e do Ministro 
das Finanças. 

Decreto-Lei n.º 533/70, de 9 de Novembro: 

Debermina qrue as reJaçõe,s do pessoal aduaneiro elos c1iferente.s quadrns, 
com a indicação dos 1uga,res, colocações e com~ssões em que ficará piroviclo, 
sejam publicadas no Diário do Governo, 2.ª série, pela Direcção-Geral das 
Alfândegas, de,pois de aprova,clas peJo Mmistro. 

Decreto-Lei n. 0 535/70, ele 9 ele Novembro: 

Ftixa ,em três o número de vogais subs,titutos do Conselho Superior ele 
Diiscipli_na do UltJr.a.mar, os quais poderão ser chamados à efe.ctividacle ele funções, 
porr iniciativa do presidente do referido órgão, qualllclo se verifique afluência tle 
s,erviço ou outras circunstâncias o aconselharem. 

Decreto-Lei n.º 547 /70, de 12 de Novem,bro: 

Cria na dependência aclminrstrativa e técnica da Direcção-Geral do Ensino 
Superior ,e cl.a,s Befas-Artes e ·com sede no Sítio, Nazaré, o Museu Etnog,ráfico 
e Arqueológico do Dr. Joaquim Manso. 

Decreto -Lei n.º 548/70, de 12 de Novenibro: 

Converte ,em ,secção agdco<la da Escola Ind:UJS<trrial e ComerciaJ de Campos 
Melo a escola práttica de agricu1turn a que se refer,e o artigo 2. 0 elo Decreto-Lei 
n.º 41 571 - Determina que a Escola Inclus·tirial e Comercial c1e Campos MeJo 
pm,s,e a denominarr-s,e Es,cola Técnica d,e Campos MeJo - Revoga a Portaria 
n .º lô 659. 

D ecreto-Lei n.º 564/70, de 19 de Novembro: 

, . Introduz al,teraçõeis à lei orgânica do Trrihunal Colectivo dos Géneros Alirnen
t1c10<s - Revoga o Decreto-Lei n .º 42 533. 
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Decreto-Lei n.º 569/70, de 20 de Novembro: 

Revê alguma,s da,s dis pos·ições do Decreto-Lei n.º 48 785 com o obj,ectivo 
de harmonizar situações ,e melhorar a eficiência da 8!Ctuação d os serviços da 
Estação Agronómica Nacional e da E stação ele Melhoramento de Plantas . 

Decreto-Lei n.º 585/70, de 261 de Novembro: 

ActuaJiza a orgânica do Co:rn~efüo de Inspecção de Jogos e ,dos respe<Ctivos 
serviços - Adapta o quadro do pessoal do r·eforido Conselho às ,exigência,s resul
tantes dos actuais conm-atos ele concessão, hem como ela nova zona de jogo perma
nente do Algarv·e - Revoga várias disposições Legislativas. 

Decreto-Lei n.º 601/70 , de 5 de Dezembro: 

Introduz alterações estruturais na lei orgânica da Junta Na·cional ele 
Investigação Científica e Tecnológica - Revoga e ela nova reclacção a várias 
disposições do Decreto-Lei n .º 47 7fü. 

Decreto-Lei n.º 618/70, de 14 de Dez embro: 

Reestrutura o quadro do pes,soal civil do Ministério da Marinha. 

Decreto-Lei n.º 621/70, ele 18 de De zem bro: 

Insere disposições r e1ativas à constituição elo Gabinete do Presidente el o 
Gonse1ho . 

Decreto -Lei n.º 637 /70, de 22 de Dezembro: 

Introduz a1terações a vários di1plomas legislativos re·Lativos ao ensino 

superior. 

Grupo 4 

Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fomento 

Decreto-Lei n. 0 129/70, ele 24 d:e Ma1·ço: 

Autoriza 'ª Aclministração-Ger.al do Porto cl·e Lisboa ,a contrair na Caixa 
Geral de Depósitos, Crédito e Previclênci,a um empréstimo amor,tizavel elo 
montante ele 45 000 ,contos destinado a ocorrer ao financiamento de empreen
dimentos previstos no III Plano de Fomento. 

Decreto -Lei n.º 469/70, ele 12 de Outiibro : 

Autoriza o Fundo E special de Transportes Ten estres_ a contrair na Caix~ 
Geral ele Depósitos, Crédito e Previdência um empréstimo ele 400 000 000$ 
para S·er ,aplicado no fi,nanciame.nto ele investimentos ferrovia.rios ( CP) previstos 
no III Plano d,e Fomento. 

Decreto -Lei n.º 534/70, de 9 de Nov embro : 

Autoriza 
O 

Fundo de Renovaçãio e ·ele Apetrechamento ela Indústria ela 
P esca a contrair na Caixa Geral de D epósi,tos, Crédito e Previdência um. 
emprés-timo amortizável até a,o m ontainte de 225 000 000$ destinado a ocorrer 
ao financiamento dos empreendimentos previsbos no III Pl1ano ele Fomento. 
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Decreto-Lei n.º 574/70, de 23 de Novembro: 

de Atutori~a a Administr~ção-Geral do Porto de Lisboa a reembolsar o Fund·o 
d astecime:1to _cfo _·efnpvéstimo de 28 500 contos destinado ,a obras no porto 
19e70pedscaI, Iriea,P111zaçaod mtegradíJ, no programa de :financiamentos para o ano de 

o ano e Fomento. 

Decreto-Lei n. 0 577 /70, de 24 de Novembro: 

, A~toriza ° Fundo de Turismo, para fin.a,nciame,nto d·e investimentos pro
g.iama os para o sector turfo.ti00, a emitir ,por fases até :fina·l d III Pl 
ele Fo t 420 000 b . - ' , . o ,ano 

1 d 
ml,e0n00o$, o ngaçoes, nomina,tivas ou ao pOTtad·or do valor nomi-

na , e cada uma. ' 

Grupo, 5 

Diplomas que a~torizaram o Governo a contrair empréstimos 
ou a avalizar os contraídos por outras entidades 

Decreto-Lei n. 0 410/70, de 25 de Agosto: 

ano ~uto~~7ª0 a Administr.~ção dos Portos do Domo e Leixões a contrair, no 
Gaixa eGeral d o D emópi:étstimCo ·édd,~ 150 000 _c~nt~s, mediante contrato com a 

e ep si os, r ito e Pr,evtdencia. 

Decreto-Lei n. 0 449/70, de 26 de Setembro: 

Autoriz·a a empresa Metropohtano de · Lisboa, S. A R L ·t· 
1970 40 000 b · - · · ·, ,a emi 1r em 

1000$
, 0 ngaçoe·~, nomiinativ,as ou ao portador, do valor nomin;l de 

. cada, uma, ,em titulos de 1 5 10 50 e 100 ob · -, , , · ngaçoes. 

Decreto-Lei n.º 534/70, de 9 de Novembro: 

Autoriza o Fundo de Renovação e- d A t· -'-p . . . e pe IBilll•amento da Indús,tria da 
e~sc~ ~ contrair . na Caixa - Geral de Depósitos, Créditio e Previdência um 

p:1.ést1~0 amort1záveJ. até ao montante de 925 000 000$ d t· d ao :finan 
1 

t d .., , es ma o a ocorr·er 
· c ,amen o os empreendimentos previstos no III Plano d,e Fomento. 

Grupo 6 

Diplomas_ que instituíram regi~es especiais para a realização de despesas 
ou prestaçao de contas, ou legalizaram operações deste género já efectuadas 

Decreto-Lei n. 0 69/70, de 27 de Fevereiro: 

Dispensa do visto do Tribu,na,l de Contas, de,sde que sobre -eles h · · 
presta,do parecer favorável pelo delegado daquele T1·ibunal . - ªJª dsid_o n· ta.- t" d G bº · · na com1ssao a mi-
d!b::,:e~ o a mete do Pl,ano d,o Zambeze, os contratos oelebmdos por este 

Decreto-Lei n. 0 132/70, de 30 de Março: 

Dispensa de todas as 
de Contas, a integr,ação 
quadros. 

foima,lidad,es legais, incluindo o visto do Tribuna,l 
do pessoal docente universitário nos il.'espectivos 
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Decreto -Lei n.º 154/70 , de 11 de Abril: 

Precei,tua que seja provido no lugar de director do Centro de Informática 
do Minis,tério da Justiça, indepenclentemeinte de posse e de quaisquer outras 
formalidades, incluindo o visto do T-ribunal de Contas, o actua,l director dos 
Se·rviços de Identificação. 

Decreto-Lei n.º 214/70, 'de 14 de Maio: 

Dispensa de ,todas as formalid,a,des legais o p1'ovimento dos lugares d,e 
terceiro-oficial, segundo-ofi.cial ,e primeiro-oficial das secr,etarias dos liceus, nos 
casos previstos neste diploma ,legal. 

Decreto-Lei n. 0 324/70, de 11 de Julho: 

Estabelece que a primeira nomeação para os lugares do quadro do pes
soal da Direcção-Geral de Previdência e Habitações Económicas poderá ser 
definitiva e feita mediante relação nominal a publicar no Diário do Gov erno, 
sem dependência de quaisquer formalidades, incluindo o vis,to do Tribuna,! 
ele Contas e poss.e - Determina ainda que os provimentos estabelecidos nessa 
relação e o direito aos abonos dos vencimentos correspondentes efectivam-se 
a partir do início do mês seguinte ao da sua publicação. 

Decreto-Lei n.º 402/70, de 22 de Agosto: 

E,stabelece que o ·pes·soal da ,extinta Junta de Emigração passe, sem 
de,pendência de quais,que1· formalid,ades, para ,o Secretariado Nacioinal de Emi-

gt'ação. 
Decreto -Lei n. 0 486/70, de 21 de Outubro: 

Considera providos nos J.ugares de es0riturário-,dactilógrafo de l.ª classe, 
com dis,pensa de qualquer formalidade, além da respectiva .anotação pelo 
Tri,bunal de Contas, os escriturários que à data da publicação des te diploma 
pe,rteinçam ao quadro das auditorias administrativas ou ne1as .exerçam funções 

há mais d,e· ·três a,nos. 

Decreto-Lei n .º 498/70, ile 24 de Outubro: 

Dispensa do visto do Tribunal d.e Contas ·e de demais formalidades as co
locações do pessoal que mud,e de categoria em virtude da publicaçã·o d,o pre-

sente decreto-lei. 

Decreto-Lei n.º 533/70, de 9 de Nov.embro: 

Dispensa d,e quaisquer formalid.ades de nomeação, dipl,oma, visto do Tri
bunal de Contas e posse os provimentos do · pessoal -aduaneiro efectuados 

em execução .d,es,ta disposição legal. 

Decreto-Lei n.º 585/7.0, de 26 de Novembro: 

Dispensa de quai>squer formalidades, salvo a anotação da,s novas situa
ções pelo Tribunal d,e Contas, ,a colocação do pessoal do serviço do Conselho . 
de Inspecçãio de Jogos, e bem assim o abono das res·pectivas remuner•ações 
em consequência da execução des·te diploma legal. 
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Grupo, 7 

Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas 
de anos económicos findos 

Nã,o foi publicado qualquer diploma nestas condições. 

Grupo 8 

Diplomas com repercussão financeira ou orçamental 
não incluídos nos números anteriores 

Decreto-Lei n. 0 1/70, de 2 de Jan.eú•o : 

. Regula a situação dos embaixadores escolhidos pelo Gonselho de Mi
mS!lro~, n?s _flerm?s do §_ únic'O do artig~ 33.0 do Decreto-Lei n.º 47 331, para 
c~efia1 missoes diplomáticas no estrangeiro quando fun,cionários de outros ser
viços do Estado. 

Decreto-Lei n .º 13/70, de 14 de Janeiro: 

Insere dis~osições :d·e&tinad.as a adaptar a orgânica do Governo à.s 
gências de maior ce,lendade e rendimento da administi·ação pública. 

Dec1·eto -Lei n.º 47/70, de 7 ele Fevereiro: 

exi-

. Inte~ra no Depósito ~eral de ~1.ateri~I de Guerra, rpara O qual transitam 
o rnsrpecti~o pessoal e s·eirv1ço.s admm1strativos, a 3.ª Secção do Depósito Geral 
de Matenal de Engenharia, d-enominada «Depósito de Material Automó
vel» - Altera, na parte re,spectiva, o Decre-to-Lei n.º 36 611. 

Decreto-Lei n. 0 64/70, ele 26 ele Fevereiro: 

. Pro:~oga at~ 31 d,e Dezembro de 19?0 os prazos de vigência dos Decretos
-Leis n. 3'. 370 e ~7 402, que determmaram .a aplicação da p,aut.a mínima 
às merca,donas classificadas pelos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 
144~, 145 e 388 da Pauta de Importaçãü, os quais, na Pauta actualmente 
em vigor, correspondem, respectivamente, aos artigos 27 .09, 27.10.05, 27.10.04, 
27.10.02, 27.10.03, 27.10.07, 27.10.09, 27.10.11 e 34.03.02. 

Dec1·eto-Lei n. 0 65/70, de 26 de Fevereiro: 

Lsen~a de_ dire!tos de impor.tação as peças, acessórios e partes separadas 
q~~ _-este)'am 1nclmdos no anex·o vr ao despacho inserto no suplemento ao 
?ian~ do Governo, ~-ª séTie, ~-º ~4, de 21 de Fevereiro de 1968, quando 
1_mpo1tad~s pel~s f~b1YJ.cantes. nac10na1s de be:1s de equipamentos que O requei
ram, par a _aphcaçao exclusiva na construçao -die máquinas e arlefact.os da 

· sua produçao, desde que obedeçam à designação de pl'oduto naciona,l, nos 
termos do Decreto n. 0 37 683. 

Decreto-Lei n.º 68/70, de 27 de Fevcrefro: 

Revê o regime . de .taxas pagas por serviços de ins·pecção fitopatológi-ca, a 
que se ref.ere o a1rt1go 11. 0 do Decr-eto n.º 22 389. 
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Decw3to-Lei n.º 72/70, de 28 de Fevereiro: 

Considera ,isenta de quaisquer taxas, contribuições ou impostos, e o diTeito 
à mesma inalienáve:l e imrpenhorável, a subvenção de família a que se referem 
os ai·tigos 8. 0 e seguintes do De,cr-eto-Lei n .º 46 451. 

Decreto-Lei n. 0 74 /70, de 2 de Março: 

Insere disposições d,estinadas a tomar •as rprovidências nece,ssru'Ías no sen
tido de se constituírem -em operaçõe.s d·e .tesomaria as res'8l'vas pecuniárias para 
ocorrer a desrpesa com a cobertura dos riscos por pr-ejuízos ,caus•ados no patri
mónio do Estado, provenientes d,e circunstâncias acidentais ou furtuitas, e 
à repponsabilidad.e pelos danos derivad-os de quaisquer acident-es no trabalho 
resultantes do exercíc~o normal das funções dos servidores do Estado ou de 
quaisquer indivíduos que lhe prestem ,serviço - Revoga o ar,tigo 28. 0 do De
creto-Lei n. 0 38 ,523, mantendo-sé em vigor o seu § único, para aplicação aos 
serviços que menciona. 

Decreto-Lei n .º 78/70, de 3 de Março: 

Define as irp.po9ições marítimas gerais que constituem encargo do navio -
Rev-oga vários diplomas legiisla,tivos. 

Decreto-L.ei n. 0 86/70, do 7 de Março: 

Substitui a lista dos di,reitos fiscais a,nexa ao Decreto-Lei n.º 47 417, e 
considera aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 1970 as ,taxas mencionadas 
na liista junta f10 pr,esente diploma. 

Decreto -Lei n. 0 89/70, de 10 d,e Março: 

Inclui vários artigos pautais na lista anexa ao Decreto-Lei n. 0 47 958, que 
substitui a lista dos produtos submetidos ao regime do aTtigo 3.º <la Convenção 
que instituiu f1 Associação Emopeia de Oomércio Livre . . . ' 

Der;reto-Loi n.º 107/70, de 17 de Março: 

Adita várias notas à posição 03.01 e aos artigos 03 .02.03 e 0q.p3 da P.auta 
dos Direitos de Importação. 

Decreto-Lei n. 0 112/70, de 18 de Março: 

Considera com direito à atribuição das compensações referidas nos n. 0
• 2 

e 3 do aPtigo 2. 0 do Decr,eto-Lei n. 0 43 458, respectivamente o inspector
-geral d'a Força Aérea e, o vice-chefe do Estado-Maior da Força Aérea. 

Decreto-Lei n .º 113/70., de 18 de Março: 

Autoriza O Govemo a conu·air encargos até ao montante de 1 500 000 con
t-0s para continuação do reequipamento extraordinárin . do Exército e <la Aero
náutica. 

Decreto-Lei n. 0 119/70, d,e 20 de Março: 

Torna · extensivas aos mi1itar,es da Força Aérna oriundos da Armada as 
dispos<ições do De01•eto-Lei n.º 48 306 (pensões de re-s·erva e de reforma). 

G 
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Decreto-Lei n.º 142/70, de 8 de Abril: 

Reduz para 7,2 por ,cento ad valorem os direitos devidos pela importação 
d,e 600 ·t de f~cula de batata .a. r.ealizar pela firma Capam - Companhia Portu
gu~sa _de ArméLos, S. A. R. L., e destinadas ao abastecimento da sua indústria 
amideira. 

D ecreto-L ei n. 0 143 / 70, de 9 d;e Abril: 

D~ 111ova redacção a~ artigo 3.º do Decreto-Lei n. 0 47 797, que introduz 
alte,raçoes ao Decreto-Lei n. 0 42 596 ( constituição, funcionamento e forma 
de processo dos órgãos jurisdicionais para a efectivação da responsabilidade peios 
encargos da assistência social). 

D ecreto-L ei n. 0 149 / 70, de 10 de Abril: 

Determina que sejam graduados pelos comandantes-chefes dentro dos 
quadros orgân~cos e dos efectivos 1autorizad'Os, ,nos postos para' que tenham 
re-veiado especial aptid~o, os militares ou elementos das milícias designados para 
fazerem .. parte de ur_ud'aéLes que venham a s,er constituídas nas provín-ciias 
ultramarinas onde ex1Stam aperaçõe,s mili,tares ou de 'Polícia. 

Decreto -Lei n. 0 150/70, de 10 de Abril: . 

Determina que as operações <l~ crédito rnsulbantes do contrato de emprés
timo :relacionad.o com o ·empreendimento de Cabora Bassa e celebrado entre 
o Govern.o Portug~ês (mutuário) e o Kr·editanstalf für Wiederaufbau (mu
tuante), e bem ~ssim todos os documentos necessários para a sua efectivação, 
gozem de total isenção de •contribuições e impostos, incluindo O imposto do 
selo, mesmo 'O de recibo, de que seja sujeito passivo o mutuante. 

Decreto-Lei n. 0 151/ 70, de 10 de Abril: 

_P:ermite a remuneração de trabalho extraol'dinário ao pessoal médico que 
participe nas es,calas de u:rgência ('banco) e nas ·escalas de enformaria e ao 
pessoal de enfei·mage~ e outrn pessoal técnico e adminis.trativo que for esca
lado para pr-estar serviço no período compreendido entre as O e as 8 horas . 

Decreto-Lei n .0 156/ 70, de 13 de Abril: 

• R~vê as di,sposiç_ões _contid!as no Decr,e~o-~ei ~-º 46 941, de forma a alargar 
o ambito da sua aphcaçao a todos os hospitais militarns e a definin: convenien
tem~nte as -co~dições de prestação ,do apoio a dar pe1os especialistas consultores 
técmcos aos d1re0tol'es d1aqueles hos,pi.tais .- Rev·oga o citado decreto-Iei. 

Decreto-Lei n.º 158/70, de 13 de Abril: 

Estabelece as percentagens da comparticipação do Estado para as redes 
qe dre~agem ?e esgotos ~ ,Pª~ª .as estações de tratamento de que poderão 
b.eneficmr as camaras mum·c1pais ou as federações de municípios executaras de 
obras de saneam,ento. 
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Decreto-Lei n.º 168/70, ile 16 de Abril: 

Mantém suspenso, até 31 de Dezembro de 1970, o pagamento do imposto 
de minas 1iquidado à Empresa Industrial Carbonífera e E-lectrotécnica, S. A. 
R. L., e à Empresa Carbonífera do Douro, S. A. R. L., pelas suas minas de 
Rio Maior e Couto Mineiro de Pejão, -do conoefüo de Castelo de Paiva, res
pectivamente , e que se encontra por pagar. 

Decreto-Lei n.º 193/70, ile 2 de Maio: 

Concede gratificações para despesas de represenfação a abonar mensalmente 
ao novo peswal dos comandos-chefes das pi·ovíncias ultramarinas abrangidas peio 
disposto no artigo· 1.0 do Decreto-Lei n.º 49 107 . 

Decreto -L ei n. 0 205/70, de 12 de Maio: 

Insere disposições des-tinaclas a modifi-car as normas legais aplicáveis às 
transgressões cometidas com violação dos preceitos !'eguladores do crédito, do 
comércio bancário, cambial e segurador e dos mercados mon,etário e financeiro. 

JJ ccreto-Lei n. 0 226/70, ile 19 de Maio: 

Dá nova redacção ao artigo 10. 0 do Decreto-Lei n.º 38 523, que regula a 
situação dos servidor-es civis do Estado subscritores da Caixa Geral de Aposen 
tações que forem vítimas de acid,entes em serviço. 

Decreto-L ei n.º 230/70, de 20 de Maio: 

Detérmina que o Serviç-o Na,ciional de Emprego passe a pagar as viagens 
nos trabalhadores que sejam obrigados a residir em região difer.ente da do seu 
Jomicílio habitual para ocupar um novo emprego que através do mesmo Serviço 

lhes tenha sido oferecido. 

Decreto -Lei n.º 236/70, de 25 de Maio: 

Dota 
O 

orçamento do Ministério do Interior com a impor,tância correspon
dente à média anual do imposto a que se refere o artigo 720.º do Código Admi
nistrativo, cobrado pelas câmarns municipais durante os anos d,e 11:l6: a 1_969, 
enquanto não -se proceder à reforma do regime fiscal dos corpos admim&tratiivos. 

Decreto-Lei n .0 237 / 70, ile 25 de Maio: 

Ma,nda ,abolir o imposto de pescado e a taxa de lioença de uso ou detenção 
de acend·ed01J:es de i~queiros - Introduz alterações aos Códigos da Contribui
ção Industrial, do Imposto Profissional e do Imposto de Transacções - Fixa 
em 1,5 por cento a taxa a que s-e refere o ar.tig,o 1.º _do Decreto-Lei n.º 45 080, 
que ~ctualiza os 'Preceitos ,da incidência das quotizações 'Para o . Fu~do de 
Desemprego e dos re-lacionados com o regime de multas e de fi&cahzaçao. 

Decreto-Lei n.º 266/70, de 15 de Junho: 

Substitui a,s tabelas n. 0 • 1 a 9 a que se referem os artigos l.º, 2.º, 3.º e 
4. 0 do Decr-eto-Lei n.º 44 864, que fixa os vencimentos dos militares do Exér
cito, da Armada e da Forç,a Aérea em serviço nas forç.a,s a-rma.das das pro-

víncias ultramarinat1 
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Decreto-Lei n. 0 279/70, dJe 19 de Junho: . 

Dá nova redacção ao § 2.º do artigo 5. 0 d~s Instruções Preliminares da 
Pauta de Impor.tação, 1aprovado pelo Decrebo-Lei n .0 42 656 - Altera as taxas 
do artig•o 33.06.03 da Pauta .ae Importação e elimina a nota ao mesmo ·artigo. 

Decreto-Lei n.º 285/70, de 22 de Junho: 

Determina que os repre-s,entantes 1do Ministério das Finanças nas BoLsas 
de ~undos ,e Câmbios de Lis-boa ·ou do Porto sejam remunerados por meio de 
gratificação a fixar por despacho do Ministro. 

Decreto -Lei n.º 291/70, de 25 de Junho: 

Prorroga até 30 de Junho de 1970 o 'Prazo de vigencia do Decreto-Lei 
n.º 43 670 (isenta de ,direitos d·e importaçã:o a,s peças de máquinas de escl'-ever). 

Decreto-Lei n. 0 292/70, de 25 de Junho: 

Dá nova rndacção aios §§ 4. 0 e 5. 0 do artigo 18.0
, ao ,artigo 22. 0 e à 

alínea 2) ,do .artigo 27 .º do Decreto-Lei IIl.º 45 331, que .~stabeleoe o sistema de 
li_cenciamento para a circulação de veículos automóveis de -carga mistos (moto
ciclos, automóveis ligeiros ou pesad.os ·e tractores) ,e de reboques afect,os a trans
portes particulares de merc.adorias. 

Decreto -Lei n.º 300/70, de 27 de Junho: 

Procede à adaptação da alteração do regime de concessão de diuturnidades, 
introduúda pelo Decr,eto-Lei n.º 132/70, ao pessoal do Laboratório Nacional de 
Engenharia Civil. 

Decreto-Lei n.º 301/70, de 27 de Junho: 

Determina que sejam fixadas em portaria conjunta dos Ministros das Fi
nanças e das Gomunicações as •taxas devidas pelos serviços prestados pela Di-· 
recção-G,eral de Tr-ans'P'ortes Ter,restres, a cobrar em selos fiscais. 

Decreto-Lei n .º 313 / 70, de 8 de Julho: 

Determina que ao imposto devido pelo registo da concessão de condeco
rações estrangeiras seja aplicável a tabela de taxas publicada,s em anexo ao 
Decret!o-Lei n.º 44 721 e que, quando não haja 'CON'BS'Pondência ·entre o grau 
das referi-das condecorações ,atribuídas a qualquer dos graus previstos na tabeJ:a 
referida no n.º 1, o imposto seja da taxa de 400$ . 

Decreto-Lei n.º 326/70, de 13 de Julho: 

Adi,ta uma not·a ao .artigo 68.13 da Pauta dios Direitos de Importação e con
si,d,era corno dir-eito de base, -substituindo, ipara os mesmos efeitos, as taxas re
sultantes da aiplicação -do disposto no artigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 43 295, a taxa 
da pauta mínima indicada na referida nota - Determina que o produto abran
gido pel_a referida nota ·siga o regime do artigo 3. 0 d,a Convenção que ins,tituiu 
a Associação Europeia de Comércio Livre, pelo que dev-e ser incluído na lista 
anexa ao Decreto-Lei n .º 47 958. 
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Decreto-Lei n.º 330/70, de 14 de Julho: 

Introduz uma nota preliminar no capítulo 89. 0 «Naviegação marítima e 
fluvial» da Pauta de Importação. 

Decreto-Lei n .º 334/70, de 15 d,e Julho: 

Introduz alterações na organização dos serviços das contrasta,rias - Revoga 
os artigos 119.º, 125.0 , 126.0 e 129.º do Regulamento das Contrastari,a,s, aiprovado 
pelo Decr-eto n.º 20 740. 

Decreto-Lei n. 0 335/70, de 15 de Julho: 

Assegurá a indispensável compensação financeira aos corpos administrativos 
insulares pela quebra de receita que lhes advém da livre- circulação de mercado
rias nacionais -ou nacionalizadas entre a,s ilhas adjacentes e o continente, imposta 
pela Lei n.º 5/70. 

Decreto-Lei n.º 363/70, de 4 d:e Agosto: 

Aprova a lista das merca,dorias cujos direitos que ainda s·ubsistem ser-ão, 
nos termos d:o § 5.0 do Anexo G à Convenção que instituiu a Associaçã·o Euro
peia de Comércio Livre, quando importadas em condições de· beneficiarem do 
bratamento pautal pr-evisto naquela Oonvenção, eliminados por meio de reduções 
anuais ,de 10 por cento d·o direito de base·, a que se refere o artigo l.º do 
Decreto-Lei n.º 43 295. 

Decreto -Lei n. 0 382/70, de 18 de Agosto: 

Determina que o preceituado no Decreto-Lei n. º 385/70_ -~eja aplicável_ às 
pensões d,e reserva dos militares que ,não se ,encontrem na efectiv,da,de de serviço'. 
caJ,culadas com base nos vencimentos anterior,e·s aos fixados no Decreto-Lei 
n.º 49 411, sem ·prejuízo do que legalmente se encontre es,tahelecid'O sobre o 
seu limite. 

Decreto-Lei n. 0 386/70, de 18 de Agosto: 

Estabele,0e várias percentagens de reajustame·nto das pensões de_ pr,eço de 
sangue, na ordem inver,sa ,das épocas -em que as mesmas foram c~noedrdas e dos 
res,pectivo,s quantitativos - Fixa em 1000$ a pensão base mímma paira cada 
agregado familiar. 

Decreto -Lei n.º 391/70, ite 19 de Agosto: 

Autoriza O Minisko -d'as Finanças a conceder à província ultramarina d,e 
Cabo Verde um -subsídio ,extraordinário, não reembols•ável, do montante de 
10 000 000$ destinado a minorai' a situação devida o.s prolonga,da,s se·cas que 
têm àfect:ad'.o ,aquela província. 

Decreto-Lei n.º 399/70, de 21 de Agosto: 

Autoriza 
O 

Secretário de Estado do Tesouro a mandar proceder ~a Casa da 
Moeda à . cunhag,em de 1 milhão de moedas de prata, do va1or fama,l de 50$ • 
comemorativas do 5.º 0entenário do nascimento de Vasco da Gama. 
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Decreto-Lei n.º 400/70, de 21 de Agosto: 

Atribui uma pensão do Tesouro, a título especial, desde que seja requerida, 
aos fami1iai,es dos Deputados mortos no ,r,ecente desastre ocorrido na Guiné. 

Dffcreto-Lei n. 0 401/70, de 21 de Ag•osto: 

Concede benefí,cios às empresas que ,explol'em a indústria de concentrado 
de tiomate e se r-eúnam em agrupamentos c1e expor.tadores repres•enta,tivos d-e 
uma capacidade mínima diária de evaporação de 5000 t de tomate fres·co. 

Decreto-Lei n.º 405/70, de 24 de Agosto: 

Elimina a taxa de 1 por cento. ad valorem, criada pela Carta de L ei d.e 
12 de Julho de 1901, que reverte para a Junta Autón·oma do Porto de Setúba,l, 
e a adi,cionaJ de 0,5 por ,cento •criada •pela Lei 11.º 69·5, a favor do H ospital 
da Misericórdia da mesma cidade. 

Decreto-Lei n. 0 489/70, de 21 de Outiibro: 

Eleva •a hierarquia mihtar dos alunos da E scola Naval que foequentam os 
. três últimos anos dos cursos que· habilita,m ao ingresso nos quadros do activo 

oficiais da Armada. 

Decreto-Lei n. 0 514/70, de 31 de Outubro: 

A1tera os m apas anexos ao De,cr-eto-Lei n.º 49 410, · que insere disposições 
diversas sobre v-encimentos e r-egahas ,económico-sociais dos serviéLores do Es
tado, bem como sobre quadr.os ·e pategorias, e e,sclarec.e dúvidas suscitad:as na 
execução do referido diploma. 

Dec1·eto-Lei n. 0 526/70, de 6 de Novembro: 

Dete-rmina que, nos tennos do pre.ceituad.o no parágrafo 5 do anexo G 
à Convenção que instituiu a Associação Europeia de Comércio Livre, o dir-eito 
que ainda subsiste para as mercadorias abrangidas pelo a,r.tigo pauta,l 73.20, 
qua,ndo importadas -erri ,condições d·e beneficiarem c1o tratamento pautal pre
vi,sto naquela Conv·enção, -S·eja ,eliminado pm r.eduções anua~s d.e 10 pm cenw 
do direito de bi:i,s1e a que se r-efere o artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 43 295. 

' 

Decréto-Lei n.º 545/70, de 12 de NovMnbro: 

Dete-rmina que as remuner•ações do pessoal civil dos estabelecimentos fabris 
do Exé.rci,to seja,tn fixadas por des'Pacho dos Ministros do Exército e das Fi
nanças, tendo em atenção os ord-enados e salários pagos pela indústria particular 
e ouvido o Ministério das Corporações e Pr,evidência Socia,l. 

Decreto-Lei n .0 556/70, de 13 de Nov embro: 

Dá nova redacção ao artigo 9·.º do Decreto-Lei n. 0 46 449, que cria o Fundo 
de Fomento do Desporto - Determina que o pessoal técnico a que se refeJ·.e 
o n. º 2 do artrgo 17. 0 do referido diploma pode prestar serviço no regime de 
tempo C1ampleto ou no de tempo parcial. 
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Decreto-Lei n.º 581/70, de 24 de Novembro: 

Reduz para 6 por cenbo ad valorem os direitos pela imp~rtação de 1000 t 
cLe fécula de batata a realizar pela firma Copam - Compa°:hia, P o:·tugu~sa_ de 
Amido,s, S . A. R. L., e d estinadas ao abastecimento da sua rndustna amideira . 

Decreto-Lei n.º 595/70, de 3 de D ezem bro: 

Introduz alterações a vários artigos da Pauta de Importação e 
produtos submetidos ao r,egim~ do. artigo 3. 0 da Convenção que 
Associação Em,opeia de Comércio Livre. 

Decreto·-Lei n .0 606/70, de 9 de Dezembro: 

à lista dos 
instituiu a 

Dá nova rediacção ao artigo 3. 0 do Deci•eto-Lei n.º 48 515 (Mis·são Militru· 

N. A. T. O.). 

Decreto -Lei n.º 626/70, de 21 de Dezembro: 

Determina que podem ser pr.omovidos por distinçã,o os sar~e,n~os e praç~s 
dia Força Aérea que, em campanha, _na manut~nção_ da orde~ pubJ.ic~. ou se_rv:: 
ços dir,ectamente r·elacionados , .ou amda em s:t~açoes c~e. grande pen_go , ~rat: 
quem adJos que r,evelem elevad,as virtud~s militares, civicas e morais, presti-
giantes para a Força Aérea ou para o Pais. 

Decreto-Lei n.º 638/70, de 22 ele Dezembro: 
. 3 o 7 o 

Dá nova r-edacçã.o aos n.º5 l.º e 2. 0 do artigo l. º e aos artigos : . e .. 
a 13.º da tabela de emolumentos consulares, ai:rovada pe-lo Dec~eto-L~1 
n.º 46 641 _ Revoga O disposto no artigo 22.º da r.efenda tabela e os artigos 3 .. 
4. 0 e 5. 0 do Decreto-Lei n.º 47 010 . 

Grupo 9 

Diplomas publicados durante o ano de 1969, mas que só começaram 
a vigorar em 1970 

Decrnto -Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro: 

Ins,ere disposiçõe,s diver~as sobre vencime-n tos e regali~s económi,~o-.sociai_s 
l ·d do Esta-do bem como sobr,e quadros e categonas - R evo0 a os ar
ct_os se3rv3\ o1l··e8s º e 12.º r~spectivamente dos Decretos-Lei,s n .ºª 26 115, 26 503 e 
igos . , . , 

42 046. 

Decreto-Lei n. 0 49 438, de 11 de Dezembro: 

A t b 1 d taxas a e.obrar nos gov,ernos civis, corpos administra-
prova a a e a e · . . . d • . 

tivos, administrações de bairros e se-rviços pohcia~s ddepenPdoel~~easd·easseC:~aanrçasa 
d d. t ·t · de secçoes a ici · ºuu. municipais ou dos coman os ' is n ais ou d 00 

Pública,. a qual revoga e s ubstitui a tabela_ de ,em~l~men~os apr~va a p:lo . 
Deci,eto n.º 14 027 e a tabela B anexa ao Código Admmistrativo, aprovado p 

Decreto-Lei n.º 31 095. 
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Decreto-Lei n .º 49 461, de 27 de Dezem bro: 

Dá nova redacção aos artigoJ;_ 5.º e seus §§ l.°, 2. 0 -e 3. 0 e 12. 0 do De-ereto
-Lei n.º 48 146, que cria o Ins,tituto de Altos E studos de Defos•a Nacional. 

Decreto-Lei n.0 49 465, de 27 de Dezemôro: 

Permihe que s·ejam utilizadas para fi,nancfamento das despesas d,e fo
mento a realizar através. do Orç.am ento -Geral do Estado os recursos do Fundo 
d,e Fomento de E:xpdrtação que ex-ééd,erem as aplicações consignadas à ex•ecução 
dos fins consti nt-es do Dec1reto n.º 37 538. 

Dec1·eto-Lei n .0 49 470, de 27 de Dez'embra: 

Prorroga por dois anos o prazo de vigência do Decreto-L ei n. 0 46 183, que 
is·enta de direitos de importação ,e ele todas as imposições de carácter Jocal vários 
produt,os importados no arquipélago da Madeira. 

Decreto-Lei n.º 1'9471, .de 27 de Dezembro: 

insere disposições de cará.oter aduáneiro destinadas a facilita,r as formali
d.ad·es necessárias à percepção d,e direitos de-vidos no despacho das m ercadorias 
transportadas p elos turis,taS - Dá nova 1:edacção ao artigo 288. 0 do R egulamento 
d-as Alfândegas, aprovado pelo Decrieto n.º 31 730. 

Decreto•Lei n~º 49 475, de 29 de Dezem b1'o: 

C1·ia na Uni-v·ersidad-e Téeinica de Lisboa o curso de Ciências Antropológicas 
e Etnológicas. 

Decreto-Lei n. 0 49 477, de 30 de Dezem bro: 

Designa .as categorias, para efei tos d·e vencimentos a abonar , a partir de 
1 de Janeiro de 1970, do pes,soal da Polícia de S,egur.ança Pública . 

Decreto-Lei n. 0 49 478, de 30 de D ezem bro: 

Fixa os vencimentos mensais a abonar, ·a partir de 1 de Janeiro de 1970, 
aos oficiais, sargentos e praças da Guarda Nacional R epublicana e da Guarda 
Fis0al. 

Decreto-Lei n. 0 49 483, de 30 de Dezem bro: 

Introduz alterações nos Códigos do Imposto PTofiss ional, do Imposto de 
Caipitais, da Contribuição Indusurial, do Imposto Complementar e da Sisa e 
do Imposto sobre a,s Sucessões •e Doações. 

Decreto-Lei n. º 49 484 , ele 30 de Dezem bro: 

Adita uma nota à posição 29.39 da Pauta de Impor bação. 

Decreto-Lei n. 0 49 488, de 30 de Dezem bro: 

Substitui o quadrn de vencimentos, gratificações e subsídios a que tem 
direito o pessoal da Polícia d,e Viação e Trânsito, oonstanbe d-o mapa B anexo 
ao .Decreto-Lei n.º 38 247, com as alteraçêies que lhe têm sido introduzidas 
posteriormenbe - R evoga os Decretos-Leis n. 0

• 40 152, 42 659, 48 026 ,e 48 780. 
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II _ O julgamento e o resultado, das contas dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1970, 
referido a 31 de Dezembro de 1971 

Organismos 

Serviços do Estado: 

A) Exactores: 

Casa da Moeda . . . . 
Consulados . . . . . . 
Tesoureiros das alfândegas . . . 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

B) Serviços autónomos e empresas públicas : 

Administração-Geral do Porto de Lisboa _. N. • • 

Administração dos Portos do D?uro e Lei_x<:es ·. · 
Caixa Geral de Depósitos, _Cr~clit~ e Prev1dcncia 
Emissora Nacional de Rad1od1fusao . . . · . . · 
Hospitais Civis de Lisboa . . . . . . · · · · · 
Imprensa Nacional_·. · · · · · . · · · · · · · · · D 
Misericórdia de L1sboa-Lotana e Apostas Mútuas espor-

tivas . . · · · · 

C) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamen to discriminado no Or\·amento 
Geral do Estado: 

Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais . . . 
Industriais . . . 
r ndustriais e comerciais. 
Magistério prim_ário . . 
Práticas de agncultura . 
Preparatórias . . . 
Regentes agrícolas . 
Superiores. . . 
Técnicas ... 

Institutos : 

Comerciais 
Industriais 
Superiores. 

Diversos: 

Liceus 
Universidades 

· Outros serviços 

a) Estabelecimentos de ensino: 

A transportar 

Por julgar 

Entra- Julga- A Aguar-
das das l' · dando Distd· im- distri- huidas 

ar lJuição '" 

5 5 
11 11 
7 2 5 

371 352 15 

1 
1 
1 
1 
2 
1 

3 

1 
1 
1 
1 
2 
1 

3 

2 2 
6 2 2 

21 1 l!l 
58 4 54 
13 2 8 
1 1 

110 11 98 
3 3 
3 3 
9 9 

2 2 
3 0 
3 3 

46 5 38 
4 4 
1 1 

-- --
689 379 296 

2 

1 
1 

2 

2 

--
8 

2 

1 

·--
6 



Por julgar 

Organismos Entro - Julga-
das das 

-------- ---------------- - -- - - - - - - --
Transporte ....... ' 689 379 296 8 6 

b) Estabelecimentos prisionais e cor-
reccionais : 

Uadeias. ..... 
8 1 4 2 Centros de observação 
3 3 Colónias ...... 
5 1 2 1 1 Jn~t~tutos de reeducação 
6 5 1 Pnsoes ........ 
2 1 1 

e) Estabelecimentos zootécnicos: 
Estações .. 

4 1 3 Laboratórios. 
1 1 

d) Institutos: 
Criminologia 

3 2 1 Diversos .. 
7 2 5 

Judiciária . 
e) Polícias: 

4 4 Segurança Pública . 
25 19 6 

/) Diversos : 
Aeroportos . . . 

6 6 Direcções-gerais . 
4 2 2 Juntas ..... 
5 2 3 Outros serviços 

12 6 6 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça-
mento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos zootécnicos: 
Estações 

7 5 2 Postos 
2 2 

b) Força Aérea: 
Direcções de serviço 

2 2 Unidades ..... 
4 4 Outros serviços 
3 3 

e) Institutos: 
Professorado primário 

3 3 Diversos ...... 
4 2 2 

Portos 
d) Juntas: 

Diversos 9 1 8 
3 3 

Asilos. 
e) Saúde e assistência: 

Casas Pias 4 4 
Centros. 1 1 

12 3 9 --- - ------A transportar 838 438 378 14 8 

OrganisllloS 

Comissões inter-hospitalares 
Dispensários. . . . . . . . 
Escolas de auxiliares sociais 
E scolas de enfermagem. 
Hospitais ... 
Institutos . . . 
Maternidades . 
Outros serviços 

Aeroportos . . . . 
Bolsas de fundos . . 
Comissões de obras. 
Fundos ..... . 
Missões - Ultramar 
Outros serviços . • 

/) Diversos : 
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3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Escolas: 

Industriais e comerciais. 
Magistério primário 

Liceus . . . . 

Exército 
Força Aérea. 
Marinha. 

Forças armadas 
Outros .... 

b) Estabelecimentos fabris: 

e) Serviços sociais: 

d) DiYcrsos: 

Albergues de mendicidade . . _. . . 
Cofres privativos dos governos CIVIS 

Comissões de obras. . . . . . · · 
Comissões reo-ionais de assistência . 
Comissões vc~atórias . . . . . . · 
Distritos escolares . · · · · · · · · · · · l\. · · · t. · · · · <l. ÍJI · 
Estabelecimentos e serYiços dependentes <lo 1mis eno O -

tramar com sede na metrópole. · 
Fundos .... 
Outros serviços . . . . 

Caixas do Tesouro: 

A) Metrópole: 

Banco de Portugal . . . 

A transportar 

Entra- Julga-
das das 

838 

3 
37 
1 
7 

11 
15 

2 
4 

1 
2 
5 

10 
12 
13 

3 
2 

3 

2 

4 
5 

22 
23 

] 

6 
7 

14 
5 

10 

438 

30 

2 
1 

1 
2 

10 
4 

1 
3 

20 
1() 

1 
_ 5 

2 

23 23 

378 

3 
5 

4 
10 
15 

2 
4 

1 
2 
4 
8 
2 
8 

3 
1 

3 

2 

2 
2 

1 
4 

1 
7 

13 
4 
7 

Por julgnr 

14 8 

2 
1 
1 

1 

1 

1 
1 

-- - -------
1 092 565 496 21 10 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

A Aguar-
liqul- dando Distri

dar di~tr}· buidas 
bwçao 

Transporte 1 0tl2 565 496 21 10 

B) Ultramar: 

Banco de Angola . . . . . 
Banco Nacional Ultramarino 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais . . • . 
Federações municipais . . . 
Juntas distritais 
Juntas e uniões ie fre·"'~e;ia· 
Juntas gerais . . . .b • • • 

Organismos de coordenação económica : 

Comissões reguladoras 
Institutos . . . . . . 
Juntas 

Pessoas colect-ivas ele utilidade pública administrativa: 

Asilos 
Associaçõe~ : : : : : 
Bombeiros voluntários 
Casas ... 
Centros. 
Fundações· 
Institutos . 
Irmandades 
Lares. 
l\1isericó~días· 
Ordens Terceir~s 
O 11tras instituições : 

Serviços de turismo: 

Comissões. 
Juntas 

Ultramar: 

Contas gerais das províncias ultramarinas 

Dive1·sos: 

Diversos serviçds 

Totais 

Nota. - Faltam entrar as seguintes contas: 

Comandos militares ultramarinos. 
Consulados (75). 

1 
6 

304 
5 

18 
32 

4 

7 
3 
8 

2 
16 
33 
3 
1 

21 
3 
2 
5 

83 
G 

16 

lO 
30 

7 

3 
--
1721 

Conta geral do Ministério do Exército 
Escola Preparatória de D. João I. · 
Est~belecime~tos fabris do· Ministério do Exército (6). 
Üfi?mas Gerais de Material Aeronáutico. 
Urudades e estabelecimentos da Força Aérea (8). 

- 1 - -
- 4 2 -

120 174 10 -
1 4 - -

13 5 - -
18 13 1 -
3 1 - -

- 7 - -
- 3 - -
- 8 - -

2 - - -
8 7 1 -

11 19 1 2 
1 1 1 -

- 1 - -
7 11 3 -

- 3 - -
- 2 - -
- 5 - -
7 75 1 -

- 6 - -
4 11 l -

4 5 1 -
5 23 2 -

- 7 - -

1 1 1 -
- - ---- - -
770 893 4.G 12 

-
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III - Decisões relativas a recusas de visto, proferidas em processos 
submetidos à apreciação do Tribunal de Contas, que dariam lugar 
a encargos a satisfazer por verbas inscritas no Orçamento para 1970. 

O Tribunal die C.ontas, em sua sessão d,e 6 de Janeiro de 1970, examinou 
a porilaria que nomeia o segundo-oficial da Direcção-G,eral dos Serviços Agrícolas 
C.ristóvão Lourenço Mesquita, 1para, ·como de-stacado, •exercer as funções de chefe 
elos serviços de contabilidade -do Gentro Nacional de Estud,os Vitivinícolas; ,e 

Considerando que a portaria é fundamentada no artigo 9.0 do Decrebo-Lei 
n.º 43. 354, de 24 ,d,e Novembro de 1960; 

Consid•erando que por força desta disposição só pode ser destacado o pes
soa-1 dos quadrÓs da Direcção-G,eral dos Serviços Agrícolas que satis faça às 
condições legais estabelecidas para o provimento; 

Considerando que as refoóda,s condições se reportam ao provimento do 
lugar para que é d,estaeado -e com 11elaçã.o, portanto, ao quadro em que esse 
lugar se integra, e que é no caso presente um quadro permanente, ,embora de 
composição variável, como ,s·e dep1,eend,e do artigo 6. 0 do citado Decpeto-Lei 

n. 0 43 354; 
C.onside,rando que o lugar de chefe de serviços de contabilidade oorr-espondie 

pelo seu v-encimen bo ao d,e chefe de secção; 
Considerando que na Direcção-G eral dos Serviços A,grícolas o provimento 

d-o lugar de chefo c1e secção é fe.ito nos bermas -e nas condições do disposto 
no artigo 4. 0 do De-ereto-Lei n.º 41 588, de lô de Abril de 1958, e, portanto, 
que na hipótese mais favorável ao in ber·essado - a do § 2.º da -citada dispo
sição - s,e exige a categoria de primeiro-oficial e a habilitação do 5.

0 

an,o do 
curso geral dos liceus ou ,equivalente; 

Consi-die1"ando que o interessado não mostra possuir aquela categoria nem 
as ha,bilitaçõ-es literá1rias exigidas: 

Resolv,eu, por maioria, recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Coni;as, em sua sessão de 9 de J ·aneiro do ano corr-ente, 

examinou o contrato .c,elebrado e,m 21 de Novemb110 de 1969 com Maria Aurora 
Nunes Pe,r-eira para -esta exercer no quadro do pessoal administrativo da Admi
nistração dos Portos do Douro e Leixões as funções de aspirante; e 

Considerando que, por certidão junta aos autos, consta que a inter-essada, 
não obsta,nte t,er concluído no Liceu Naóonal d,e Vila Real, em 18 de Julho 
ele 1968, o exame do 2.0 ,ciclo (,5. 0 ano) com a classificação final de 10 vailores, 
com deficiência na disciplina de Português, nesba mesma disciplina ,e na ele 
Matemática apenas obteve a média de 9 valores; 

Oo·nsid•erando que o Decreto n. 0 49 067, de 19 de Junho c1e 19G9, dispõe 
no s-eY artigo 3. 0 que «os alnnos aprovados em ambas as s,ecções do 2.

0 

ciclo, 
mas com média inferior a 9,5 valo1,es numa -disciplina em cada urna d!?'las [ ... ] 
podem ser pro;rid,os em cargos públicos, desde que essa média não diga res
peito, simultâneamente, às disciplinais de Português e de Matemática»; 

Considerando, ainda, que não é este o ca,so dos auto.s: 
Pelos fundamentos ,expostos r-esolveu 1·ecusar o visto ao aludielo contrato. 

* 
O Tribunal de Gontas, ,em sua· sessão de 20 de Janeiro de , 1970, examinou 

os contratos celebrados, ao abrigo do disposl:!o no artigo 69.º do Decret0 
n .º 19 952, de 27 de Junho de Ul31, com Maria, Ilda Nun es da Silva Gíriio, Maria 
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Helena Pint.o de Loureiro Tavares Costa, Maria Jorge Araúj,o de Fri'as Gouveia 
e Maria Oeleste Pinto CaPpinteiro para o desempenho das funções d,e fi,el do 
quadro permanente da f3iblioteca Na,cional de Lisboa; e 

Considerando que o ref.erid10 artigo 69 .0 ,estabelece que o p1,ovimeinto do 
lugar de fiel s,erá feito por concurso de provas públicas; 

Consid,erando que o concms.o •que a l ei expresiSamente ,exige nã,o foi 
efe.ctuado; 

Considerando que as razões invocadas no ofício junto aos autos por foto
cópia, de que para os provimentos em causa se a,p1'0veitou de um concurso 
aber.to para os lugar·es de auxiliar técnico, inscritos no orçamento para 1969 
na classe de «Pessoal .contratado não pertencente aos quadros», não podem 
afastar a exigência do ooncurso que o citado artigo 69. 0 determina; 

Considerando, assim, que não se observou a lei na escolha dos iinter,ess·ados 
que s,e pretende contratar ,para a categoria de fiéis. dó quadr-o permanente: 

Resolveu recusar o visto aos aludidos contratos. , 

O Tribunal d,e Gontas, ·em sua sessão de 27 de Janeiro de Hl70, -examinou 
o contrato celebrado com lVIaria Júlia Baptista Caeiro Fra,nco para desempenhar 
as funções d,e aspirante do quadro da Direcçruo-Geral dos Serviços Agrí-colas; e 

Considerando que, por documentos junto ao processo, se vê ter a interes-
sada ooncluído o ·exame do 2 .0 ciclo dos liceus com a classificação de 10 va
l,ores; 

Considerando que daquele documento consta ainda haver deficiência na 
disciplina de Matemática; 

Considerando que, ·de outros documentos do process,o, se vê também ter 
obtido a média d,e 7 va1ores na di,ta disciplina e 9 na de Português; 

Considerando que, segundo o estabelecido no artigo 3. 0 do Decreto 
n.º ~9 0~7, ,d,e 19 de Junho de 1969, o contrato não é jurldicamente viável, por 
ser mfer1or a 9,5 a média das mencionadas disciplinas: 

Resolv,eu recusar o visto a,o referido oontrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 27 d,e Janeiro de 1970 examinou 
O contrato de arrendamento, ,ce,lebrado ,entre o Instituilo de Assis,tência Nacional 
aos Tuberculosos e João P.e,dro, do 1.0 andar, esquerdo, da casa J . P. R., sita 
na Praceta do Dr. Afonso Vilela, da vila de Torres Vedras; e, 

Considerando que 'O contrato se destina ao arrend·amento de uma habitação 
parn o capel ão, e seu agr,egado familiar, do Sanatório de Tm'l•es Vedras · 

Consi~er~ndo que, tendo sido interrtog.ados os se,rviços sobre o' preceito 
legal permrns1vo para a celebração do ,contra,to em causa, estes vieram informar 
que nã,o conhecem disposiçã'O d·e 1.ei que permita ou proíba o Ins.tituto de 
Assistência Nacional aos Tuhe,rculosos de suportar bal encargo; 

Considerando que as razões de facto invocadas pelo Institu~o, se bem que 
administrativamente de ponderar, não s,e pod·em sobrepor a ,ditames d,e natu
rez·a liegal; 
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Considerando que a l.ei ...:._ artigo 13.0 do De0reto n. 0 18 381, d.e 24 d& 
Maio d,e 1930 - preceitua que tod,os os serviços do Estado são r,esponsáveis 
pelos encargos contraídos quando previamente não tenham verificado, segundo 
os seus registos, os requisitos seguintes: 

Lei que autoriza a despesa; 
Descrição orçamenta,l; ·e 
Cabimento na ;respeotiva dotação; 

Considerand,o que é imperativo legal a existência de lei que autorize a 
despesa ,e que ,esta n11o existe, como vem t•eferido: 

Pelos fundamentos expostos, resolv,eu recusar o vis.to a,o aludido ·contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, ·em sua sessão de 27 ele Janeir'O d,e 1970, examinou 
o dipl.oma d,e provimento do regresso ao qua,dro do adjunto técmico de 2.ª classe 
ela Dir,ecção-Geral dos Serviços de Urbanização Alvaro Joaquim Neves de Sousa 
Leal, na situação d•e licença ilimitada; ,e 

Consid,erando que a vaga que o nomeando iria ocupar ocorreu ,em 29 de 
S,et,embro de 1969; 

Consiél'erando, como mostra o process10, que, embora o nomeando tenha 
requerido, ,em 30 de Setembro do mesmo ano, o s·eu regr,esso ao quadro, tal 
1•equerimento não obteve qualquer despacho, só o obtendo um outro ·em 3 de 
J aneir,o findo, e datado de 22 de Dez;embro de 1969; 

Considerando que o Decreto-Lei n .0 19 478, de 18 de Março de 1931, dispôe 
no § 1:0 do seu artigo 14.º «que •o funcionário em gozo de licença ilimitada 
não poderá regressar ao serviço e ,ser colocado no quadro antes de d,ecorriclo 
um ano após a concessão da licença» - o que não ,está em causa -, «perten
c,en.do-lhe depois a primeira vag.a, da sua categoria quando assim o ten!ha 
1,equerid·o oom antecedência não inferior a sess,enta dias»; 

Considerando, assim, que o inter,essado só pod,e ·ocupar vaga que venha a 
ocorrer pos.teriorrnente à data do seu requerimento, e depois daquele prazo; 

Gonsid,erando que no caso dos autos se trata de vaga já existen,te à data 
do requerimento: 

Pelos fundamentos expostos, r,esolvseu re·cusar o visto ao referido contrabo. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sess11o de 3 d·e F,evereiro d,e 1970, exa~inou 
a portaria que coloca no Regimento d,e Artilha~ia Antiaét-ea Fixa o °:"ªJor do 
serviço geral do Exército, no quadro, Filipe AlJS.tão Reyes Tel.es Momz Corte 

Real; e 
Considerando que, segundo o que cons,ta do mapa x1 anexo à Portaria 

o.º 12 097, d·e 24 de Outubro de 1947, os majores que podem ser col,ocados no 
quadro do Regimento de Artilharia Antiaérea Fixa têm, necessàriarnente, de 
pertencer à arma de artilharia, ,em virtud·e de no mesmo mapa se nã:o fa.z·er 
r,ef.erência, naquela patente, a oficiais de qualquer outra arma; 

Considerando que é, ·esta a conclusão a extrair da leit~ra do r·eferido ma;p~, · 
uma ve·z que quando se permite a admissão no respect1vo quadro a.e oficiais 
de armas diferentes da d·e artilharia, aí se faz menção expressa; 
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Considerando que em reforço desta conclusão· está o facho d,e os oficiais 
do Q. S. A. E. (hoje Q. S. G. E .), e só eSS<es, incluíd:os naquele mapa, 
pod,erem .ser ,sub,sti tuídos por oficiais da ·r.e.serva, e não permitir que aqueles 
pos,sam substituir os da arm!l, de artilharia (ver nata 1 do nrap~ n): 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à menciorutda port-ari-a . 

* 
O Tribunal ,d.e Contas, em sua sessão de 3 de Fevereiro de 1970, examinou 

o conill:ato celebrado com Maria Luísa L opes Alves Farinha para desempenhar 
a,s funções de ter.cei,ro-oficial na Junta de Energia Nucl,e.ar; e 

Considerando que se vê, por crocumento junto ao pi·oces-so, ter a interiessada 
concluído o exame do 2. 0 cic1o dos lic.eus com ·a cl.a,ssíficação final d•e 11 valor,es; 

Çon.sideran,d,o que ,do re.ferido documentio const-a ainda ter obtido . nesse 
exame , nas dis,ciplinas de P(?r:tuguês ,e <le Matemáti,ca, as médias de 9 -e 8 va
lores, r e,spectivam ente; 

Donsiderando que, s·egundo o e.stabeLeciclo no artigo 3.º do Dec!'eto n.º 49 067, 
cl-e 19 de Junho de 1969, o c.ontrallo n1o é juridicamente viável por ser inferior 
a 9,5 a média nas mencionadas disciplinas: 

Resolveu ·r-ec.usar o visto ao referido contrato. 
/ 

* 

O Tribunal die Contas, em sua sessão de 3 de Fevereiro ele 1970, examinou 
o c,ontrato celebra-do ,ent1,e a Direcção-Geral de Saúde ,e Engrácia de J ,esus 
Garrido Raposo para esta exerc.er as funções d,e preparadora do Dispe,nsário 
de Higiene Social de A vieiro; e 

Considerando que a contratada, embora com o 2. 0 ciclo cl,os lioeus, apenas 
obteve nas discipJinas de POTtuguês e de Matemática as médias, re·S'pectivamente, 
ele 7 e 9 valores, como s,e vê d e certidão junta aios autos; 

Considerando que o ar-tigo 3 .º ,do D ecr,eto n.º 49 067, d-e 19 d·e Junho 
ele 1969,' dispõe qu,e os alunos _·aprovados ,em ambas as s,e,cções do 2 .º ciclo, mas 
com média infetrior a 9,5 va'1ores numa disciplina ou .em cada uma delas, 
pod-em ser providos em cargos públicos, desde que -essa média n ão diga res
peito, simultâneamente, às disciplinas d·e Português e de Matemática; 

Considerando que à contratada falta -0 requisito lega,l acima reforid-0 -
média superior a 9,5 valores nas aludidas disciplinas de Português ,e de Mate
mática; 

Considerando a~nd·a que s.obre ·casos idênticos já este Tribunal &e pronun
ciou no sentido exposto: 

P -elos fundamentos -em causa, resolveu rncusar o visto ·ao aludido contrato. 

* 

O 'fribunal de Contas, em -sua s1essão d e 6 de Fev-er-eiro de 1970, examinou 
a port-aria em que a aspirante do quadr-o administrativo da Direcção-Geral dos 
Serviços Agrícolas Maria Lisebe Vivieiros d,e Matos é d-estacada parn ·ex·eroer 
as funções -de terceiro-oficial elo Gentro Nacional de Es,tudos Vitiviníool'as ; e 

Considerando que a porbaria é fundamentada no artigo 9 .0 do Decr,eto-Lei 
n.º 43 354, de 24 de Novembro d-e 1960; 

Oonsiclerando que, por fo J?ça desta disposição ,só pode ser d 1es tacado -0 pessoal 
<los quacl-ros da Direcção-G·eral ,dos Serviços Agrícolas que satisfaça as condi
ções legais estabe lecidas para o provim-ento; 
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Gonsid,erand-0 que as reforidas condições ·S"e reportam ao pr,ovimento do 
lugar p ara que é -destacado e com re-laçã-o, por.tanto, ao quadro em que ,esse 
lugar se in tegra e qu.e é, no caso pres·ente, um quadro permanente, ,embora 
de composição variáv,el, oom o s,e depre-ende do .artigo 6. 0 elo citado diploma; 

Gonsicl'erando que para o lugar de terneir.o-oficial na Direcção-Geral dos 
Serviços Agrícolas o provimento é feito nos termos e condições estabelecidos no 
n. 0 8 da Portaria n.º 22 624, de 7 de Abril de 1967, por ·promoção, precedendo 
concurso documental c-om pr·estação ,d.e provas, s•empre que a vaga n ão tenha 
<le ser preenchida por antiguid·ade, nos termos do n .º 2 da mferida iporlaria 
o que não é o caso; 

Cons-iderandn que o funcionário ,em causa não está ooncursa,do para terceiro
-oficial da mesma Di.recção-Geral: 

Resolveu, por maioria, 1,ecusar o visto à mencionada porta,ria. 

O Tribunal de Contas, .em sua sessão de 6 de F·ever-eiro ,d.e 1970, ,examinando 
o clipl.oma d·\'l provimento definitivo d,e Miguel F onseca Silva no lugar de 
motorista de 2.ª classe ela Administração-Geral do Porto de Lisboa; e 

Consid,epndo que o dit'O provimen.to é feito c·om fu,nclamento no a,rtig,o 59.º 
elo D e,creto-Le.i n. 0 36 976, d,e 20 de Julho de 1948, com a r-edacção dada pelo 
artigo 2. 0 do Decpe,to-Lei n. 0 47 489, de 9 de J aneiro de 1967; 

Gonsid,era.r1do que o acto ·administrativo sub fudice 1-esultou de d,espacho 
competente de 10 d e Ja.neü~o do ano corrente, tend-o o r.espectivo dipl.oma a 
data d•e 30 do mesmo mês ,e ano ; 

Considerando que pelo -ar.tigo 47 .0 do Decreto-Lei n .º 49 410, de 24 ele 
Novembro de 1969, fie,ou rev,ogacla a disposição legal citada como permissiva 
do acto; 

Gonsid•erando que, assim, o provimento definitivo ·contraria o disposto no 
artigo 26 .0 do mesmo ,decreto-lei: 

R esolv-eu re,cusa,r o visto ao referido diploma de provimento. 

* 
O Tribunal de Contas, em -sua -sesisão de 6 de Fevereiro de 1970, -examinou 

o diploma de prnvimento que concede provimento definitivo ao escriturário
-dactilógrafo ele l. ª classe da Polícia ele S,egmança Pública Abílio da Con
ceição Dias; -e 

Consid,erando que, como viem dito nas observações do mesmo diploma, 
se trata «da pasS"agem da situação de contra.ta.do a provimento definitivo»; 

Considerando que o a,rtigo 26. 0 do Decreto-Lei n.º 49 410, _de _24 de No:7·em~ro 
de 1969, preceitua que o provimen to cl:os lugares de ·ca!Jegona igual ou mfenor 
à letra S será feit,o por contrato ou a,ssalariamento; 

Considerando que o lugar a prover defin itivam ente é o d-a letra S; 
Considerando que O despacho ministeáal que confere ao interessado o pro

vimento definitivo foi prof.erido em 7 de J aneiro fi.nd·o, e assim já tlla vigência 
do Decreto-Lei n.º 49 410, acima citado: 

P elos fundamentos expostos,. resolveu recusar o visto ao aludido diploma 
d O p1'ovimen,l/o. 

* 
O Tribunal de Contas, 1em sua ses-são de 13 de Fevereiro d-e 1970, -examinou 

os diplomas éLe provimento d1efinitivo ·de J osé Augusto Reb~lo P~reira ~ardoso 
e de Laur,a Br.anca de Matos Nogueira nos lugares de escnturáno-da,ctil6grafo 
de 1. ª classe dn quadro a,dmiuistrativo da Dir·ecçn,o-G eral elos Serviços FLores,tiais 
e Aguícolas; e 
7 
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Considerando que o provimento dos lugar-es da categoria igual ou in:fierior 
à 1'etra S tem de ser reito por contrato ou as,salariamento, nos termos do artigo 26.º 
do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, que entrou em vigor 
no dia 1 de Janeiro do conente ano; 

Considera,ndo que ·as-' nomeações constantes dos prociessos se ,encontram 
sujeitws à cita,da disp:osiçã,0 legal e que, poirtanto, não pode o p1,ovimento reves
tir a natureza d•e definitivo; 

Considerando que o artigo 47.º do citado dip~oma r,ev.oga as leis ,especiais 
an.te-rior-es , que -estabeleçam regimes dif.el'entes, s·alvo se ness-e mesmo dipfoma 
s•e fizer r,essalva expr,essa, o que nas hipótes·es em causa se não verifica: 

Resolveu recusar o visto aos rnencionaéros diplom~-s. 

* 
O Tribunal de Contas, -em sua s-essã,o de 13 d·e Fevereiro de 1970, ·examinou 

o diploma de provimento deúi,nitivo no cargo d,e oficial de diligências no quadro 
dos tribunais do trabaJho res-peitante a José Peixoto da Silva; e 

Considerando que o provimento dos lugares de categoria igual ou inferior 
à letra S .tem de se,r feito por contraito ou assalariamento, nos termos d:o ar
tigo 26.º do Decreto-Lei n. 0 49 410, de 24 de Novembro de 1969, entrado em 
vigor no dia 1 de Janeiro d_o ano em curso; 

Considerando que a nomeação constante do processo se -encontra sujeita 
ao -citado -dispositivo legal ·e que, assim, não pod•e o pr-ovimenlio revestir a 
naturreza de d•efinitivo; 

Considerando que o artigo 47. 0 daquele diploma legal revoga as Leis espe: 
ciais f),nteriore-s que estaheleeem regimes difeJ.1entes, s·alvo se nesse mesmo 
d-ecr-eto-lei se fizer ressalva ,expressa, o que não s-e verifica na hipólies,e em causa: 

Pelos -fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao a-ludido diploma. 

* 
O Triburral de Contas, •em sua s•es•são de 13 c1e F-everniro de 1970, examinou 

o diploma de provirmento definitivo de Manuel de Me,lo Vereda-s no cargo de 
guarda fl.01•est·al de 3.ª classe c1o quadro do pessoal auxiliar da Dir,ecção-Ge.ral 
dos Serviços F1011estais e Aquícolas; e 

Gonsid-erando que o provimento dos lugares de categoria igual ou inferior 
à Letra S tem de ser foito por conkato ou as-salariamento, nos termos do -artigo 26.º 
d,o Decre.to-L•ei n.º 49 410, de 24 d,e Nov-embro de 1969, que entrou em vigor 
em 1 de J•aneiro do ano corrente; · 

Considerando que a nomeação- cons-tante d,o processo se encontra suj-eita ao 
citado dis'Positivo 1-egal ,e que, por isso, não pode o provimento -l"eves-tir a natu-
reza de d,e:finitivo; · 

Consid·era:ndo que o artigo 47.º do citado Decreto-Lei n.º 49 410, ,r-evoga 
as leis a,nteri'ores que -estabeleçam regimes diferentes, salvo se nes,se mesmo 
diploma se fizeir ,r,e,ssalva expressa, o que no caso presente se não verifica: 

Resolv,eu recus·ar o vi~-to ao aludido diploma. 

* 
O Tribunal d•e Contas, -em sua sessão d,e 13 de Fevereiro d-e 1970, examinou 

o diip1mna de provimento definitivo de José da Silva Gaspar para o ,cargo de 
escri,turário de 1.ª classe (hàj,e -escriturário-dacti1ógrafo de 1.ª classe - mapa 
anexo ao Decreto-Lei n. 0 49 410, de 24 de Novembro de 1969) do quadro 
dos trib-unais do trabalho; e 
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Consid•erando que o pi·ovimento dos lugares da categoria igual ou inferior 
à Letra S tem de ser feito por contrato ou assalariamento, nos ,termos do 
artigo 26 .0 do Decr,eto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro d,e 1969, entrado 
em vigor no dia 1 de Janeiro do ano corrente; 

Consid•erando que a -nomeação constante do processo se- ,encontra sujei-ta 
à citada disposiçã.o 1ega1 ,e que, por isso, ·não pode o provimento revestir a 
natm-eza de -d-efinitivo; 

Considerando que o artigo 47. 0 do citado diploma revoga as 1eis especiais 
anteriores que estabeleçam regimes diferentes, salvo se nesse mesmo diploma 
se fizer re-ssalva exp:ressa, o que na hipót,ese se não verifica: 

R,esolv-eu recusar o vis-to 'ªº mencionado dip1oma. 

* 
O Tribuna,l de Conlias, -em ,sua, sessão d,e 13 d•e Fevereiro d,e 1970, examinou 

o dip1oma definitivo de Maria de Lurdes Ma,nique Pol'tugal Guerra no lugar 
de escriturário de 2.ª classe dos serviços e-entrais do Instituto de Assistência 
N·acional a-os Tuberculosos; e 

Gonsidiera;ndo que o provimento dos lugares de categoria igual ou inf.eri,or 
à letra S terp. çle s-er feito por contrato ou assalariamento, nos termos d·o 
ar.tigo 26. 0 d,o Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de Novembro de 1969, que e[ltrou 
em vig-or no dia 1 de J a;neiro do ano em curso; 

Oonsidel"a:nd'O que -a nomeação 00-nstante rd'o processo s•e encontra ,sujei-tia, 
pela data ,em que foi feita - 14 de Janeiro find10 - ao ci,tado dispositivo 1-egal 
e que, assim, não po,d,e o provimento reves-tir a nature-z·a d-e definitivo; 

Considerando que o artigo 47. 0 ainda da,que1e diploma r-evoga as leis 
especiais anterior-es q-ue estabelecem r-egim-es difol'entes, salvo se neLe mesmo 
se fizer ress'alva expr-essa, -o ,que não se veri:fi.ca na hipótese em causa: 

Pe'los fonda~entos expostos, resolveu re-cusar o visto ao aludido diploma. 

* 
O Tribunal éLe Contas, ,em sua sessão de 13 de F-evereiro de 1970, exami

na'lJJdo o diploma que provê definitivamente F-ernando Baptista ,como da,ctiló
grafo do quadro pe.rmanente do Laboratório Nacional de Engenharia Civil; e 

Consid•erand.o que o provimento dos lugar,es de categoria igual ou inferior 
à letra S tem de -ser -feito por contrato ·ou assal-ariamento, nos -termos do 
ar.tigo 26. 0 do Decr-e-to-Lei n.º 49 410, de 24 de Novernb1,o d,e 19.69, que eintrou 
em vigor no dia 1 de J a,neiro do ano em curso; , 

Considerando que a nomeação 0onstante 1dlo processo s-e encontra sujei-tia, 
pela data em que foi feita - 16 de Janeiro findo-:- ao disposto no citado 
dispositivo legal e que, assim, não ipode o provimento revestir a natur-eza 
d·e d,efinitivo; 

Go-nsid,erando q-ue o ·artig.o 47 .º ainda daque-le diploma revoga as leis 
especiais ·anterimes que •esliabe-leçam regimes di:lier-entes, salvo se nele mesmo 
se fiz,e;r ressaJva expressa, o que_ não s,e v,erifica na hipótese em cau,sa: 

.Pelos fundamentos expos-to-s, re-solveu a·ecusar o vis-to ao aludido diplom'<l.. 

* 
O "rribunal de Contas, -em sua sessão de 13 de F-evereiro de 1970, exami

nando o diploma d,e provimento definitivo de Sérgio D_aniel Este~es Dom~n- · 
gues como escriturário-dacti1óg,raf.o do quadro -d-as delegaçoes do Instituto Nac10-
nal de Trabalho ,e Pr-evidên-cia; ,e 
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Considerando que o provimento dos lugar,es de categoria igual ou inf.erior 
à letra S tem de s-er feito por contrato ou assalariamento, nos termos dn 
artigo 26. 0 do Diecr-eto-Lei n. 0 49 410, de 24 de Novemb1<0 de 1969, qu,e ootrou 
em vigor no dia 1 de J a,n,eiro do ano •em curso; 

Considerando que a nomeação constante dio processo se encontra sujeit>a, 
pe,la data em que foi feita ·- 26 de Janeil'O findo - ao d:isposto no citado dis
positivio legal e que, assim, não pocle o provimento revestir a natur-eza ele 
definitivo; 

Considernnclo que o artigo 47 .º ainda daquele diploma revoga as l,eis ,espe
ciais anteriores que -estabe1ecem r,egimes diferentes, salvo s,e nele mesmo se 
fizer re,ssalva expressa, o que n ã,o -se verifi.ca na hipótese em aausa: 

Pelos fundamentos expostos, r-esolveu recusar o- visto ao aludido diploma. 

* 
O Tribunal d-e Contas, em sua sessão de 17 de Feviereiro de 1970, ,exami

nando .o diploma de provimento de J osé Card1oso como motorista de 1. ª class·e 
além do quadr,o do Instituto de Meios Áudio-Visuais de Educação; e 

Considerando que, -como consta do processo, o interessado nasoeu em 26 ele 
Janeiro d-e 1914, contando, portanto, 56 anos d·e idacl-e. 

Considerando que, pelo ,estabelecido no artigo 3. 0 do DecPeto-Lei n. 0 33 651, 
de 19 de Maio ele 1944, ficou imperativ.amente afirmado o princípio de não 
pod,erem ser admitidos a,o lugar de condut,or ele automóveis dos serviços do 
E stado os indivíduos com menos de 21 amos -de idade ou mais de 30: 

R esolv.eu, por maioria, l'ecusar o visto ao ref.erido diploma de provimento. 

* 
O Tribunal d-e Contas, em sua sessão de 17 de Fev,ereirio d,e 1970, exami

nou o diploma d,e provimento de Américo dos Santos como terC'eiro-oficial int>e
rino do Instituto Nacional de Esta1tística; e 

Consid,era,ndo que por força d10 artigo 47 .0 elo D ecreto-Lei n. 0 49 410, de 
24 ele Novembro de 1969, foram ir,evogadas as le~s es,peciais que estabel,e,cem 
regimes <life,r-entes de provimento; salvo s•e fiz,er ress·alva expr,ess·a, o que não 
s1e v,erifi.ca na hipótese; 

Considerando, por isso, que a nomeação -constante do pmoesso se -encontra 
suj,ei,ta, pela data ,em que foi feita - 14 d-e Janeiro d,e 1970 - às regras fixadas 
no -ciuado diploma; 
· Considerando que, d-e igual modo, s,obi,e o regime fixa,do na alínea b) d,o 
artigo 27. 0 elo Decreto n. 0 46 926, de 29 d·e Março de 1966, pir,evalece o es.ta
belecido no n.º 1 do artigo 27. 0 do já citado diploma n.º 49 410; 

Consic1erando que o interess•ado não mostra ter as habilitações -exigidas 
no n.º 1 d,o d·ispositivo mencionado no número anterior - habilitação do 2. 0 ciclo 
do ensino liceal ou equiparado - nem tem a categ01,~a ·d·e es-c1'itUQ'á1,io-dacti.Jó-
grafo d,e l.ª -classe elos respectivos serviços; · 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao aludido diploma. 

* 
O Tribll'llal de Contas, em sua sessão de 17 d·e Fevereiro de 1970, exami

nando o diploma de provimento d,e · Ema da Cruz Braga no lugar de terceiro
-oficial da Escola Preparatória de Gonçalo Nunes, em Barnelos; e 

Considerando que da · certidão d·e habilitações literárias junta ao pr,oces-so 
se vê te.r a inte,r-essada concluído o 2. º ciclo dos liceus com as médias de 
7,5 e 9,3 valor-es nas disciplinas d,e Português ,e Matemática, respectivamente; 

Considerando que, seg un.do o disposto oo artigo 3. 0 elo DecJ·eto o.º 49 067, 
de 19 de Junho de 1969, com aquelas médias não é jurlclicamente viável a 
nomeação em causa; 

Considerand,o que o facto do concurso fe ito para o lugar não impede a 
actuação no caso do mencionado prec-ei to legal, porquanto o mesmo concurso :3 
apenas uma das -condições exigidas para o provimento do cargo e mera ,expec
tativa de alcançar um direito: 

Resolveu r,ecusar o visto a,o -1,eferido diploma de provimento. 

* 

O Tribunal d-e Contas, em s ua -sessão de 24 de Fevereiro d.e HJ70, examinou 
o diploma de provimento definitivo de Manuel J osé Marques Barbosa no lugar 
d•e contínuo d,e 2.ª classe do quad1•0 elo pessoal da Secretaáa do Ministério 
da Saúde e Assistência; e 

Consid,erandn que o -pr.ovimento dos lugares d-e categoria igual ou inferior 
à letra S, como é -o caso dos autos, tem de ser feito por contratJo ou assalaria
mento, nos termos do artigo 26. 0 do Decr-eto-Lei n .º 49 410, de 24 de Noviem-
br-o d-e 1969, entrado em vigor no dia 1 de Janeiro do ano corrente; . 

Consid·erando que a nomeação constante do processo foi fieita por des· 
pa,cho de 13 de Ja,n:eim de 1970 e se encontra, por isso, sujeita à citada dis
posição legal, não podendo, assim, o provimento revestü- a na tureza ,d,~ definiti_v?; 

Considerando que o artigo 47 .º elo citado diploma 1,evoga as leis especiais 
anteriores que eshabeleçam regimes diferentes, ,salvo se· nes,se mesmo deru:eto
lei se fizer ressa,lva -expressa, o que na hipótese em causa se não verifica: 

Resolveu recusar o vis.to ao aludido diploma de provimento . 

* 

O Tribunal de Contas em sua sessã.o de 24 de Fevereiro de 1970, ex·aminou 
o diploma d,e provimento ~italíci10 ele V,entura Malheiro .Júnior _como ,esci:iturário
-dactilóg~·afo de 2.ª classe do quadro das cle}egações do Instituto Nac10nal do 
Tra.balho •e Previdência; e . 

Considerando que, ·em c,onformidade com -o di sposto no artigo ~6.º do 
D e,creto-Lei n.º 49 410 d,e 24 c1e Novembro de 1969, a vigorar desde o dia 1 rl,e 
Janeiro -elo ano corrent

1

e, o provimento dos lugares de categoria igual ou inferior 
à letr.a S tem ele ser f.eito por contrato ou ass•alariamento; . . 

Consid,erando que o provimento 1em causa foi feito em 11 d•e_ Janeiro d1
0 

ano c()rrente, estando, por i,s,so, ,sujeito ao r,egime legal estabelecido naquele 
citado preceito legal, impechtivo ele tal provimen-to poder -revestir a natureza de 
vitalício; 

Consid,erando ainda que o artigo 47. 0 claquel,e i,efericlo diploma legal revoga 
as leis especiais anteriores que -es,tahelecem r·egimes diferentes, salv,o se nel,e 
se fiz.e-r re sS'alva expressa., o que não acontece no caso_ v·erbente: . 

Pelos fundamentos -expostos, resolv-eu Tecusar o visto -ao aludido diploma. 

* 

O Tribunal cl,e Contas, em .sua s-essão de 24 d,e F,evereiro d·e 1970, examinou 
o diploma de provimento que nomeia cLefinitivamente Maria _B~nvin~a P_ar_gana· 
Calad-o no lugar d-e d·actilógrafa da Direcção-Geral ele Admmistraçao Civil do 
Ministério do Ultramar; e 
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Considerando que o lugar a prov,er ,t,em remuneração inferior à 1'etra S do 
artigo 2. 0 do Decr,eto-Lei n.º 49 410, d,e 24 de Novembro de 1969; 

ConiSiderand-o que o despacho que autorizou o '.Provimento tem a data d•e 
14 de Janeiro do ano corren:te, tendo, por isso, sido ,exara,do já no período da 
vigênáa do dec,r,eto-lei r,eferido; 

· Considerando que o artigo 26. 0 do mesmo diploma pr•eceitua que o pro
vimento dos luga.res de categoria igua,l ou inf.erior à l,etra S s·erá feitio por 
wntrato ou assalariamento; 

Consicle,ranclo nã.o ser ,e-ste o caso dos •autos: 
Pelos fundamentos •expostos, resolveu riecusar o visto ao aludido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, -em sua sessão cl,e 27 d,e Fevereiro de 1970, examinou 
o alvará nomeando José Per,eira Ferreira para des·empenhar as funções de con
dutor ·auto d.e l.ª classe do Hospital Militar P~·incipal; e 

Considerand:o que 10 intei~ess-ado já tem 37 :anos de idad,e, pois nasceu no 
dia 28 de Outubro die 1932, ,oomo se vê p·elo bilhete de kLentid-ade junto ao 
prooesso; 

Considerando que só pod.erão ser nomeados pa.ra os lugares de condutor 
de automó".eis indivíduos de idade nãlo iniferior a 21 anos nem superior a 30, 
conforme dispõe o artigo 3. 0 do Decrnto-Lei n.º 33 651, de 19 de Maio d,e 1944· 

_ Considera:ndo que o princípio estabelecido naquele ci,ta.d•o pr,eceito legaÍ 
n~o _sofre qua1quer ,exoepção, s,endo, por.tanto, de aplicar a todos os serviços 
pubhcos que pretendam admitir conclutOl'es de automóveis· -

Considerando ser este o -entendimento predominante 'deste Tribun•al de 
Contas ,em hipóteses semelhantes; 

Considieranclo que o motivo inviocado da dificuld•ad·e em -encontrar moto
ristas, cio~ a idade prevista no aludido Decreto-Lei n.º 33 651 não ,tem qualquer 
relevancia, nem pode afastar a aplicação do princípi'O geral estabelecido no 
citado artigo 3. 0 : 

R.esolv-eu, p.or maroria, recus,ar o visto ao mencionado alvará. 

* 

O Tribuurnl d·e Contas, •em sua sessão de 10 de Mfü·ço de 1970, ,examinou 
o dip1oma d,e provimento definitivo de Maria Nazaré Borges Cordeiro Leite 
no lugar d·e ·auxiliar d,e -enLermagem de 2.ª class-e do Hospital de Santa Maria; e 

Consid•erando que o vencimento atribuícln àquele cargo correisponde à 
letra U do artigo 2,·0 do Décreto-Lei n.º 49 410, de 24 de No\"embro d,e 1969; 

Oonsid,erando que o -artigo 26. 0 do mesmo decreto-lei dispõe que «o provi
mento d:os lugares d•e categoria igua1 ou inf•erior à letra S será feito por con
trato ou assalariamento»; 
. Considerando que o despa,cho da entidade que autorizou o presentie pro

vimen,to tem a data de 9 ele Janeiro do ano coi-rente e, portanto, já na vigência 
clio Decre.to-Lei n. 0 49 410, ·acima citado: 

Pelos fundamentos expostos, ressolv.eu recusar o visto :ao aludido diploma. 

* 

O Tribunal d,e Gont.as, em •sua s·essão ele 10 ele Março d,e 1970, examinou 
o di'.Ploma d,e provimento d,e Bieatriz ela Anunci•ada Sales Pires Carrega para o 
cargo de enfermeira d-e 2.ª classe do Instituto ele Medicina Legal de Lisboa; e 
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Gonsiderancl.o que :a inte.ress ada ·exerce as funções de auxiüar de enfer
magem ele l.ª contratada do quadro dos Hos·pitais Civis d·e Lisboa; 

Considerando que, oomo se prova por -cei,ticlão junta ao processo, a interes
sada •apenas obt-eve o diploma do curso d,e enfermagem auxiliar; 

Considerando q-ue para o ex-ercício da profissão de enf.ermeiro é necessário 
o curso de enfermagem geral, com'O -expressamente se dispõe no artigo 9. 0 do 
Decre.to-Lei n. 0 38 884, de 28 de Agosto de 1952, que a interessada não mostra 
pos-suir; 

Considerando que o '.Princípio J.egal firmado naquele citado preceito l,egal 
é ainda corroborado pelo disposto no m·tigo 32.º do mesmo diploma Iegal; 

Consid,erando que. o haver <~as maior-es dificuldades de provimento d·e.stes 
ll1gares por pessoal deviclament.e habilitado», ,como se invoca no procies.so, é 
de todo jurldicamente irr.elevante ,para afastar a devida e conecta aiplicação 
daqueles refe.riclos comandos Legaies: 

P.elos fund·amentos ,exposbos, .resolveu recusar o vis-to ao aludido dip1oma de 
pr.ovimento. 

* 

O T1·ibunal de Contas , -em sua sessão de 10 ele Março de 1970, examinou 
a portaria que nomeia, a título provisó-rio, nos termos do n.º 1 elo artigo 7.º 
do Decreto-Lei n.º 48 166, de 27 ele Dezembro d,e 1067, Adelina Guimarães 
Fernandes para o lugar ele enfermeira de 2.ª classe elo quadrn do pessoal não 
compreendido no quadro d·e direcção ,e chefia do Asilo Portuense de Mendici
d•ade, aprnvado pela Portaria n. 0 16 596, de. 21 d,e F·evereit,o -de 1958; e 

Consiclerandio que, d·e harmonia com o disposto no artigo 3.º, n.º 1, do 
ci,tado Decreto-Lei n.º 48 166, a admis,são nos ,lugares d-e e·nferrneiro de 2.ª classe 
depende de concurso documental, a que pod.em apresentar-se os diplomados 
com o curs-o de enfermag,ém geral; . 

Consid•er.and:o que, ·conforme cionsta do ~-ocesso, não ,se rnalizou aquele 
concurso documental, absolutamente indispensável pa.ra a •admissão no alu
dido lugar do quadro; 

C,o.nsiderando ,que a inter•essada, não s,e,nd,o funcionária de qualquer quad-ro, 
não pôde ·aiproveitar do disposto no artigo 4 .0 do Decreto-Lei n.º 45 766, d·e 18 de 
Junho de 1964: 

Pelos fundamentos expostos, resnlv,eu recusair o visto à aludida portaria. 

* 

O '11ribunal de Contas, em -sua sessão de 20 ele Março de 1970, examinou 
a portaria que conc,ede a 2.ª diuturnidacl,e à professora ele Educação Física da 
Escola Preparatória de Luís António Verney, Maria Manuela Cr.aveiro Lopes; e 

Consi,derando que a pm,haria cl,e nomeação indica como lei permissiva o 
disposto nos artigos 230. 0 ,e 311.º do Decreto n. 0 48 572, d,e 9 ~e S.etemb1<0 
de 1968, «tendo em atenção ,o n.º 10 ,do artigo 9. 0 d:o Decreto-Lei n.º 48 541, 
de 23 de Agosto de 1968»; . . . . . _ 

ConsiéLer.a,ndo que a última das disposições lega1s acima citadas dISpoe que 
«aos funcionários transforid10s ou col,ocados [ ... ] ,será ,contado :o tempo de 
serviço prestado nos cruadros a qu-e pertenciam, pa;i:a tocl,~-s os efeitos legais»; 

Considerando que a 1ei acima citada ·contempla a hipótese <le <mnta~,em . 
elo tempo d,e serviço pr,estad,o por funcionáriios nos quadros a que pertenciam 
e não os daqueles a que pertenceram; 
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Considera,ndo que o inte,rnssado, só a partir de 7 de Agol'.to, de Hlõ4, con
forme consta dos -autos, ingressou no quadro ela Escola Industrial de D. Luí-sa 
d,e Gusmão, s-enc1o, portanto, ,es.te aquele a que pertencia, antes de ser provido 
no lugar que actualmente ,ocup.a, nã,o sendo assim de ter em abenção os serviços 
pr.esta,dos anteriormente e em ,situação dif.er.ente; 

Consid,erando, pois, que não tem o ,necsssário tempo para ·a con0essão da 
diutm~nidade em causa: 

Pe1os fundamentos expostos, resolv,eu, por maioria, r,ecusar o visto à refe
rida portaria. 

* 
O T~·ibuna,l de Oontas, em sua sessão de 13 de Março de 1970, examinou 

o diploma provendo Fernando d:os Santos R·eis Gama defini,tivamente no lugar 
cl,e c,hefe d,e secção elo Instituto de Assistência Na,cional aos Tuherculosos; e 

Considerando que o inte-res-sado se -encontra provido no lugar a título pro
visórro, como, .aliás, ,exige a 1ei - a,rbigo 18. 0

, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 48 358, 
cl,e 27 d'e ,Abri-1 d,e 1968, aplicável ;ao Instituto d,e Assistência Nacional aos 
Tubernu1osos por força elo Decreto-Lei n .º 49 459, cLe 24 de Dezembro de 1969; 

Considera,ndo que, por força da mesma disposição, ·ess,e provimento só pode 
converter-se ,em definitivo a,o fim de três anos de bom e efectivo serviço; 

Considerando que é óbvio que os três a,nos ,têm d-e se r,eportar ao lugar 
em que o interess·ado estava provido provisàriamenit,e; 

Consid,era:ndo que para esse luga.r o inter,es.sado só foi provido em 19 de 
Março de 1968; 

Gonsider.ando 
que a 1ei exige; 

que só .em 19 d·e Março de 1971 se perfazem os três anos 

Consic1erando que, assim, falta ao in.teressado uma d-as condições essenciais 
para que o seu provimento definitivo seja jui-ldicamente r-elevante: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu r-ecusa,r o visto ao a,ludid,o diploma. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão d,e 13 ele Março de 1970, examinou 

a portaria d.e 31 d•e Dezembro de 1969 que, nos termos dos ·artigos 230. 0
, 231. 0 

e 311.º, e tend'O ainda em atenção ·O n .º 4. 0 do artigo 235. 0 do Estatuto do Ciclo 
Preparatório do Ensino S.ecundário, aprovado pelo De·creto n. 0 48 572, de 9 d,e 
Se!lembro de 1968, manda conceder a l.ª diuturnidade ao professoi- ef,ectivo 
do 4.º grupo da Escola Preparatória de D. Afonso III, em Faro, Carlos António 
de Matos P,ereira Ribeiro, a conta,r c1e 7 de Agosto de 1969, por teir· comp1etado 
clez anos de bor;n serviço nessa -categoria; e 

Consid•ei'ando que o regime jurídico de diuturnidad,e d-a metrópo1e é difer,ente 
do das provfncias ultramarinas; 

Gonsid-erando que, na metrópole, o dir,eito à diutmnidade tem de ser 
con,signa,do nos diplomas d·e organização dos 1,espedivos S.e:rviç,os, princípio 
ess,e ·expressam ente consignado no artigo 10. 0 do Decr-eto 00m forç,a de lei 
n.º 21 426, de 30 d,e Junho d,e 1932; 

. Considernndo que, na metrópo1e, e quanto aos fiincionários em geml, o 
regime de _diuturnidad·es foi abolido pelo dispos,to no § 3. 0 _do artigo 12.0 do 
Decreto-Le~ n.º 26 115, c1e 23 de Novembro d,e 1935, com exc•epção d,os profos
s~res dos d1f.erent,es ramos e graus de ensino, r.egime de abolição ess·e que, pelo 
disposto no § 4.º do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 42 046, d·e 23 de Dez,embro 
çle 1958, foi tomado ·extensivo relativamente ,aos proressores extraordinários 
c1o ,ensino superior, o que tudo não invalida aqnele outro princípio consignado 
no citado artigo 10.º; 
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Considerando que, nas províncias ultramarinas, o rngime de cliutm·nidad.es 
es,tá previsto no artigo 166.º ·e seu § úni,co do Estatuto do Funcionialismo 
Ul trama,rino; 

Considerando que , nas províncias ultramarinas, ,para o ,efeito ela elevação 
de vencimentos pelo simples decurso do tempo (diuturnidades), em r-elação 
aos professores de qualqu-er gr,au d-e ensino, hem 0omo aos mestres, con.tra
mest,r-es e auxiliares do ensino técnico profissional e r-egentes do trahalho e 
int·ernato do ·ensino agrícola lhes pud-esse aprov,ei.tar todo o tempo que serviram 
no .e,nsino oficial, na metrópole ou no iLltrarnar, s-e -tornou necessário que, por 
via legislativa , se d-esse -ao artigo 4. 0 do Decreto n.º 44 777, d-e 7 de Dez-emhro 
de 1962, a redacção d·eterminada pelo artigo 18. 0 do Decr.eto n.º 45 235, de 7 de 
Set·embro de 1963; 

Consid,erando que , nos termos do § 2.º do artigo 150.º da Constituição 
Política de 1933, «todos os diplomas para vigorar nas províncias ultramarinas 
carecem de conter .a menção, apqsta pelo Ministro do Ultramar, d,e que devem 
ser publicados no Boletim Oficial d,a província ou províncias onde hajam de 
executar-se»; 

Gonsi,derando o que, sobre o começo da entrada em vigor das leis nas 
71rovíncias 1Lltrarnarinas, se dispõe no Decreto-Lei n .º 22 470, de 11 de Abril 
de 1933; 

Consiclerando que o interessado Carlos António de lYfatos P.ereira Ribeiro 
foi nomeado pro<fes-sor -efe.ctivo do 4.0 grupo da Esco1a Prepa~·a tóri•a d·e 
D. Afonso III, em Faro, após ter sido oposi-tor ao -concur,so aberto nos termos 
do di-sposto no n.º 1 do artigo 232. 0 do já citado Esta.tubo ,do Ciclo Preparatório do 
Ensi,no S,ecundá,ri•o, ·por aviso publicado no Diário do Gov erno , 2." -série, n.º 30, 
ele 5 de Julho de 11}69, ·e não em 1-esultado do concurso extraordinário ,aberto 
nos termos elo n.º 6 do artigo 360 .0 daquele mesmo E statuto, p-elo que fü.e 
não aprovei,ta o dis·post;o no n .0 10 deste último citado ·artigo 360.º; . 

Gonsid,erando que, por idêntic.as razões às constantes do «cons1d:era,ndo» 
irnedi,atamente -anterior, igualmente não ,a~·ov-eita ao dito intel'eSsaclo o dis
posto no n .º 10 do artigo 9. 0 do .Decreto-Lei n. 0 48 541, de 23 d-e Agosto de 1968_; 

Consi-d'era,nclo que também não aproveita ao mesmo interessado o disposto 
no n.º 5 do ar,tigo 7 .º do Decreto-Lei n. 0 48 807, de. 28 d,e Dezembro de 1968, 
dado que, à d•ata da sua ,promulgação e ,entrad,a em vigor, presta\"a s-erviço 
no ult~amar ond.e aquele diploma l egal não foi constitucionalmente mandado 
vigot,ar, e ·por isso ex·ecuta.r, ,e ,não hav,er lei que determine a cont,agem do 
tempo d,o s-erviço no -ensino oficial ,prestado no, ult.rama.r para o cômpu~o de 
t,empo ·de s,erviç,o pr-estado ·e nec·essárri.o ·para efeitos de concessão el e clrntur
niclad·e a.os professor.es metr-opolitanos; 

C'Onsiderando que o disposto no n.º 4 do artigo 235.º do ~·eferido _Estatuto 
s,e repor,ta ,e se dirige única ·e exdusivamente à das~ificaçã!o profiss1on:al elos 
p~·of.essores do ciclo prepamtório, nã:o -se devendo por ts-so dar o enbend1me1:•to 
ele .ser tal comando 1-egal «permissivo ·da contagem de todo 'O tem~o de ~erv1ç,o 
p,restado ,em quadros anterior.es» para ,efeito de concessão de clrnturn1d•ades, 
corno os r,espeêtivos serviços sustentam em ,ofício junto ao processo , _at~ por
que, •se assim fosse, ter-se.-ia de 0on:siclera~· re-dundante ,o que se dJS<poe no 
n. 0 10 do ar,ti,go 360.º do aludido E-statuto: 

P ·e1os fundamentos expostos, r e-solveu, por I!'.laioria, recusar o visto à 

r-ef.erida pm·taria. 

* 
O Tribunal d,e Contas, ,em su:a s·essão de 17 de Março c1e 1970, examinou 

o diploma de provimento que nomeia o instrutor-0he.fe do quadro do Departa
mento de Apostas Mútuas Desportivas da Santa Casa da Misericórdia de 
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Lisboa Fernando Godinho Ca1d eira Pinto Geraldes ,ele Bourbon para o ele
s.empenho -:intieTino d:as funções de chefe de ,secçã,o do mesmo D epartamento ; ,P. 

Considerando que a n om eação vem funcl-ameutad-a no artigo 1. 0 elo D ecr-eto
-Lei n. º 43 728, cl,e 12 el e Junrho ele 1961; 

Considerando que a l"efericl·a disposição -legal •permite a nomeação interina 
para o cargo ele ché-fe ele .secção aos primeiros-oficiais cl;os quacl1·os permanentes 
com m ais ele. três anos de s-erviço efectivo, quando nos quadros a que pertencem 
s·e v·eri:fiquem vagas nesta categoria que não possam ser imediat,am ente p~·,een
c,hidas por não existirem funcionários aprova,clos ·em concurso; 

Go,nsicl,er-a:ncl·o que o funcionário p~·opo:sto nêw é p1'imeiro -oficial, pois ex,er,ce 
ac,tualmente as funções cl-e i,nstrutor-clhef.e cl-o qua,clro ·provisório cl-o pessoal cl-o 
DepartameDJto ele Apostas Mútuas Des•portivas ; 

Consicl·e-ranclo que a -circunstância ele o nomeado se encontrar percehencl o 
.viencimento igual -ao cl-e primeir.o-o:fici.al não lhe dá, só por si , ,uma ,equivalência 
que a lei não contempla; 

R es-olveu, 'P'elos fundamentos expostos , recusar o visto ·ruo menciona,do 
diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 17 éJ.,e Març,o éJ.,e, 1970, ,examinou 
o diploma ele ·provimento definitivo d,e 1\/Laria el a Glória R amos dos Sa,n bos no 
l l.llg'ar de escriturário-d:a,ctilógrnfo de 1. ª clas,se ela Direcção-Geral elos H ospitais ; e 

Gons~éJ.,ffi·ando ·que a remuneração atriblúd:a àquele carg-o é igual à 1-etm S 
do artigo 2. 0 elo D eCTeto-L ei n. 0 49 410, 'de 24 de Novembro de 1969; 

Consid,e-rand,o que o artigo 26. 0 do m esmo d,ecr-eto-Iei dispõe que «o provi
mento dos lugares de categoria igual lOU inferior à }etra S será feito por c,ontr~ato 
ou ,assalariamento»; 

Gonsicl,e~·ando que o despacho da entida,d·e que autorizou o pres-ente p,ro
vimen,to tem a data ,d,e 16 d.e F,evereiro do ano :findo, e, por.tanto, já na vigência 
do d,em,eto-}ei acima referido; 

Consid,eraudo , ,assim , q,ue o mesmo éJ.,es1pacho nã-0 teve em consideração 
a di sposição l,egal já entãio vigente : 

Pelos fundamentos exposbos, rnsolv,eu recusar o visto ao aludido diploma. 

* 
O Tri,bunal c1_,e Contas, ,em sua ,s,es·são cl·e 7 ele Abril de 1970, examinou 

o -diploma de pr:ovimento que, n:os t,ermos do artigo 10.º do D em•eto-L e-i 
n.º 31 658, de 21 de Novembro de 1941, e do artigo 1. 0 do De·cr-eto-Lei n.º 48 840, 
de 17 de J.aneiro d,e 1969, ,con.trata, •em e.omissão d·e serviç,o, o lioenciado 
Aclria,no An.tónio T-eixeira para ex,ercer ·as funções de s,egunclo-assis,t ente ,a,lém 
do quadro do 4 .º ·grupo da Faculdad,e de E ccmomia da Unive,rsida,de do Porto; ,3 

ConsiéJ.,erando que o r,~f.erido interessado, licenciado Ad-riano Antóni.o 'rei
x,eim, é mestre principal do Instituto Gomercial do Porto; 

Considerando que, c,onforme o disposto no artig,o 40. 0 do Regulamento dos 
Institutos Comerciais, prnmulga,cfo '.P elo D ecreto n. 0 38 231, de 23 de Abril 
de 1951, «O ,ensino nos institutos comei•cia.is é miniskado por profossor-es ordi
nários, ·profos-sor,es auxiliar,es •e m es tr.es»; 

Consid-eranclo que, por isso, as, categorias de professores e de mestres 
são categorias diforentes , com conteúdo jrn-fdico-fonci,onal diverso ; 

Gonsiclerand-o que, 1assim, nã,o é ,legalm1ente possível cons·iderar ab:rangidos 
na -expressão «Os professores de q'Uialqiier ramo do ensino secundário ou m,édrio», 
usada já no citado artigo 1.0 do Decreto-L ei n.º 48 840, os mestres do ensino 
nos institutos comerciais; 
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Consideranclo que muito embor.a o dito interessado ,exerça presentemente 
as funções de professor 01·dinário wovisório, ,em C'omissão de s·erviço, no Insti
tuto Gorneréia,l do P.o,rto, ,ess.as funções :são exel'cicl1as com carácter eventiwi, 
como ,clai-amente r-esulta d-o disposto no ,artigo 43. 0 d:o já citado Regulam'en to 
dos Ins-titutos Gome-reiais; 

Oonsiderando· que, dad-o -o carácter eventual, ·e po-r isso pr-ecário, com que 
o m esmo interes,s•adu desemP'enha as ref.erid1as funções d e, professor ordinário 
provisó1io nã'O lhe atribui a categoria d•e prnfessor exigida ,no citaéLo artigo l.º 
do D emeto•Lei n. 0 48 840, por forma a ·assegurar-lhe a faculcfo-de de opção 
consignad·a na par tle fiua,l elo C'orpo dess,e -artigo l.º, e ainda o poder apro
veitar-lhe ,a J·egalia ·estatuíd.a no § único -claque-le preceito Legal; 

P e}os fundamentos ,expostos , 1'esolveu recusar o visto ao ,aludido di•ploma 
de provim.-ento. 

* 

O Tribuna l ele üontas, ,em s,ua -sessão de 7 de Abril de 1970, ex,a.minou 
o diploma de -provimento que, nomeia intei-inamente, ao abrigo elo cli-s·pos.to 
no a,rtigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 26 341, · d,e 7 cl.e F,eve.reüio de 1936, como pri
meirn-oficial na Junta AuMnoma .cfo P.orto de Aveir-o o segundo-oficial d,a 
mesma Junta J•osé Julião M"Onteiro; e 

Considerando que as nomeações interinas - como provi-clências ele remédio 
que ,são - ,se d·e·stinam a 'UJ!Ila subsitituiçã,o ·l'eal do lugar de exeircício elo fun
cionário t emporàriamente impedi-do, pelo que vi.s,am o ·ex,ercfoio de fu nções, 
e n ã'O o pr·eenchimentio provisório d,e categ,orias; 

Considerando que -o primeiro-10:ficial, temporàriamente impedido, Ernesto 
Júlio Rodrigues Praça , exercia essas suas funções na Jun ta Centra,l dos Porto-s , 
e não na Junta Aut6noma ,cl,o Poil'to d e Ave~ro, prura a, qua,l s,e pretende fazer 
a pr-es-ente nomeaçã'O interina, o quie contraria -abertam ente o priucípi-o ge~·al 
enunciado no «consicl·erand-o» a,ntffi·ior; 

Considerando que, a,quele princípio geral não é afastad•o na sua ,1.ega,l apli
ê:ação prática pela circunstância de o quadro elo •pe.ssoal :fixado no :11ªPª A 
anexo ao D em'eto-L ei n .º 41 405 , ele 27 de Nov-emhro de 1957, const1tun um 
qua,dr.o único, ,atenta a forma com-o é feita a distribuição do pesso·al ; 

P,elos fundamentos ex,pos,tos, ·resolve, recusar .o visto ao referido diploma 
de provimento. 

* 

O Tribunal d-e Coutas, em sua sessão ele 10 c1'e Abril ele 1970, examinou 
o diploma de provimento d·e Raul Moreira como professor ·even~ua,l de Ca~'.'° 
Coral para -a,s ·actividacles circum-es-colai,es junto ela E scola Oomer-cial ele Patnc10 
:Prazeres; ·e 

Considernndo que o interes•sado é professor eventiwi ; . 
Consicle~·ando que .esta categoria não é compatível -com a prevista par-a 

0 condicionahsmo :fix-rudns nos n. 0 • 1 e 2 do a1·tigo 52. º elo Dem·,eto-Lei n.º 47 311 , 
de 12 de Novembr-o ,d,e 1966, e no a,rt~g,o únioo do D ecreto-Lei n .º 47 601 , d-e 
23 de Março de 1967; . 

Considerando que, -efectivamente, a nomeação de professores ev,entua1-s 
para qualquer es,tabelecimento só se justi:fi,ca por cionv-eniência urg,eute d '.3 ser: 
viço veri:ficad-o nesse próp~·i10 estabe.],ecimento, o que resulta d·a própna lei 
(n.º 1 do adigo 357.0 do D ecreto n. 0 37 02i9, ,ele _25 de A~osto, ·cl e 1948); 

Consid·erand,o que, portanto, o problema Já ern -clrncutivel I1:1esmo q_ue o 
int.e,r,essado foss•e nomead;o para professor ,ev,en,tual do ,estahe-l,ec1meuto Junto 
d-e cujas activid,ades circum-e:sco1ar-es iria depois pre,s,tM· s·erviço, corno requi-
S'itado; 
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~onsiderando q~,e o intei·essado nem s-equer é professor de qua,lquer esta
belecimei~to de ensmo dependente dei Miiú,stério' da Educaçãio Nacional; 

Consid,era,ndo que, na verdade, ele é apenas profess•or eventual .,contratado 
da Casa Pia de · Lisboa, pe,rtencente ao Ministé,ri.o da Saúde e Assis.tência

1 

embOTa autorizado por despacho ministerial ·a &cumular as re.ferid·as funçõe~ 
com as de profe.ssor eventual da Escola C,omerci,al de Patrício P.razere,s · 

Co?side,rando que os diplomas acima cita,dos pressupõem, como é evid'.ente, 
a pi·é~~~ n~meação do interessado para qua,lqu,er estabelecimento d·ependente 
do Mmistérw da Educação Nacional, o que não se v,erifi,ca no cas•o presente· 

Considerando, que, assim, é inviável a nome-ação do interessado como pro'. 
fessor ·eventual som,ent·e para o exercício das actividades circum-escolares com 
o cabimento de verba a ca,rgo do estabelecimento junto do qual aqueJas são 
exercidas: 

Por tais fundamentos, resolveu recusar o visfo ao citado diproma. 

* 

O Tribunal d,e Contas, em sua sessão d,e 10 de Abril de 1970 examinou 
o diplo~~ de provii_:i·ento d.efini~ivo r,e,ferente a Armando da Silva Borges para 
o exercicm de funçoes d,e c;om·e10 do quad-ro do p,es·soal do Gabinete do Minis
tro da Saúde e Assistência· e 

Considerando que ao l~gaJ· pa.ra que o int,er•es,sado pre.tende · ser nome.ado 
corr.esponde a letra S do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 49 410, de 24 de 
N ovembr.o d,e 1969; 

Considerando que 'º 'Pl'Ovimento dos lugares de categoüa igual ou inferiõr 
à letra S tem d;e ser fei.to pm cont.rato ou ·as,salariamento nos termos do 
artigo 26.º daquele mesmo diploma Jegal; ' 

Considerando que a nomeação constante d,os au tos se encontra sujeita 
· à ,citada disposição do artigo 26. 0

, não ·podendo, .portanto, o 'Provimento reve.stir 
a ·natw•eza d·e, definitivo· 
.. Gonsi~e,rancfo que o' artigo 47 .º do r,eferido demeto-lei ,l'evoga as leis espe

ciais anteriores que ,es,tabeleçam regimes diferentes, sa1v,o se no mesmo diploma 
se fizer ressalva ·e,xpressa, o que na hipótes,e em causa não acontece· 

Considerando que o facto d,e o interess·ado ter sid•o nomeado ~os t,ermos 
ao ar,ti,go 166.º do Deoreto-Lei n. 0 35 108, de 7 de Novembro de 1945 n,::, 

redacçã,o que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 35 550 de 11 de Abril de 194b 
em _q,u~ o provi~·ento dos lugares do quaidTO ,em f.e ibo a título provisório, ,e~ 
c_omissao d·e s.e-i·viç,o ou mediante contra-to, podendo ser convei·tid.o em defini
tivo __ fi:ndo,s tres an~s de bom e efectivo, nãio significa que ,e,1e haja adquirido 
o ~neito a nomeaçao agora em causa, mas apenas lhe dava uma mera expec-
tativa a tal nomeação: · 

Pelos fundamentos expostos, resolveu r•ecusar o visto ao a,ludid,o diploma 
de pa·ovimento. 

* 

_o Tribunal de Contas, .em sua s·essão ,ele 14 .de Abril ,de 1970, examinou 
os diplo~as de provimento clerfinitivo ·corno auxiliares de enf.ermagem de l.ª classe 
d•o ~ospital de S. João de Maria Alber,tina Lopes Ribeiro, Maria Augusta Alv,e.s 
Faria Lomenço, Maria Rosialina Moreira ·e Rosa Azevedo de Olivefra·· e 

Consid•:rnndo que, em conformidade com o dis·posto illO artigo 26.º do 
Decreto-Le~ .n.º 49 410, d,e 24 de Nov,embrn de 1969, a vigorar desd,e o dia 
1 ~e J~ne1t·o do ano corrente, o provimento dos lugares de categoria igu1al 
ou mfenor à letra S tem de ser feito por contrato ou assalairiamento · 

' 
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Consic1erando que os pl·Ovimentos ·em causa foram feitos ,em 20 de Março 
do a,no corrente, .es-t•ando, por isso, sujeito ao :regime legal es.tabeLecido na,qu,ele 
citad.o prnceito legal, impeditivo de tal provimeinto pod,e,r revestir a natrn·eza 

d,e vitalício; 
Conisiderando ainda que ,o artigo 47. 0 daquele referido diploma legal revoga 

as leis especiais anteriroes que ,estabelecem regimes diferentes, ,salvo se ne,le se 
fiz,er ,ressalva ,expressa, o que não acontece no caso p,r,eseinte: 

Pe,los fundamentos ,expos,tos, i·esolv,eu recusar o visto ·aos aludidos diplümas. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 14 de Abril de 1970, examinou 
o diploma d,e provimento que nomeia 'Para o desempenho interino dJas funções 
d,e ·primeiro-•oficial do quad,r.o da Secr,etaria-Geral d.o Ministério d·as Obras 
Públicas Margarida Mmeira ,d,a Silva Ferreu,a Bastos, actualmente segundo-

-oficial do mesmo quadro; e 
Oonsiderando que ,o luga,r em que a interessada .está provida e aque,le 

par,a que vai s·er nome,ada fazem parte da mesma hierarquia; 
Considerando que o l,ugai· em causa, que d,evia se.r pr,eenchid•o por pro-

moção, se encontra vago; 
Considerando que, como é jurisprudência deste Tribunal, não é legalmente 

pos,sível a nomeação interiTua •pam lugar.es de promoção que se ,encontrem vagos; 
Considerando, ainda, não ,s,er d·e aceita,r a informaçã,o prestada pelos ser

viço,s de que o rnt.eressado seria o único funcionário ,em que pode i,e,cair o 
provimento norma·l do lugar, dia.do. ,o dispos-to ,no § único do artigo 29.º do 
Dec.i,eto n.º 37 015, d,e 17 de Agosto de 1948, ·c,om a nova redaoção que füe 
foi daida pelo Decir,eto-Lei n.º 43 781, de 5 de, Julho de 1961: 

Pelos fundamentos expostos, res,olveu ['ecu,sar o visto ao referid,o diploma 

de provimento. 

* 

O Tribunal de Contas , ,em sua s·essãio de 17 ele Abril de 1970, examinou 
a porbaria que, nos termos do ,a,rtigo 69.º d.o Decreto n.º 38 032, de 4 de 
Novembr.o ,d,e 1950, na .redacção que lhe foi dada 'Pelo Déc.re,to ,n.º 43 140, de 
30 d;e Agosto de 1960, •e do artigo 357. 0 do Decreto n.º 37 029, de 25 de ~gosbo 
de 1948 coloca o professm efectivio do l.º grupo da Escola Industn.al d,e 
Machad; de Castro, ,em Li,sboa, licenciad,o Vítor Manue,l da Silva Ferreira, eiomo 
professor ,01,dinário provi.sório, em comissão .e ,por conveniência urgent,e de 
sfüviço, no Instituto Industrral de Lisboa; ,e . 

Oonsidera,ndo que não s·e presta informaçãio sobre ca,bimento de verha por 
se entender qu,e a mesma j,á foi da,da ,aquando da nomeação do inter,essadü 
para a Es,cola Indu-striaJ. de Ma,cha.dio de C:asti~o; 

Considerando que o abono de vencimentos dos professores d,eve s-er supor-
tad'o •pelo ,estabe]e,cimentio de ensino onde o serviço é p~·.es~ado; . , . 

Considerando que para que assim não suceda é ne,c.essána a exis.tencrn d·e 
uma disposição 1egal a .estabeleeé1r a quem compete, o e~coo:go_; . . 

Consic181,and:o que para a hipóte.se em causa não ,existe 1ei •a permitir que 

0 
pagamento das remunerações devidas a-o intei·essa,do, como pr~fe:sor ~o 

Lnstituto Industrial d,e Lisboa, ,ond.e p,retend,e .ser colocad·o, em comissa,o, s,eJa 
d·e supor,t-ar pela Esco1a Indus,trial de Machado de Castr.o, onde é prof.essor 

efectivo; 
Consider,ando que ,as tazões a,duzida,s no -ofício junto aio processo não 

afastam os princípios expostos, pois, quand,o .o já citado artigo 69.º manda 
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contar o te1:1-po de s·erviço _rr,estado nos quad1,0,s do ·ensino pro:fissio,nal «para 
todos o~ -efeitos», ~UBI' refenr--se , por exemplio, à antiguidade ou à classifi.oação 
d,e serv1ç"?, mas nao ao ,encargo da remuneraçãio; 
. Gon.s1~e:·a.ndo. que. a admitir-se a tese dos serviços, oonstante do men

cwnado ofJC~o, oai,r-se-1,a no direito de o inter-ess1ado poéLer optaJ.· pelo venci
mento aufendo na E scoia onde é profe.ssor efocitivo, o que a lei não consente 
dado. ~ue tal ,opçãn só se.ria ,p.os,síve:l se houv-esse disposição legal expi·ess·a ~ 
p~rr~uti-~a,_ ,oom? acontece, entr,e outros casos, c,om o pessoal dos gabinetes 
mm1stena1.s. (-artigo 39._º c1o D~creto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro d-e 193-5), 
com os pres1dent~s. ·e v1~e-pires1dentes das câmaras municipais (§ 2.º do ar.tigo 75.º 
do Cód1g,o . Adm1-mstrativo, na redacçã,o que ,lhe foi dada pelo artigo 2. 9 do 
Dem-eto-L~1 n.º 49 268, d e 26 d1e Setembm éLe 1969) e oom os funcionários 
no •exercíc10 das funções de Deputados ela Nação (,n. 0 2. 0 dio artigo I. 0 do Decreto
-Lei n .º 49 402, de 24 de Novembro d-e 1969): 

Pelos fUJilclamentos ex,po-stos resolveu ,por maioria, recusar o visto à men -
ci•on;ada po.rtaria. ' ' 

* 

. O Tribunal de Contas, em sua sessão de 17 de Abril de 1970, examinou 
o diploma de provimento definitivo de Maria Lígia Garcia de Az;evedo Cosme 
como ·escriturário-dactüógmfo d•e 2.ª classe, do Instituto Nacional de Esta
tís,ti c:a ; e 

Gnnsi-d~m~d-o que, ·em conformidad,e oom o dis,po_sto no artigo 26.º do 
Decreto-Lei n. 49 410, de 24 de Novembro de 1969, a vigorar desde o dia 1 de 
Janei,r-o do ano ,comente,.º provimeruto dos lugar-es de categoria igual ou inferior 
à ,letra S tem ele ser feito por oontrato ou -assalariámento · 

Considerando que o provimento ,em causa foi fei,to já 'no decmso do ano 
cmr·e1:1te, •estand? por . i~so ,sujeito ao re?ime legal estabelecid-o naquele citado 
preoeJ-1'10 legal, 1mped1tiv,o de tal provimento poder revestil· a natureza · de 
definitivo; 

~onsider~~do aind~ que o artigo 47. 0 daque.1e referido diploma 1egal revoga 
as leis especiais antenores que ,estabeleoem ,regim,es dife.r,entes, salvo se nele 
se fiz-e.r r-e,ssalva ,express·a, o que não acontece no caso vertent.e: 

P -elos fundamentos expostos, resolveu re,cusar ,o vist,o ao aludido diploma 
de provimento. 

* 

Em sua se.ssão de 24 de Abril de 1970, o Tribunal de Contas examinou 
o diploma de provimento que promove Armàndo António Miranda Bagina 
a •es,critmáJ.·io-c1actilógra.fo de l. ª -classe do quadrn do pessoal civil do Ministério 
da Marinha; ,e 

Consi,dei:a:ndo qu~ por força da ~·egma 13.ª da P-ortaria n .º 126/70, de 2 de 
Março, publwada pa,ra execução -do adigo 4. 0 elo Decreto-Lei n.º 47 271, de 
22 _de Outubro de 1966, contendo já as 1al.t.erações impost,as pelos Decretos
-Lei~ 1:_·º' 49 397 ,e 49 410, ·ambos de 24 de Nov,embro de 1969, s-e exige, para 
adm1ss~o ao_s concUJ.·sos de pr,omoção, que -os funcionários de categoria imediata
mente mfeno·r à ,dos lugares a preencher tenham, pelo menos, três anos nesta 
categoria; 

Consi~erando que qua?d? o _citado diplioma 1egal formula ,esta exigência 
de -certo t,empo na categona mforror quer-·se reportar, sem dúvida, à categoria 
do ·_quadro -em que se enc~n~ra e_nglobacla, ·e não à de -outrn quadro qualquer , e 
mm~o menos de •outro M1msténo, s:alvo se expressamente se di.spus·er O con
tráno, o que não acontece no caso em ;apt'eço; 
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Considerando que o ,aviso de ·abertura do concurs:0 d,e p1,omoção a escritur:á
rio,s-clactilógt'.afos d,e l. ª classe foi publicado no Diário do Governo; de 27 ele, Ja
neiro de 1970, e, po1'tanto, já na vigência do DecQ·-eto-Lei n.º 49 410, que us a 
expressamente o termo respectivo qiiadro (artigo 28. 0

, n .º. 1); 
Gonsideranclo que o inte1.,es-sa,clo tomou ,posse do ,1ugar corr,espondente ao 

de escriturário-d1a,ctilógra.fo de 2.ª classe elo quad!ro elo pessoal civil do Ministá·io 
cl:a Marinha em 20 ele Novembro ele 1969, nãio sendo de lhe contar, pelas razões 
acima •exposta,s, para ef,eitos de pmmoçã,o n esse quadro o ,tempo que, -como dacti
lógrafo, prestou desde 18 de Abril de 1963 até 19 de Novembro de 1969 na 
Di1:ecção-Geiral ela Con ta.bilidacle Pública; 

Oonsiclerand-o que, deste modo , nã,o perfaz o tempo mínimo de S1erviço 
exigido na categoria dentro do qiiadro respectivo e, as,s:im, é inviável a, promoção: 

Por tais fUJild ,amentos, resolveu, por maioria, r,ecusa,1.· o visto ao aludido 
diploma. 

* I 

O Tribunal -de Oontas, em sua sessã,o de 24 ele Abril de 1970, ex,aminou 
o diploma de ·pr-ovimento que nomeia, em comissão, o licenciado Dr. B ento 
Benohel Levi para .o lugar de clirector ,d,o Centro de Informação e Turismo ele 
Cabo Verde; ·e 

Considerando que dia interp.retaçãió do artigo 37. 0 e seus p,arágra.fos elo 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino flui a d,outrina, que a seguir se expõe, 
quanto às nomeações exercidas em comissão d e s,e,rviço (entende-se que se 
trata de comissões ,ordinárias_- § 3. 0 do artigo 35. 0 do mesmo Es-tat,uto), ter-
minados que .sej,am 'OS quatro biéni,os de c,omissão: . 

1. S.e o cargo for d,esempenhaclo por indivíduo nc7o funcionário , o que 
é permitido pelo co1,po ,e § 1. 0 do artigo 36. 0 d,o já citado diploma, poderá se,t" 
nomeado definitivamente se tiver vaga na c;ategori:a -corr,espondente ao cargo 
que vinha exerce,nclo em comissão; se não houver viaga, não pocl,e 0ontinuar 
em -comissão nem ser nomeado cl-efinitiv-amente. 

2. Se o cai,go for desempenhado por indivíduo que já seja fimcionário, con
forme este per,tença, .ou não, ao qua.dro em que serve ,em eomissão, a-ssim: 

a) ·Sendo funcionário do m,esrno quadro, a comissão de serviço não tem 
limitação d,e reconduções, mas o funci:onár~o, depois de ter ,sido reconduzido por 
três vezes, -pode setl.' nomeado ,definitivamente par,a a categoria que no quad:1.·o 
corresponder ao c.a,rgo ,ex,ercido (§§ 2. 0 ,e 4. 0 -cLo artigo 37.º); . 

b) Se é funcionário que não pertença ao qiwdro ,em que ,sel·v,e em com1s
s.ão, só pode se,r nomeado definitivamente parn a oategoria correspondente ao 
cargo exel'cido, se houver vaga no Q·e-spectivo quadro; não a havendo, regress:a ao 
quadro originári,o (§§ 1. 0 e 4.0 do mesmo artigo 37.º); 

Consicler·anclo que o inter,ess-aclo já oomp1etou quat1.,o biénios e que não per-
tence ,ao quad,1.·o do cargo que estava a ,ex,e-roer em comissão; . 

Considerando que por força da doutrina acima exposta e em esr:ecial pelo 
normativ-o do § 1. 0 do artigo 37. º se tem cl,e concluir pela impossibllid,ade ele 
recondução, fincl:os os quatro biénios, e que outro -entendimento se não · pode 
dar àquele preceito -1egal, snb p·ena de o torna,r inútil; 

Oonsi,d,er,and,o que a nomeação no prns1ente c;aso, ·.embora se nã-o trate 
e.s,pe·cificam ente de uma reconcluçãio, aifronba abertamente -o ,espírito que_ p~·,e
sidiu à -enunciação do princípio da não reoondução para além de quatro b1é1:11os 
e que se traduz numa forma ele iludir a interpI·etação liter.al dos textos acima 
inivocados, mas 61.'.iga claramente com o seu es-pú-ito: . 

Por t·ais fun.damentos, resolveu, por maior~a, l'ecusar o visto ao r.eifendo 
diploma de provimento. 
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* 

O Tribunal de Confas, em sua ses,são de 24 de Abril de 1970, examinou o 
diplom a de pr'ovimento ,d,e J osé Boina Inês como -t e-rneir.o-oficial da Academia 
das Ciências ele Lisboa; .e 

Consid·erando · que, em c-onformictade com o disposto no .aa:tigo 27. 0 do 
D ecreto-Lei n.º 49 410, de 24 ele Novemhr·o de 1969, a vigornr d,esd-e 1 de 
J aneiro elo ano 0or-rente, o re,c.r·utamento de te,rceiros-ofi.ciais é feito por con
curso de prestação de provas, a que serão admitidos indivíduos que pos,suam 
a habilitaçã-o do 2. 0 ciclo elo ensino liceal ou equipamda, ou escritrn·ário,s
-dactilógrnfos de l. ª classe. nas -demais condições exigidas n a alínea b) do citado 
dispositivo legal; 

Considerando que o provimento ,em causa foi feito ,em 13 de Feviereiro 
elo com·ente ano e, portanto, já na vigência do . m encion.aclo Decr,eto-Lei 
n. 0 49 410; 

Gonsiclerando ainda que o artigo 47 .º daque1e ref.e.rido clipl,oma rnvoga as 
leis especiais anteriores que estabe1'ecem regimes diferentes , s,alvo s,e neLe se 
fizer ressalva expres,sa, o qu:e não ,acontece no caso v-ertente; 

Considerando que a pres,ente nomeaçãio foi feita por es-00-lha e nã,o por 
concilrso, como exige a lei vigente à data do despacho cl·e provimento: 

P.elos fundamentos -expostos, resolv,eu recusar -o vis-to ao aludido diploma. 

* 

O T,ribunal ele Contas, e,rn sua, se,s,são d,e 28 d e A!bril de. 19-70, eocami.nou o 
diploma de provimento definitivo de Femando José ele Sá L eite como cl-acti
lógrnfo da Zona Hospitalar d,o N ort,e; e 
. Considerand,o que o pl'Ovimento dos lugar-es de ,categoria igual ou inJierio:r 
à l,etra S, como é ,o caso presente, tem d-e ,ser feito por contrato ou as'Salaia
mento, c-onforme dete~·mina o a<rtigo 26. 0 do Decre,to-Lei n. 0 49 410, de 24 de 
Nov,emhro de 1969, -entrado :em vi,gor no dia 1 de Janei~·o cfo 0orrente ano; 

Considerando que a nomea·ção -consta.nte do processo resultou do d,es
pacho proferido ,em 20 de F·everniro de 1970, encontrando-se , por isso , sujeita 
à disciplina estabelecid,a pela citada disposição do artigo 26. 0 ; 

Considerando que, assim, o provimento não pode ,revestir a natureza de 
definitivo; 

Considerando que ,o artigo 47. 0 do aludido diploma legal rnvogpu as leis 
especiais anterior-es que esta.he1eciam regimes ·diferentes , salvo se nesse mesmo 
decreto-lei se fizesse r-essa.lv-a expressa, -o que na hipótese sub judice s:e não 
verifica; 

Considerando que a.s razões invocac1as a sustentar o provimento em causa, 
e que -cionstam do -oficiio junto ao processo, cedem per.ante. o imperativo contido 
naquele artigo 47 .0

, além de que o interess·ad,o, com ,a sua nomeação provisória, 
não adquiriu o dir,ei-to a ser nomeado -definitiv amente pa.ra o lugar, t-end o 
ficado ,apenas com unia m era ,expectativa a ,essa nomeaçã.o: 

P elos fundamentos ,expos.tos , resolveu recusa.r o visto ao mencionado di
ploma de provimento. 

* 
O Tribunal d,e Contas, em sua s,essão ele 1 de Maio de 1970, examinou o 

clip1oma de provimento definitivo de Fernando Alves Henriques como ajucrante 
d,e prepara.dor de farmacologi:a da Faculda,cl,e de Medicina da Univer,si,dade 
rl e Lisboa ; e 
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Gonsiéi-ernndo que o pro-vimento dos lug.ares ele categoria igua.i ou inferio,r 
à letm S tem d,e ser :fieito por contrato ou assalaJ.'iamento, uos termos .d? 
ar,tigo 26. 0 do D.ecr,eto-L ei n .º 49 410, c1e 24 ele Novembro de 1969, entrado erri 
vig,~· em 1 ele Janeiro do .ano ,em curs·o; 

Considera.ucl10 que ao lugar ,para que ,o interes,s·ado p~·etende ser provido 
d,efinitiv ament,e corr.espondie o vencimento ,atribuiclo . -à letra S; 

Considerando que., po,r isso, t al nomeação ,se enc,o.ntra .sujeita ,ao citado 
dispo·sitivio ,legal, nã-o pode,ndo , portanto, o pl"ovimento revestir a natureza cl,e 
d,efiniti vo ; . 

Consid,ernnd,ó que o artigo 47. 0 elo r,efericlo diploma legal revoga ,as leis 
anteriores qu;e estabelecem r,egimes diier-entes, salvo se ness-e mesmo dec,reto
lei se fiz e-r rnssalva ·expr,essa, o que no caso pr.e,sente se não verifica: 

R e,sólv,eu recusar o visto ao aludi-elo diploma de provimento . 

* 

O Tribunal de Gontas, ,em sua ,sEossão -de 5 de Maio de 1970, examinou <l 
diploma ele provimentJo d-efinitivo d,e Maria Emília Ramos c·omo auxilim· de 
enfor magem d e l.ª classe do Hospital de S. João; ,e 

Gonsicle-r,anclo que, em ,conformidacle com o di sposto no artigo 26 .º cl,o 
D.ec.re.lio-L ei n .º 49-410 , de 24 de Nov,embm d e 1969, a vigorar c1escle o d'ia 
1 c1e J aneirn do ,ano corrente, o provimen to dos lugal'es ele categoria igu al ou 
infarior à letra S tem de ,se,r feito por -co.ntr,ato ou a.ssalariarnento ; 

Considerando que ·o pi•ovimento em causa foi f.eito já no decurso do .ano 
corrent,e, esta,nclo por isso suj eito ao regime -Legal ,es tabeLecid.o naquele citaclo 
preceito l egal, impedit ivo ele, tal provim;ento poclfü revestir a natu.rez;a de 
definitivo; 

Consic1erando ainda que o ar.tigo 47 .0 d,aquele reforid,a diploma 1'egal revoga 
as -Leis es,peciais anteriores qu,e e.stahelecem regimes difepentes, .salvo ·S'e ·nele se 
fiz-er 1·,essalva ,ex:pr,essa, o que nã,o. acontece no caso vertente: 

P,elos fundamentos ,expost9s,, -reso-lv;eu J'ecusar o visto ·a,o aludido clipl:oma 
de provimentio. 

* 

O TQ·ibunal de Contas, ,em s ua sessão de 15 de Maio c1e 1970 , examinou 
os diplomas de provimento que promov-em a ,enferrneirns de 1.ª _class,e ~,o 
Hospital c1e Sobral Cid as ,enfermeiras d~ 2.ª clas,se do mesmo H os,pi~al Mana 
Carlotina Teles Vasconcelos Oliv,eira L eite e Ab11eu, Manuela F,err,e1ra Seco, 
Ar-linda da Assunção dos Santos Gosta e .Mari,a AuQ·ora _Meil"eles 1\/faoedo; e . 

1 
Considerando que o aoess,a ,aos lugares de ,enfermeiro ele, 1. ª classe é feito, 

por ord,erri: de ,a,n,tig~iclade, entre -enfermeiros de ~-ª_classe 0~m, pelo, 1:1-'~nos.~ 
dois anos de, ,exercíc10, como ,expr,es-sam ente s,e cli-spoe no n. 2 cl-o artigo 3. 
dio D.ecre.to-Lei n.º 48 166, de 27 cl,e D ezembrn de 1967; 

Consid:e,ranclo que., como consta elos autos e s-e pr-ova pela lista <le ' 'a,~

tiguicl,a,d,es ,c1ds enfer1:°'eiros c1e 2.ª c1a~se, rn!·erente a 31 d_e J? ez,embr-o d,e 1969, 
as referidas .enfermeiras, ora 'Prqm CYV1clas, tem menos ant1gmdade que a ·énfer
meira Rosa, Cândida ela Silva Carvalho; . 

Consid:e.r,ando que os S.erviços informam, por ofício junto aos autos, ter-s~ 
c1esint.fü'essad·o aquela última enfermeira Rosa Cândida d a sua pro1:1'oção, ,dado 
não s,e teQ' ap11esentacl,o ·ao concurso interno d-~ promoção à c.ategon,a cl,e enfer
meira d,e l.ª da.sse c1o H os,pital d:e Sobral . Cid, aberto em 15 d-e Outuhro de 
1969, certamente por s-e enc'ontriar já a p~·,estar serviço com? . ,enfermeira de · 
l.ª c.1ass,e, ern cornissão, no Centro de S.aude Mental de L e1na, d esde 1 die 
Outubro de 1967; 
8 
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Gonsidm·and-o que aquele ,ref.erid.o concurs,o interno -de promoção não é exi
gido pela lei, ,e que a situação de oomissão da enfermeira Rosa Cândida não 
é impeditiv,a da sua pJ·omo_ç~o . ,no quadro a que perte,nce; 

Consid,erando que, assim, o pr,eseniJe caso da -eruf.ermeira Rosa Cândida 
não se enquadra no condiciipnaljsmo legaJ estabelecid,o no ar-tigo 17. º do Dec.r:eto
-Lei n. 0 49 397, de 24 de ifovembr;o de 1969; 

Considernnd-o que o direito à ,promoção, for,a do cMo contemplado naquele 
citado :artigo 17. °, é irrenunciáve1 por não poder aceitar-se que a simples von
tad'e do funci,onário possa ,alterar a hierm·quia dos quaclr,os ,e a ordem das pro
moções, pois pedia ·a renúncia do direito ,encobrir uma m·ansmissão ilegítima elo 
mesmo; . 

Considerando a.ind,a que a alteração por renúncia da ordem legal das p1,o
moções, quando antiorizada por 1ei, ·a título ,exoepcional, corno é -o caso p-ar.a 
o fuTucionalismo ultramarino, s,egundo o § 1. 0 d,o artigo 68. 0 d,o respe·ctiv-o E ,s 
tatuto, é ,suj-eita a condiçõeSI illa própria lei estabeilecidas: 

pelos fundamentos expos,tos, resolve r,ecusar, por unanimidade, ü vis,to oos 
a,ludidos diplomas de proviment'o. 

* 

O TribuTuail de Conta,s,, •eim sua se.sisão de 19 de Maio de 1970, examinou 
as por-ta~-ias de S. Ex.ª o Mini-s.t,ro da Educação Na,cionaJ de 9 ,d.e Ab.ril ,de 1970 
q,ue mandaram conced,er aos pro:fies:sor,e,s efeCitivos do Instituto NacionaJ de 
Educação Física Anna Ingrid Matilda Ryberg Mouzinho d e Figueir-e,d:o e Mário 
Gonç.alves Vi,ana o aumento ,correspondente à l.ª e 2.ª diutm,ni,dades, 1res
pectivam,e,Tute; e 

Considerando qu,e ,este TribUillal de Contas veim afirmando unifomneme,nte 
o entendimento ,de que o dí,r,eiitü à diutu:rnidad,e t,e.m de s,er ,colllsignado nos 
dipl,omas de organização dos respectivos serviços, como ,clara :e ini,ludl.velmen.te 
resulta cl'o dis.posto no artigo 10.0 do Demeto ,0om força de L ei n. 0 24 142, d-e 
30 de Junho de Hl32; 

Ccmsid.ernndo que peito diispooto no § 3. 0 do ,m,tigo 12.0 do Decr,eto-Lei 
n.º 26 H5, de 23 d,e Novembro de 1935, se es,tabeleceu a :abolição do regime 
de diuturniidades quanto aos, flmcianários em g,e,raJ, com ,exce,pç,ão dos profes,sores 
dos difer elllt,es ra:rnos ,e gnuus de e.nsino, regime de abolição es,se que, peJo di,s
posito no § 4. 0 do ar,tigo 1. 0 do D e0r,eto-Lei n.º 42 046, de 2:3 de Dezembro d,e 
1958, foi t.orna,do extensivo re'1ativan:nente aos prof,es,sor,es ,extraoa:di,Tuá,rios do 
ensino superior; 

Cons~d-erando que aquele -cita,do regime de .abolição de ,d.iuturnidade,s não 
invahda aque,le outro princípio ieons,ignado no óta,do artigo 10.º; 

Considerando que, por i,siso, só é penmtida a corn0es1são de d,iut.um,i,d.ades 
quando ,s,e trate de prof.e.s,sor,es, desde q,ue os diplomas .o,rgânicos ,dos. r,espectivos 
s-e,rviços a refiram expressamente, e que o direito à diuturnidade tem d,e ,confor
mar-se .com o que v,ai indicado no.s mapas anexos ao ,citad·o Demie.to-Lei n.º 26 115 
(§ 3. 0 do s,eu artigo 12.º) , dos qua,i,s r,esulta q,ue nem a ,todos os professores 
é recolllhe,ci,do taJ ,dire~to; 

Coosiderando que, do que v-em sendo dito ['es,ulta que ,só aos' prnf.essores 
pode ser ,concedi,do o direit.? à diuturnidad,e, mas que, ,nem por ,i,s,so, a todos 
e1es é automàti,camente r-ecOlllhecido es6e ilire~to, sendo ainda de -realçar a ciq·
ciurnstância de, os ,estatutos ou Jés orgânica,s dos diferen.tes ,ramos e graus de 
ens-irno cooo.igna,rem expre-ssam elllte o dir,eito às diuiJu1rnidades,, quando o admitem, 
1,egUJlailldo--0 pel.a forma tida poo· maiis ·conveniente; 

Consrrderando que,, dif.er,entemen.te do que sucede com os diplomas u.egais 
referente" a outJ·o,s ramos de ensino, os diplomas ,respeitantes ao Ins.ti,tuto Na-
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cional de Educação Física (De,cr-eto-Lei n.º 30 279, de 23 de Janeiro de 194.0, 
Lei n.º 2,046, de 22 de Julho de 1953, e Decr,efo-Lei n.º 41 447, de 17 de 
Outubro de 1957) nada ,re,f,e,pe,m quanto a diutmnidades, pois apc-na,s no artigo 14. 0 

do D ecreto-L ei n.º 30 279, ,se ,diz que «os professores efoctivos perceberão a r,etri
buição ,con·,espondente aos prof,es1Sor,e,s m etodólogos do ,ensino lice-ail»; 

Considerando que é jurisprudência pa,cífica de,s,te Tribulllal que o diispos,to 
no já ,citado § 3. 0 do aT,tigo l~ .0 do D ecreto-Lei n. 0 26 H5, sendo de cará,cter 
excepcionaJ quanto à ieorucessão ,d.e diu-iJum,i,da,de,s .aos ·pro-fossores, não comporta 
intm·pretação exte1JJ.siva (recusas de viisto proferi,das em sess,ões de 7 ,de Maio 
de 1963 e 18 d,e Maio de 1965); 

Consti,cue,ra1nc1o ,que, -as,s,im, não há lei 1pe,rmis1siva, ,d,e ·acto ·ccmbiiclo n os tdruploma;s 
sujeüos a vis.to deste Tribunail. que legi,time a insc.rição orçamental da respectiva 
v.erba; · 

Consideíl'ando qu,e o facto ou ieiircUllls,tância de haver sido visada., anterior 
e oportunamente, ,a portaria q,ue concedeu à profossora Amua Ing,rid M.atiJ.da 
iRyher,g MouzÍlll'ho ,de, Figue,iQ1e1d,o ,o a,umento de 'veincimen:bo corr,eisponic1oot,e à 
primeio:a ,diuturnidade, não pode nem ,deve ,considerar-se ·como •constituindo juris
prudência vinculat1iva paira o faturo e, muito menos, ·uma 'poss,íyel excepção d,e 
caso julga~o, ·peJa ira.zão ,s,imples, de lllão se trata,r de repetição do visto do 
mesmo acto admin~s,tr.a,tivo, mas <lim de novos vistos q·efe.rent,e,s a outros .também 
novos a,0tos adminis,trativos , -como IJ.',e,sulta expres'8arne-n:te do ,disipooto na ailínea b) 
do artigo 1.0 do Dem·eto n. 0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, não havoo,do 
assim u,ma ,subjectivação de direito em relayão à ,segunda di:utu,rruda,cle pela 
conces,s1ão da primeira, que impoo,t;e uma limitação às Q·e,gras normais e 1lega,i.s 
a ob,s,ervair nos, vi,s tos do,s diploma1s agora -em -causa; 

Cornsid ei,ando que em matéria tãlo melindrosa, objeoto d:e dúvida séria, 
o legiisJador não pode ter pretend,i,do resolve,r o probJ,ema através da ,sua ,simples 
i-ndrns:ã,o_ •rws m-a1pa1s1 anexos a,o u)e,cre;to-Dei n .º 49 411:0 , de 2'4 de Novembro 
de 1969; 

Ccms~cle,ram1do iq,ue , rpefo , ont1~á,rio, o a~,t:igo 4/1. 0 do m,es,mo ,diplomai a,o e1S'ta
he,le1ce•r que <@tié <à revi,são Leigal dosi respcctivos regimes , ma!Iltêrn-,s,e e,m vigor 
,n,s -a,cbuaii,s -di.s1pos,i1ç,õe,s ide· ,].e,i 1sob,re em0Iume11J,bos, cliiit-nrnúladcs e g,rrutifica,çõe1S1» 
,pr e1te1n,deu que :,.,6 IJ) Ol' n.o,va 1ilis1pios1i-ç,ã.o; gernl ou orgâini,ca el as r,e,spectiiv,o:s -set'vi,ços, 
se ailtera-sse o ,regime ,anterior; 

·Pelos fu:rudame1rut-os ex:po1S1tos1, ~·e1s01lveiu, por m,aioJ'i,a, recusar o visito às refe
ridas portarias . 

* 

O Tribunal de Contas, na sua sessão de 23 de Junho ,de 1970, apreciou 
0 diploma de provimento de Maria Inês P ereirn Gomes no :1uga,r d:e ter,ceú,ro
-ofi-cial imteúno ,da Es,cola Pr,eparntória de Eugénio ,dos Sa:n.tos; e 

Considerando q:ue, nos te,rmos do ar,bigo 27.º do Deore.to-Lei n. 0 49 410, d,e 
24 de Novembrn de 1969, o reorutamento cl,e ter-cairos--ofi,ciai-s ,s,e faz por ,concurso 
de prestação ,de ·provas a que serão admitidos os indivíduos que pos,suan:n a habi
litação do 2. 0 ,ciclo do ensino liceail ou ,equiparnda e os :e~,m-i1turá11ios-:dactiJógrnfos 
de l.~ classe do respectiv,o quadro que possuam a habilitação do· molo pr-ep:arn
tório d-o ensiino se,cundário ou equiparnda, -desde que tenham, pelo me.nos, seis 
anos de bom e efectri.vo serviço nessa categoria; 

COllls~derando q1.ie é jmisprudência ,coostante deste Tribunal q,ue, no provi
mento interino, ,S'ão ,de exigir a,s mesmas habihtações ,estabeleci-das na lei para 

0 provimento lllorma,l, exce-pto a ~dade ,e o ,concurso, pnincípio geral este que ,se 
mos,tra consa.grado. n,o § 4. 0 elo adigo 63.º elo Estatuto do F-urncionaJismo Ultra· 
ma.rino; 
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Considei'a,rndo que a mteressad a é es,criturário-da0ti:lógrafo ,de 2.ª cla,ss,e ,e que 
as habiJi,tações q1ue ·,possui · não dão equivalência ao 2. º 1cido do ,e:ns,ino liceal, 
donde não preencher a,s ,condições es,taheleci<das pe.lo ci!ta,do ,artigo 27. 0 , n.º 1, 
ailínea,s a) e b) do r,efor.iido Decreto-Lei n. 0 49 410, d e 24 de Novembrn de 
1969; 

Cons:ide1·ando que, assim, a aludida interes,sa,da, Mau:ia Inês Pe,rnira Gomes, 
não possui a,s h ab.iilitações legais e ne-cessárias pa,ra o desempenho das funções 
em ,causa, mesmo -em provimento interino; 

Pe1os fundam entos expos,tos:, ;i·,esolv.eu rncusar o visto ao referido diplõ1nrt 
d-e provimento. 

* 

O '.üribunail ,de ·COJ1ta,s, em sessãq ,d.e 23 de Junho ele 1970, e-xani.ina,nclo o 
diploma de pr-ovimento ,ele Adélia Fm·na,ncla Paulo · GiJ Monteiro parn .ex-eirce<r 
interi,narnelilte a,s funçõe,s -de segundo-oficiai! do qu a,du·o interno ,ela Di,r-e,cção-Geral 
de Adminis,tração Política e Civiil do Ministério do Interior ; ,e 
,- Considerando que o ado é fundado no ·artigo 17.0 do D ecteto-L ei n.º 48 359, 
d·e 27 de Abril de 1968; · 
r Cem-siderando que esta disposição expres,sarnente exige da p e,s-soa para o de
sempenho do ca,rgo ,a posse d as -condições l,egai,s ne,cessárias ao proviTILento nonna.1 
do lugar; 

Cons,iderando que, eTutre ,elas, a l ei consigna a de ·três anos de bom ,e efectivo 
s,erviço do f1mcionário e a do ,concurso para o mencionado -ca,rgo (a,rtigo 44.º e 
seu § l.º d,o De,cretlo n.,º 36 702, de 30 de Dezembro de 1947; 

· Consi<dera:n,do que a intm·essa,da não possui uma nem o:urt:,ra; 
Consiclernndo qu e, as.sim, o a,cto ca,r,ece daqueJ.es ~·eqtüsitos J,ega,i.s; 
Re,&olveu ,r,ecms·ar o visto ao referido- diiploma. 

* 

O Trib1JJI1a,l de Contas, em sua sess1ão de 30 ele Junho de 1970, ,examinou 
o diploma d e p,rovj,mento de Rosa de Passos Rodrigues Cambão ,como contínuo 
de l. ª -cl-aSJS e da E scooa Superior de B-ela,s-Ades de Li,sboa; ,e 

Co:nsid,ea:ando que, ao r-eforir a lei que a ·escolha recai -em contíniws ele 
2.ª classe, se tem -de .concluir trnta.~·-se d e prornoção;· 

Consáderando que quando a Jeii perirrüssiva invoca,da - au,tigo 29. 0 do D ec.reto
-Lei n.º 49 410, d e 24 de Novembro d,e 1969 - diz que o ilugar será provi,do 
por orclern ele antiguidade no respectivo quadro., pr,ete.nde 1·,e,porta1·-,se ao ternpo 
n.a · categoria de contíniw de 2.ª classe, e não ,ao ,tempo em qualqiuer ouka cate
goria peT.ten:ce:ate a,o qua,dro do r,es,pecrt:ivo serviço ; 

· Cons-id-eranclo que, siimult_âneaa:nente com a antiguidade , o diispositivo legal 
já a,cima in,vócaclo exig,e que o ,candidato ·possua boas inform ações de serviço; 
-· Considernnd,o qiue, ,d.e entr.e os ,corntí:nuos ,de 2.ª cla,s,se, a nomeada -não é a 
rn'ais antiga -com· boas informações -,de seniço, e que, asslim, n ã,o é viável o s,eu 
provimento: ' 
; Pelos fundame,ntos e,xpostos, resolve .1,ecusa,r o v1isto a,o aludido d~ploma. 

* 

O Tribuna,l de Úontas, em s,ua s-es,são ,d.e 24 de Julho de 1970, examinou 
o diploma ,d.e provimento de J osé Ma.ria Dolores que o nomeia iterceiro-oficiial 
int€rino da Esoola Preparatória de Bocage, em Setúbal; e 
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Consi,cle,rarn,d.o que, nos -te~·mo,s do artigo 27 . º do Decreto-Le~ n. º 49 410, ele 
24 de Noviembrn de, 1969, o re·ci,utameDJto d-e tercei-ros-ofioi.ais se faz por concurso 
d,e pres1tação de· prova,s em que podem ser opos-itore,s indivíduos que pos,s:uam a 
habilitação ,literária -do 2. 0 ciclo do ensino lioeal ou equipai'.ada e os es-c.rituQ'áüos 
-cl,actilógrafos de l. ª classe elo 1·espectivo qua,dro que possuam a habilitação' do 
cicilo preparatório do ensino s,ecundário oiu equiparada, desde que tenham, pelo 
menos, seis, anos de bom e .e,foctivo -sm·viço nessa ,categoria; 

Consicl-erando que, na ilinha ela juúsprudência ·uniformizada <leste 'Th:ib-unal, 
aos -candida,tos, nomeados em provimento interino .são ele exiigi,r os mesmos requi
sitos -es,taheileciclos· na lei pai·a a nomeação -em p~·ovimento n ormal, ,excepto a 
idade e o concurno, princí-pio que já tem a sua ·cons:agr.ação no dispositivo Jegal 
do § 4. 0 .:do ai·tigo 63.0 do Es,tatuto do F,11ncionalismo Ultra.ma,rino; 

COIIl,si,dm·an,dÓ que o interes,sado é tão-sàmente escr,iturário-dactiJógra.fo de 
2.ª cla,sse- no m esmo estabelecimento e apenas possui oorno h abili tações literárias 
o 1. 0 ciclo liceail; 

Considerando que, {:l!esde modo, o interessacl,o não reúne os 1·equisitos legai-s 
exigidos pa,ra o clesem:p,enlho elo lugar, mesmo ·em regime de inteQ'inida,de: 

P.eilos fundamen.to& expostos, resolveu recusai· o vis,to ao refori,d.o 'di,ploma. 

* 

O Tribuna,! de Contas, ,em s.essão de 24 de Julho de 1970, examinou o 
clipJoma ,de provimento de Getald·o Sameiro d.a Silva Braga corno pr,ofessor da 
Esool,a Industria.! e Comercial de Braga para actuação exclusiva n a;s ac.tiviclades 
juveniis.; -e 

Cons~clern111do que o inter,ess,ado é nomeà<lo «prnfessoQ' para actuação ,excilu
siv-a rra,s .a,c1tivida,des juv-enis» e que anteriiorme1J1te não exer-cia q,ualquer caQ·g,o oru. 
f1lil1ção nos serviços d,o E,staclo, corpos aclministirativos ou ele pe&soas colectivas 
éLe utilidade púbiLica a,dministrativa; 

Consü,deralilclo que a -categmi~ acima m enciona,da não é compa,tíveL -com a 
prevista paira o ,condicionalismo fixado nos n. 0

• , 1 e 2 do artigo 52.º ,elo Deoreto
-Lei n.º 47 311, c1,e 12 de Novembro de 1966, e ar tigo único do Decre-to-Lei 
n.º 47 601, de 2.3 de Março de 1967; 

Consider.ando que, na verdade, no citado ,di,spositivo 1egaJ ,tão-sàmente ,i,e 
e&tahele0e ,que «o tempo de s,e,rwço pres.taido à Mocidade P ortuguesa ou aos 
centros de activida,d.e circum-escolare,s pelo ,pessoaJ docente de ,qualquer E)sta):ieile
cimento ,cl,epencle,nte do Ministério da Ed1mação Na,0ionaJ é considernclo, para 
todos os ,efeitos le,ga,is , ·como ,serviço docente»; 

Consí,clera,n<l,o que, 1J1a verdade, a nomeação de pro:fies,sores, ,eventuais para 
qua,lquer ,esitabele,cimenfo só se- jus,tüfi,ca por -conveniência rngente de .serviço 
verificada n'ess.e es,tahelecimento, o que, resulta da própria lei - n.º 1 elo ar
tigo 357. º do D ecr-eto n. 0 3,7 02.9, ,d.e 25 d e, Agosto d e 1948; 

Consicler.ailldo que, portanto, o rpmhlema já ,er a di&cutível mesmo que o im-" 
teress,a,do fos,s-e nom-eado para profe.s,sor ,eventuaJ d o es-tabele.cimento junto de 
cuj as activ.i,dadei, cir,Õurrn-,escola,res ir~a ,depoiis presta.r -sel'Viço, com o rnquisiitaido; 

Considernndo que o iJJJteres,s a,clo nem ,sequer -é profe.ssm· de gua,lquer ,esitabe
lecimento de :eI1sino de,penclente do Ministério da Educação Naciona;l; 

Consid-eranclo que os diplomas acima ci,tados pressupõem, como é evidente , . 
a prévia nomeação do mte.res,sa,do pai·a qualquer ,e-s.tabele0imento dos a,trás refe-
ridos , o qru.e ,se ,não v-erifica no caiso presente; · 
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Coü.siderando que, assim, é inviáveJ. a sua nomeação ,nos, •termos acima ex
.r,ositos ,com u:rn cabimento de v,erba a cargo do estabelecime.nto junto do qua,l 
vai .exfücer fu·nções d,e «acuividade juveniis»; 

Por tai,s fUJD1damentos, res·álveu re·cus,ar o vis,to ao citacfo dipfoma. 

* 

O Tábunal de Contas, em sua sesS1ão de 2'8 ,de JuJ.ho de 1970, ,examinou 
o diploma de provimento de Madalena Cardoso P,m··eira Gomes COlffio es,cri1fru.rá'l'iia
-cla,c-tilógrafa ele 2.ª classe do quadro elo Ministério elo Exército; e 

Consicle.mndo que a interes,sada nasceu em 3 ,d,e Março de 1928, contando, 
por isso, 42 anos; 

Con,siclerando q·ue,, por força elo § 1. 0 elo artigo 4. 0 do De,c,refo-Lei n .º 42 130, 
de 31 d,e J aneúJ.·'O de 1959, os cancliclaitos ao referido l uga,r dev,erão ,ter mais de 
18 ,e menos ele 35 anos ele idade no dia de abertura · do concurso e ela posse; 

Co.nsiderando que ,a inbe,ress,ada excede já o mencionado limi,be dos 35 anos ; 
Con,sidera,ndü que só s·eria de ,dispensar a exigência daquele ,requisito, que, 

aliás, no tocante .ao i1imiite máximo de idad·e, representa a ·coro.firmação de um 
prirncípio fixado na lei geral, s,e, por disposição ,expressa, ,assim fosse deda:ra,do; 

Conside,ra-nclo ,que., embora prevista a dispensa éLes,se :requisito no di,spo,sitivo 
do ai,tiigo 6. 0 do m esmo diplomai, este só :fiUJnciona, permitindo, independentemente 
da idade e das habi,füações Jit,erá1·ias, ,a nomeação ,ele dactilógrafas q.ue, à clata 
da sua publicação, já esitiv,essem pres tando serviço no Es1tado-Mai-or do Exército; 

Oonsideranclo que tal beneficio não aproveita à interessada, pois, -na verdade, 
à data daqueLe diploma, que foi publicado em 31 de Janeiro de 1959, ela ai-nda 
não proo,tava serviço no E &tado-M-aior do Exército, só .tomando posse do Jugar 
de e&critu:rária eventual naquela repar,tição em 17 de J a.neiiro de 1964; 

Consid,e1raindo que o normativo conitido no artigo 1. 0 do Decrnto-Lei n.º 49 031, 
de 27 de Ma,io de, 1969; ao ·exigiiJ.·, em qualquer das situaçõés neJ.e contempla,das , 
que o ,s,erventuário •tenha menos ele 35 ,anos, cl-e igual modo não aproveita à p'L'eten
são da irnberessacla, •porquanto, à data da ,sua nomeação ,como ,escritui·ária-d:acti
lógra.f,a eventua,l, já tinha p0lt'lfeito, 3,5 anos ele idade: 

Pelos fun<lameintos expos,tos,, resodvieu recusar o visto ao aludido diploma. 

* 

O Tr~burral de Contas, ,em sua ses,são ele 28 ele J 1ulho d,e 1970, examinou 
o di,pfoma de p1X):;,.imento ele Esmerail.clo Pontes Moreira no lugaiJ.· de beJ.,ceiro
-o:fi.cial interino da Em.issoil·a Nacional de Radiodifusão; .e 

Considera,ruclo que pai·a o :provimento interino de um lugar é de exigil- que 
o inte,res.sado :r,eúna as mesmas ,condições estabelecidas na lei para o provimento 
norma~ do cargo, ·com excepção da idade e do -conourso, :p1,incípio este já COIJ],Sa
grndo legMme:rute :no § 4 .0 ,elo artigo 63. 0 d,o EstatUJto do Funcionalismo Ultra
maóno; 

Consii,clerando que o rn•cru-tamento dos terc-eiros-oficiais ,é feito, como deter
mina ,o ai·,tigo 27 .0 do Decreto-Lei n. 0 49 410, de 24 de Novembro de 1969, por 
concuil.'so d.e pres-tação ,die provas a que podeil.'ão -concorrer quem teinha o 2. 0 cicJ.o 
liceal ou habilitação ,equiparaida ,e os ,escritu1rári.os-clac:tilógra.fos de l.ª cl-asse 
elo l'espectivo quadro que possuam a habilitaç,ã:o do ,ciclo preparatório do ensino 
securndá,rio ou ·equiparada, desde que tenham, pelo menos,, s.eis anos de bom 
e -efeativ·o serviço ness-a ,categoi'ia; 

Consideira:nclo que o interessaido tem como habilitações Etei·áirias ·apenas 
o l.º cicJ.o dos iliceus e não s·e enconka aprovaiclo no concurso a que se refer,e ·O 
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§ 2. º do ar-tigo 101.º elo Decr,eto rn. 0 46 927, de 30 de MaQ·ço d_e 1966, 'ª. que 
poderia, porventu:r,a, ,ter c·oncorriclo por s:er fiscal de ,taxas da Em1s,sora Naciona.1 
[alínea e) clruq,uele paJ.'ágo:afo]; . _ , . . 

Considerando, assim , que no miJeressado se nao reunem os r-eqmsitos neces-
sá,rio& paira poder obt,e,r a ,nomeação que pr-e,tencle: 

Resoilveu recusar o visto ao aJucliclo diploma. 

O Tribu111 al ,d.e Contas-, na ,sua s,essão ele 28 ,ele Ju:lho de 1970, a,pQ·eciou 

0 dipJoma de provimento d e Abel António Pfü·eira R o_mão no_ lugm· cl•e mestre 
elo ens~no indus.t,rial (carpiinta-ria) i:nterino da Casa Pia ,de, Liisboa ; ·e 

Considerando que O all'tigo 330.º do Decre-to n.º 39 787, ele 26 el,e .J\gosto 
de 1954, debermina que O recrutamento elo ~es.soal ,doce~te da Casa Pi~ ele 
Lisboa será feito , nos termos do disposto no titulo rv,_ capi~ulo III, do ~ ,em eto
Lei 'll.º 30 108, ele 7 de Novembro ele 1945, de entre os mdiv1:duos que sati,s,façam 
à-s h abi1i,tações- exigidas pa,ra O ,exe.rdcio das i1:esmas fiunçõe.s nas ,es1colas análogas 
cle-pe:ndentes elo Mini,srtéQ·io da Educaqão N acionaJ; , . 

Considerando que, nes,te Ministério, e .em ,relaç-ão a& e,s,colas, do ensrno 
técni,c,o profissional, 0 artigo 288.º do Decreto n.º 37 029, ele 25 de ~gosto de 
1948 exio-e que os me.s,!Jres po&suam um curso de mestrança ou profi.sswnw das 
es,cola,s i:dustriais que compll.'eenda a o:fi.cina -em •causa; . . 

0 
• 

C ·a, d ue O 1·nter•essaclo se mostra apenas ha,bihtaclo com o 2. grnu onsi eran, -o q · · · 
elo ,ensino p.rimá,Tio; . d t T ··b ., e ·c1 d · cl qu·º é J'uáspruclência consita.nte es e u una~ qu , ConS'l• -era,n o &III! a, <v bel ºd 

· t · 't ··no s•ão de exig1r a,s me,smas habilitações es,ta •em as na 
no provimen, o 1.n en , · ' · e al este 
le' rura O rovimento norma•l, ,excepto a icl.ade e o -concurso, pnnmp10 ~ r . 

i pc . p . cl . § 4 º elo artigo 63.º do E.s,tatuto do Funmonahsmo que s•e encontra co:nsa,gr a, o no . ' 

Ultramail'ino; cl Ab , A tó · p ·e·ra Romão 
GO!nsideJ.'a,ndo assim , que o aludido ,interes,sa o, e,1 n rno ei cl1: f - ' 

' · ' · p ·a O desempenho , a,s· unçoes não pos,sui as• h abifüações legais ~ ne,c_es,sarrns ai · 

em caus.a m·es,mo -em provimento ,intenrno : . .· 
P-efos' ±unclamentos ,expostos, resolveu re,cusa:r o visito ao re,fonclo di:pJ.?ma 

a e provime.nto. 

* 

O TriibU!IlaJ de Corutas,, em sua sess,ão d,e 28 ele Jurho de 197_0, examinou 
· l _, · t ele l\,raruuel Gomes Rodrigues de Sousa D~a,s como au-o dip Olffia •U'e prü'Vl'men O ' ' 'l.c • . . ,- . 

il. . d á · , ,ela Emi,s,sora N acionw ele Racl10clifusao, e 
x iaq ,e m qmnais . . é t ··b 'cl o vencimento ·con,e,s,pondente 

Consiclera-nclo que ao lugar a p1oveJ a ,n m o 49 410, de 24 de No-
à letra S a que &e re.fer,e o rurtigo 2. 0 do Decr•eto-Leii n.º 

vembro ele 1969; . d l aar-es ,de cateaoria iguw ou inferior 
Consi,d,er,ancl,o que o prov.unento os Uo º cl t· 26 º 

to. -'-- la··amento nos te:i:,mos , o an:· igo . 
à letr.a ,S tem de ser feito pOit' con. ·,a,l!V ou assa n · , 

claqru;1;:.:;~=d·:i~~:ªa l:go~eação ,constante do ,prnce&so se enconti:a ~,uj,eitta 
· ·t·a 96 ° não podendo, portanto, o IJ)IOV1me.n o à f01rma :pQ·escnta ness,e me,~? ar ~0 0 ., · , 

revestir ·a nature-za de defimtivo; 1 · · · 
C 'd d uie O ai·ti·go 47 ° cla,quel,e d,ecreto-lei 1ieV1oga as eis .especvais ons~ eran o q · · · fi . 

antea-ior,es que ,e&tabeleçam regimes difer•entes•, sa~vo ,s~ . ~eJ~ mesmo ,s.e zer res-. 
salva ·expr,essa, 0 que ma hipóteis,e em ~ausa se ~,ao veufi-c,a . . . 

R esolveu rec-usa.r O v1sto ao menmonado diploma de :p10vimento. 
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* 
O T.ribUJ11a1l de Contas,, em sua sess,ão de 13 d,e Outuhro de 1970, . examinou 

a por-ta,ria que ,conced•eu o aumento de vencimento c01.·J·e.s,pon.d,ernte à 1. ª cliu
turrüdad,e ao p1·ofes,sor catedrático da F,aiculda,de d1e Ciências da UniveQ·sidade de 
Coimbrn, em ,comis,são de ,s,erviço na Un:iversidade de Lua:nda, Doutm· Manuel 
Neto Mmta; e 

Considerando que os Es,tucLos Gerais Universi,tários de Luanda e L oru~enço 
MaJ·ques (hoj e Univ,er.sid ades ) se ,regem pela legisJação vigente para as UniveQ·si
dades metropolitanas , em ,tudo o que não for conbrariado pelo ,contexfo elo 
Decre,to-Lei n. 0 45 180, de 5 de Agosto de 196'3, por força do ,seu aa,tigo l.º; 

Consideram,do que .nesite diploma :nenhuma ,dispos·ição colide, ,em matéria d e 
cliutm·nidades, ,com os· normativos, viget11,tes d a JegisJação m etropoht81Ila ; 

CotI1Jslideranclo que, p elo conurário, •es,tabelece nll!Illa das. sua.s ,disposições que 
o ,s,erviço ,em ·Comis1s,ão se entende, parn .todos os ef1ei1tos Jegais , pJ·eis,ta,do na 
Universidade ou •escola a que o prnfes,sor pertencer (§ único do seu ,fil'tigo 11.º); 

Consider,a:ndo que o int,eressado pertence aos quadms do ·corpo docente da 
Fa.culcLacLe de Ciências da Universidade d e Coimbra; 

Consü,der,ando que, p elo ·PQ··ecedernterrnente expos,to, é aplicável no caso ver
tem.te a ~egi,sJação m et,ropcJitana; 

Gonsider81Ildo que o diploma vigenue que ,reguJa a matéria de diu,tmnidades 
parn os profe.s,sores universitários - Decreto-Lei n. 0 132/70 - ,e,ntrou em vigor 
em 1 de Abril de 1970 ; 

Considerando que es•te d!ipJoma, no n .º 2 do ,s,eu aJ·tigo 54. 0
, alterou a dou

kina ,es,t abelecida no § 3·.º c1o ar.tigo 12.º do Dem~to-Lei n.º 2'6 115, de 2,3 de 
Nov,embi·o de 1935, :fixando, além do mais·, o tempo mínimo de quinz,e anos 
de s1erviço de professoo.· extra011dmário ou ,catedrático para a ,concessão da rnspe·c
tiva diru-tua·nidade; 

· Considerando que o inter,e,ssado n:em tão-pouc,o pel'faz o tempo mínimo exigido 
na 1-ei vigente ( q-ui:nze anos d e se.rviço) ; 

Considerando que, assim , o irr:d;iernssado não mos,tr,a preench eQ· os rnquisi.tos 
l,egais definidos no n.º 2 do artigo 54.º d aqueJe diploma e se tol"lla, por is,so, 
i.nwáveJ a sua pretensão: 

P:el:os fundamentos exp'ostos, resolveu rncusar, ,por maioria, o visto à r eferida 
portaJ·ia. 

* 
O TribUinaJ de Contas, em srua sessão de 13 de Outubrn de 1970, .examinou 

a pOQ·taria que ·c01J1c-e·cleu o aumento de v·encimento ·corr espondoote à l. ª diutur
nidade ao profes,sor catedrático da F,aculdade de L e,trns ,da Universidade de 
Coimbra, em ,comis,são d e se.rviço na Universidad,e die Luanda, Doutm Jos,é Gon
çalo Chorão H ernulano de Cm:vaJho; e 

Consi,dernndo que os E st'LJJdos Ge:rai,s Univer.si-tá,rios de Lua.nela e Loru·enço 
Marques (hoje UniveirsitcLadie,s ) s,e regem peila '1egisJação vigen,te parn ,as Unive,r
sidades metropolitanas, em tudo o que não for contJra-riado pelo contexto elo 
Decreto-Lei n. 0 4·5 180, ,de 5 de Agos1to de 19-ô-3, pm força d o seu aJ·tigo 1.0

; 

Gonsli,dera.ndo que ne,s1te ,clipJoma nenhuma disposição ,coJide., em matéria 
de diuturni,d,ades , ,com os n,ormativo,s, vi,gentes da legislação m e,tropofüa,na ; 

Cans.i,de1ra.ndo que, peJo ,conrtrário, es,tabell,ee,e numa das siurus disposições 
que o ·Serviço em comissão se entende, para tocLos ,os efeitos 1-egais , pT,estad,o na 
U niversii,dade ou •escola a que o profes,sor pertencea· ( § único do seu ,artigo 11. 0 ) ; 

Gonsidernndo que o interesisado pertence aos quadros do corpo dociente c1a 
Faculidade. de L etras da Universidade de Coimbra; 
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Considerando que·, ·peJo prncedientemente expos.to , é apE.cável ao caso ver -
tente ,a legisl ação mem·op oMana; . . . 

Consider,ando que o diploma vigente q,ue r eguJa a maténa de drnturmda_des 
para os PQ·,ofess011es, universitáriõs - Decreto-Lei n.º 132/70 - entrou em vigor 
em 1 de Abri,l de 1970; 

Considerando que es,te diploma, no n,.º 2 do ,s,eu artigo 54. 0
, a:lterou a dou-

trina es,tabelecida no § 3.0 do ar,tigo 12.º do De,m·e·to-L ei, '~ -º 26 115 , de 23 de 
Noviembro de 191'35, :fix,ando, aJ.ém do ,mais·, o itempo mm1mo de_ qumz·e a.nos 
de ,g.eniço de profe.s,sor e.xtramidiná.rio ou catedráti·co pa.r.a a conce,s.s,ao da rns,pec-
tiva diutuQ·:nida,d,e; . . , . 

üonsi,d,erando ,que O internssado nem ,tão-pouco perfaz o ·tempo mmnno 
exigido ,na 1ei vigente ( quinze anos de serviço); 

C01J1sidera,rudo ·que, as,sim, o iinternss.ado ,não mostra pr•eencher os ,i·equi~itos 
legais definic1os no n .º 2 do .artigo 54.º daquele diploma e se ,torna, por isso, 
inviável a sua pretensão: . . 

P elos fundamen bos ,expostos, r-esolveu t<ecms,ar, por mai:ona, o visto à referida 

porta,ria. 

* 

O TribrunaJ d e Contas,, em s ua s·essã,o d e 16 de Outubr_o d-e 1970, e~~ina~do 

0 ,diploma de provimento do e,ngmrheiro agrónomo Júlio da Co::ice,lçao SiJ~a 
Madins para O lugar de técn~co d e 3.ª classe contraitado da Es,taçao d e Culturn 

Me,câni0a; e . 
Corusiderando que pelo cea,.ti:ficado do regiisto ,c.rimin,al, Jl,:nto ao pmcesso, se 

verifica ter sido o intieres•s,ado ,conclerrado em oito anos de pns.r~o_ maior;_ 
Considerando· que, nesta,s condições,, se e[]_contra ferido da lllCapamcla-de es,

tabeJ,ecida no ,artigo 76. 0
, n.º 2. 0

, do Cócligo Penal; 
Conside,i·,ando que, assim, é-lhe vedada a nomeação para quaisquer funções 

púbJicas: 
R e,solveu re,crusaa.- ,o vis,to ao referido diploma. · 

* 

O Tribunal de Conita.s,, em. sua sessão de 16 de Outubrn ele 1970, e~,aminou 
o diploma de provirrne,nito d,e Eugénio •dos ~ant~ Cardoso ~om~ ·~ontmuo de 
l. ª dass,e da Faculdade de Medicina da Umve,r.s1dade de Go1mbw, e 

Considerando que o dito irnteressaclo é gum·,da de 2.ª das,se daquela .mesma 

Facuudadie d e Medicina; . 
Gonsider,8!11do que os Ju,o-ares. de pO'l'teiro, con,tínuo e guarda ,re~pe1tam a 

categorias e a hieraQ'quias. d0ers,as, com0-Q'es,u1ta do di.sposto no artigo l. º do 
Decr•eto-Leii n.º 49 410, ,d,e 24 de Nov,embro de 1969, c?njugado co_m o ,constante 

d a es.~e di'pJoma e como ainda se mfe.re elo d1s.po!õito no seu os mapas anexos · " · , , cl 9 a l 
a,1.-tio-o 30 .º rnlativamente ao recrutamento d,e po,rteiros e contmuos e "'· o ass,e, 
co~ e·vidente exdus•ão ,dos guardas de 2.ª classe; . _ . , 

C~nsiderando que, trata,ndo-se d~ uma .verdad:u·a prn~oçao,,, esta t,ern n~~ 
veri:fi.ear-se na res']_)·ediva e própria h1,ernrqu1~, ,e nao ~outrn, pa~a -~ue_ se 
verifique uma ipostergação de legítiimas e legans expect~t1v~,s d~ ~ercei_rns. 

P elos· fundam entos exposito,s, resolveu, prn· m a10na, recusar o visto ao. rulu-

dido diploma de provimento . 
* 

O T ·b , , c ntas em sua sessã,o de 20 d e Outubro de 1970, examinou n u:nai1 CLe o , · · d 
0 

di Joma de rovimento de Maóa die L UQ·des ,da Cruz Sarnpa10 parn o e-
p h d P,.._ -es de º"' Sistente de l. ª e.lasse do quad.ro do pessoal de semp,en o as 1unço "'° 



144 

direcçfw e ,chefia da Delegação do Porto do I ns-titUJto Superior de Higiene do 
Dr . RicaJ·do J orge; e 

Considerando que , como ,se infore do mapa constante da Portaria n. 0 286/70, 
de 16 de Junho, o lug,ar d e assis,tente de l. ª 0lasse é ele &cesso, devendo, por 
isso, seu.· provi,clo por promoção dos &s,sis,terutes ele 2.ª ,classe; 

Considerando que os Jugares· mais e1levaclos de uma hierarquia só podem 
s1er pr-ovidos éLfr·e.ctamente quando hourvBl' wei expressa que o autorize; 

Considerando que a ,circuns,tância, aduzida no ofício junto ,aos• autos , ,ele não 
exis,tir em pres8'Iltement,e a,s,sis.t entes de 2. ª da,sse com as condições ,leg,ais para 
a promoção à caitiegoria imedáata nã,o invaJida o que :fi0a expos1to; 

GonsideraJJJclo que parn os casos em que não haj a pessoal ,com as condições 
legais ,ele a,cesso se encontra soJuçã,o no ,artigo 1. 0 do D e·m·eto-Lei n .º 27 199, ide 16 
de Novembrn ele 1936: 

Resolveu r ecusa,r o visto ao r eferido diploma d e provimento. 

* 

O Tribuna,l de Contas·, em siua sessã,o de 20 de Outubro de 1970, examinou 
os diploma,s -de provimeruto d1e 1\/Iaráa Virgínia Tenório de-Figuein:édo e de Isabel 
F·em·eira ida Silva Teixeira como assistentes de l. ª cJasse do Institut,o -Superior 
ele Higi,ene do Dr. Ric rurdo J Oil'ge; e 1 

Consid1e-N1!11do que os diplomas ele provimento diz em respei,to à a,clmi'S S1ão da,s 
interes-sa,das par.a a 1. ª cla,s,se de as1sis1tente,s; 

Cons,i,clernndo que 'DO ·quaclrn r-espectivo, ·constante da Porta,ria D.º 286/70, 
de 16 de Junho, há aS1Sis1tentes ide 2.ª dass1e; 

Consider·and,o quie perguntados os -serviços da razão por que a,s interessad&s 
es tranhas .ao qua,dro foram a,dmitidas· directam ente para a l. ª clas,se, 1es,tes vieram 
dizer que como nenhuma das ,assistentes de 2.ª da,s.se possuía ,o t,empo ne,cessário 
pm·a concorrer à l.ª dasse., tivieram de socomer-s,e de outras, ; 

Considerando que há no quardr,o U!ffia h~ernrquia d e acessos· e que, h avendo-a , 
ela deve sier re-speitada, como tem ,s:i,do ju:r~s:pruidê.nci,a d esite Tribunal ; 

~onsi,~·erand'o que os ,lugares ma~s elevad.os -de- uma hiernrquia só podem s•er 
pa·ov1dos dH·ecJ,amente quando houver 1ei expressa que o autorize; 

Considerando, ainda, que ·não hav,endo pessoal ,com as con,éLições legais de 
a,cesso, o ,caso e!I!Jcontra solução no ar.tigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 199, de 16 
de Novembrn d e 1936: 

P elos· forudaanentos ,expostos , r e,solveu r,ecusair o visto aos r eferidos diplorma,s, 

* 

O Tábunal ele Contas, em ,sua sessião de 20 de Outubro d e 1970, examinou 
o diplom a de ,provimento rnlaitivo ,ao regriesso do openuclor ,radiotéCIIláco d e 2. ª dass,e 
EJ.d.er Récio Oorreia, qu,e ,se encontra na situação de li0ença ilimitaéLa ao quadro 
ela Emis•s011: a Nacional de Radiodifusão ; e 

Considerrundo que ,a vaga qu.e o icnteres·sado vai ocupar é a que .resuJtou d.a s ua 
pas,sagem à licença ilimitada em 7 de Abril de 1969; 
. ,Con s~dernndo, ~orno m os1Jra o processo, ,que embora o nome&do tooha 11eque

nelo ,em 14 de J an.e1r,o de 1970 ,o seu rngresso ao quadr,o, tal r equerimento só foi 
d,espaohaclo em 24 d·e Abril do m esmo a,no; 

Cons:iJder,arudo que o D e<c.reto-Lei n.º 19 478, d,e 18 de 1\/Iarço de 1931, dis,põe 
no § l.º do seu artigo 14. 0

, «que o funcionário ,em gozo de licença i:lim~ada não 
poderá r eg11es,sar ao seo:viço e ser colocado no qua,dro antes ,de ,cuecorn·ido um ano 

145 

após a conces,sãio da hcen.ça, .pe•rtencenrdo-illrn depois a prii.neira vaga cl,a sua 
categaria qurundo assim o te,nha a·,equericlo com -antecedência não iniferior a 

sess•enta .dias:»; 
Consider,ando que no caso dos autos não s,e verifica o •condicionalismo ·CO'D S-

t ante da s,upraciitada dispos,i.çfto ,legal, pois, a vaga a ocupar já existia antes do 
requerimento do iillteress.ado : 

P elos fundam,entos expos,tos, resolv-eu re-cuisar o visto ao reforiclo dipJoma. 

* 

O 'l'ribunal ,de Contas, •em ,sua sess,ão de 23 de Outubro d e 1970, examinou 

0 diploma ele provimento de 1\/Iaria Riset,e dos Sam.tos :le Alme~da como ,aux~li~· 
c1e enfea-ma,gem ,ele 2. ª das.se contrntada do qu&dro ( re1ntegraçao) dos I-Ios1)ata1s 

Civis ,ele Lisboa ; e · . 9 Gonsielernndo que o provimento em causa se fundament.a no artigo ,.,,º do 
Decreto-Lei n.º 46 051, d e 28 de Novembro de 1964 ; . 

Con,s.~d,erando que, em conformidad·~ com o '.disposto_ 1:&queJe c_itado preoeito 
legal, é necessária a verifi.cação cumuLahva das -oito 0ond1çoes taxativamente nel,e 

expr ess,as ,e exigidas; . . . 
Con,sideranclo que, havendo vanos auxiliares de enfermagem ieceu1temente 

classificado.& num concu11·so documenta,l a a,gua.rdaa·e11;1 nomeação, como ~lara
m eute ,s,e ã:nforma em ofício dos respe·0tivos .serviços Junto ao processo , uao s,e 
verifi:ca a terceira ,condição exigicl,a naque,le já citado artigo 2. º; . . 

Considerando que a. -c.irc.unstânci,a de exis,tir um nú~ero de vagas de aiu~1har 
de enfermagem de '.?.." classe do quadro bas,t~nte supe~u?r ,ao das . ~OilTieaçoes .ª 
efectúa!l' como se· info11ma e ,cliz naquele m,enc1oua:do ofimo elos .s,erv1ço-s, é mam-
festame~te i,noperante pa.r,a afastar a exigência da apont~da condição_: . 

Peil.os funclamenitos ex1postos, resolveu ~,ecusar o visto ao aluchdo diploma .. 

* 

o TribunaJ d,e Contas,, em srua ses1são de 30 de Outubro d e 1970, examino~ 

0 
clipJoma de, provimento do regu:es,so ,ao s,erviço c-011~0 ~ontaclo,r d e te,l~co~u!-11-

cações de 2. ª classe do quadro únic.o do pessoa~ da Dn:·~cç~o-G-eral da Ae10nautica 
Civil José de Sousa Barreto, na situação ele hc,ença 1hmitacl a; e 

Gonsidieraindo que O inte,re~ss,ado pais.sou à lice,nça ilimitada em _19 ele De
zembro de 1968 ,e, requereu O regr,es,so à efectiv_idade ~m 14 ~e, Ab1/l de 1970'. 
portanto, d ecorn:iclo mais· de um ·ano, r,equisi~o_,cuJa lega,hdae~~ aia:o es,ta em cau:a , 

Considerando que-, para a,lém des-se riequtsaito, pa,ra ser ".iav~ a sua nomeaçao, 
estabeil.ece ainda a iJ.ei (§ l.º do adigo 14.º do D em,e,to-Lei n. 19 478, de 18 ~e 
1\/Iarço de 193,1) que lhe «pert,encerá d epois , a ~rim_eir~ v,a?a da sua cate?ana 
qurundo as,sim O tenha l'lequericlo com runbececlenma nao mfe,rwr a sessenta <l:i~s» , 

Cons~dernndo que, não obsita1I1te o requerim ento d-o interess•aclo a soh'.c1tar 
a sua re-admis,sfüo ao serviço ser ,de 14 de AbQ'il ,de 1970, a va,ga parra que foi no-
meado se ,éLera já em 1 de Outu,bro cl,e 1968 ; , . . . 

Considerando que, TJOT força éLa letm e ,elo esp1~1to ela le~ , o mteress,aclo so 
pode ocupao: vaga que venha a ocorr err nos s,e;ss,eruta dias po~terrore~ ao _s,e_u 'l:e~u,e
rimento .d,e reingrnsso, pois de ·outra forma ficava s·em conteudo a d1spos1ç,ao 01mma 

citada; 
Cansi,derando que, no ,cas10 dos autos, s,e trata ele vag.a já ,existente à data 

do r,equerimeJJ1to: . . . . . , .. 
Pelos fundamentos expositos, resoilveu, por maioria, recusar o visto ao Jefondo 

diploma. 
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* 

. O TribunaJ. de _Cont,as, -em SUJa s-ess·ãio d,e 30 de OutUJbro ,d,e 1970, ex,aminou 
o diploma de prov,1menfo que nomeia o Dr . .kdolfo João Lahmeyer Bugalho 
sub~eileg,rudo de S-aude de Ca.s,te,lo de Vide e médico municipal do 1. 0 partido do 
me~o concelho, par•a o desempenho das, funções d,e adjunto ele deleaaclo de 
S~:'cle de 

O 

Portal,~g,re, em comiss,ão ele serviço, aJ.ém elo quacl,ro, nos te;mos cl,o 
mtigo 27. ela ~,ei de 14 de Junho ,ele 191,3 e elo art,igo 2.º do Decreto n.º 26 341, 
ele 7 ele Fe,nere1ro de 1936; e 

CansiicleraJJJclü que o interes,sado, nas 'actuaás funções que exerce, é titular 
ele lugar ~ert,encent,e a quadro ele niatul.'eza permame,nte; 

. Cooo-1c1eranc1o que a ,comiss,ão de serviço prevista no adigo 27 .º ela citada 
Lei cl,e 14 de Junho ~ele 1913 ise n~fer,e apena,s ·a funções ex,erciclas em quadros 
daqu~J,a naturez,a, ·nao -contemplando, as,s,im, o preceito a hiipótese cl,e se~·em 
ex,ermdas além do quadro, como vem sellldo entenic1ic1o em casos idênticos· 

Considera.rudo que tal entendimento resulita, além do mais,, de ·não haver 
ao ,tempo ·da pUJbl.icação do ,diploma_ e~ re.ferência, desempenho ele funções ,aJé~ 
elo quadr? ,e que se rbr,ata de um preceito de ,carr-ácter excepcional; 

C?nsiderand,o que, po,r ,ser eis-te o entendimento da -lei, teve O J,egisJ-a-clor 
nece.ssidacle de estabel,e,cer eXJ])r,ess,ameilJJte os, casos de ex.te·ns,ã-o da doutrirn,a 
da~uele precei,to às, hipóteses de além do quadro, qua,~do entendeu dever 
ap~cá-la a d,eterminados serviços, v. g., quaitto ao pe,s,soal aidmitido· no Minis
téno da Saúde ,e Assistência, nos ,teimnos do a,rtigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 31 913, 
ele 12 ele M-a,rço de 1942 (adigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 45 7f16, ele 18 de Junho de 
196~), pes,soaJ do G,abiuete da Ponte sobre o Tejo (artiigo 6.0

, § 3. 0
, do Deoreto

-Lei n. 44 600, de 26 de Setembro ele 1962) e pessoaJ do Gabirnete de Estudos 
e PJ-aneame,nto d,a Acção EdUJcativa (artigo 9. 0

, rn.º 2:, do De-cr,eto-Lei n.º 46 156, 
ele 16 de Janeiro de 1965): 

ResoJveu, por maioria, recm,ar o vi,sto ao refeddo diploma. 

* 
. O Tribunal de_Contais, em sua sess,ão de 10 de Nov,embrn de 1970, ex,aminou 

o diploma de provimento que, nos termos do ait'tigo 31. 0 da Lei ,de 14 de Junho 
d~ 1913, nom.eia interinamente como segunclo-·oficial do quadro i:n,temo da 
Direioção-Geral de Ad:ministra.ção Políti-ca e Civil o licenciado A1ciuo Milheiro da 
Cosita e Silva; e e 

Considemncl-o que, do dis1post-o no airltigo 44. 0 do D eeir,eto n. 0 36 702., de 
30 d,e Dez:embro de 1947, resulta -com manifesta clareza srer de ,acess.o o lugar 
que s,e pretende prova·; · · 

Considerando que, encorninmdo,-se vago o lugar em caus,a, is•ó por promoção 
poderá ser legaJ.mente preenchido, como é jw-isprndênci•a dominante d,este Tri
lrnllla,l - v. g., suas decisões ,clre 23 d,e J ,aneirn de 19'68 e de 14 ,de Abril de 1970, 
nos pro?e,ss,os n.º 55 289/67 e n.º 5331/70, respectivamente -, sendo esta também 
a cloutnn~ que e.mama ,do Dec1reto n.º 35 5,54, ,de 2:S de Mairço d,e 1946; 

Co1_1sicl,e1·~nclo que o regime jUQ·Í:cli,co dos interinos es1tatuído nos ai,t,igos 664. 0 

e_ 667.º mclus-ive do Código Admiuis.trativ-o é de natureza excepciona,l , dirigindo-s,e 
tao-sàmente_ aos quai_d,ros a que ,se reportam os airtigos 456. 0 e 457. 0 daquéle 
mesmo Código, e nao ,aos, quaéLros mencionados no -artigo 3,3. 0 do já citado 
~

1
e?i·,eto n. º 36 702, ·p1elo que não é l,egalmente possível ,a ,sua aplicação a estes 

u timos quadros.; · 
Considera_ndo que, como s·e deixou diito, sendo o Q·egime legal. 0 de não 

serem pos,sdveis em regr · - · t · 1 , · a, nomeaçoes m en-nas ,em , ug,ar,es d,e prndução, quançlo 
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estes se encontram vagos ( cas,o dos autos), não pode o mesmo seu: ,afas,baclo p-or 
simples conv,eniência ,d,a Administração ,e pelas razões invoca,clas nesise sentido em 
orficio jun,to ao processo; 

Consicler,ando que ' é igua,lmente Í'llopera:nte, e por isso improcede também, 
a aleg,a:ção feita naqueJe ofício de não ,e~is1tir, qUJe~· no ,quadro da ,r,espec.tiva 
Dire0ção-G,eral, ,quer no quadro da S.ecretm·ia-Geral, g,ualquer -terceiro-oficial 
habilitado ,com. -concm,so de promoção, .a que s,e r,ef.erem os artigos 34. 0 e 44. º do 
citado Decreto n.º 36 702, dado que é permitido à Aclminü,trnçãio superar os 
inconvenientes daí resultantes, servindo-se ela solução fixada no artigo 2.º elo 
Decreto-Lei :n. 0 '2,7 199, d,e 16 d,e Novembro de 1936; 

Consideiiando que as nomeaçõe,s interinas consfatuem uma pro.vidência ele 
r,emédio e que, ,por ~s,so, -el,as têm d·e c,eéLer pe,1·,anrte as nornnas legais: 

Pelos furndamentos ,e:xipostios, res,olveu recusar, por maioria, o visto ao 
aludido diploma. 

* 

O Tribun,ail ,de Contas, em sua ses,são de 13 ,d,e Novembro ,de 1970, examinou 
o diploma de provimento Tes.peitante ,a,o regres,so ao serviço efectivo do agernte 
de ,s,egurança d,e Z.ª class,e do quadr-o único ela Direcção-Ge,ral de Segurança 
Manuê,l M·a,ria Fe,n:ei1ra; e 

Considerando ,q•ue o § l.º elo artigo 14.0 elo Decr-eto n.º 19 478, de 18 ele 
Mairço de 1931, es.tabelece que o funcionário ,em gozo ele 1icenç,a ilimiitada não 
poderá regressar ao serviço e ser colocado no qua,d.ro antes ele decorriido um 
ano após · a conces-srão da licenç·a, pertencenclo,lhe ,cle,pois a primeir,a vaga da sua 
categoria qua,ndo a,s,sim o tenha ,requerido -com antecedência não inferior a 
sessenta dias,; 

Considerando que .o interessad-o se, enconbra na situação de licença iümitada 
de·sd,e 1 de ,Agosto d,e 1969; 

Considern.ndo que O' 1·equerimento a pedir o r,egr.esso ao serviço foi apresen-
taido ,em 20 de Agos1to de 1970; 

Consticlerando que,, embora já tivesse decorrido um ,ano sob~·e a data da 
entrada .do interressado no regime de licença ilimitada, ·a vaga que ele 'pretende 
ocupar ocorreu em 25 de Sertembro de 1970; 

Considerando que o interessado .só poderá ocupar a vag,a que se dB'l' depois 
de clecom·ido o prazo d•e sessenta dias, nos termos do citado § 1. º; 
· Considerando que entre a data do a·equerimento (20 de Agosto de 1970) e a 

daita da v.a:oatw--a do lUJgar (25 ele Setembro ,ele 1970) não decorreram, pelo 
men-os, s,es•senta dias; 

Conside~·,ando, assim, que para a colocação se não verifica todo o concli-
ci:onalismo pre;visto na já reffüida disposição legal: 

P .elos, fundamentos exrpóstos, resoJveu, prn· maioria, recusaQ' o v,isto ao aJu-

clido diploma ele provimento. 
O Tribunal de Contas, em sUJa s,es,são de 17 de Novembro de 1970, examinou 

o diploma d,e provimento respeitante à nomeação de Maria Ferna,ncla Moreira 
Ca.niço Vida,l como auxili,m· social da Ca,deia P-enitenciái·ia de Lisboa; e 

* 
Considerando que os lugares de auxiliar ,socia.l fazem parte de uma hierar

quia, pois é de ,entre e1es que são ,e,scolhidos os assi,stentes sociais, que é a cate
gor-ia imecli,atamente ,superiar, ai,tig,o 49. 0 do Decreto n.º 40 877, de 24 de No-. 

vembro de 195G); ' 
Cons.iderancl-o assim que se t,r,ata de wn 1üga,r ele acesso; . 
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iOonsidernndo q-ue para os lu . · d · · , ga.i es · e acesso a ·pn-m,e1ra nome a -a -poderá recair em ind' 'd . d ' · Çc o na0 
º 16 563 .. 1 . . 1V+ uos com mms e 35 ,anos, ,de idade ( a.i-ti,oo 4. º do Decreto 

n. . , -e e 2 de MaQ·ço ,de 1939); 0 

"d: d Go;s1,~erando qüe -~ i~te~·essada já perfez em 15 de Dezemhro de 1969 a 1 ª e · ,e. 9 anos _( cerfadao Junta a,os 81utos); e 

a~·tig~o;~]~~·~-~~-c1~~t: ~~!el~s~;f~ d:ã~7 s~e e;;~~ti~ae ~~ô;i.tueamção_ ptredvisdta tno 
sido nomeada . d' , ' vir u ,e e e1· 

• e · 1pm, $S:Sorn eventual ·para o Liceu Nacional de Cas1cais 
lect1~0 1~69-1970, quando já tinha ul-trapassa,do a idade ·de 35 anos-· no ano 
a nom::~1:;~·aJUdo que, d-e.s,t;.e modo, não se verifica um dos requisitos, l~gais para 

P-eJos fundamentos expos,tos, resolveu r,ecu,sa,r o vis-to ao i·efei·JJ·do a· 1 · 
de provimento. · ,1p orna 

* 

d
. 0

1 
Triburrnl d~ Contas, em sua ses,são de 20 d,e Nove.mhro de 1970 e.. · 

o · 1p orna de pr·ovimento t d , xain1nou 
d 30 d M 

I que, nos ·ermos, o airtiJgo 19.ºdo Dec-reto-Lein º13·21/70 
e · ·e ,aJ·ço contrata · - d · ' 

de assistente a,lém do ~ª~1:11 -~omt~'ªº. e serviço, par~ 0 ex,e.rdcio das funções 
(Ciências Mat .u. · q d o o . gtupo (Matemátrna Pura) d·a 1.ª Secnão 

emwui-cas) a FacuJdade de C · ' · d u · · .., 
a '1icenci,ad·a Maria Orquíd S G. , iencias a mvers1dade do Porto 

• e • •ea uce.na e raça Cadete· e · 
Cons1deraudo que a dita · t · d é · 1 ' 

do quadrn ,da Es,cola Comerc~: e~ eissad, ª -t . tiltud, arBdo luga,r de pro.fessorn efectiva 
C ·a d , _n u,s. n-31 e .roteJ·o em Co;=b1·-a. -ons1 er-an O que . . , ªª , 

artigo 19.º do De-creto-fef~~;~~~t/;/r,et.end1do ~e f~~damenta no já cita,do
luga,res ailém dos uad:ros, . ' qu~ se nao d·mge à contra,tação p81ra 
é o do artigo 18 J d ' pois dq_uel, em tais -casos, o preceito legal pe,rmissivo 

· · -o mesmo , 1p -orna legal que no s o 2 o d · 
serem ,consid<er,a,c1os tais pr-oviment f ' eu n. . ' :et8Q·m1na 
de s•erviço; . os, ,semp1,e e ,ectuados por conv·eniência urgente 

Consiiderando que assim o provim . t 
leg,aJ, quail ,s,eja o de s~ apoiai'. s·. ult' en o -em caus_a ,e1:1ferma de um hihri,dis,m-o 
o que não é legalm t ' ~ aneamente nos Já -citados a,rtigos 18.º e 19 º 

. . en e poss1ve~ dado que tais t· 1 . ' 
de aplicação dis,tintos, e inconciliáveis. . norma ivos ,egais têm campos 

Considernndo finalmente ' d . . 
pertencente a qu~dro d t' que s,en, o a mtfü·es,sada ti,tuJa.i· de u,m J.uga.i· 

. · e na urez,a permanen.te só lh é . · ·d , . 
em ,comissão ,de s,erviço público fora desse ' d. e- pe.1m1ti o o ,exe.rc1e10 
da mesana natur,eza princíp ' . ,.· . d 1ua rn, ma~ -em lugair de outro quadro 
a a·essalva dos ,caso-,/ excepc· 10 ~unsp1 u e-nc11a,l· predommante neste T~·ibuna,l, com 
d wna1s ,em que a ei expressam t ·t e serviço ·além do quad. _ . · ' en e perm1 e a comis,s,ão 

P<elo.s fund t rn, o que ,nao é ,a hipótese v-er.ten.te: 
<lido -diploma. amen os ,expostos, i,esolveu, por maioria, recus:ar o visto aio alu-

* 

O Ta·ibuna,l -de Contas -a· 1 d . ' ,em sua ses<S,ao de 11 de Dez.embro ,de 1970 . 
o i~ º1:1ª e proVlllento de Julie-ta Pires Ga . d ·, ' exaim1a:iou 
-oficial mterino da Direcção-Geral d S .. spaT1 a Srlv,a Gomes como terceiro-

Conside , d e. _os ·HJ:7iços utelare-s de Menores; ,e 
meado inter~!~mºen1~e, ~~=~· ~ Junsrprude~cia deste Tribuna:!, só pode ser no
vimento normal do ,c ~ euna as _condições es,taheJ,ecidas n,a lei iparn o pro-

e aigo, ,excepto a idade, 0 ,cone . · í . 
cons,agraclo por via ·leais,lat1·va com : § urso, pnnc. p10 este, aliás, já 

o e ·, o se ve no 4 ° do ·t' 0.3 o d E do Funcion,ali!:lmo Ultrnmarino. · · ar igo u · o statu to , 

149 

Gonsiderandio- que para o r,ecrutamento de terceiros-oficiais o ·artigo 27 .0 , 

alínea b), do Deet,eto-Lei n. 0 49 410, de 24 d1e Novembro de 1969 :exige além 
do mais, que a interes,sacla poss.ui e se não põe ,em causa, que s~ tenh~, pelo 
menos, seis ano-s ,de bom e e.fectivo serviço ,como esCll'iturá,rio-daotilóg~·,a.fo de 
1.ª classe; 

Considerando que a interessada é escriturária-dacti-lógr.afa de 1. ª olasse d,esde 
24 de Maio de 1967, tendo, portanto, ,pouco mais de três anos nessa categoria; 

Considerando que as Q·azões invoc-acla,s pelos serviços não podem ,afastar· o 
princípio exposto: 

Pelos. fundamentos ~·eferidos, resolveu Q·ecusa,r o v.isto ao mencionaclo diploma 
de proviimento. 

* 

O Tribunal -de Contas, em sua s,es ão de 11 de Dezembro ele 1970, examinou 
o diploma de ,prov·imento de Ma.i'ia F-ernanc1a da Purific-ação Godinho Es-teves 
como .segund-o-oficial eventiual da Chefia de Serviço d,e Orçamento e Admini•s
tiração do Ministério do Exército; ,e 

Considerando que para o provimento como segundo-oficial, -ainda quie ev,en
tua:l (;categoria- sup8'1:ior à letra R), o artigo 25. 0 , alínea b) , do Decreto-Lei 
n.º 49 410, ele 24 de Novembro de 1969, ,exige, exceptuaclos os oasos pr,evis,tos 
na Jei, o 2. º ciclo do ensino 1lic-eail ou habilitação equiparncla, s-e não for exigido 
qualquer curso especial, o que aqui se não verifica; 

Considerando que a interessada pos,sui como habilitação li-teráa·i,a apenas a 
secção de Jetras do 2. 0 ciclo liceal, ou seja o 5.0 ano incompleto- ,elo liceu; 

Consid-e.rando . qúe, assim, ela não reúne as• habiJlitações que a Jei estahelece 
pa.i·a o provimento do c-argo paa·,a que ~·etende ser contratada; 

Oonsiderando que -os motivos aduzi-dos pelos serviços, de a interessada vir 
clesempenhando u,m -cargo onde au:ffü,e vellJcimento equivalente a tfüceiro-oficiail 
e de .ter ,d:esempenhado na Câmar·a· M'\.lJD.icipal d,e Lisboa funções de segundo
-oficial não ,podem outO'l.'gar-lhe, por fal,ta ele lei permissiva, ,qua,lqufü direito 
ou regailia, nem afasta,r a ·aplicação da •citada alínea b) elo artigo 2,5. 0

: 

Pelas razõ-es expostas, r,esolveu recusar o visto ao referid:o -diploma d-e 
provimento . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua ses,são de 11 de Dezembro de 1970, examinou 
o -diploma de provimento de Miguel J-oaquim P-e.r,eirn como- chefe d,e s,ecretaria 
,la 2.ª Vara do Tribunal do Trabafüo de Tomar; e 

Considffi·,ando que o provimento do luga,r tem de ser feito nos termos, do 
artigo 98. 0 do Estatuto dos Trihunais do 'ü·abalho, mediante concurso d:ocumen.tal 
aberto para ,esis,e fim; 

Considerando que o concurso que s-erviu para es-colher o interess ado foi 
aberto pa.ra o -efeito do preem:iliimento ,do Juga•r em a·,egime de interinid,ade, e 
não par·a o seu preenchimento em situação de efectividad,e·; 

Considerando, ttssim, que não foi obs,ervado o que -a ,lei determina; 
Considerando que o aproveitamento do concurso -aberto par.a -o preenchimento 

interino pode acan:etar· prejuízo aos interessados que, porventuni, conco-r,r,eriam 
se o provimento fos,se paira efectivo; 

Considerando, portanto, ,que ·O concurso em referência não_ pod,e ser utilizado 
par-à o preenchimento norma1l do cao:go: 

Pelos fuil!damentos expostos, r-esolveu recusm· o vis.to ao aludido diploma 
de provimento. 
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* 

O Tribunal de Contas, ,em sua sessão de 11 ele Dezembro de 1970 ex,aminou 
o diploma de provimento de Aníbal Cardoso ,como escriturário-dacÚióarafo de , 0 

l. ª -cilas1s,e da · Secretaria d,a UIJiv,ea·,sidade de Coimbra; e 
Consid,eranclo que o interess.ado tem a -categoria de aux-iiliafl: de laboratório 

da Faculdade ,de Medicina da Univrn·s,i,dade de Coimbr.a, de cujo quadrn do 
pessoal técnico e auxiliar faz parte, estando a desempenh ar, há c,erca d e dois 
anos, as funções de hedel que, por lei - m·tigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 38 841, 
de 29 a.e Julho de 1952 -, pertenciam a um aspirante, hoj e ,e,s·criturá,rio-dacti
lógrafo de l.ª das,s,e (mapa anexo ao De,creto-Lei n.º 49 410, de 24 de Nov,emhro 
de 1969); 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 9. 0 do Decreto-Le,i n. º 407 /70, de 24 
d,e Agosto, invocad10 oomo lei permissiva -d,o pr.ovimentçi em caiusa, permitJe que os 
indivíduos que, além dos quadros ,e sob qualque·r designação , estejam a pr,estar 
serviço administrativo nos .e,s,tabelecúmentos escolares pos,sam ser provido,s em 
lugaa-es de pess oal aclminisi;rativo criados pm esse mesmo decre,to, independen
temente de ,concur,so e de limite ,de idade, desde que t enhani bo.a informação e 
as habilitações literárias exigidas por lei para o provimento; 

Consiclera.nclo que o serventuário ,em causa não se encontra na situação de 
«além do quadro», pois faz parte, como já ficou dito , do quadro elo pessoa.1 técnico 
e auxiliar elo Jaboratório da Fa.cuild,ade de Medicina; 

Considerando, ainda, -que o cm·.go d,e bedel qu e o interessado v,em desem
penhando não é «além do quadro», •como se vê do artigo 1. 0 do citado Decreto 
n.º 38841; 

Consiclrn·ando, as,sim, . que o interess,ado não se encontra nas condições l egais 
para s,er provido, como pretende: 

P.elos fundame-n.tos expostos, resolveu recusar o visto ao mencionado àiploma 
cl,e provimento. 

* 

O Tribuna1 de Contas, em s11a sessão d·e, 11 ele D ezembro de 1970, exa,mmou 
a por,taa-ia que concede a l.ª diuturnidade ao professor efoctivo cl,e Ecluc;ação 
Física da E ,scola Industrial do Marquês de Pombal Ediuado Acleodato Melo 
Pimentel Trigo; e 
· Considerando que o interessa.do desempenhou no Instituto Técnico Militar 

dos Pupilos do Exército, desde 4 de J -aneiro de 1960 até 18 de Outubro d e 
1966, ,a função d,e adjunto de ins·trutor die Educação Físi,c,a, para a q11al foi 
norp.eado ao abrigo do dispos,to no artigo 32. 0 do Decre.to-Lei n.º 42 63,2., de 
4 de Novembro de 1959; 

Cons.idarando que o exe1,cício desta função não deu ·ao interessado a quali
d,ade de professor ,do ~·eferido Instituto, pois, -como se vê elo a,r,tigo 17.0 daquele 
diploma n.º 42 632, o cargo de adjunto do instrutor não faz par.te do elenco 
do carpo docente do mesmo InstitJuto; 

Considerando que o n.º 2. 0 do ar,tigo 6. 0 do Decreto-Lei .n.º 46 377, de 11 
d~ J~o de 1965, equipara, pai:a ,ef.eitos de vencimentos, prestação de serviço, 
drnturmdades e ·aposentação, os profossores do Instituto nomeados, efectivos nos 
t ermos das alíneas, b) e d) elo n . 0 1. 0 do a,rtigo 1. 0 e do seu n.º 3. º a,os prnfessor,es 
efectivos dos ~iceus, ou das es,colas técnicas; . 

Considerando que o interes!Sado .não chegou a ser nomea,clo professor do 
Instituto dos Pupilos do Exército; 
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Considerando que o tempo de serviço pre.s,tado como adjunto do instrUJtoi· 
não lhe pod1e ,ser .levado ,em conta para o ,efeito de concessão da pretendida 
diuturnidad·e , por falta de disposição l:egal permissiva; 

Conside,rando, assim, que o inter,es,s,ado não reúne as condições d e t empo 
necessário par·a o efeito da re.ferida concessão: 

Pelos fundaanentos expos.tos,, il.'esolveu rncusar o visto à aludid·a portm·ia. 

* 
O Tribunal de Contas, em ,s.ua ,s,essão c1e· 15 de Dez1embro de 1970, examinou 

o diploma ,de prnvimento ele Lu,í.s, Rod1·igues, no Juga,r d,e terceiro-oficial interino 
do quadro da S,ecretaria-Geral do Ministél·io das Corporações e Previdênch 
Social; e . 

ConsideJ.·ando que o interessado foi provido como esc:ritmário-dactilógrafo de 
l.ª classe interino em 26 de Junho de 1965, te,ndo pass.ado ao res·pectivo quadro 
como efectivo em 31 de Outubro do ano ·corrente; 

Considerq,údo que, muito embora pos,s,a .e deva "Ser contado para o efeito 
da ,convrn·s1ão de nomeação provisória ,em definitiva todo o .t.empo de serv:iço 
prestado pelos i11tea·inos, como se dispõe no •artigo 3. 0 ,do De,ca-eto-Lei n. 0 49 031 , 
de 27 de lv,[,f.l,io de 1969, o inte,re,ssado não pos·s·ui o tempo de .s,erviço exigido na 
parte final ~a ,alínea b) d,o ·artigo 27. 0 do De,creto-Lei n.º 49 410, ·de 24 de 
Novembro de 1969, ou seja, seis anos de bom, e efcctivo serviço na categoria 
de escriturário-dactilógrafo de l .ª class e; 

Considerando que, par.a o provimento ·inte~·ino .d,e um lugar, é de exigh· 
que o respectivo interess,ado reúna as m esmas condições estabeJecidas na lei 
para o provirmen.to normal do cargo, com excepção da idade .e do concurso, 
princípio este já consagrado -legalmente no § 4. 0 do .artigo 63. 0 do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino; 

Considerando, as,sim, que no interes,sado .se ·lJlão :r,eúnem os requisitos neces-
sários para a pretendida nomeação: 

P,elios fundamerutos expos-fros, resolv,eu r,ecusar o visto ao aludido diploma de 
provimento. 

* 
O Ti·ibunal de Contas, em s ua s,es.s-ão de 15 de Dezembro de 1970, examinou 

os diplomas d-e provimento que , nos termos, do artigo 19.º do Deicreto-Lei 
n.º 132/70, de 30 de Março, ,contratam em .c,omissão de se,rviço, para o exer-cício 
das funções de ,ass1stente, além do quaili:o, do Instituto Supe,rior de Ciências 
Económica,s e Financeiras e da Faculdade de Ciências d·a Universid&de do Porto, 
respeotivamente, .Maria da As,sunção Osório de Vas·conce-los Jard~m -Gonçalves 
e José Manuel de Simões Morais; e · 

Considerando que os ditos intere,ssados são titulares dos lugares de professora 
. efectiva do Liceu de Garcia de Orta, no Porto, e d:e professor dectivo da E.scola 
IndustJrial e Comer-cia,l de Vila Nova de Gaia, respectiv,amente; 

Considerando que os provimentos pretendidos se fundamentam no já citado 
ar.tigo ~9. 0 do Decreto-Lei n.º 132/70, que se não di,rige s, -contratação para 
lugai:es além dos quadros, pois que, em tais -casos,· o preceito legal permissivo 
é o do artigo 18. 0 do mesmo diploma Jeg-al, que,, no seu n.º 2.º, determina 
s,erem c,onsiderados tais provim1entos sempre -e.fectuados por c.onveniência ur -
·gente de serviço; . 

Considerando que, ass.im, os proviimentos em ,causa enformam de um 
hibridismo Jegal, qual seja o de se apoiarem simuJtâneame•nte n os já citados 
aa·tigos 18.0 e 19.0 , o que não é leiga1rnente poss,ível, dado que tais normativos 
legais têm ,campos ,ele aplicação clisitintos e inconciliáveis; 

n 



152 

Consi,der.ando, finalmente, que sendo os illltere,ss,a,dos titulares de lugares 
pe,rtencentes a quadros ,de natmeza ,permanente só lhes é ,permitid10 o ex-ercício 
em comissão d-e ,serviço público for,a do respec,tivo quadro, ma,s em lugar de 
outiro · quadro da mesma n _9ttureza, princípio jurispmdencial predominante neste 
Tribunal, com a res,s,alva -dos ,casos excepcionai:s em que a lei expres,sa,mente 

' 1 
permiite a comissão de serviço a,lém do quadro, o que não acontece no caso 
vertente: 

Pelos fundamentos expostos, res,olve ,recusar o vis,to aos aludidoo diplomas 
de provimento. 

* 
O T,ribunal de Conta,s , em sua sess,ão de 22 de Dez,embro de 1970, ex,airninou 

o diploma de provimento que, nos termos do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 43 977, 
de 21 de OutUJbro de 1961, ,c,ontr:ata como técnica de serviço d,e 3.ª dasse eventual 
da Agência Mili,tar do Ministério do Exército, ,com o vencimento mensal de 
2900$, M8iria Clara Amador Henriques, da Siilva Montei,ro; e 

Considerando que a interessa,d-a é esc.ritun:ária-dac.tilógra.fa d,e 1. ª classe 
eventual, da mesma Agência MiJitar; 

Consider-aindo que 5e mostra e- pr-ova por documento junto ao processo estar 
a interessada apenas habilitada e.oro uma das secções ( secção de Letras) do 
2.0 ciclo liceal; 

· Considerando que, assim, não mos,tra a interessada possuir as ha,bilitações 
mínimas exigidas pela .alínea b) ' do n .0 1 d10 artigo 25. 0 ,do Decr,eto-Lei n.º 49 410, 
de 24 de Novembro d-e 1969, que s,ão a,s legalmente exigíveis,, dado não se tratar 
de qualquer caso exccptuado na lei, como resulta do dis,posto no arrugo 2. 0 do 
Decreto-Lei n. 0 43 977, de 21 de Outubro de 1961; -

Considerando que, ao ,contrário do que s,e diz na nota dos 1·es,pectivos 
Serviços,, o caso em apreço não pode .considerar-se . como s,endo de promoção, 
pela simpJ,es razão de em priovimentos d:e cargos ,al~ni quadros ou eventuais 
não poder haver promoção; 

Considerando que as razões de ,conveniência d,a Administração alegadas na
quela rnferida nota não pod,em sobrepor-se ou .afas,tar a aplicação dos pre,ceitos 
legais pertinentes; 

Considerando, firnalmente, que não se vê também como possa considerar-se 
legalmente pos,sível invocar o disposto no n. 0 3. 0 do artigo 25. 0 do já citado 
Decreto-Lei n.º 49 410, dado não se tratar de recrutamento de pessoal operário, 
e tal rpr,ecieito legal ,ser insusceptível de aplicação analógica: 

P:el,os fundamentos ,expostos, !I'es1olv,e .recusar o visto ao ,a}udido diploma de 
provimento. 

IV - Diplomas que autorizam a em1ssao de empréstimos, 
visados pelo Tribunal de Contas 

Certificados de aforro, série A - 150 000 contos. 
ObrigaçãJo geral - Eµipréstimo p:ara fomento do ,tuósmo - III Plano de · 

Fomento - 2.ª série - 60 000 contos. 
Obrrigação geral - Obrigações d,o Tesouro - 5 por cento, 1969 - III Plano 

de Fomento - 500 000 -contos. 
Por,tari.a autorizando a emissão de certificados especiais da dívida púbJi.ca 

a favor do Fundo de Regularização da Dívida Pública e do Fundo de Renda 
Vitalícia - 100 000 contos. . 

Portaria autorizando a eni,issão de certificados especiais da dívida pública 
a favoi- das ins.tituições de previdência social - 562 500 ,contos. 

Certifi.cados de aforrn, série A - 50 000 •contos. 

,, 

Contas gerais das · províncias ultramarinas 
Ano económico de 1970 

. ReJatório do Tribunal de Contas, 
em cumprimento do disposto nos artigos 91.º, n.º 3.º, e 171.º 

da Constituição PoJítica 

(, 



1 - Considerações preambulares - Apreciação geral 

Em cumprimento do disposto no n. 0 III da base LXIII da Lei Orgânica do 
Ultramar Português, as contas gerais das províncias ultramarinas referentes ao 
ano económico de 1970 foram, depois de verificadas e .relatadas pela Direcção
-Geral de Fazenda do Ministério do Ultrama,r, nos termos do artigo 171. 0 da 
Constituição Política, remetidas ao Tribunal de Contas para apreciação. 

As contas em causa são a expressão da ,descentraliza,ção administrativa e da 
autonomia financeira previstas no artigo 148. 0 da mesma Constituição e represen
tam a execução dos respectivos orçamentos privativos a que se refere o a.rtigo 168. 0 

Como evidenciam os resultados expressos pelas contas do ano de 1970, cuja 
apreciação individual adiante se fará, e apesar dos elevados encargos resultantes 
das ne,cessidades ,de def.esa terriitoria.l, não sofreu qualquer alt8Q·ação a normalidade 
e equilíbrio já verificados nos anos anteriores nem o progresso dos planos de 
fomento . 

No seu conjunto, as contas apresentam o seguinte movimento de receitas 
e desv.esas . 
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D osignação Cabo Vol'do Guiné S. Tom é e Principo Ango la l\loça.mbiqtto Macau Timor Total 

Receita: 

Ordin ária . 105 785 639:$96 333 206 526$35 140 866 536p18 
Extraordinária. 122 7 42 978i)33 210 620 668ii20 57 362 994:,150 

8 766 812 846$02 8 331 762 606:$51 300111505$70 170 005 576i/l62 18 238 551237$34 
2 324 115 931$85 990 927 825:$70 42 999 378i/l90 510401G3i/l50 3 799 809 9401)198 

318 528 618i/l29 543 827 19¾)55 198 229 530i/l68 11 090 928 777 $87 9 322 690 432$21 343110 884$60 221 045 7 40$12 22 038 361178$32 

Despesa: 

Ordinária . 170 105 456-;'369 308 102 712$64 117 968 026~)59 
Extraordinária . 122 7 42 978$33 210 620 668:$20 57 362 99~50 

7 929 972 5891)131 7 891 666 411$21 262 486 487 $30 146 195 829$08 16 826 497 513i/l72 
2 360 115 931$85 992 203 968i/l70 42 999 378i/l90 56 390 163150 3 842 436 083:,'i98 

292 848 435$02 518 723 380:$84 175 331 021:$00 10 290 088 521$16 8 883 870 379i/l9l 305 485 866~)20 202 585 993,)48 20 668 933 597~70 
Saldos 25 680 183$27 25 103 813$71 22 898 509$59 800 840 256!l'l71 438 8~0 052$30 37 625 018i/l40 18 459 7 46i/l64 1 369 427 580,%2 
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Comparando as receitas e despesas de 1970 com as do ano anterior, verificam
-se os seguintes aumentos: 

Re ceita 01·didúria Receita extraorctinàl'ia 

Em 1969 . . . 16 033 662 844$47 3 333 686 420$86 
Em 1970 . 18 238 551 237 $34 3 799 809 940i$98 

Diferença para mais 2 204 888 392$87 466 123 520$12 
========;:======~===== 

Em 1969 .. . 
Em 1970 .. 

Diferença para mais 

D espesa ordin ária 

15 009 702 667$06 
16 826 497 513$72 

1 816 794 846$66-

Despesa extraordinária 

3 361 053 291$12 
3 842 436 083~98 

481 382 792$86 

As despesas extraordinária-s tiveram a seguinte contrapartida: 

Amo e dação 
Saldos de -exercícios findos 
Empréstimos 
Imposto de sobrevaloriz ações 
R endimento de~ concessões petrolíferas 
Receitas do Fundo de F om ento de Ang-ola . 
Imposto extraordinário para a defesa de Angola 
Subsídio da metrópole (não reembolsável) .. 
Recursos do artigo 1. 0 do D e-e.reto n.º 44 982, d e 18 

de Abril de 1965 
Recursos da alínea b) do artigo 20 . 0 do D ecreto 

n. º 46 024 , de 12 de Novembro de 1964 
Moeda retirada da circulação 
:Fundos e empresas públicas 
Participação dos institutos de crédito e empresas 

seguradoras . 
Comparticipaçã,o nos rendimentos da Companhia de 

Diaman'tes de Angola . . . . . . . . 
Fundo de construção e apetrechamento de instala-

ções para serviços públicos 
Subsídio do Secretariado-Geral da D efesa Nacional -
Promissórias de fomento 
Contribuições de organismos autónomos . 

31 949 162$45 
917 610 704$70 

1 458 4,26 571$93 
266 902 403 $ 70 

57 482 409$40 
175 802 304$80 
350 000 000$00 

10 opo 000$00 

9 418 741$20 

4 000 000$00 
50$50 

3 728 598$20 

185 217 777$00 

230 000 000$00 

5 084 540$90 
4 500 000$00 

75 124 545$70 
14 562 130$60 

3 799 809 940$99 

II - Resultados gera-is em cada província 

a) Cabo Verde 

Os princípi-os a que se subordinou a elaboração do orçam ento geral para 
o ano de 1970 foram fixados pelo Diiploma L egislativo n.º 1699, d e 15 de No
Yembro de 1969, e a sua execução foi ordenada pelo Diploma Legislativo 
n.º 1701 , de 31 de D ezembro seguinte. 
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Às verbas ele receita e despesa previstas nesse orçamento foram poste
riormente adicionadas, por força da , Portaria n. 0 8849, ele 4 de Abril de 1970, 
as relativas ao programa ele financiamentos previstos no Plano ele F omento. 

As.sim, as ,contribuições , Í!mpostos e demais ·recursos 0t'dinários e extraor
diiná:rmois for,am, •parr1a ,o amio 1e,c1anó1rrüc,o d,e L970, ruviahaéLois em 2217 !MO f2º'1$ e 
g,s despesas previstas em igual montante. 

Essa quantia é superior em 10 834 693$40 à que havia sido prevista no 
orçam ento do ano anterior. 

A conta de exercício exprime os seguintes resultados totais: 

Receita cobrada : 

.Ordinária . 
Extraordinária 

195 785 639$96 
122 742 978$33 318 528 618$29 

D espesa paga: 

Ordinária . 
Extraordinária 

170 105 456$69 
122 742 978$33 

Saldo · elo exercício . 

292 848 435$02 

25 680 183 $27 

Porque ,a Q;ei0eita e. de1sipe1s.a ,exita.·,a,011cliiná~1i-a.s forarrn d e i,gual m ontamJJe, con
clui-se que o saldo do exercício proveio apenas do excesso da receita ordinária 
cobrada sobre as despesas el a mesma natureza, o que demonstra a observância 
do disposto no artigo 6. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro ele 1930, no 
que respeita ao equilíbrio orçamental. 
· O saldo do exercício é inferior em 1 355 624$04 ao que lhe correspondeu no 
:finail do ano de 1969. 

As despesas extraordinárias tiveram como contrapartida as seguintes verbas: 

Empréstimo contraído no Banco Naciona~ Ultramarino 
para a expansão das actividades ela Caixa ele Crédito 
de Cabo Verde 

Subsídio da m·etrópole, não reembolsável 
Utilização de saldos de contas de exercícios findos 

10 000 000$00 
10 000 000$00 

4 727 276$30 

O moviment o das contas dos serviços autónom os da província que, nos ter
mos do artigo 81. 0 do cita,do D ecreto n.º 17 881, de 11 ele Janeiro de 1930, acom
panham a conta geral, foi o que a seguir se resume por verbas globais: 

Designação dos serviços 

Correios, Telégrafos e Telefones . . . . 
Junta Autónoma dos Portos do Arqui-

pélago . ....... . . . . 
Inspecção do Comércio Bancário . . 
Transportes Aéreos de Cabo Verde 
Caixa de Crédito Agro-Pecuário. . 

Soma. 

Receitas 

13 692 759$00 

14 859 272$00 · 
2 308 754$37 

14 349 669$00 
730 854$30 

Despesas 

11 607 433$65 

13 427 608$30 
588 543/35 

9 794 683$40 
509 215$70 

35 927 484$40 

Saldos 

2 085 325$35 

1431663$70 
1720211$02 
4 554 985$60 

221638$60 

10 013 824$27 

Como se verifica pelos números inscritos neste quadro, todos os serviços 
encerraram as suas contas com saldos positivos, embora alguns obtidos à custa 
de subsídios ou saldos dÓs exercícios anteriores. 
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Assim, temos: 

1) Correios, Telégrafos e Telefones: 

A importância in,tegrada na ,conta geral da província foi de 10 548 635$70, 
na qual já s,e encontra incJuid:o um sulbsídio do Estado, da quantia de 738 000$. 

Na conta privativa dos serviços figura uma receita arrecadada no montante 
de 13 692 759$, que cor,re&ponde à soma daquela importância -com a de 
3 144 123$30 proveniente de saldos de exercícios anteriores. 

Como as despesas ordinárias e extraordinárias totalizaram 11 607 433$65, 
o exercício encerrou com um saldo positivo de 2 085 325$35, no qual se com
portam perfeitamente os valores, do .subs,ídio e do quanti,tativo retirado dos saldo.s 
a e exercícios findos. 

Corrobora tambéin esta conclusão o facto de o valor da receita ordinária pro
veniente da e-xploração ser superior ao da despesa da mesma na,tureza. 

2) Junta Autónoma dos Portos do Arquipélago: 

A quantia integrada na conta geral da província foi de 14 859 272$, que 
corresponde à receita arrecadada pelos serviços, como se verifica pela respectiva 
conta privativa. 

A despesa ordinária totalizou 13 427 608$30, tendo portanto o exercício 
r;ncerrado com um saldo positivo de 1 431 663$70. 

3) Inspecção do Comércio Bancário: 

Foi integrada na conta geral da província a importância de 2 378 768$30 , 
inferior à receita total cobrada pelo serviço, do quantitativo de 2 308 754$37. 

A d.e-51pesa or-dinária foi de 588 543$35, ,encerrando o •Jxe1~cício com um 
saldo positivo de 1 720 211$02. 

4) Transportes Aéreos de Cabo Verde: 

Este serviço foi criado pela Portaria n. 0 5615, de 17 de Dezembro de 1958, 
e as suas actividades vinham sendo regidas pela Portaria n.º 5634, de 10 de 
Janei,ro de 1959, que aprovou a sua orgânica. 

Por motivo do desenvolvimento do tráfego entre as ilhas, houve necessidade 
de promover o alargamento e uma nova estruturação dos seus serviços, o que 
foi levado a efeito pelo Dipfoma Legislativo Ministerial n.º 3, de 16 de Fevereiro 
de 1968. 

Na <Jonta gera:l da província foi integrada a importância -de 14 349 669$ , 
que corresponde à receita total cobrada pelo serviço. 

A despesa ordinária foi de 9 794 683$40, encerrando-se o exerdcio ,com um 
saldo positivo de 4 554 985$60. 

5) Caixa de Crédito Agro-Pecuário: 

Foi criada em 1962 pelo Diploma Legislativo Ministerial n. 0 1, publicado 
na cidade da Praia em 25 de Agosto do mesmo ano, iniciando pràticamente a sua 
actividade somente em 1968. 

Como se verifica no quadro atrás inserto, a conta de exercício apresenta um 
saldo positivo da importância de 221 638$60. 
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* 
Comparada a conta de gerência com a do tesoureiro-geral da província, 

julgado quite ·por A,córdão de 1 de Fe-v,ereiro do -con-ente ano, veúficou-se a sua 
conformidade. 

* 
'11 ambém os nu.meros constantes dos elemelil·tos integraclos no volume das 

contas gerais conferem com estas na parte correspondente. 

* 

Em obediência ao disposto no artigo 1.0 do Decreto n .º 39 738, de 23 de 
Junho de 1954, o período de exercício do ano económico em apreciação encerrou 
em 31 de Ma,rço de 1970, tendo o saldo de 25 680 183$27 sido apurado em har
monia com o preceituado no artigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930, e no artigo 12. 0 do Decreto n .º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

b) Guiné 

O Diploma Legislativo n. 0 1888, de 31 de Dezembro de 1969, estabeleceu 
r,s princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para o 
ano de 1970, o qual foi mandado executar pela Portaria n. 0 2185, da mesma 
data, sendo as receitas ordinárias e extraordinárias avaliadas em 2,24 226 711$60 . 
Posteriiomnen.te, a Porta,ria n. 0 2200, de 13 de Fever-eiro de 1970, elevou aquele 
quantitativo para 374 2216 711$60 com a integração no orçamento da receita 
éxtraordinária das dotações destinadas a custear os empreendimentos previstos 
no III Plano de Fomento previstos para o ano de 1970. 

Em iguaJ. quantia foram fixadas a.s deSipesa,s ordinárias e exhrao·l'dinárias 
para o referido ano económico. 

Assim, as receitas e as despesas orçamentadas foram dos seguintes mon
tantes: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Soma 

214 706 980$40 
159 519 731$20 

374 1226 711$60 

De harmonia com o disposto no artigo 22. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de 
Janeiro de 19'30, as receitas e despesas dos diferentes serviços autónomos foram 
fixadas nos seguintes quantitativos globais: 

Correios, Telégrafos e Telefones . 
Junta Autónoma dos Portos da Guiné 
Inspecção do Comércio Bancário 
Transportes Aéreos da. Guiné . 

Soma 

12 715 500$00 
23 500 000$00 

1 200 000$00 
6 000 000$00 

43 415 500$00 

Indicadas as previsoes orçamentais para o ano económico de 1970, passa
mos agora à verificação da ·conta de ex.e.rcício ou conta d-e resultados respeitantes 
ao mesmo período. 

O exercício encerrou-se em 31 de Março de 1971, como dispõe o artigo 1. 0 do 
Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, com o saldo positivo de 25 103 813$71, 
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apurado de harmonia com o preceituado no artigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881 , 
de 11 de Janeiro de 1930, e no artigo 12. 0 do D ec1·eto n.º 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956, pela forma seguinte: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Deispe1s.ais c,cmtab-.iliziadais: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

333 206 526$35 
210 620 668$20 

308 102 712$64 
210 620 668$20 

Saldo do exercício . . . . . . 

543 827 194$55 

518 723 380$84 

25 103 813$71 

Oomo s,e vê, o lslaJido idle ,eooffiicicllo 'l.1e,s,ulta ,dio ,ex1CJeiss10 ·éLa1s 11:10c,eiita1s 011dim1áiri:3.s 
sobre as despesas da mesma natureza. 

Quanto aio,s serviços autónomos, os resultados foram os seguintes: 

Designação dos serviços Receitas Desposas Saldos 

Correios, Telégrafos e Telefones . 30 524 813:$20 20 454 723:$06 l007009W14 
Junta Autónoma dos Portos da Guiné 37 688 595100 2b 237 563$"85 9 451 031r$15 
Inspecção do Comércio Bancário. 10 557 607110 1990 756:$90 8 56685W20 
Transportes Aéreos da Guiné 8 525174r$40 7 210 97~80 1314198;$60 

Soma. 87 296 189170 . 57 894 019;$61 29 402170$09 

·Pelas contas de execução orçamental verificou-se que todos os serviços apre
sentam saldos positivos, sem necessidade de recorrer aos saldos das contas de 
exercícios findos para pagamento de despesas ordinárias, o que demonstra que a 
exploração decorreu de forma satisfatória. - -

A conta geral da província engloba todo o movimento indicado no mapa 
s1:1pra, tendo sido publicados em anexo à mesma conta os respectivos desenvol
vimentos, observando-se assim a legislação em vigor, nomeadamente o disposto 
na alínea b) do artigo 77. º e artigo 81. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930. 

* 
Comparada a conta de gerência com a do tesoureiro-geral, julgado quite por 

acórdão desta data, verificou-se a sua conformidade. 

* 
Entre as contas gerais e os elementos integrados no volume impresso que 

constitui a conta da província, não se verificou qualquer divergência. 

* 
O exercício encerrou-se em 31 de Março de 1970, como se determina no 

artigo 1.0 do Decreto n. 0 39 738, de 23 de Julho de 1954. O saldo de 25 103 813$71 
acima referido foi apmado com estrita observância do disposto no artigo 73. 0 

do Dec,r,e1to n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1'930, e no artigo 12. 0 do Decreto 
n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 
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e) S. Tomé e Príncipe 

Os prinmp1os a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para o 
a.no d e 1970 foram e&tabe.le,cidos no Diploma LegiSilativo n.º 802, de 20 de 
Novembro de 1969. 

A execução desse orçamento foi ordenada pelo Diploma Legislativo n. º 807, 
de 31 de Dezembro de 1969. Posteriormente, a Portaria n. 0

- 4996, de 12 de Feve
reiro de 1970, alterou o orçamento da receita extraordinária e a tabela de despesa 
da mesma na,tureza na ,parte reS1peitante ao III Plano de Fomento, elevando em 
4.4 050 000$ a respectiva previsão. 

Destas alterações resultou que os totais das receitas ordinárias e extraordi
nárias previstqs foram, respectivamente, de 105 542 421$ e de 45 517 518$, e o 
montante das despesas ordinárias e extraordinárias foi fixado em iguais quantias. 

Os resultados de gestão orçamental sintetizam-se nos seguintes números: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despeisia1S o01D1ba1bi1li'z,aid1ais : 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

140 866 536$18 
57 362 994$50 

117 968 026$59 
57 362 994$50 

Saldo do exercício . . . . . . 

198 229 530$68 

175 331 021$09 

22 898 509$59 

Este saldo resulta do excesso da receita ordinária sobre a despesa da mesma 
natureza. 

Existe nesta província um único serviço ·autónomo - a Inpecção elo Comér
cio Bancário-, criado pelo Decreto n.º 44 702, de 17 de Novembro de 1962, 
e cuja conta integrada na c0nta geral apresenta como resultado de exercício 
cs seguintes números: 

Receitas ordinárias 
Despesas ordinárias 

Saldo 

* 

6 888 473$95 
2 092 056$10 

4 796 417$85 

A ,c,cmta ,do tei&olwei,ro-ge11,ail foi julga1cl-a por Ac&1d.ão d e 18 ,d.e J,amieiiim t1o cirn:

rente ano, tendo-se verificado que confere com a correspondente .conta de gerên
cia da província. 

Não se verificou qualquer divergência entre as importâncias escrituradas 
nas contas gerais e as que constam dos elementos impressos que delas fazem 
parte integrante. · 

* 
O período de exercício relativo ao ano económico em apreciação encerrou 

em 31 de Março de 1970, como prescreve o artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 
23 de Julho de 1954, tendo o saldo de 22 898 509$59 sido apurado de harmonia 
com O disposto no artigo 73.º do ·Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, 
e no artigo 12.º do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 
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cl) Angola 

Foram es.taibel:e,ckio.s pelo Diploma LegiSilativo n. 0 3948, de 24 de Noverrnb1·0 
de 1969, os princfgios informadores da elaboração do orçamento geral para o ano 
económico de 1970, que foi posto em execução pelo Diploma Legislativo n.º 3973, 
de 6 de Fevereiro r1e 1970. · 

Posteriormente, a Portaria n. 0 17 154, de 23 de Setembro de 1970, aditou 
ao orçamento da receita e à tabela de despesa extraordinária as verbas destinadas 
rt execução do programa de financiamento previsto no III Plano de Fomento. 

Em face destas alterações as receitas e as despesas previstas foram assim 
fixadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Soma 

6 835 994 616$60 
1 853 653 000$00 

8 689 647 616$60 

Quanto às receitas e despesas dos vários serviços autónomos, ele harmonia 
com o disposto no artigo 22 .º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, 
foram fixadas nos seguintes quantitativos: 

Portos, Caminhos de Ferro e Transportes 
Correios, Telégrafos e Telefones 
Imprensa Nacional . . . . . . 
Laboratório de Engenharia .. . . 
Inspecção de Crédito e Seguros . 
Junta Provincial de Povoamento 
Junta Autónoma de Estradas . . 
Junta Provincial de Electrificação 
Instituto de Investigação Agronómica . 
Instituto de Investigação Veterinária 
Irnsi,i;!luit,o idie ü 1éid!ilto <lie Amg,o1a . 

Soma .. 

1 192 000 000$00 
210 000 000$00 
22 000 000$00 
38 000 000$00 
72 000 000$00 

190 000 000$00 
270 000 000$00 
28 000 000$00 
42 000 000$ 00 
34 400 000$00 

- $ -

2 098 400 000$00 

Indicadas as prev1soes orçamentais para o ano económico de 1970, passa
mos agora à análise da conta de exercício, a qual apresenta um saldo positivo 
da · quantia de 800 840 256$71, apurado nos termos do artigo 73. 0 do já citado 
Derreto n. 0 17 881. 

Em harmonia com o disposto no artigo 1. 0 do Decreto n. 0 39 738, de 
2·3 ,cl1e Julho de 119514, ,0Qnjugiruc1o 10om ,o ~ .trg,o 187. º do ReguJ,aimemtio de 'F'a,z1em.dc1 
de 3 de Outubro de 1901, o período de exercício foi encerrado em 31 de Março 
ele 1971. 

Assim, comparando &s receitas ordinárias e extraordinárias com as corres
pondentes despesas, verifica-se o saldo acima indicado : 

Receita ordinária . . . 
Despesa ordinária . . . 

Receita extraordinária cobrada 
De1speisa ,ex ti,a10t1,clia:.tát1.iia paig,a . . 

8 766 812 846$02 

7 929 972 589$31 + 836 840 256$71 

2 324 115 931$85 
_236011'5 93'1$85 

36 000 000$00 

+ 800 840 256$71 

165 

O mesmo saldo se obtém çomparando agora as receitas e as despesas totais 
previstas no orçamento com as cobradas e dispênclios realizados e subtraindo as 
tliferenças apuradas: 

8 689 64 7 616$60 Receita prevista 
Reice~tla cob11a,da, 

Despesa fixada 
D-es1pe.sa paga 

11 090 928 777$87 +2 401 281 161$27 

8 689 647 616$60 
10 290 088 521$16 + 1600 440 904$56 

Saldo 800 840 256$71 

P,elo,s núme11os acima apresentados, verifica-se que o ex,oesso da rncei.ta 
cobrada sobre as despesas da mesma natureza ·possi,bili.tou a cobertura da did'e
relllJçia ,exiJS1t,ein,tie ,einmi;e ,a,s 1,e,0e.i,ta1s ,e a,s ,éLespes•a1s •exit11aor-cli,náiria1s, e ,a ex~s-t,ência, 
ainda, de um saldo positivo. 

Serviços autónomos: 

O quadro que segue apresenta o movimento das receitas e despesas destes 
serviços, excluído o Instituto de Crédito de Angola, bem como os saldos de 
exercícios: 

Designação dos serviços Receitas Desposas Saldos 

Portos, Caminhos de Ferro e Trans-
2 07 4 936 707 $21 2 014 492 346$24 60 444 360$87 portes . . . . . . . . . . . 

Correios, ·Telégrafos e Telefones . 313 266 435$47 253 275 869$10 59 990 566$37 
Imprensa Nacional ..... . . 33 844 094$15 29 210 371$50 4633 722$65 
Laboratório de Engenharia . . . 33 494 927 $80 28 419 966$50 5 074 961$30 
Inspecção de Crédito e Seguros . 93 723 434$75 68 209 557 $45 25 513 877$30 
J unta Provincial de Povoamento. 230 857 865$85 224 131161$30 6 726 704$55 
Junta Autónoma de Estradas . 870 347 008$58 800 090 023t40 70 256 985$28 
Junta Provincial de E lectrificação 47 068 826$90 30 482 241$10 16 586 585$80 
Instituto de Investigação Agronó-

58 120 933$80 58 052 752$40 68181$40 mica . . ...... 
Instituto de Investigação Veterinária 50 850 788$50 49 615 771$50 1235 017$00 

Sorna . 3 806 511023$11 3 555 980 060$39 250 530 962$52 

Do Instituto de Crédito de Angola, criado pelo Decreto n.º 48 ,9~6, de 
l:! de Maio de 1969, não foram enviadas contas de gerência e de exerc1c10 mas 
tão-somente o balanço referido a 31 de Dez,embro ele 1970 e a conta de ganhos 
,3 perdas , a qual apresenta os seguintes resultados: 

Débito: 
Despesas com o pessoal . 
Despesas com o material 
D,e;s1peis:a1s giea,arus . . . · · · · · . 
Comparticipação nas despesas com a defesa nac10nal 
Juros de depósitos à ordem . 
Dotações para provisões . . 
Comissões e outros encargos 
Resultados do exercício . . . 

9 919 907$20 
111 529$50 

1 557 374$00 
2 990 004$00 
2 833 530$00 
3 101 794$38 
4 113 455$50 

13 015 284$42 

39 521 942$02 
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Rendimento de títulos de propriedades 
Juros de depósitos . . 
Juros de empréstimos . . . 
Comissõe~ ...... .. . 
Receitas é resultados diversos 

5 765 652$95 
4 419 293$35 

26 909 393$49 
467 353$23 

· 1 960 249$00 

39· 521 942$02 

V eri:fica-se do quadro supra ternm todos os serviços encerrado o exercício 
com saldo positivo. 

* 
Oompamid-a a ,c,anha id,e ,gea.,ê,n,cÜJa, 'Illa pa.11be 00111,eisipcmcie:nte, :OOiID a .elo B,arrico 

da província como tesoureiro-geral de Fazenda da mesma, verificou-se haver 
conformidade entre os números escriturados numa e noutra, no que se reporta 

. fio movimento feito através da caixa do Tesouro. 

* 
A 0onta deste -Banco, ,como -caixa geral do T-esouro, encontra-se devid-amente 

conferida, mas não ainda liquidada, por terem sido devolvidos alguns documentos 
que a acompanhavam, a fim de serem devidamente regularizados. 

* 
O exerc1c10 encerrou-se em 31 de Março de 1970, de acordo com o disposto 

no artigo 1.0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, tendo-se apurado o 
o respectivo saldo, na impottância de 800 840 ,256$71, de harmonia com o dis
posto no artigo 73. 0 do Decreto n. 0 17 888 e artigo 12.0 do Decreto n .º 40 712, 
de 1 de Agosto de 1956. 

e) Moçambique 

· O Diploma Legislativo n.º 2927, de 22 de Novembro de 1969, estabeleceu 
0s princípios a que deveria obedecer a elaboração do orçamento geral da pro
víncia pa.ra o ano de 1970, o qual foi mandado executar pelo Diploma Legis-
lativo n.0 2958, de 31 de Dezembro de 1969. 

1 
Pela Portaria n. 0 23 209, de 17 de Junho de 1970, foram aditadas ao orça

mento de receita extraordinária e à tabela de despesa da mesma natureza várias 
rubricas, cujas dotações atingiram o valor de 810 500 000$. 

De conformidade com os diplomas supracitados, as contribuições, os impos
tos directos e indirectos e todos os demais recursos ordinários e extraordinários 
para o ano económico de 1970 foram avaliados em 7 449 712 488$, para serem 
cobrados de harmonia com as disposições que regulam a respectiva arrecadação. 

As despesas ordinárias e extraordinárias foram :fixadas -em igual montante. 
As receitas desdobram-se em: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Soma 

As, despesas decompõem-se em: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Soma 

6 452 849 288$ô0 
996 863 200$00 

7 449 71,2 488$00 

6 452 849 288$00 
996 863 200$00 

7 449 712 488$00 
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De harmonia com o disposto no artigo 22. 0 elo Decreto n.º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930, as receitas e despesas dos diferentes serviços autónomos foram 
fixadas nos seguintes quantitativos glob ais: 

Comissão Provincial ele Assistência Pública 
Inspecção de Crédito e Seguros . . . . . 
Imprensa Nacional de Moçambique . . . 
Portos, Caminhos de Ferro e Transportes 
Correios, Telégrafos e Telefones 
Caixa de Crédito Agrícola . . . . . 
Junta Provincial de Povoamento . . 
Serviços Autónomos de Electricidade 

Soma 

27 631 000$00 
59 330 000$00 
16 000 000$00 

1 830 000 000$00 
250 690 000$00 

12 750 000$00 
14 250 000$00 
24 000 000$00 

2 234 651 000$00 

Mencionadas as previsões orçamentais, passamos agora à verificação d11 
conta de exercício ou conta de resultados elo mesmo ano, que se exprimem pelo,; 
números s(lguintes : 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

8 331 762 606$51 
990 927 825$70 

7 891 666 411$21 
992 203 968$70 

Saldo ele exercício . 

9 322 690 432$21 

8 883 870 379$91 

438 820 052$30 

O ~aldo de 438 820 052$30 apurado é o mesmo que se obtém comparando 
as receitas e as despesas totais previstas no orçamento com as cobradas e clis
pêndios realizados e subtraindo as diferenças apuradas: 

Receita prevista 
Receita cobrada 

Despesa :fixada 
Despesa paga . 

Saldo 

7 449 212 488$00 

9 322 690 432$21 + 1 873 ,477 944$21 

7 449 212 488$00 

8 883 870 379$91 -1 434 657 891$91 

.... + 438 820 052$30 

Pelos números acima inscritos, verifica-se que o excesso da receita ordinária 
cobrada sobre as despesas da mesma natmeza cobriu o deficit apurado entre as 
receitas e as despesas extraordinárias, resultando ainda um saldo positivo. 

Veri:fioou-se, quanto às despesas, que algumas foram realizadas com infrac
c;.ão do disposto no artigo 38.0 do Decreto n.º 17881 e no n.º 1 ela base LXII 

da Lei Orgânica do Ultramar Português, elo que resultou terem sido exced~das 
as respectivas dotações orçamentais. Todas estas faltas foram, porém, sanadas 
com a reposição das quantias indevidamente pagas. 

10 
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As dotações excedidas foram as seguintes: 

1) Capítulo 4 .0
, artigo 126.0

, n. 0 1, alínea b) «Fundo de Acção Social 
do Trabalho - Subsídio da província»: 

Despesa orçamentada . . . 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . 

4 000 000$00 
4 005 916$30 

5 916$30 

Reposição e·f.e.eituada pela guia m/B n. 0 1520; de 20 de 
Junho de 1971. 

2) Capítulo 4. 0
, artigo 158. 0

, n .º 3 «Universidade de Lourenço Mar
ques - Pessoal assalariado» : 

Despesa orçamentada 
Despesa paga . . 

Excesso . 

7 000 000$00 
7 063 000$00 

63 000$00 

Feita a reposição por guia m/B n. º 11 986, de 1 de Março 
de 1971. 

3) Capítulo 4. 0
, artigo 163.0

, n .0 1, alínea a) «Serviços de Educação -
Ao director de serviços»: 

Despesa orçamentada . . . 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . 

30 000$00 
30 806$40 

806$40 

Feita a reposição por guia m/B n .0 140, de 4 de Janeiro 
de 1971. 

4) Capítulo 4. 0
, artigo 212. 0

, n. 0 1 «Conservação de ,semoventes»: 

Despesa orçamentada 
Despesa paga . . 

Excesso . 

2 500$00 
2 552$90 

52$00 

Feita a reposição por guia m/B n. 0 1164, de 28 de Junho 
de 1971., 

5) Capítulo 4. 0
, artigo 344. 0

, n.º 1 «Escola Prática de Agricultura do 
Limpopo - Desipesas ·com o funcionamento da Escola»: 

Despesa orçamentada . . . 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . 

600 000$00 
615 000$00 

15 000$00 

Feita a r·eposição por guia m/B n. 0 137, de 6 de F.evereiro 
de 1971. 
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6) Capítulo 4. 0
, artigo 459. 0 «Distrito da Zambézia - Repartição Es

colar Distrital - Material de consumo corrente»: 

Despesa orçamentada . . . 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . 

25 000$00 
25 009$70 

9$70 

F,ei,ta a reposição por guia m/B n.º 2877, de 23 de Junho 
de 1971. 

7) Capítulo 4. 0
, artigo 937 .0

, n.º 1 «Comissariado 
menta do pessoal assalariado»: 

do Chinde - Farda-

Despesa orçamentada . . . 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . 

14 500$00 
14 778$90 

278$90 

Feita a reposição pela guia m/B n. 0 287, de 21 de Janeiro 
de 1971. 

8) Capítulo 4. 0
, artigo 991. 0 «Comissariado de Milange-:- Material de 

consumo corrente»: 

Despesa orçamentada . . . 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . 

10 200$00 
10 203$50 

3$50 

Feita a reposição pela guia m/B n .º 2830, de 21 de Junho 
de 1971. 

9) Capítulo 5. 0
, artigo 1223.0

, n. 0 1 «Repartição de Fazenda de João 
Belo - Gratificação para falhas ao recebedor»: 

Despesa orçamentada . . . 
Despesa paga . . . . . . . 

Excesso . 

4 800$00 
4 950$00 

150$00 

Feita a reposição pela guia m/B n.º 41, de 7 de Janeiro 
de 1971. 

10) Capítulo 5. 0
, artigo 1388.0

, n .º 2 «Serviços de Fazenda e Contabili
dade - Luz, água, limpeza e outras despesas»: 

11) 

Despesa orçamentada . . . . . . . . 
Reforço .. . ........... . 

Movimento anulado pela guia m/B n.º 31 232. 

4 000$00 
3 302$10 

Capítulo 5. 0
, . artigo 1874.0

, n.º 1 «Delegação Privativa do Registo 
Civil do Bilene - Fardamento ,e ,ca,lçado do ,pessoal menor»: 

Despesa orçamentada . . . 800$00 
Despesa paga . . . . . . . 820$00 

Excesso . 20$00 . 

Feita a reposição por guia m/B n .º 365, de 5 de Fevereiro 
de 1971. 
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H3) Capítulo 7. 0
, artigo 2289. 0

, n.º 2 «Distrito de Inharnbane - Conser
vação de móveis»: 

Despesa orçamentada 
Despesa paga . 

Excesso 

1 000$00 
1190$00 

190$00 

Feita a reposição pela guia rn/B n.º 1733, de 14 de Maio 
de 1971. 

O movimento anual das receitas e despesas, bem corno os respectivos saldos 
dos serviços autónomos existentes na província, foi o seguinte: 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Comissão Provincial de Assistência 
P.ública (a) . . . . . . . . . . 42 281 825$40 33 483 095$80 8 798 729$60 

Inspecção de Crédito e Seguros . • 88 271 615ffe29 57 426 859~37 30 844 755$92 
I 'mprensa Nacional de Moçambi-

que (bJ ............ 25 932 583$45 18 483 217$05 7 449 366$40 
Portos, aminhos de Ferro e Trans-

portes (e.) . . . . . . . . . . . 2 630 334 902i$90 2 310 971 948$50 319 362 954$40 
Correios, Telégrafos e Telefones ( cl) 403780 165$40 379 479 088$30 24 301077$10 
Caixa de Crédito Agrícola (e) ... 14 600 469$27 11 799 125$60 2 801343$67 
Junta Provincial de Povoamento (f) 156 807 630J,94 143 945 577$60 12 862 053$34 
Serviços Autónomos de Electrici-

dade . 44 855 389$90 37 128 702$00 7 726 687$90 

Soma. 3 406 864 582$55 2 992 717 614i$22 414146 968$33 

(a) A importância integrada na conta gorn1 da província, do montante de 42 281 825.n4o corresponde à to
talidade da recoita acusada na co nta privativa da Com.issrw. Foram utilizadas importfuicias 1n·oveniontes do saldos 
do exercícios autodores pai·a dotaçrio de dois orçamentos suplementares no montante de 7 989 732J30. Contudo, 
a recoita ordinária foi superior em 808 9971$30 à dos posa da mesma natureza. 

(b) As recoitas ordinárias cobradri.s pelo Se rviço, não contando com o subsidio do orçamento geral da pro
víncia, de 1725 000~, fOTlun sup eriores em 2 811 8171$35 Us despesas da mesma natureza, contràriamento ao verificado 
no ano anterior, em que se registou um deficit do 2 426 142#30. 

(e) No saldo ele exorclcio, do 319 362 954,1•10, há que ter em conta a importância de 278 72G 218fl80 conta
bilizada na conta como recoita e que respeita aos saldos de exercícios anterlo1·es. 

(d) Verificou-se mais uma vez que esta exploração decoTreu doficitiu·iamente, dado que a despesa ordfo ária 
excede u a receita própria om 35 452 8941~40. Jit. no ano de 1969, também detieitário, o excesso verificado foi de 
37 509 789,195. 

(e) Ainda qt1e em 1969 o Serviço não deixasse saldo o om 1970 o aprosante, da imporlflllcía de 2 801 343,167, 
osso . é apenas aparento, mostrando-se a admini straç.fw financeira respocliva pouco sntisfalória, porquanto se vorHicn 
~:r~~~i~t~~/~1~~8.ração de um sull sidio de 5 000 000~ do orçamento geral da província, contribuic;üo esta qno não so 

(f) Vol'il'ica-se ter a rocoila orilinária, excluído o snlJ sidio do 2 000 000/} do 01·çamonto gernl da província, 
coberto as desposas da mesma natm·oza, apresentando ai nda um oxcosso de 117 577{>87. 

O Fundo de Fomento do Tabaco foi extinto pela Portaria n. 0 22 699, de 31 
ele Dezembro de 1969, razão por que não se insere já no presente relatório. 

* 

Em relação aos serviços autónomos, foi observado o disposto no artigo 22 .0 

do Decreto n. 0 17 881, isto é, as receitas previstas, bem corno as despesas 
fixadas, figuram no orçamento geral da província pelos seus quantitativos globais. 
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* 
Não se verificou qualquer divergência entre as quantias escrituradas na conta 

e as constantes dos documentos nela integrados. 

-l<· 

A conta de gerência foi comparada corn a do tesoureiro-geral, verificando-se 
inteira concordância entre os números escriturados numa e noutra. Esta última 
encontra-se devidamente conferida, estando a respectiva liquidação dependente 
da satisfação de urn pedido de escla.recirnentos. 

* 

O período de exercic10 foi encerrado ern 31 de Março de 1970, de harmonia 
com o estabelecido no artigo 1. 0 do Decreto n. 0 39 738, de "21 de Julho de 1954, 
tendo o saldo de encerramento sido apurado ele acordo com · o disposto no ar
tigo 73. 0 elo Decreto n.º 40 712 , de 1 ele Agosto de 1956. 

f) Macau 

O orçamento da prov:Ítncia ,para o ano de 1970 foi elaborado de harmonia 
com os princípios gerais definidos no Diploma Legislativo n. 0 1803, de 22 de No
vembro de 1969, .e mandado executar pela Portaria n.º 9277, de 31 de Dezembro 
d& 1969, sem inclusão das rubricas e dotações relativas ao III Plano de Fomento 
que, à data, não tinham ainda sido 8!provadas em Cons,elho de :Ministros para os 
Assuntos Económicos. 

1 

fora.m posteriormente aditadas ao orçamento da 
extraordinária pela Portaria n. º 9316, de 14 de 

Essas rubricas e dotações 
receita e -à tabela de despesa 
Março de 1970. 

Assim, as contribuições, os impostos directos e inclirectos e todos os demais 
recursos ordinários e extraordinários ,para· o a.no eco.nómi,co -de 1970 foram 
avaliados na importância de 269 262 530$20, quantia esta obtida em escudos, 
ao câmbio de 4$75 por pataca. 

Os resultados da execução orçamental, obtidos em escudos ao câmbio 
atrás indicado, sintetizam-se nos seguintes números: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Deis1pe1sais 0cxrutaihilri,z1a1c1a1s: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

300 111 505$70 
42 99,9 378$90 343 110 884$60 

·262 486 487$30 

42 999 378$90 305 485 866$20 

/ Saldo do exercício . . . 37 625 018$40 

Verifica-se, assim, que o saldo do exercício resulta exclusivamente do excesso 
ela receita ordinária sobre as despesas da mesma natureza, visto o total da despesa 
extraordinária ser igual à sorna elas receitas extraordinárias arrecadadas. 
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Nesta província existem três serviços autónomos, cujas receitas e despesas 
Yão indicadas no quadro seguinte: 

Designaçrio dos serviços Receitas D espesas Saldos 

Correios, Telégrafos e Telefones . (a) 33 618 063$90 30 677 500$50 2 940 563$40 
Oficinas Navais ele Macau. . . . 6 389 511$60 5 811430$30 578 081$30 
Inspecção elo Comércio Bancário. 835 887:$30 449 550$80 386 336$50 

Soma. 40 843 462:$80 36 938 481$60 3 904 981$20 

. . (a) A conta de exercício é do montante de 351~7149fl50 e a importância integrada na conta geral da provin
~in o apenas de 33 618 063 1~90 .. ~ntre estas duas quan!Ias nota-se uma diferença de 1579 085,$60, que corresponde 
a soma dos saldos dos exorc1c10s de 1967, 1968 e 1969 que figuram em iruais quantitativos tanto na receita como 
na despesa da conta dos serviços. 

0 
· 

Todos estes serviços encerraram o exercício com saldos positivos. 
No que respeita à elaboração dos seus orçamentos, foi observado o disposto 

no artigo 22.º do Decreto n.º 17 881, pois se verifica que tanto as suas receitas 
como as despesas figuram no orçamento geral da província pelos seus quanti
tativos globais e o movimento resultante da sua execução confere com o escri
turado nos desenvolvimentos anexos às contas gerais. 

* 

Não se verificou qualquer divergência entre as importâncias escrituradas 
na conta de exercício e as constantes dos elementos que fazem parte da conta 
gei:al. 

* 

A conta de gerência confere, na parte correspondente, com a do tesoureiro
-geral, julgada por acórdão desta data. 

* 

Em conformidade com o preceituado no artigo 1.0 do Decreto n .º 39 738, 
de 23 de Julho de 1954, o período ele exercício encerrou-se em 31 de Março de 
1970, com o saldo positivo de 37 625 018$40, já mencionado, e obtido ele harmonia 
eom o disposto no artigo 73. 0 do Decreto n. 0 17 881, ele 11 de J aneiro de 1930, 
e ar,tigo 12. º do Decreto n. 0 40 712, ele 1 de Agosto ele 1:956. 

g) Timor 

O Diploma L egislativo n.º 807, de 22 de Novembro de 1969, estabeleceu os 
princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para o ano de 
1970, o qual foi mandado executar pelo Diploma Legislativo n.º 812, de 20 de 
Dezembro do mesmo ano. 

Posteriormente, pela Portaria n. 0 4972, de 21 de Fevereiro de 1970, foram 
aditadas ao orçamento da receita extra.ordinária e à tabela de despesa da mesma 
natu,re-za ,diversas rnbricas relativas ao III Plano de Fomento no montante de 
61170 000$. ' 
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Com estas alterações, o montante das receitas e despesas ordinárias e extraor
dinárias orçamentadas atingiu 185 452 110$60, assim discriminado: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Des,pe1sas : 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Os resultados da execução do orçamento foram os seguintes: 

R-eoeâit.a,s clo1rntla1bi11iz,a1dais: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Des,pe-s·as · ,contabili~a,clas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

170 005 576$62 . 
51 040 163$50 

146 195 829$98 
56 390 163$50 

Saldo d'o exerc·ício . . . . . 

120 952 110$60 
64 500 000$00 

185 452 110$60 

120 952 110$60 
64 500 000$00 

185 452 110$60 

221 045 740$12 

202 585 993 $48 

1'8 45,9 746$64 

O saldo d-o exercício, como se verifica, por estes números, resultou do excesso 
ela receita ordinária sobr-e a despesa da mesma natureza. 

A receita extraordinária foi constituída pelas seguintes parcelas: 

Subsídios reembolsáveis concedidos pela metrópole 
Saldos de exercícios findos 

Sorna. 

43 425 782$60 
7 614 380$90 

51 040 163$50 

Nesta província existem serviqos autónomos, cujo movimento de receitas 
e despesas se apresenta no quadro seguinte: 

Designação dos serviços Recoitas Desposas Saldos 

Inspecção elo Comércio Bancário. 1758 383$63 837179$63 92120~00 

Transportes Marítimos de Timor . ' 
3 701 45611)20 3 516 458$00 184 998$20 

Assistência social . 5 514578p84 2 907 709$57 2 606 869p27 

Emissora de Radiodifusão de Timor 279 876:i'l20 270426p80 9449:$40 

Fundo ele Fomento ela Produção e Ex-
6 398 089~80 5 801511~00 596 578~80 portação . . . . . . . 

CaL,a ele Crédito ele Timor 5 072 938$30 5 072 938$30 -.$-

Fundo elas Habitações Económicas. . .. 6 948106$80 4 608142$20 2 33996~60 

Fundo ele Diversificação e Desenvolvi-
2 702152:$00 1259 326$70 1442 825$30 

mento 

Soma . 32 375 581$77 24 273 692~20 8101889$57 
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1) Transportes Marítimos de Tirnor: 

O saldo de 184 998$20 é apenas aparente, pois na verdade a execução orça
mental processou-se de forma deficitária, verificando-se ter o Serviço recorrido 
a,o.s eaklro1s ,die •e,x•eQ·c,í1ci1os iallllhe1riüre1s ff)aQ1a pag,an1•e,n,t,o ,d,e, -d,e1spooas :n-01ma;ús. 

2) Assistência social: 

Este serviço foi criado pelo Diploma Legislativo n.º 779, de 29 de Junho 
de 1968. 

3) Emissora Nac~onal de Radiodifiisão: 

Este serviço foi criado pelo Diploma, Legislativo n.º 590, de 2 de Dezembro 
de 1961. 

4) Fundo de Fomento de Prodiição e Exportação: 

Este serviço foi criado pelo Diploma Legislativo n. 0 598 dé 10 de Fevereiro 
de 1962. ' 

5) Caixa de Crédito de Timor: 

Há a assinalar neste serviço, criado pelo Decreto n.º 46 040, de 18 de No
rembro de 1964, quanto à receita, uma entrada de 5 000 000$ proveniente de 
empréstimos contraídos, segundo o contrato com o Governo da província, cele
brado em 21 ~e Setembro _de 1970, sendo, portanto, aparente o seu cômputo 
total. Q_uanto ~ despesa, ven:fica-se uma saída de 5 000 000$ relativa a operações 
<le crédito realizadas por conta do produto de empréstimos, referidos na receita. 

6) Fundo de Habitações Económicas: 

O saldo de 2 3·39 964$60 é apenas aparente, pois verifica-se ter a receita 
ext1·aordinária servido de cobertura às despesas normais deste serviço, criado pelo 
Decreto n.º 46 602, de 20 de Outubro de 1965. 

7) Fundo de Diversificação e Desenvolvimento: 

Este serviço foi criado pelo Decreto n. 0 49 179, de 7 de Agosto de 1969. 

* 
Entre os números escriturados na conta e os que constam dos elementos 

nela i,ntegm,dos não se verificou qualquer divergência . 

* 
~a comparação da conta de gerência com a conta do tesoureiro-geral resultou 

a ven:ficação de conformidade das importâncias oue numa e noutra se corres-
pon<lem. -

A wnta do tesour-eiro-gern,l foi julgad.a quite por Acórdão de 18 d-e Janeiro 
clio C'orrente a-no. 

* 
Encerrou-se o período de exerc1c10 em 31 de Março de 1970, em conformidade 

com o clisposto no artigo 1. 0 elo Decre-to n. 0 39 738, d,e -23 de JuJho de 1954, 
e o saldo de 18 459 746$64 foi a-pur-ado de harmonia ,com o disposto no artigo 73." 
do Decreto n . 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e no artigo 12. 0 do Decreto 
n º 40 712, ,de 1 de Agosto de 1956. 
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III - Dívida pública 

a) Cabo Verde 

No :final da gerência de 1970 era a seguinte a posição da dívida da província: 

À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Deco:1eto-Le!i n.º 36 780, de 6 idie Marr--ç,o d,e 1.948 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 36 780, de 6 de Março de 1948 
Decretos-Leis n. 0

• 39 194, de 6 de Maio de 1953 
e 40 379, de 15 de Novembro de 1955 ... 

Decreto-Lei n .0 42 479, de 31 de Agosto de 1959 
Decreto-Lei n. 0 46 683, dé 3 de Dezembro de 1965 
Decreto-Lei n .0 48 292, de 26 de Março de 1968 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decreto n.º 46 990, de 2 de Maio de 1966 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto n. 0 46 990, de 2 de Maio de 1966 . 

Total . . . . . . . . . 

- $-

(2) 61 348 172$70 

(3) 105 598 000$00 
(

4
) 309 329 152$00 

(5) 158 727 082$00 
(

6
) 267 216 664$00 

(7) 13 004 681$50 

( 8) 15 400 000$00 

930 623 752$20 

( ') Empréstimo de 50 000 000$ contraí-do na Caixa G-el·al de Depósitos, Crédito e 
Previdência ao abrigo do D ecreto-Lei n. 0 36 780, cujas anuidades foram pagas pelo Minis
tério das Finanças na sua •qualida-de d,e avalista. O pagamento dessas oouidades completou-se 
em 1967 . 

(
2

) Dívida ao Minis,tério das Finanças resultante do empréstimo anterior. A amor
tização encontra-se suspensa em consequência da situação financeira da província. 

(
3

) Empréstimo destinado a custear empreendimentos previstos no I Plano de 
Fomento. Amortização em quarenta e oito prestações anuais com início em 1960. Suspenso 
o pagamento de juros ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 ·42 479, de 31 de Agosto de 1959, dadas 
as dificuldades fi.na;nce.i.ras da proví,ncia. Concedida uma moratórja para 1971 pelo Decreto
-Lei n .0 665/70, de 31 de Dezembro. 

( 4 ) Empréstimo concedido para a realização de empreendimentos do II Plano de 
Fomento. Isenção de juros até à normalização da situação financeira da província. Autori. 
zada a suspensão de amortizações até 31 de Dezembro de 1972 pelo Decreto-Lei n. 0 665 / 70 . 

( 5 ) Empréstimo concedido nos termos do Decreto-Lei n. 0 46 683, de 3 de Dezembro 
de 1965. Suspenso o pagamento de ju-ros. 

( 6 ) Empréstimo concedido ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 48 292, de 26 de Man;o 
de 1968 . Nas mesmas coodições do anterior quanto .ao pagamento -de juros. 

(7) Empréstimo de 15 000 000$ destinado à aquisição de ª?ç?es da Congo!-:- Com
panhia de Pesca e C()l]),g,e,lação d_e Cabo Verde, S. A. R. L., amortizavel em dez anmdades, 
tendo-se vencido a primeira d01s anos após a data da entrega dos fundos ao Governo da . 
província. O pagamento de juros é suportado pelas verbas do Plano de Fomento. 

( 8 ) Empréstimo destinado ao m esmo fim e nas m esmas condições, quer quanto 
u amortizações, quer quanto ao pagamento de Juros. 
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b) Guiné 

A situação da dívida desta província era a seguinte, no final da gerência em 
apreciação: 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n.º 39 179, de 21 de Abril de 1953 

Ao Ministério das F inanças: 

Decreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de Fevereiro ele 1961 
Decreto-Lei n.º 46 683 , ele 3 de Dezembro de 1965 
Decreto-Lei n. 0 48 292, de 26 de Março ele 1968 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

D ec:mto m,. 0 47 il32, ·die 13 de A.gosto ,die L966 
Decreto n.º 48 028, de 6 ele Novembro de 1967 
Decreto n.º 49 301, de 11 de Outubro de 1969 
Decreto n.º 162/70, de 14 de Abril 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Deim,e,to tn. 0 39 479, ,éLe 123 die Dez,embro ,d,e 11953 

Total . . . . . . . . . .. 

(1) 31 283 597$90 

(2) 107 270 000$00 
(

3
) 78 910 185$70 

( 4) 291 100 000$00 

(5) 10 996 085$73 
(

6
) . 9 000 000$00 

(7) 15 000 000$00 
( 8) 15 000 000$00 

6W 71L4$20 

559 239 583$53 

(') Saldo do empréstimo de 78 000 000$ destinado aos empreendimentos do I Plano 
de Fomento reembolsável em trinta semestralidades com início em 30 de Junho de 1959. 
O início das amorfo:ações foi adiado para 30 de Junho de 1974 pelo Decreto-L ei n. 0 327 /70, 
de 13 de Julho. 

· (
2

) Empréstimo destinado à exe-cução do II Plano de Fomento. Em amortização 
desde Dezembro de 1965. Suspenso o pagamento de juros e concedida uma moratória de 
cinco anos pelo Decreto n. 0 48 845, de 21 de J aneiro de 1969. 

(
3

) Empi·éstimo des·tinado ao Plamo IntercaJar de Fomento. Amorti-zação em vinte 
e quatro anuidades com mício em 1970, prazo es te ampliado para trinta anos pelo Decre t,o 
n. 0 49 144, de 24 de Julho de 1969. 

(') Empréstimo destinado à execução do III Plano de F omen to. A pagar em vinte 
e quatro anuidades, vencendo-se a primeira no final do 8. 0 ano posterior ao da sua 
concessão . Sus-pensa a cobrança de juros pelo Decreto n .0 49 144, de 24 de Julho de 1969. 

(
5

) Destinado ao Plano Intercalar de Fomento. Amortizável em doze anuidades no 
período de 1970 a 1981. 

(º) Emprésti~o d-estinado à Câmarn Municipal de Bissau para obras de fomento . 
Amortrnável em vmte pres tações. 

(') Empréstimo destinado ao fin anciamento do III Plano de Fomento. Amortizável 
em vinte semestralidades, com início em Julho de 1973. 

(
8

) Empréstimo concedido para o m esmo fim do anterior e nas m esmas condições 
quanto à sua amortização. 

(º) Empréstimo concedido à Câmara Municipal de Bissau para a montagem de uma 
central eléctrica. , 

e) S. Tomé e Príncipe 

No final de 1970 os empréstimos contraídos pela província apresentavam o~ 
seguintes saldos : 

Empréstimo nos termos elo Decreto-Lei 
n. 0 39 648, ele 12 ele Maio de 1954 . . . . . 

Empréstimo nos termos el o D ecreto-Lei 
n.º 43 519, ele 28 ele Fevereiro ele 1941 

A transportiar . . . . 

(1) 32 708 000$00 

n 143 208 000$00 

175 916 000$00 
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Transporte 

Empréstimo nos termos el o Decreto-Lei 
n.º 46 683, ele 3 de Dezembro de 1965 . . . 

Empréstimo nos termos do Decreto-Lei 
n.º 48 292, de 26 de Março ele 1968 . 

Total 

175 916 000$00 

( 3) 118 917 233$40 

( 4 ) 129 376 000$00 

424 209' 233$40 

(') Empréstimo destinado à execução do Plano de Fomento cuja amortização se 
iniciou -em 15 de Julho de 1959. Já se encontram pagas doze das vinte amortizações 
previstas. 

( 2 ) . Empréstimo amortizável em trinta anuidades com início em 1965. Suspenso 
o pagamento de juros pelo Decreto-L ei n. 0 47 825, de 31 de Julho de 1967. 

t') Empréstimo destinado ao Plano Intercalar de Fomento e em amortização. 
(") Empréstimo destinado ao III P lano de Fomento. 

d) Angola 

A situação da dívida da província era, em 1970, a seguinte: 

Dívida em escudos metropolitanos: 

Ao Tesouro da metrópole . . . . . . . . . . . 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
À Companhia elas Águas de Luanda 
Ao Banco de Fomento Nacional 
Ao Barre.o de Angola . . . . . . . 
Ao Ministério das Finanças . . . . 
À Companhia de Diamantes ele Angola . 

Dívida em escudos angolanos: 

Ao Banco ele Angola . . . . . . . . . . . . . 
À Companhia de Caminhos ue Ferro ele Benguela 
À Companhia União ,de, 1Ce.rveja,s cl·e A11gola 
À Companhia de Peitróleios .ele, Angola 
Obrigações elo Tesouro ele Angola . 
Instituto de Crécl~to ele A11gola . . . 
Obrigações d·e fomento ulfraimarino . 
Promi,ssória,s de forneinto ultramarino 

T otal 

(1) 
(2) 
(3) 
(4) 

836 228 872$61 
11 530 016$40 

720 000$00 
25 760 661$70 

(
5

) 5 000 000$00 
( 6 ) 2 599 145 440$00 
(7) 480 733 609$90 

( 8) 1 267 349 891$76 
( 9 ) 46 363 636$50 

-$
(10) 340 000 000$00 
( 11 ) 1 000 000 000$00 
( 12 ) 7 000 000$00 
( 13 ) 43g 965 000$00 
( 11 ) 200 000 000$00 

7 259 797 328$87 

(') Dívida consolidada, nos termos do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 28 199, de 20 de 
Novembro de 1937. 

( 2 ) Saldo dos empréstimos de _ 63 726 756$25 e de 150 000 000$ . 
. (") Dívida originada pela antecipação do resgate da concessã,o , por 2 600 000$ amor

tizável em anuidades de 40 000$ até ao ano de 1988. 
( 1 ) Saldo de empréstimos no montante de 121 209 550$ contraídos no Fundo de Fo

mento Nacional e que com a extinção deste organismo foram transferidos para o Banco 
de Fomen to Nacional. 

( 5 ) Empréstimo transferido do B anco Nacional Ultramarino a amortizar em con-
formid ade com o disposto no Decreto n .0 12 131, de 14 de Agosto de 1926. . 

(º) Financiamentos para execução do II Plano de F omento e cujo total ora de 
U 113 345 440$ e de que já houve amortizações no montante de 514 200 000$. 

(' ) Saldo de financiamen tos feitos à província cujo montante ascendeü a 855 620 000$. 
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( 8 ) Este total d-ecompõe-se nas s eguintes parcelas: 

17 255 712$13 - referente à circulação :fiduciária constante da conta «Fundo 
de garantia e amortização», nos t ermos da convenç[w celebrada com o 
Banco; 

1 000 000 000$ - crédito aberto, nos t ermos do contrato celebrado em 9 de 
Maio de 1961; 

12 397 550$23 - empréstimo, nos t ermos da Portaria n. 0 14 198, de 12 de Feve
reiro de 1966 · 

237 696 629$40 - ~mpréstimo, nos t ermcs do Decreto n.o 317 /70, de 19 éle 
Julho. 

(9) Saldo do empréstimo de 60 000 000$ concedido, nos termos do Decreto-Lei 
o.º 45 002, de 5 de Junho de 1963. 

( 10) Empréstimos concedidos à província, nos termos do De01:eto n .0 46 82,2, de 31 
de Dezembro de 1965. 

( 11) Empréstimo inteJ-no ,a.mor,ti.z.áveJ. destinado ao :finianci,ame111to do Plano Inter-ca,J,a.r 
de Fom~ntp _ cujo saldo foi mandado aplicar no III Plano de Fomento e noutras despesas 
extraordmánas., 

( 12~ S~do de um ,emprés,ti!lllo ~eúto pela üaixa Econórrni,c,a ,de An,goJ.a ao extinto G~·é,mio 
das Indus tnas de P esca e Seus Denvados, nos termos da Portaria n .0 10 195, de 7 de Maio 
de 1958. 

( 13) Emprés,timo autoriz.a,do peJo D00r.eto-Lei n. 0 49 414, d·e 2,1 de Novembrn de 
1969, com destino ao III Plano de Fomento. 

(
11

) Monta,nte correspondente à primeirn emissão d,s promissórias autoriza,da pelo 
Decreto n.º 49 297, de 10 de Outubro de 1969 para financiamento do III Plano de 
Fomento. · ' 

e) Moçambique 

Posição da dívida desta província: 

Empréstimos: 

Do Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 36 44-6, de 31 de Julho de 1947 
Decreto-LE)i n .º 39 139, de 19 de Março de 1953 
Decreto-Lei n.º 40 379, de 15 de Novembro de 

1954 
Decreto-Lei n . 0 42 155, de 24 de Fevereiro de 

1959 
Decreto-Lei n.º 42 817, de 21 de Janeiro de 1960 
Decreto-Lei n.º 43 701, de 19 ele Maio ele 1961 
Decreto-Lei n .. º 46 750 , de 16 de Dezembro de 

1965 
D,e,co.,eito-Dei n. 0 48 21911, éLe 26 de Mairç,o de 11968 

Da Economic Cooperation Administration: 

Decreto-Lei n. 0 37 988, de 2 ele Outubro ele 1950 

Do Banco ele Fomento Nacional: 

Das 

Decreto-Lei n. 0 37 724, ele 2 ele Janeiro de 1950 
Decreto-Lei n.º 39 935, ele 21 de Novembro de 

1954 

instituições ele previdência metropolitanas: 

Decreto-Lei n. 0 39 526, de 3 de Fevereiro ele 
1954 .. 

A -transportar 

(1) 284 298 910$10 
(2) 154 713 142$50 

(2) 61 981 607$60 

(3) 99 874 983$00 
('l) 720 659 707$60 
( 4 ) 225 000 000$00 

( 5) 725 924 925$60 
( 6 ) 574 000 000$00 

-$-

-$

(7) 134 012 674$57 

(7) 57 200 000$00 

3 037 G65 950$97 
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Transporte 

Da Inspecção de Crédito e Seguros: 

Decreto n.º 42 229, de 20 de Abril de 1959 (8
) 

Do Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto-Lei n. 0 44 513, de 17 de Agosto de 1962 ('l) 
Diploma Legislativo Minist erial de 20 de Novem-

bro de 1965 . . . . . . . . . . . . . . . 
Contraído pela extinta Junta de Comércio Externo 
Decreto n.º 47 022, de 24 de Maio de 1966 

Da Caixa Económica Postal: 

Contraído pela extinta Junta de Comércio Externo 

Da província de Macau . . .. . . . . . . . (9
) 

no Montepio de Moçambique . . . . . . . . . (1º) 
De obrigações do Tesouro de Moçambique: 

Decreto-Lei n.º 46 379, de 11 de Junho de 1965 

Total . . . . . . . . . .. 

( 1 ) Com destino aos empreendimentos do Plano de Fomento. 
( 2 ) Empréstimos destinados ao Caminho de F erro do Limpopo. 
( 3 ) Desroin:ua,do -aio pa11bo dia Beli111a. 
( 4 ) Ba111a ,elill!P1,eood.ilrne111fus1 do II rn=o de Fom&iito. 
( 5 ) Idem do Plano Intercalar de Fomento. 

3 037 66·5 950$9·7 

24 000 000$00 

270 000 000$00 

183 400 000$00 
166 600$00 

35 640 000$00 

89 805$00 

17 500 000$00 
25 000 000$00 

701 040 000$00 

4 294 502 355$97 

(º) Para financiamento da -execução do III Plano de Fomento. 
('.) Para execuçã-0 do Plano Sex-enal de Fomentei - Leis n. 0

• 2058 e 2077 . 
( 8 ) Para abastecimento de água da cidade de Quelimane. 
(9) Para pagamento do custo da draga Comandante Hertz cedida por aquela pro

víncia . 
(1º) Plai11a orbJlaS ide s,M1eamen:i:to e prruvim:e;o,baçãlo ,d,a ,cú1d,a1de da Bei1t1a . 

j) Macau 

A situação da dívida ela província era a seguinte: 

Empréstimo nos termos elo Decreto-Lei n. 0 39 179, 
.cl,e :211 rd,e Abrml réLe 119'513 . . . . . . . . . . 

Subsídio reembolsável nos termos elo Decreto-Lei 
n.º 40 379, ele 15 ele Novembro ele 1965 . . 

Empréstimo nos termos elo Decreto-Lei n.º 42 479, 
ele 31 de Agosto ele 1959 . . . . . . . . . 

Empréstimo nos termos elo Decreto-Lei n .0 48 949, 
ele 3 ele Abril ele 1969 . · -

Total . . . .. ... . . . 

(1) 5 7r52 377$50 

(2) 31 500 000$00 

( 3) 84 629 154$00 

( 4 ) 70 000 000$00 

1m_ 881 531$50 

(1) Empréstimo destinado à execuçi'Lo do I Plano de Fomento, t endo já sido atnOl"· 

tizadas villlte e quatro das trinta semestralidades em que é efoctuada a respectiva amor-
tização. . . _ 

( 2 ) Amortizadas sete das _catorze an_mdades de amort1z_açao. 
( 3 ) Empréstimo a amortizar em vmte e quatro anmdades, a primeira das quais 

foi paga em 1966. 
('1 ) Empréstimo a reembolsar em vinte e quatro anuidades, v-encendo-se a primeira 

no final do 8. 0 !lino posterior ao da concessão. 
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g) Timor 

Os montantes c;los saldos da dívida pública da província eram, no final de 
1970, os seguintes: 

A o Ministério das Finanças: 

Dívida consolidada . . . . . . . 
Decretos-Leis n.ºª 39 194 e 40 379 
Decreto n. 0 42 479 
Decreto n.º 46 683 
Decreto n. 0 48 292 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Decretos n.º" 47 578 e 49 499 
Decretos n. 0

• 47 698 e 48 041 
Decretos n. 0

• 47 997 e 48 4!)!) 

Total . . 

(1) 25 983 127$20 
(2) 92 000 000$00 
(3) 241 600 000$00 
( 4) 127 091 252$60 
(

5
) 178 200 000$00 

(
6

) 10 000 000$00 
(7) 1 826 000$00 
( 8) 5 500 000$00 

6'82 200 37.9$80 

(') Dívida consolidada nos termos <lo Decreto n. 0 28199, de 20 de Novembro de 1937, 
vencen<lo o juro de 2 por cento desde 1 de Janeiro de 1938. 

(
2

) Emprés.timo destinado ao I Plano de Fomento. Suspensa a amortização , devido 
às dificuldades financeiras é\a província. 

(
3

) Destinado ao II Plano de Fomento. Em condições idênticas ao anterior no que 
respeita a amortizações. 

('') Destinado ao Plano Intercalar de Fomento. Também suspenso o pagamento de 
amortizações. 

(
5

) Para os empreendimentos do III Plano de Fomento. Amortizações também sus
pensas pelas razões acima r-eferidas. 

(º) Empréstimo d estinado à Caixa de Crédito Agro-Pecuário a amortizar em vinte 
SPmestralidades com início -em 1970. 

(7) Empréstimo destinado ao Fundo de Habitações Económicas a amortizar em doze 
prestações anuais. 

(') Empréstimo destinado à Câmara Municipal d-e Díli para obras de abastecimento 
de águas e equipamento da central -eléctrica. Amortizável em doze prestações anuais a 
partir de 1970. 

* 

No seu conjunto, a dívida pública das províncias ultramarinas teve a 
seguinte evolução em relação ao final do ano de 1969: 

Dívida Dívida 
Províncias em en1 

31 de Dezembro de lnG9 31 do Dozembro de 1970 

Cabo Verde 853 069 056$00 930 623 752$20 
Guiné 377 637 347 ~63 559 239 583$53 
S. Tomé e Príncipe. 421183 631$70 424 209 233$40 
Angola . G 522 164 064$34 7 259 797 328$87 
Moçambique . 4146 539 979$05 4 294 502 355$97 
Macau ... 167 606 208$30 191 881 531$50 
Timor. 622 87 4 379$80 682 200 379$80 

13 111 07 4 666$82 14 342 454165$27 

+ 1 231 379 498$45 
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IV - - Conclusões 

Examinadas as -contas gerais das províncias ultrama<rinas da gerênieia de 
1970, verificou-se que na sua organização foram observadas as disposições legais 
em vigor e a -sua ,conformidade com os e1ementos de conferência ,ele que dispõe 
a Direcção-Geral deste Tribunal. 

Igualmente se verificou a sua conformidade com as contas dos respectivos 
tesoureiros-gera.is. 

V - Declaração geral de conformidade 

Presentes ac Tribunal, nos termos e para os efeitos do n. 0 3 .º do artigo 91. 0 da 
Constituição Política da República Portuguesa, as contas gerais das províncias 
ultramarinas relativas ao ano económico de 1970; 

Tendo em vista o disposto no artigo 6. 0
, n.º 11.0

, do Decreto n.º 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933, no artigo 201. 0 do Regimento aprovado pelo Decreto 
n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915; e nos artigos 300.º a 314. 0 do Regulamento 
Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, na parte aplicável; 

Verificado que as contas em causa foram apresentadas com os elementos 
a que s.e referem os artigos 73. 0 (alterado pelo artigo 33.º elo Decreto n.º 38 963, 
de 24 de Outubro ele 1952), 74. 0

, 77. 0 a 79. 0 e 81. 0 elo Decreto n.º 17 881, de 
11 de Janeiro de 1930, e 14. 0 elo Decreto n .º 39 738, de ·23 de Julho ele 1954; 

Confrontadas com as contas dos tesoureiros-gerais ele cada província; 
Verificada a legalidade ela execução orçamental em face elos diplomas gerais 

da administração financeira ultramarina e da revisão das alterações introduzidas 
nos orçamentos ger.ais elas províncias uLtrarnarinas; 

Revista ,a v,erifi.cação eife-c-tuacla ,pela Dirncção-Ge,rail de Fazenda dio Ultramar; 
Considerando que apenas as contas dos tesoureiros-gerais ele Angola e Mo- · 

çambique não foram ainda julgadas pelas razões constantes elo processo; 
Considerando que as contàs dos tesoureiros-gerais não abrangem o período 

complementar da gerência a que respeitam e que o Tribunal não dispõe ainda, 
para .e.feitos de c.ond'-ronto, elos resultados dos julgamentos, peilos ,tribunais aidmi
nis·trativos provinciais, ,cl.as ,contas ,elas recebedorias e organismos autónomos; 

Considerando que as infracções verificadas e a que alude o relatório foram 
oporturia,mente sanadas: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em proferir a sua decla,ração 
de conformidade relativamente às contas de execução orçamental do ano de 1970 
das províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, 
Macau e Timor, com as reservas resultantes das circunstâncias referidas nos 
considerandos anteriores. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 7 de Março de 1972 . 

Mário Valente Leal, vice-presidente, em exercício. 
A. de Lemos M oller, relator. 
Vítor Manuel Lopes Dias. 
Orl,ando Soares Gcimes da Costa 
Francisco da Silva Pinho. 
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